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			Apresentação da obra

			É com imensa satisfação que apresentamos o novo volume da Coleção Antártica, fruto da cooperação da Fundação Alexandre de Gusmão com a Escola Superior de Defesa e a Universidade de Brasília. A Coleção comprova a profunda compreensão da relevância do tema para o Brasil e o sólido compromisso com a temática polar, cada vez mais relevante no cenário internacional, tanto do ponto de vista diplomático, como científico, econômico e geopolítico.

			Com presença consolidada há mais de 40 anos, o Brasil se tornou uma nação polar, não pela geografia, mas por opção estratégica. Indissociável do tema Antártico, o estudo das altas latitudes ao norte do planeta também foi incorporado ao Programa Antártico Brasileiro (PROANTAR), tal como pode ser visto no Plano Decenal para Ciência Antártica e o consequente interesse crescente dos pesquisadores brasileiros nas mais diversas áreas do conhecimento no tema ártico. Dessa forma, o tema foi trazido, pela primeira vez, a esta coleção. 

			Entendemos que o Brasil caminha para ter não apenas um Programa Antártico, mas um Programa Polar, como já consta, por exemplo, no sítio web da Divisão do Mar, da Antártida e do Espaço (DMAE)1. 
Os três primeiros volumes da Coleção Antártica contribuíram para grandes objetivos. Primeiro, resgatar a história do Brasil relativa ao continente gelado, por meio de arquivos do Itamaraty, em Brasília, e da Escola Superior de Guerra, no Rio de Janeiro. Segundo, aumentar a curiosidade e sensibilidade dos leitores lusófonos sobre o tema, notadamente a geração mais jovem. Terceiro, comprovar que o Brasil vem produzindo conhecimento substancial sobre a Antártica, de acordo com a obrigação estabelecida no artigo IX do Tratado de 1959, construindo reflexão sobre a agenda polar. Finalmente, o objetivo maior é permitir a troca de conhecimento entre a comunidade científica brasileira e lusófona com autoridades civis e militares, haja vista que processos decisórios baseados em ciência são imperativos para as agendas polares e climáticas. 

			Os Estados-membros da ATCM (Antarctic Treaty Consultative Meeting) que produzem ciência de alta relevância conquistam mais autoridade e legitimidade para influenciarem nas decisões sobre o futuro da Antártica e da governança polar. Neste contexto, o novo volume 
tem a ambição de manter forte o debate nacional a partir do perfil do Brasil como um país polar e da importância do conhecimento produzido sobre a Antártica para a ciência interpolar. Posto de forma simples, “gelo é gelo”, ou seja, o que vem ocorrendo com a criosfera em escala planetária precisa ser estudado de forma abrangente, haja vista que atinge as dinâmicas planetárias de forma cada vez mais acelerada e preocupante. Mudanças climáticas, por exemplo, afetam as regiões polares e são por eles afetadas. Por sua vez, comprometem a capacidade de resiliência dos oceanos e das florestas, impactando a vida na Terra de forma geral. Certo é que a Amazônia, ao sediar a 30ª Conferência das Partes (COP30) na cidade de Belém do Pará em 2025, configura-
-se como uma região afetada diretamente pelos efeitos decorrentes do acelerado derretimento do gelo, tanto nos Andes como no Ártico, na Antártica e no Himalaia (ou Terceiro Polo). 

			Neste contexto, o arcabouço analítico-conceitual inovador e sofisticado da agenda de pesquisa polar merece ser debatido com mais profundidade no Brasil, e na língua portuguesa. Conceitos como deicing sea (mar com gelo derretido), deglaciating land (perda de permafrost), forest dieback (perda de floresta), cascading tipping effects (efeitos dos pontos de inflexão em cascata) ainda são raros na literatura nacional. Consequentemente, ciência interpolar é um chamado para a análise de diferentes espaços da criosfera, bem como dos efeitos de suas transformações, por equipes multidisciplinares e multinacionais. Com essa convicção, cabe ao Brasil conquistar o reconhecimento internacional e a capacidade de interlocução diplomática que lhe são devidos. 

			Durante a 11ª Assembleia do Círculo Polar Ártico, realizada em Reiquiavique em outubro de 2024, pesquisadores brasileiros compuseram a primeira comitiva oficial do Brasil nesse evento anual. Apresentaram trabalhos científicos na mesa “Brazil, a polar country” e defenderam que o Brasil tem potencial para contribuir para a governança do Ártico e polar, graças aos resultados científicos acumulados há mais de 40 anos com o Programa Antártico Brasileiro PROANTAR e missões conexas. Merecem especial menção a primeira expedição oficial do Brasil ao Ártico (2023), realizada em Svalbard, e a Expedição Internacional de Circum-navegação Costeira da Antártica (ICCE 2024-2025), sob liderança científica do Dr. Jefferson Simões. Os argumentos principais sobre os interesses e o lugar do Brasil na agenda polar estão reproduzidos neste volume. Adicionalmente, a ciência produzida no Ártico é imprescindível para que as pesquisas brasileiras avancem. Logo, faz sentido pensar a diplomacia a partir das regiões polares. 

			O novo volume segue esta linha interpolar, com a ambição de convencer as autoridades brasileiras e os futuros tomadores de decisão que a experiência nacional com o PROANTAR oferece ao Brasil capacidade científica e visão estratégica para pensar a criosfera e suas transformações globais. O Brasil é de fato um país polar!

			Por fim, urge destacar que a obra vem ao público em momento particularmente oportuno! O volume reveste-se de elevado significado ao coroar as celebrações da efeméride alusiva aos 40 anos da primeira invernada brasileira no continente antártico. Trata-se de um marco histórico: em 1986, a missão chefiada pelo então Capitão de Corveta, Fuzileiro Naval, José Henrique Salvi Elkfury, reuniu pesquisadores do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e militares da Marinha do Brasil que permaneceram, pela primeira vez, durante todo o inverno, na Estação Antártica Comandante Ferraz, consolidando a presença nacional no Sexto Continente.

			Ana Flávia Barros-Platiau

			Paulo Eduardo Aguiar Saraiva Câmara

			

			
				
						1	Disponível em: <https://www.gov.br/mre/pt-br/assuntos/desenvolvimento-sustentavel-e-meio-ambiente/mar-antartida-e-espaco>. Acesso em: 10 nov. 2025.
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			Prefácio

			É com apreço que apresento ao público o novo volume da Coleção Antártica, fruto da cooperação entre a Fundação Alexandre de Gusmão, a Escola Superior de Defesa e a Universidade de Brasília. A presente publicação constitui etapa significativa no esforço nacional de compreender e fortalecer a presença do Brasil nas regiões polares. Sob o título Brasil, um país polar: a importância da Antártica e do Ártico, este volume amplia o escopo analítico da coleção ao integrar, de forma sistemática, as dinâmicas antárticas e árticas no marco das transformações ambientais e geopolíticas contemporâneas.

			A obra organiza-se em três eixos temáticos que refletem os desafios do Antropoceno, período em que a ação humana se impõe como vetor central de mudança planetária. O primeiro eixo, “Da Antártica para a Governança Polar”, examina a arquitetura institucional vigente e destaca a relevância de o Brasil manter presença científica e diplomática qualificada diante da futura revisão do Protocolo de Madri, prevista para 2048. Ressalta-se, ainda, a necessidade de o país fortalecer suas capacidades logísticas e científicas, garantindo maior autonomia operacional no continente austral.

			O segundo eixo, “O Brasil rumo ao Ártico”, inaugura importante avanço ao situar o Ártico no horizonte estratégico brasileiro. A análise evidencia que a experiência consolidada pelo Programa Antártico Brasileiro qualifica o país a compreender a criosfera de forma integrada e a refletir sobre sua atuação em fóruns internacionais que tratam do Norte global. Diante do crescente dinamismo geopolítico na região, os autores assinalam a pertinência de o Brasil avaliar sua adesão a instrumentos jurídicos e instâncias multilaterais que moldam a governança ártica.

			O terceiro eixo, “Lições para a Ciência e a Mentalidade Polar”, apresenta ao leitor os fundamentos da ciência interpolar e demonstra como processos ocorridos nas altas latitudes influenciam, de forma direta, a estabilidade ambiental, climática e socioeconômica do território brasileiro. Evidencia-se que o degelo polar repercute sobre a Amazônia, sobre as zonas costeiras e sobre setores estratégicos como o agronegócio e a produção de energia. O texto reforça, assim, a necessidade de aprofundar a cultura científica e a mentalidade polar no país, ampliando o entendimento público acerca da interdependência entre as regiões polares e o sistema terrestre.

			A análise desenvolvida ao longo da obra destaca, com clareza, que o Brasil enfrenta o desafio de afirmar-se em um cenário internacional marcado pela intensificação de disputas estratégicas nas altas latitudes, sobretudo no Ártico. A ausência formal do país em mecanismos de governança nortistas reduz sua capacidade de atuar como interlocutor qualificado em temas de grande relevância, tais como rotas de navegação, recursos minerais estratégicos e segurança climática. Nesse contexto, reforça-se a importância de ações coordenadas entre ciência, diplomacia e defesa, que permitam ao Brasil exercer papel proporcional à sua estatura internacional.

			Os autores demonstram que o país é, por opção estratégica e construção histórica, um ator polar. Desde a criação do Programa Antártico Brasileiro, em 1982, e a presença contínua na Estação Comandante Ferraz desde 1986, o Brasil consolidou trajetória científica, diplomática e geopolítica que sustenta sua legitimidade nas discussões sobre o futuro da criosfera. Essa identidade polar se estrutura sobre quatro pilares: a interdependência ambiental global; a produção científica de alta relevância; a inserção geopolítica no Atlântico Sul; e a compreensão sistêmica de que transformações nas regiões polares impactam diretamente a habitabilidade do planeta.

			Este volume reafirma, portanto, o compromisso do Brasil com a ciência, a governança internacional e a promoção da estabilidade ambiental global. Trata-se de contribuição valiosa para a formulação de políticas públicas, para o avanço da pesquisa nacional e para o fortalecimento da mentalidade polar em nossa sociedade.

			Desejo a todos uma leitura proveitosa e enriquecedora.

			Embaixador Raphael Azeredo

			Presidente da Fundação Alexandre de Gusmão

		

	
		
			Introdução

			Jefferson Cardia Simões1

			Ana Flávia Barros-Platiau2

			Paulo Eduardo Aguiar Saraiva Câmara3

			Guilherme Lopes da Cunha4

			Fábio Albergaria de Queiroz5

			Este volume, intitulado Brasil, um país polar: a importância da Antártica e do Ártico, é fruto de uma colaboração entre o Núcleo de Estudos Polares da Escola Superior de Defesa (NEPESD), a Universidade de Brasília (UnB) 
e a Fundação Alexandre de Gusmão (FUNAG/MRE). Ele traz ao público treze capítulos que formam um conjunto diverso em suas multifacetadas perspectivas epistemológicas. Na agenda de pesquisa polar, as ciências exatas, biológicas, humanas e sociais convergem, a exemplo do encontro entre as águas dos Oceanos Atlântico, Índico e Pacífico e as águas do oceano glacial, denominada convergência antártica.

			Em sua essência, o livro oferece reflexões sobre a complexidade das atuais discussões que tomam forma em torno da Ciência Interpolar enquanto ferramenta de notável relevância para o adequado entendimento da natureza singular desses patrimônios tão relevantes para a humanidade.

			O Brasil tem realizado pesquisas no continente antártico e participado das reuniões das Partes Consultivas do Tratado Antártico desde os anos 1980, consolidando-se como uma importante voz ao produzir ciência de qualidade reconhecida por meio de um programa científico longevo e muito bem-sucedido, o PROANTAR. Quanto ao Ártico, o país dá seus primeiros passos, mas consciente da crescente importância que essa região polar tem para a geopolítica contemporânea e para o próprio país6.

			A trajetória de construção do pensamento que justifica o interesse do Brasil no Ártico perpassa o esforço de cientistas e diplomatas dedicados a interpretar a identidade polar brasileira, sobretudo, em relação à política internacional climática, cujos efeitos deletérios sobre as regiões polares é inegável7. Mesmo antes da criação do Grupo de Trabalho Ártico, núcleo responsável por estudar os interesses do Brasil em aproximar-se daquela região, as comunidades epistemológicas têm acompanhado com atenção as dinâmicas internas e internacionais que facultam ao país um conhecimento mais aprofundado da governança polar.

			É nessa direção, portanto, que a iniciativa reúne autores cuja referência profissional e acadêmica reflete uma pluralidade de conhecimentos em um momento em que o mundo indica maior consciência sobre a necessária proteção da criosfera. No ambiente multilateral, as Nações Unidas têm enfatizado, principalmente por meio das Resoluções da Assembleia Geral das Nações Unidas8, a necessidade de ações conjuntas. A Resolução 77/158/2022 é um exemplo dessa percepção coletiva, quando declara 2025 como o Ano Internacional das Geleiras, e sublinhando a função crítica das massas de gelo e contemplando os impactos econômicos, sociais e ambientais na criosfera.

			A história contemporânea mostra que o Brasil tem interesse em participar de discussões de escopo global e do desenho de suas respectivas soluções. As características biofísicas do Ártico exercem impacto significativo nas relações bioculturais: não conhecendo as fronteiras criadas pela humanidade (base biocultural), a natureza (base biofísica) evidencia interdependências sistêmicas. Por essa e outras razões, o engajamento brasileiro nos regimes ambientais internacionais estabelece uma credencial central para sua intervenção em processos decisórios nos regimes polares, os quais envolvem não somente a proteção da criosfera, mas também a governança das mudanças climáticas globais e as questões de relevância geopolítica. Nesse sentido, este novo volume da Coleção Antártica oferece uma conexão direta com o caso do Ártico, haja vista o seu reconhecimento como a região do planeta a sofrer as mais profundas transformações, aceleradas pelo aquecimento global. 

			Em síntese, o Ártico é a região na qual as maiores transformações estão em curso, devido não apenas às mudanças climáticas globais, mas também à geopolítica e, por conseguinte, à diplomacia. Enquanto a meta para as negociações no regime do clima é de manter o aquecimento global a menos de 1,5°C, estima-se que a região já tenha aquecido cerca de 4°C. Acompanhar tais processos interessa a todos, haja vista que os efeitos destas transformações afetam o sistema Terra, como a comunidade científica vem demonstrando, especialmente no Relatório Especial sobre Oceano e Criosfera (SROCC, da sigla em inglês) do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC) de 2019. Consequentemente, o Ártico tornou-se uma entidade crítica global, como o oceano e as florestas, devido à sua importância para a vida no planeta. Nesse contexto, a diplomacia e a cooperação científica ganharam uma relevância irrefutável, haja vista que nenhum Estado, mesmo as superpotências polares – Estados Unidos, Rússia e China –, 
tem capacidade de enfrentar os desafios polares sozinho. Assim, a obra traz uma análise situacional, por meio de uma contribuição multitemática e transdisciplinar que demanda a atuação do Brasil em uma rationale interpolar.

			Cenário atual: a rápida retração da extensão do gelo marinho ártico e suas consequências

			Mais do que a Antártica, o Ártico é uma das regiões mais afetadas pelas recentes modificações ambientais planetárias. A região tem passado por mudanças tais como o aumento das temperaturas superficiais do ar e do mar, rápida retração do gelo marinho, aumento da acidez e redução da salinidade e na dinâmica das águas do oceano Ártico, descongelamento do permafrost (o solo e rocha congelados), mudanças na vegetação (tais como a expansão da linha de árvores para o norte), e mudanças na biota terrestre e aquática. Mais grave, várias dessas modificações estão associadas a retroprocessos positivos no sistema Terra, os quais intensificam as mudanças do clima. São exemplos o derretimento do permafrost, que libera metano, que por sua vez intensifica o efeito estufa, aquecendo a atmosfera ártica, derretendo mais permafrost e assim por diante. 
De todas as modificações observadas, é a rápida redução da extensão mínima da área coberta por gelo no oceano Ártico que mais preocupa (Figura 1). Basicamente, a superfície de neve e gelo pode refletir até 90% da energia solar recebida (esta proporção é denominada albedo)9. 
Na superfície do oceano de águas abertas, o albedo pode cair para menos de 20%. Ou seja, mais energia será absorvida pela superfície de oceano exposto, aquecendo ainda mais a atmosfera sobreposta, que derreterá ainda mais o mar congelado e assim por diante.

			A rápida redução do albedo do oceano Ártico é um dos principais fatores ao que chamamos de “amplificação Ártica”, o que levou a um aquecimento do ar na região três vezes maior do que a média do planeta. Desde o início da década de 1990, a extensão mínima no auge do verão boreal (agosto/setembro) tem se retraído. Em 2012, ocorreu o recorde de menor extensão do gelo marinho desde que começaram as mensurações com satélites em 1979. De acordo com o National Snow and Ice Data Center, dos Estados Unidos, essa mínima extensão (3,41 milhões de km2) foi 49% inferior à média de setembro do período 1979–2000 (6,71 milhões de km2). A espessura média do gelo marinho na região também tem decaído. Essa redução de mar congelado já afeta processos socioeconômicos e geopolíticos, conforme relatado em diversos capítulos desta obra. Afeta diretamente os hábitos das populações originárias, facilita a exploração de recursos naturais e abre novas rotas de transporte marítimo no extremo Norte. E, mais preocupante, tais transformações levaram à rápida remilitarização do Ártico, que havia sido reduzida no período imediato após a Guerra Fria, na década de 1990. 

			Figura 1 – Extensão da área coberta por gelo marinho no 
Ártico em setembro. Note a rápida redução dessa área a partir da década de 1990 e a estabilização em um patamar reduzido 
a partir de 2006

			
				[image: A graph with lines and dotsAI-generated content may be incorrect.]
			

			Fonte: NASA <https://svs.gsfc.nasa.gov/5395/>. Acesso em: 23 ago. 2025.

			Na esteira dessas ponderações que situam o estado da arte dos estudos das regiões polares, apresentam-se as três seções que compõem o volume. A primeira parte confere ênfase à Antártica, propondo oportunidades de aperfeiçoamento e apontando elementos de conexão com o Ártico. A segunda parte sublinha dinâmicas que justificam o potencial de presença do Brasil no Ártico, considerando aspectos da política doméstica e externa. Fechando a obra, a terceira parte denota a essência interpolar brasileira, apontando o entrelaçamento de diferentes áreas científicas relacionadas às regiões polares e suas lições. 

			Parte I – Da Antártica para a Governança Polar

			A primeira parte é dedicada à Antártica e sua relação com a diplomacia, ciência e logística, com foco na arquitetura institucional e nos interesses brasileiros. A partir da experiência e expertise brasileira com o Programa Antártico (PROANTAR), esta seção levanta uma série de questões sobre as profundas e recentes transformações em curso nas regiões polares, sustentando a tese de que o Brasil tem potencial para aumentar a sua capacidade de interlocução nas negociações que engendram as obrigações internacionais e as agendas de pesquisa necessárias para a construção da arquitetura institucional polar.

			No capítulo 1, o Embaixador Sérgio Eduardo Moreira Lima situa “O Brasil entre Polos” e sublinha iniciativas no Brasil concernentes ao Ártico e ao direito internacional. Tendo servido como Embaixador do Brasil em Oslo, Noruega, país cuja soberania é reconhecida pelo Tratado de Svalbard, o autor sublinha que, entre os principais atores do sistema, o Brasil é o único que não está presente nas duas regiões polares, sendo inadiável a adesão do Brasil ao tratado. Souza et al., no capítulo 2, 
oferecem subsídios para a atuação do Brasil em reuniões consultivas que tratem do Protocolo de Madri, o qual proíbe qualquer exploração comercial de recursos minerais na Antártica, com possibilidade de revisão a partir de 2048. No capítulo 3, Vieira Nunes destaca o potencial do Brasil de ter o seu próprio gateway polar, avaliando o potencial de cidades que servem como portais logísticos, científicos e diplomáticos para o continente austral. O argumento é complementado com a análise de Cava et al., que defendem, no capítulo 4, a necessidade de o Brasil ter o seu próprio aeródromo, pois uma infraestrutura crítica permitiria ao país integrar ciência, infraestrutura e diplomacia com o fito de maximizar a ocupação da Estação Antártica Comandante Ferraz (EACF).

			Parte II – O Brasil rumo ao Ártico

			Enquanto a cooperação na Antártica permanece relativamente estável, a cooperação no Ártico, ao contrário, tem sofrido com obstáculos em função da competição hegemônica, notadamente depois da invasão da Ucrânia pela Rússia em fevereiro de 2022, como destacado por Leonardo Mattos no capítulo 5. A necessária cooperação diplomática e científica tem sido preterida em favor da corrida para o acesso aos recursos minerais (petróleo, gás e minerais críticos) e biológicos (especialmente os haliêuticos) da região. Com o aquecimento no Alto Norte, a região está se tornando o novo “espaço de conquista”, o que levou ao aumento das tensões geopolíticas nos últimos anos. Neste cenário, Urrejola et al. analisam a “otanização” do Ártico no capítulo 6, argumentando que a recente expansão da OTAN, para conter a Rússia e a China, teve profundo impacto na governança do Ártico e poderá afetar a governança da Antártica. 

			No capítulo 7, ao descrever a emergência do Ártico no Antropoceno, Bruno Cava pontua que o Brasil não pode ficar alheio aos debates científicos e diplomáticos pois as dinâmicas ecossistêmicas entre o Ártico, o Atlântico e a Amazônia se entrelaçam. Na mesma linha, no capítulo 8, Barros-Platiau et al. argumentam que ciência e diplomacia são os pilares da presença brasileira na Antártica e no Ártico, destacando o potencial brasileiro para ser um mediador normativo em cenário de policrises. No capítulo 9, ao relatarem o contexto de criação no 
GT Ártico, sob responsabilidade da DMAE (Divisão de Mar, Antártica e Espaço, do Ministério das Relações Exteriores), Câmara e 
Barros-Platiau destacam os grandes passos rumo ao Ártico, mas revelam as preocupações da comunidade científica com a continuidade das ações impulsionadas pelo GT Ártico. 

			Parte III – Lições para a ciência e a mentalidade polar

			A terceira e última parte da coletânea oferece reflexões sobre perspectivas interpolares, avaliando uma inter-relação entre as regiões polares e outros espaços igualmente estratégicos, e multitemática, perpassando diversos campos científicos. No capítulo 10, Dotta 
et al. demonstram como a educação e a mentalidade polar estão sendo construídas no Brasil, por intermédio de canais formais e informais, sendo necessário que o conhecimento polar extrapole os limites da educação formal e contribua para a conformação de uma cultura polar. No campo da pesquisa polar e a saúde, no capítulo 11, Lima et al. avaliam o risco de disseminação de vírus, bactérias e fungos “presos” nas camadas de gelo e no permafrost, o que demanda maior atenção a protocolos de biossegurança para entrada e saída da Antártica e do Ártico; são circunstâncias que projetam luz sobre questões prementes para a segurança sanitária brasileira. 

			No capítulo 12, Barbosa e Hellebust propõem uma análise comparativa entre o Povo Sami do Ártico e os Povos Indígenas do Brasil. Os autores destacam que o Caso Fosen, no qual a corte da Noruega julgou demanda sobre instalação de parque de eólicas em terra Sami, pode oferecer lições ao Brasil no futuro, especialmente nos casos de litigância climática. 

			O livro é concluído com o capítulo 13, em que Cunha et al. utilizam o conceito de criopolítica, associado às relações de poder envolvendo ambientes gelados, para verificar as teleconexões entre o Terceiro Polo e a Amazônia. Para os autores, o Ártico, a Antártica e a cadeia de montanhas do Hindu Kush e Himalaias interrelacionam-se com a Amazônia, em uma dinâmica ecossistêmica que mostra complexas relações de interdependência cujas implicações ainda não são plenamente conhecidas.

			Em síntese, este volume busca demonstrar que a “ciência interpolar” é ferramenta imprescindível na análise dos pontos de inflexão capazes de afetar as populações mais vulneráveis e os países megadiversos, como é o caso do Brasil. Finalmente, sublinhamos que todas as opiniões aqui expressas são unicamente de responsabilidade dos seus respectivos autores, nas suas capacidades individuais, e não representam as diversas instituições mencionadas.

			Referências 

			ASSEMBLEIA GERAL DAS NAÇÕES UNIDAS. Resolution 70/1. Transforming our world: the 2030 Agenda for Sustainable Development, adopted by the General Assembly on 25 September 2015. Disponível em: <https://www.un.org/en/development/desa/population/migration/generalassembly/docs/globalcompact/A_RES_70_1_E.pdf>. Acesso em: 16 ago. 2025. 

			ASSEMBLEIA GERAL DAS NAÇÕES UNIDAS. Resolution 77/158. International Year of Glaciers’ Preservation, 2025, adopted by the General Assembly on 14 December 2022. Disponível em: <https://docs.un.org/en/A/RES/77/158>. Acesso em: 16 ago. 2025.

			ASSEMBLEIA GERAL DAS NAÇÕES UNIDAS. Resolution 78/321. Decade of Action for Cryospheric Sciences, 2025–2034, adopted by the General Assembly on 13 August 2024a. Disponível em: <https://docs.un.org/en/A/RES/78/321>. Acesso em: 16 ago. 2025. 

			ASSEMBLEIA GERAL DAS NAÇÕES UNIDAS. Resolution 79/1. 
The Pact for the Future, adopted by the General Assembly on 22 September 2024b. Disponível em: <https://docs.un.org/en/A/RES/79/1>. Acesso em: 16 ago. 2025. 

			SIMÕES, Jefferson C.; ROSA, Kátia Kellem da.; VIEIRA, Rosemary; PETSCH, Carina; VELHO, Luiz Felipe; CARLOS, Franciele Schwanck; MARQUETTO, Luciano; LINDAU, Filipe Gaudie Ley; RIBEIRO, Rafael da Rocha. Glossário da língua portuguesa da neve, gelo e termos correlatos – Segunda edição. Geografia Ensino & Pesquisa, v. 28, p. 1-121, 2024. Disponível em: <https://doi.org/10.5902/2236499485127>. Acesso em: 11 nov. 2025.

			

			
				
						1	Professor titular de Glaciologia e Geografia Polar da UFRGS, membro titular da Academia Brasileira de Ciências e Comendador da Ordem Nacional do Mérito Científico. Atualmente é Diretor do Centro Polar e Climático da UFRGS e coordenador do INCT da Criosfera. Foi vice-presidente do Scientific Committee on Antarctic Research/Conselho Internacional de Ciências (SCAR/ISC) 2016-2024 e Vice-Pró-Reitor de Pesquisa da UFRGS (2020-2024). Ele obteve seu PhD pelo Scott Polar Research Institute, University of Cambridge, Inglaterra, em 1990. É pós-doutor pelo Laboratoire de Glaciologie et Géophysique de l’Environnement (LGGE) do CNRS/França e pelo Climate Change Institute (CCI), University of Maine, EUA. Pesquisador do Programa Antártico Brasileiro (PROANTAR). No verão de 2011/2012 liderou a expedição que instalou o laboratório científico latino-americano mais ao sul do planeta, o módulo Criosfera 1 (84°S, 79,5°W), e em 2022/2023, a expedição que instalou o módulo Criosfera 2. No verão de 2024/2025, liderou a Expedição Internacional de Circunavegação Costeira da Antártica.


						2	Instituto de Relações Internacionais da Universidade de Brasília e Núcleo de Estudos Polares da Escola Superior de Defesa (ESD). Coordenadora do Projeto V3087660P do Edital PRODEFESA V, 
CAPES/MD de 2023. Bolsista PQ do CNPq. Pesquisadora do INCT da Criosfera.


						3	Professor da Universidade de Brasília e da Escola Superior de Defesa (ESD). Membro do Núcleo de Estudos Polares da ESD (NEPESD). Coordenador de projeto no Programa Antártico Brasileiro. Egresso da Escola Superior de Guerra. Bolsista PQ do CNPq. Pesquisador do INCT da Criosfera.


						4	Doutor em Economia Política Internacional, estágio pós-doutoral em Relações Internacionais (2023). Professor Adjunto da Escola Superior de Guerra (ESG) e da Escola Superior de Defesa (ESD). Pesquisador do Núcleo de Estudos Polares da Escola Superior de Defesa (NEPESD). Este capítulo é resultado parcial da pesquisa realizada pelo autor durante seu Pós-Doutorado em Ciências Sociais na Fundación Universidad de Bogotá Jorge Tadeo Lozano, Bogotá, Colômbia. Bolsista CNPq - Brasil. ORCID: 0000-0002-8639-747X. Pesquisador do INCT da Criosfera.


						5	Doutor em Relações Internacionais, estágio pós-doutoral em Relações Internacionais (2015) e em Estudos Latino-Americanos (2020) pela Universidade de Brasília. Professor Adjunto da Escola Superior de Defesa (ESD) e pesquisador do Núcleo de Estudos Polares da Escola Superior de Defesa (NEPESD). Pesquisador do INCT da Criosfera. ORCID: 0000-0003-3465-3619.


						6	É importante lembrar que o Brasil possui cerca de 7% de seu território localizado no hemisfério norte, portanto mais próximos do Ártico do que da Antártica, incluindo parte da Floresta Amazônica e grandes capitais como Boa Vista e Macapá. No entanto, pouco se sabe ainda sobre a influência do Ártico nessa porção do Brasil.


						7	Cabe destacar que “polo” e “polos” não são sinônimos de “região polar” e “regiões polares”. Polo é um ponto e podemos definir vários polos para as regiões polares, como por exemplo: polo geográfico, polo magnético, polo geomagnético, polo da inacessibilidade, entre outros.


						8	A Resolução 77/158 de 2022 propõe medidas para conter o derretimento e a retração de geleiras e dos mantos de gelo, que afetam o clima global, o ambiente, a saúde e o desenvolvimento sustentável; a Resolução 78/231 de 13 de agosto de 2024 lança a Década de Ação para as Ciências Criosféricas (2025-2034), demonstrando os compromissos multilaterais com a segurança do planeta; e a Resolução 79/1 de 2024 lança o Pacto para o Futuro, o Pacto Digital Global e a Declaração sobre as Gerações Futuras, propondo amplo compromisso que inclui cuidar da criosfera. 
Ver Assembleia Geral das Nações Unidas (2022; 2024a; 2024b).


						9	Segundo Simões (2024, p. 8), “Por definição, o albedo é a fração do fluxo incidente de energia radiativa solar, ou irradiância, que é refletida ou espalhada por uma superfície. O albedo é adimensional, medido numa escala de zero (para nenhuma reflexão), até 1 (para uma reflexão perfeita) 
[...] O conceito fornece um entendimento quantitativo da interação da radiação solar com superfícies de neve e gelo. Portanto, uma importante ferramenta na determinação do balanço de energia da superfície glaciarizada. Uma superfície de neve nova é a superfície natural mais reflexiva, com albedo de aproximadamente 0,9 nos comprimentos de onda visíveis, e gelo de geleira tem albedo entre 0,5 e 0,6”.


				

			
		

	
		
			Parte I
Da Antártica para a Governança Polar

		

		
			I. O Brasil entre polos

			Sérgio E. Moreira Lima1

			O Brasil tardou em manifestar seu interesse pela Antártida e cometeu o mesmo erro em relação ao Ártico. Somente em 1975 aderiu ao Tratado da Antártida (1959), quando outros países da América do Sul já o haviam feito. Argentina e Chile participaram ativamente das negociações, que começaram em 1957, e firmaram o instrumento em 1961. O Brasil ainda não aderiu ao Tratado de Svalbard (Spitsbergen) (1920), enquanto Argentina e Chile o fizeram em 1927 e 1928, respectivamente. Em razão de sua dimensão geográfica continental e da importância de seus biomas, especialmente a Amazônia, o Brasil é uma potência na área do meio ambiente, biodiversidade e clima. O impacto da mudança climática nas regiões polares repercute em todo o planeta, desde as condições meteorológicas, à elevação do nível do mar e à abertura de novas rotas marítimas em consequência do degelo. Ao acompanhar mais de perto esse processo, o Brasil terá condições de melhor avaliar desafios e oportunidades para defender seus interesses, pontos de vista, princípios e valores. 

			Impõe-se ao Brasil formular uma política para as regiões polares, inserindo-a num contexto estratégico junto a outras prioridades ligadas à defesa das condições de vida do planeta, aos interesses científicos, tecnológicos e econômicos. A adesão ao Tratado de Svalbard é inadiável, pois permitirá ao país inserção nos mecanismos regionais que promovem cooperação internacional e a capacidade de avaliar questões ambientais, climáticas, econômicas e geopolíticas. 

			A adesão tardia ao Tratado da Antártica e ao Tratado de Svalbard, ora em curso, influencia a capacidade de planejamento e ação nas regiões polares. Em relação ao primeiro, o Brasil acabou desenvolvendo uma política menos ambiciosa que atende seus interesses de pesquisa e participação política. Tornou-se membro consultivo apenas em 1983, o que limitou sua contribuição às negociações que levaram ao Tratado da Antártica e sua institucionalização. Mas consolidou sua presença com o PROANTAR e a Estação Comandante Ferraz. Diante de incertezas remanescentes quanto ao futuro das regiões polares, é preciso uma presença mais conspícua e consequente orientada por objetivos estratégicos, que nos permitam compensar o atraso inicial. Não se pode excluir, ademais, a possibilidade de que o regime estabelecido pelo Tratado da Antártica, que garante a desmilitarização, a cooperação científica e a suspensão de reivindicações territoriais, venha a mudar no futuro diante de pressões geopolíticas. 

			No caso do Ártico, o Brasil ainda não é signatário do Tratado, que garante a países direitos iguais de exploração econômica do arquipélago de Svalbard, a noroeste da Noruega. O Tratado foi firmado por 46 países, entre os quais Argentina, Chile, República Dominicana e Venezuela. 
A participação é considerada o primeiro passo para a presença na região pela via da candidatura à posição de Observador no Conselho Ártico, principal fórum de cooperação regional (integrado por Canadá, Dinamarca, Estados Unidos, Finlândia, Islândia, Noruega, Rússia e Suécia). China e Índia são observadores. Em 21 de junho de 2023, após exame e recomendação da CIRM (Comissão Interministerial para os Recursos do Mar), o Ministro das Relações Exteriores e o Ministro da Defesa, por meio da Exposição de Motivos nº 166/2023, submeteram ao Presidente da República projeto de Mensagem ao Congresso Nacional com vistas à adesão ao Tratado de Svalbard, firmado em Paris, em 
9 de fevereiro de 1920. O processo de adesão tramita no Congresso Nacional. Na EM, os Ministros argumentam que o Ártico representa um dos ambientes mais importantes e únicos do planeta. Sua riqueza natural e diversidade biológica são acompanhadas de abundância de recursos estratégicos, incluindo energéticos. Segundo o documento, “quaisquer alterações provocadas nesta região, provavelmente afetarão todo o planeta [...]”.

			O Tratado tem sua origem no contexto da Conferência de Paz de Versalhes, após a Primeira Guerra Mundial. Embora o instrumento reconheça a soberania da Noruega sobre o arquipélago, estabelece a internacionalização econômica, permitindo aos nacionais e empresas das partes signatárias ter residência ou acesso a Svalbard, bem como direito, em bases não discriminatórias, de explorar economicamente o arquipélago, incluindo qualquer tipo de atividade marítima, industrial, comercial ou de mineração. Pelo Tratado, é proibida a instalação de bases navais e fortificações, bem como o uso das ilhas com objetivos militares. Na EM, os Ministros recordam que, do ponto de vista científico, o arquipélago é conhecido por sediar o Silo Global de Sementes – o maior banco de sementes do mundo, com mais de um milhão de exemplares de 80 mil espécies, incluindo várias representativas da biodiversidade brasileira, bem como seleção estratégica de espécies comestíveis cultivadas no país, segundo a Embrapa. Svalbard abriga estações de pesquisa sobre a região Ártica mantidas pela Noruega e outros países, como China, Rússia, Índia, Reino Unido e França. Observam os Ministros que Svalbard oferece oportunidades para pesquisas científicas sobre mamíferos marinhos e para estudos botânicos. No arquipélago, também são realizadas pesquisas geológicas sobre geleiras e sobre o solo encontrado na região (permafrost). Por se tratar de local privilegiado para o acesso de dados via satélite, abriga a estação terrestre de satélite Svalsat, operada pela joint-venture norueguesa Kongsberg Satellites Services (KSAT) e utilizada, entre outras, pela European Organization for the Exploitation of Meteorological Satellites (EUMETSAT), pela National Aeronautics and Space Administration (NASA) pela European Space Agency (ESA) e pela National Oceanic and Atmospheric Administration dos EUA (NOAA).

			Com crescente interesse dos atores internacionais no Ártico, o Tratado de Svalbard, embora antigo, continua sendo instrumento de utilidade presente, pois contribui para viabilizar a inserção de países 
não Árticos nessa região. Observam os Ministros que, dentre os principais atores do sistema internacional e as maiores economias do mundo, o Brasil é o único que não está presente nas duas regiões polares. Essa ausência chama ainda mais a atenção quando se considera que se trata de um país polar há quase quarenta anos e que tem desenvolvido, nesse período, pesquisa científica relevante no âmbito do Programa Antártico Brasileiro (PROANTAR). A adesão ao Tratado de Svalbard sinalizará à comunidade internacional o interesse político do Brasil no Ártico e permitirá ao país ampliar seus conhecimentos em temas árticos, com maior inserção em redes internacionais de pesquisa. Segundo a EM, Ártico e Antártica devem ser vistos de forma integrada, especialmente no que se refere ao campo da ciência. A adesão ao Tratado de Svalbard não só trará ganhos concretos à ciência brasileira desenvolvida na Antártica, mas também oportunidades para a presença de pesquisadores nas estações de outros países no arquipélago, para a cooperação e o desenvolvimento de estudos relacionados às mudanças climáticas e seus desdobramentos em outras regiões do planeta e para a aplicação dos conhecimentos e experiências obtidos no âmbito do PROANTAR. 

			Do ponto de vista econômico, a adesão trará, segundo os Ministros, benefícios ao permitir a empresas nacionais estabelecer parcerias no Ártico para a exploração de recursos naturais; bem como participar de atividades em áreas correlatas de turismo, pesca, e do transporte de cargas, facilitado pela previsão de abertura de novas rotas de navegação em decorrência do derretimento do gelo na região.	

			Em 2009, como Embaixador em Oslo, após visitar a região a convite do governo norueguês, e diante do crescente interesse sobre o Ártico e as oportunidades que oferece, sugeri ao Itamaraty que fosse comunicado ao Quai d’Orsay, a chancelaria da França, país depositário, a adesão ao Tratado de Svalbard, o que contribuiria para habilitar a candidatura do Brasil a observador no Conselho Ártico. Naquele ano, organizei seminário sobre o assunto com a participação de representantes da Marinha Brasileira e autoridades norueguesas. 

			No I Congresso Brasileiro de Direito do Mar, realizado na USP, em 3 de dezembro de 2014, em homenagem a Marotta Rangel, tratei da questão do Ártico e da importância do Tratado de Svalbard. A convite dos organizadores, transformei a palestra em artigo publicado na Revista da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo em 2015. Propus então as seguintes ações: 1) adesão ao Tratado de Svalbard como forma de aproximar o Brasil dos interesses estratégicos da região; 2) submeter pedido de entrada como observador no Conselho do Ártico; 3) cooperação com os países membros, inclusive, para o acompanhamento dos efeitos da mudança do clima na região e seu impacto global; 4) promoção de pesquisa científica no Ártico, integração com o PROANTAR, a fim de que o Brasil pudesse ter efetivamente uma política para as regiões polares e não apenas para a Antártica; 5) integrar assuntos árticos às competências da CONANTAR.

			Apesar do lapso de mais de uma década, a proposta que fiz como Embaixador em Oslo foi objeto de Exposição de Motivos do Ministro das Relações Exteriores e da Defesa ao Presidente da República com Mensagem ao Congresso Nacional, submetendo argumentos e diretrizes políticas para a adesão ao Tratado de Svalbard. Trata-se de medidas de alto interesse nacional. Em maio último, o Professor Wagner Menezes, Presidente da Academia Brasileira de Direito Internacional, e eu, na condição de Presidente do Conselho Curador da Sociedade Brasileira de Direito Internacional, visitamos o Senador Nelsinho Trad, Presidente da Comissão de Relações Exteriores do Senado Federal, e manifestamos a importância do tema e a necessidade de recuperar o tempo perdido. 

			A dimensão territorial do Brasil, seus interesses e suas responsabilidades ambientais exigem que o país não se limite a atividades antárticas e tenha uma política polar que englobe também o Ártico. Ademais, da perspectiva geopolítica, com o impacto provocado pelas mudanças climáticas nas regiões polares, cresce o risco de questionamentos do regime jurídico internacional e de disputas territoriais. A partir de suas tradições de respeito e promoção do Direito Internacional, de seus princípios constitucionais, entre os quais o compromisso com a paz, o Brasil deve estar preparado para desempenhar o papel de liderança que lhe cabe no contexto regional e global. 
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			II. Considerações para subsidiar o posicionamento do Brasil nas Reuniões Consultivas do Tratado da Antártica em face da revisão do Protocolo de Madri em 2048

			Haynnee Trad Souza1

			José Ignacio Silvani2

			Rodrigo de Campos Carvalho3

			Paulo Eduardo Aguiar Saraiva Câmara4

			1. Introdução5

			Em 1975, o Brasil aderiu ao Tratado da Antártica e, em 1982, por meio da criação do Programa Antártico Brasileiro (PROANTAR), iniciou suas atividades naquele continente realizando a 1ª Operação Antártica (OPERANTAR I). Em decorrência, o país foi elevado à almejada condição de membro consultivo do Tratado em 1983, angariando o direito a voz e veto nas decisões sobre o futuro do continente antártico. 
Ato contínuo, em 1984, o Brasil instalou a Estação Antártica Comandante Ferraz (EACF), composta por oito módulos do tipo contêineres e funcionamento sazonal. Hoje, suas novas instalações compreendem uma área total construída de aproximadamente 4.500 m² e 17 laboratórios de pesquisa. Além disso, o país conta com dois navios polares em atividade, dois modernos helicópteros para emprego exclusivo na Antártica, dois refúgios localizados na ilha Elefante e na ilha Nelson, e os módulos científicos Criosfera 1 e 2, no interior do continente (ESD, FUNAG e CEEEx, 2023).

			No decorrer dos anos, outros acordos internacionais juntaram-se ao Tratado, estabelecendo marcos regulatórios para as diversas atividades humanas na região austral, constituindo o alicerce legal nomeado de Sistema do Tratado da Antártica (STA)6. Dentre esses acordos, destaca-se o Protocolo ao Tratado da Antártica sobre Proteção ao Meio Ambiente, também conhecido como Protocolo de Madri, assinado em 4 de outubro de 1991.

			Em termos práticos, o Protocolo de Madri proíbe qualquer exploração comercial de recursos não vivos presentes na Antártica. No entanto, a proximidade de uma possível revisão do Protocolo a partir de 2048, associada às mudanças climáticas globais e sob uma geopolítica mundial consideravelmente distinta da observada por ocasião da sua adoção, potencializada por uma demanda global crescente por energia, minerais e alimentos, poderá motivar alterações em termos de governança e de flexibilização das atividades de exploração comercial naquele remoto continente. 

			Diante desse cenário, surgem as seguintes perguntas: qual é a possibilidade ou probabilidade de uma modificação no Protocolo de Madri que permita a exploração de recursos minerais naquela região? Quais seriam as questões ambientais antárticas relevantes para representantes nacionais no STA levarem em consideração? E qual seria o posicionamento do Estado brasileiro frente a uma possível alteração no Protocolo?

			2. A Antártica e o Protocolo de Madri

			A Antártica, com uma área aproximada de 14 milhões de quilômetros quadrados, representa cerca de 8% da superfície do planeta (ESD, FUNAG e CEEEx, 2023). Geologicamente, há cerca de 200 milhões de anos o continente antártico esteve conectado à África, Austrália, Nova Zelândia, Índia e América do Sul, compondo o supercontinente Gondwana. Dessa forma, supõe-se que a Antártica possua riquezas semelhantes às de seus antigos continentes vizinhos, como petróleo, gás natural, metais raros e preciosos. Segundo Colacrai (2004, apud ESD, FUNAG e CEEEx, 2023), a região abriga grandes reservas de prata, ouro, cobalto, níquel e estanho, entre outros minérios estratégicos, além de mais de 50 milhões de barris de petróleo, especialmente nas áreas dos mares de Ross e Weddell (Thorp, 2012, apud ESD, FUNAG e CEEEx, 2023). Além disso, estima-se que aproximadamente 70% da água potável do mundo esteja concentrada na Antártica (Ainley et al., 2009, apud ESD, FUNAG e CEEEx, 2023).

			Segundo Borrell (2022), os global commons são bens comuns globais que não estão sob jurisdição de nenhum Estado e estão abertos ao uso de distintos atores estatais, onde o tema ambiental entra na agenda de segurança. A Antártica pode ser considerada, pois, dentre os bens comuns (global commons), dado que seu espaço é regulado pelo Tratado da Antártica e demais convenções internacionais relacionadas e que, ao mesmo tempo, representa um desafio para a governança coletiva. 

			Dessa forma, a fim de garantir a preservação do meio ambiente antártico e seus ecossistemas dependentes e associados, os países membros do Tratado se mobilizaram para aprovar um instrumento que garantisse a integridade de suas riquezas e a proteção do continente e suas águas circundantes.

			2.1. A Base da Governança Antártica: o Tratado

			O Tratado da Antártica, assinado em 1959, estabeleceu que a Antártica fosse utilizada apenas para fins pacíficos, promovendo a cooperação científica internacional. Participaram do acordo os doze países que estiveram envolvidos nas atividades durante o Ano Geofísico Internacional (1957/1958): Argentina, Austrália, Bélgica, Chile, França, Japão, Nova Zelândia, Noruega, África do Sul, União Soviética, Reino Unido e Estados Unidos. O Tratado (Brasil, 1975) congelou reivindicações de soberania; estipulou princípios importantes, incluindo a proibição de atividades militares, testes nucleares e a disposição de resíduos nucleares na região ao sul de 60° Sul; e assegurou a liberdade de pesquisa científica, garantindo que a Antártica se tornasse uma plataforma para a ciência e a cooperação internacional, refletindo os interesses de toda a humanidade (Dodds, 2010).

			A adesão de novos países ao Tratado, conforme previsto em seu 
art. XIII, está aberta a qualquer Estado-membro da ONU. Já a ascensão a membro consultivo, que outorga ao país participar plena e ativamente da governança antártica, está vinculada à realização de substancial atividade científica na Antártica (conforme art. IX do Tratado). Dessa forma, as pesquisas nacionais de alta qualidade desenvolvidas no continente branco, concretizadas por meio do PROANTAR, garantem ao Brasil a condição de membro consultivo (Andrade et al., 2024).

			As Reuniões Consultivas do Tratado da Antártica (ATCM)7 são o principal mecanismo para a adoção de normas e a tomada de decisões. Nelas, as partes consultivas discutem, e adotam por consenso, decisões sobre questões diversas – políticas, administrativas, ambientais e científicas – 
relacionadas à ocupação e à administração do sexto continente.

			2.2. A tentativa de regulação das atividades minerais na Antártica

			A Convenção para a Regulação das Atividades Minerais na Antártica (CRAMRA) foi negociada em resposta ao interesse crescente na exploração mineral do continente antártico, especialmente após descobertas que indicavam a presença de hidrocarbonetos em mares como os de Weddell e Ross. A CRAMRA visava equilibrar a exploração potencial com a necessidade de proteger o meio ambiente, sem trazer à tona as disputas territoriais. A proposta de um regime regulador, que contaria com uma comissão responsável por avaliar e autorizar atividades de exploração e explotação, assegurando a proteção ambiental, foi adotada em 1988, após um intenso período de negociações (Ferreira, 2009).

			O acordo, entretanto, enfrentou oposição significativa de organizações não governamentais ambientalistas que defendiam a Antártica como uma reserva natural livre de exploração mineral, influenciando a retirada do apoio à CRAMRA, em 1989, da Austrália e da França. Este abandono foi um golpe fatal para a convenção, que não conseguiu a ratificação necessária para entrar em vigor (Ferreira, 2009).

			2.3. A efetiva proteção ao meio ambiente antártico

			A rejeição da CRAMRA levou à criação do Protocolo ao Tratado da Antártica sobre Proteção ao Meio Ambiente (Protocolo de Madri), que foi negociado rapidamente e adotado em 1991, na Espanha. 
O Protocolo estabeleceu uma moratória indefinida sobre a exploração mineral na Antártica, reforçando as medidas de proteção ambiental já existentes e consolidando décadas de recomendações das ATCM. 

			Esse acordo assegura “a proteção abrangente ao meio ambiente antártico e aos ecossistemas dependentes e associados” e designa a Antártica como “reserva natural, consagrada à paz e à ciência” (Brasil, 1998). 
Seus anexos tratam da (i) avaliação de impacto ambiental; (ii) conservação da fauna e flora antárticas; (iii) eliminação e gerenciamento de resíduos; (iv) prevenção da poluição marinha; (v) áreas antárticas especialmente protegidas e gerenciadas; e (vi) responsabilidade ambiental – este último ainda não em vigor, pois carece de ratificação de algumas partes, dentre elas o Brasil (Secretariat of the Antarctic Treaty, 2024a).

			O Comitê de Proteção Ambiental (CEP), estabelecido pelo Protocolo, é um órgão consultivo especializado que presta consultoria e formula recomendações à ATCM relacionadas à proteção do meio ambiente antártico. Atualmente é composto por 42 países, incluindo todos os membros consultivos (Secretariat of the Antarctic Treaty, 2024c). Reúne-se anualmente, em paralelo à ATCM, além de conduzir virtualmente trabalhos intersessionais. Desenvolve normativas práticas para gestão ambiental, incluindo planos de manejo de áreas protegidas; diretrizes para avaliações ambientais, operação de aeronaves próxima a colônias de aves, e troca de água de lastro; e manual de comportamento para visitantes, dentre outras publicações (Antarctic Treaty Secretariat 2024b). O CEP desempenha papel crucial na proteção do meio ambiente antártico, e contribui significativamente para a elaboração de medidas, resoluções e decisões nas reuniões consultivas. 

			3. As possibilidades de revisão do Protocolo de Madri

			A vigência do Protocolo de Madri é indefinida, ao contrário do que alguns interpretam sobre um suposto limite de 50 anos, após o qual expiraria ou necessitaria de ser renovado (Lamus, 2017). Tal entendimento equivocado ocorre até mesmo entre autores especializados, dado o caráter técnico utilizado na construção da norma.

			O instrumento (Brasil, 1998), em seu art. 25, permite que, após 
50 anos de sua entrada em vigor, qualquer parte consultiva possa solicitar uma conferência para revisar a aplicação do Protocolo; trata--se, portanto, de uma disposição de caráter facultativo. Uma vez que este instrumento entrou em vigor em 14 de janeiro de 1998, é bastante comum a referência ao ano de 2048 como o de sua alegada expiração.

			Além disso, exige-se o cumprimento de uma série de requisitos adicionais para alcançar possíveis alterações na regulamentação existente, conforme disposto no próprio art. 25:

			a) no § 1°: poderá ser modificado ou emendado a qualquer momento, de acordo com o procedimento estabelecido no art. XII do Tratado. Desta disposição resulta que o Protocolo pode ser modificado ou emendado a qualquer momento, e se houver consentimento unânime de todas as partes consultivas. É, portanto, mais uma forma de introduzir alterações no Protocolo, que podem ser promovidas sem condições nem prazos, mas que requer consenso dos países consultivos – atualmente são 29, conforme se observa no quadro 1 do Apêndice. Não seria, portanto, necessário esperar até o ano 2048 para solicitar a modificação de qualquer uma das disposições do Protocolo.

			b) no § 2°: se, decorridos 50 anos após a data de sua entrada em vigor, qualquer uma das partes consultivas o solicitar, por meio de uma comunicação dirigida ao Depositário (EUA), uma conferência será realizada para analisar a aplicação do Protocolo. Assim, existe a possibilidade de convocar a revisão do Protocolo, mas pode acontecer que nenhum dos consultivos exerça esse poder.

			c) no § 3°: qualquer modificação ou emenda proposta em conferência de revisão solicitada nos termos do § 2° será adotada pela maioria das partes, incluindo três quartos dos Estados que eram partes consultivas no momento de sua adoção. Para as alterações aqui previstas, não só é necessário que a maioria das partes consultivas seja a favor – atualmente, representa a anuência de 15 dos 29 consultivos, de acordo com o quadro 1 
do Apêndice –, mas, além disso, entre elas devem estar três quartos dos países que eram consultivos no momento da adoção do Protocolo, em 1991, o que corresponde a 20 nações. Embora este requisito seja mais benevolente do que a unanimidade das partes, ainda é um quórum elevado.

			d) no § 4°: a modificação ou emenda proposta entrará em vigor após ratificação, aceitação, aprovação ou adesão por três quartos das partes consultivas, incluindo todas aqueles que eram partes consultivas no momento da adoção do Protocolo. Ou seja, não basta apenas chegar a acordo sobre certas alterações, estas também devem entrar em vigor. E para garantir que entrem em vigor, 75% das partes consultivas na ocasião da mudança (o que corresponde hoje a 22 dos 29 consultivos, conforme quadro 1 do Apêndice) devem ratificar as propostas feitas – incluindo todos os 26 países que eram consultivos em 1991.

			e) no § 5°: se a revisão proposta tratar da exploração de minerais, permitida apenas para a pesquisa científica (conforme seu art. 7°), além do consenso, deve haver um regime juridicamente vinculativo em vigor que estabeleça condições claras para tal atividade. 

			Observa-se, pois, a dificuldade de se obter a aprovação necessária para alterações significativas no atual regime, especialmente por estar vinculada, em qualquer das possibilidades de alteração previstas, a um grande quórum das partes que são consultivas há mais tempo e, de certa forma, privilegiando o posicionamento daquelas responsáveis pela elaboração e adoção do Protocolo, à época. Ainda que em um contexto completamente diferente, seja pela conjuntura política ou pelos atores envolvidos, cabe lembrar que o mecanismo semelhante de revisão do Tratado foi estabelecido pelo seu art. XII; no entanto, após mais de 60 anos de sua entrada em vigor, não foi acionado por nenhum dos Estados-membros.

			E, ainda, em relação ao art. 7 do Protocolo, que proíbe as atividades de exploração de recursos minerais na Antártica – com exceção daquelas destinadas à investigação científica –, a mesma interpretação equivocada leva tanto o público geral quanto especialistas a crer que, como o Protocolo expiraria em 2048, seria necessária alguma ação para manter em vigor o banimento para além dessa data. A fim de combater tal desinformação, durante a XLV ATCM, realizada em 2023 na Finlândia (Secretariat of the Antarctic Treaty, 2023, p. 51), foi aprovada a Resolução 3 (2023), que reafirma o compromisso permanente das partes consultivas com a proibição de exploração mineral na Antártica, exceto com propósitos científicos. Consideradas as circunstâncias atuais e os países que no momento exercem a cogovernança do continente antártico, tal afirmação pública pode ser entendida como uma predisposição das Partes de não exercer qualquer tipo de alteração ao regime ora em vigor. 

			De acordo com Sampaio (2022), as reuniões consultivas desenvolveram práticas diplomáticas específicas ao longo de mais de seis décadas de vigência do Protocolo, como a introdução progressiva de temas, o distanciamento de questões controversas e a utilização de textos ambíguos, que permitiram às Partes evitar conflitos e alcançar consensos. Essas práticas contribuíram para a resiliência e longevidade do regime, e permitiram uma trajetória de equilíbrio pontuado, onde mudanças foram realizadas apenas quando absolutamente necessárias. Particularmente no que diz respeito à sua capacidade de se moldar a novos desafios, sem comprometer seus princípios fundamentais, tal adaptabilidade poderá afiançar que, em 2048, não haverá alterações de maior monta ao Protocolo de Madri.

			Cabe considerar, no entanto, que daqui a 24 anos a conjuntura geopolítica mundial poderá ser bastante diferente, assim como provavelmente serão os atores envolvidos na tomada de decisões sobre o futuro da região austral. Numa análise simplificada dos dados constantes do Apêndice, pode-se observar que o Tratado, assinado em 1959 pelos 12 signatários originais, entrou em vigor em 1961, e desde então o número de integrantes aumentou para 57. Acredita-se que a tendência de novas adesões ao Tratado até 2048 será mantida, e um número muito maior de atores poderá estar envolvido – ainda que sem direito a veto – nas discussões sobre a possível revisão do Protocolo. 

			Por outro lado, o processo de aprovação de novos membros consultivos encontra-se estagnado desde 2014. Ao relembrar que somente os países que realizam pesquisas substanciais na Antártica podem se tornar partes consultivas, de acordo com o art. IX do Tratado, pode-se 
inferir que a linha representando o quantitativo total de membros consultivos no gráfico 1 do Apêndice crescerá de forma mais lenta nos próximos anos, pois além de os requisitos serem mais rigorosos para tal ascensão, é imprescindível o consenso das Partes.

			E, mesmo levando em conta que novos países membros devem ser alçados à condição de partes consultivas até 2048, incrementando assim a quantidade de atores necessários para dar início a um eventual processo para alteração do Protocolo, conforme as regras detalhadas acima, ainda se mantém a necessidade de obter posicionamento favorável dos 26 países consultivos em 1991 para sua efetiva aprovação. 

			Adicionalmente, uma maior quantidade de nações participantes ativas do STA, além de reforçar a visão, compartilhada por muitos países, de que a Antártica é (ou deve ser considerada) patrimônio comum da humanidade, concretiza a diversidade do sistema. E, ainda que possa tornar a busca por consenso tarefa um pouco mais trabalhosa, inibe comportamentos muito atípicos ou que divirjam significativamente do conjunto formado pelas demais Partes.

			3.1. Os aspectos ambientais da política brasileira para a Antártica

			Embora não conte com uma diretriz específica declarada em relação à proteção ou à conservação dos recursos vivos e não vivos antárticos, há muito, de acordo com Ferreira (2009), as questões ambientais antárticas estão consideradas dentre as preocupações brasileiras relacionadas àquele continente. Ainda segundo o autor, outros fatos ajudam a demonstrar que temas ambientais são frequentemente considerados no posicionamento nacional em relação às questões ambientais da área do Tratado. O Brasil esteve envolvido nas negociações da CRAMRA; adotou e implementou as diretrizes do Protocolo de Madri ainda em 1991, ou seja, antes mesmo que efetivamente entrasse em vigor, em 1998; e foi pioneiro ao propor, em conjunto com a Polônia, em 1996, a designação da primeira Área Antártica Especialmente Gerenciada (ASMA), a ASMA n°1, na Baía do Almirantado, onde se encontram a EACF e a estação polonesa Arctowski, as principais instalações antárticas dos dois países.

			Ao longo dos últimos anos, as delegações brasileiras da ATCM e CCAMLR continuam apoiando a proteção dos recursos no âmbito do STA, como o posicionamento favorável às propostas de inclusão do pinguim imperador na lista de animais antárticos ameaçados e ao estabelecimento de Áreas Marinhas Protegidas (MPA) no oceano austral, respectivamente. 

			A fim de dar cumprimento às diretrizes estabelecidas no Protocolo, de acordo com a Portaria n° 318 da CIRM, que estabelece a estrutura do PROANTAR e suas competências, dentre outros temas, o Grupo de Avaliação Ambiental do PROANTAR (GAAm), coordenado pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA), tem como função principal garantir que a atuação brasileira na Antártica seja realizada de maneira compatível com as diretrizes ambientais estabelecidas pelo STA (Brasil, 2006). É responsável por avaliar os impactos ambientais de todas as atividades científicas, logísticas e não governamentais no âmbito do PROANTAR, bem como emitir as licenças, permissões e autorizações ambientais pertinentes. Deve, também, propor as normas e os procedimentos que regulam tais atividades, bem como monitorar seu desenvolvimento, garantindo que sejam conduzidas de acordo com os princípios de proteção ambiental vigentes. Além disso, representa o país no CEP e assessora tecnicamente a Subcomissão para o PROANTAR no que diz respeito ao meio ambiente antártico e seus ecossistemas dependentes e associados.

			Em continuidade ao compromisso brasileiro de realizar ininterrup-tamente atividades na região austral com o menor impacto antrópico possível, a nova EACF foi dotada de elementos que refletem a preocupação do Brasil em preservar o meio ambiente antártico, tais como estação de tratamento de esgotos, sistema de reuso de água, fontes de produção de energia eólica e fotovoltaica, concepção da estrutura para maximizar a eficiência térmica, e sistema de tratamento de resíduos sólidos. 

			Tais fatos justificam um legítimo e histórico interesse nacional sobre o continente austral, refletido no âmbito da Política Nacional de Defesa (Brasil, 2020), em que todas as versões aprovadas a partir de setembro de 2013 passaram a incluir a Antártica no Entorno Estratégico brasileiro, declarada como uma região onde o Estado oficialmente deseja exercer sua influência e sua liderança nos campos diplomático, econômico e militar (Fiori, 2013).

			Adicionalmente, o Plano Estratégico da Marinha 2040 (PEM 2040) reafirma o interesse do país no continente austral a partir da sua Ação Estratégica Naval – Desenvolvimento 4: “Apoiar a presença brasileira no continente Antártico”, que visa desenvolver o PROANTAR; implantar a infraestrutura e a capacidade logística de apoio à pesquisa; restabelecer a operacionalidade da EACF e divulgar as atividades aos públicos interno e externo (Brasil, 2020). Essa ação encontra-se a cargo da Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (SECIRM), criada pelo Decreto nº 84.324, de 19 de dezembro de 1979, com o propósito de assessorar o Comandante da Marinha e Coordenador da Comissão Interministerial para os Recursos do 
Mar (CIRM)8 e executar as atividades pertinentes aos encargos técnicos e administrativos da referida Comissão (Brasil, 2024a).

			E, por fim, destaca-se da Política Nacional para Assuntos Antárticos (POLANTAR), o documento de mais alto nível que estabelece as bases para a atuação do Brasil nas altas latitudes do hemisfério sul, que: 
(i) estabelece, dentre seus princípios fundamentais a “proteção do meio ambiente da Antártica e dos ecossistemas dependentes e associados”; e (ii) reserva o direito de “proteger os interesses do país na Antártica, amparados pelo Tratado da Antártica e pelo Protocolo de Madri, inclusive na hipótese de revisão das normas internacionais que regulam as atividades no continente antártico” (Brasil, 2022).

			Reforça, portanto, o compromisso do Brasil com a preservação do frágil ecossistema antártico, em plena consonância com as diretrizes estipuladas pelo Protocolo. Ao mesmo tempo, sublinha a defesa dos interesses estratégicos do país na Antártica, levando em consideração eventuais modificações no arcabouço normativo internacional. Assim, pode-se afirmar que a POLANTAR, ao reconhecer a importância de uma atuação assertiva na governança antártica, implica que o Brasil não deve apenas estar comprometido com o presente regime jurídico, mas também estar preparado para salvaguardar sua posição e seus interesses em futuras negociações ou revisões das normas que regulamentam as atividades no continente antártico. 

			3.2. Questões ambientais antárticas relevantes para estruturar o posicionamento brasileiro

			O Brasil é o sétimo país mais próximo da Antártica. Consequentemente, sofre em seu território influência dos fenômenos naturais que lá ocorrem, o que justifica um legítimo e histórico interesse nacional sobre o continente austral (Brasil, 2024b). Dessa forma, alguns aspectos relacionados ao meio ambiente antártico foram levantados, sem a pretensão de esgotar assunto tão vasto e específico, mas destacando algumas das questões importantes a serem levadas em conta pelos representantes brasileiros nas ATCM e CEP.

			Estudos com base em estruturas geológicas e evidências geofísicas estimam que as áreas dos mares de Ross e de Weddell abrigam reservas de petróleo e de gás natural. Além disso, carvão e diferentes tipos de minerais, incluindo ferro e ouro, já foram identificados na região (Talalay e Zhang, 2022). 

			A vasta biomassa de krill antártico, fundamental para a cadeia alimentar de baleias, focas, pinguins e outras espécies, sustenta uma rica vida marinha, criando condições extremamente favoráveis para a pesca nos mares austrais. No que diz respeito à comunicação marítima, a navegação pelo estreito de Drake, que separa a Antártica da América do Sul, representa a rota mais curta entre o Brasil e a passagem do oceano Atlântico ao Pacífico, o que a torna de interesse estratégico global.

			Face às mudanças climáticas observadas, dentre elas o aquecimento do planeta e a desertificação de extensas áreas outrora produtivas, torna--se praticamente compulsória a transição energética global para fontes limpas e renováveis, tendo como efeito colateral a demanda crescente por minerais essenciais, como lítio, níquel e cobalto. Diversos países já assumiram metas mais ou menos ambiciosas para alcançar a net zero carbon (emissões líquidas zero), o que tende a impulsionar a demanda por minerais essenciais à viabilização de tecnologias limpas, sem as quais a transição energética não se concretiza (Fernandes, 2023). Nesse cenário, a exploração de recursos na Antártica volta à mesa de discussões como uma possibilidade, devido ao seu vasto território inexplorado. 

			O continente antártico abriga cerca de 80% da água potável do planeta (Silva, 2020). Nesse contexto, Santos (2016, apud Silva, 2020) destaca que o crescimento populacional é uma certeza para os próximos anos, resultando em um aumento exponencial na indústria e na agricultura, que são os maiores consumidores de água. Essa situação serve como uma advertência, especialmente considerando as estimativas de que a população mundial pode alcançar 10 bilhões de habitantes até o final do século XXI. Dessa forma, torna cada vez mais plausível a possibilidade de que países, mesmo diante de altos custos e condições de exploração perigosas, comecem a investir recursos na captação de água na Antártica (Silva, 2020).

			Mas o continente gelado também é afetado por ações que ocorrem em outras zonas, como atividades industriais, poluição dos oceanos, queimadas e até a exploração do solo. Embora isolada, pouco explorada e ainda relativamente preservada da ação humana, a Antártica exerce papel essencial como reguladora do clima global. O oceano Austral, que banha o continente, é responsável pela absorção de grande parte do calor e do dióxido de carbono antropogênico, influenciando diretamente os ecossistemas marinhos e o clima em diversas regiões do planeta, inclusive no Brasil (Andrade et al., 2024).

			Os danos que podem resultar de uma alteração no STA, que favoreça a exploração de recursos minerais, vão além do continente antártico, considerando a grande influência da região nas correntes climáticas. 
O Brasil é um dos países que podem ser afetados por essas perspectivas. Como observa Mattos (2014, p. 18):

			Uma alteração significativa no meio ambiente antártico, em função de uma possível mudança nas regras atuais que proíbem a exploração mineral, pode provocar grandes impactos negativos no clima brasileiro. O baixo nível dos reservatórios das hidrelétricas do país e as cheias do Rio Madeira são exemplos claros dos prejuízos que as variações climáticas podem trazer para a economia brasileira (Mattos, 2014, p. 18).

			Por sua vez, o glaciologista Jefferson Simões destaca que o ambiente antártico tem grande influência sobre o Brasil e as mudanças climáticas globais, sendo as interações atmosféricas e oceânicas entre a Antártica e a América do Sul essenciais para regular o clima da região, afetando a formação de chuvas e a distribuição de água no Brasil. Além disso, o derretimento do manto de gelo na Antártica contribui para a elevação do nível dos oceanos, fenômeno que pode impactar gravemente as zonas costeiras brasileiras (Simões, 2020).

			Como bem sintetizado por Talalay e Zhang (2022), a Antártica é sabidamente um potencial reservatório de recursos minerais e hidrocarbonetos, cuja exploração é atualmente proibida, além de envolver tecnologia onerosa. No entanto, dada a melhoria das capacidades de perfuração e o aquecimento global que expõe áreas anteriormente cobertas por gelo, há possibilidade de que a mineração na região se torne técnica e economicamente viável no futuro, inclusive levando em conta a experiência adquirida em ambientes semelhantes, como o Ártico; apesar dos riscos ambientais significativos, particularmente devido ao elevado impacto de operações deste tipo em ecossistemas frágeis. Além disso, tal exploração poderia reavivar disputas territoriais e comprometer o sistema de governança e o regime de paz estabelecidos pelo Tratado (Talalay e Zhang, 2022).

			4. Possibilidades de atuação do Brasil frente a circunstâncias que podem pressionar uma revisão do atual regime

			As delegações que defendem o posicionamento brasileiro nas reuniões consultivas do Tratado não são fixas. Sua composição varia ligeiramente em torno das instituições mais atuantes na condução do PROANTAR, a saber: Ministério de Relações Exteriores (MRE), chefe da delegação, que conta com a participação permanente da Divisão do Mar, da Antártica e do Espaço (DMAE); a SECIRM; o MMA, que recentemente incluiu o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) para auxiliar nas demandas do CEP; o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI); e, ocasionalmente, diplomatas brasileiros servindo nas embaixadas dos países sede do encontro.

			Por sua vez, a Subcomissão para o PROANTAR permite a realização de consultas frequentes e periódicas entre as instituições que gerenciam e executam as atividades brasileiras na Antártica. Esse colegiado se reúne três vezes ao ano, para discutir temas técnicos, administrativos e políticos relevantes para o Programa. Além disso, grande parte das delegações brasileiras nos principais fóruns do STA está nele representada, facilitando assim a sinergia da equipe, os debates formais e informais, e o trabalho cooperativo para a preparação de documentos e diretrizes.

			Ao formular subsídios para as delegações brasileiras das ATCM e CEP, um leque amplo de considerações e cenários pode ser prospectado. No entanto, a fim de restringir as inúmeras possibilidades de abordar a questão, optou-se por levar em consideração que duas premissas serão mantidas, pelo menos, até 2048. A primeira, que não haverá ruptura unilateral do Tratado por nenhum de seus membros, e nem a violação das condicionantes para realização de atividades na região austral por países que ainda não fazem parte do STA – ou seja, mantém-se intacto o regime juridicamente vinculante para o continente antártico. E a segunda, que a política externa brasileira continuará defendendo a posição histórica favorável à proteção do meio ambiente antártico e seus ecossistemas dependentes e associados.

			O Plano Decenal para a Ciência Antártica do Brasil 2023-2032 (Brasil, 2023) prevê a execução de pesquisas em sete diferentes programas temáticos, tendo como um dos objetivos o de “promover a articulação entre a ciência antártica e as políticas públicas setoriais” – dentre elas a política externa. Fomentar a realização de tais estudos, especificamente aqueles voltados para as relações internacionais, outorgaria à comunidade científica antártica brasileira o aumento da massa crítica de especialistas habilitados a participar de discussões técnicas e governamentais, nacionais e estrangeiras, a respeito do futuro da Antártica, bem como de elaboração de recomendações às delegações brasileiras para as diferentes instâncias do STA.

			De forma complementar, o desenvolvimento de trabalhos conjuntos em diversas áreas do conhecimento durante o 5º Ano Polar Internacional, previsto para o período de 2032/2033 (SCAR, 2024), pode dar origem a posicionamentos baseados na melhor ciência disponível para orientar não apenas o Brasil, mas também os representantes de outros países. O exercício da diplomacia alicerçada em conhecimentos científicos auxiliaria, portanto, na tomada de decisões sobre o gerenciamento atual e futuro dos recursos marinhos vivos e dos ecossistemas antárticos.

			Ademais, de acordo com Coetzee, Convey e Chown (2017), a pouca quantidade de Áreas Antárticas Especialmente Protegidas (ASPA) dá origem a falhas em representar adequadamente a biodiversidade antártica e em enfrentar os desafios impostos pelas mudanças globais e pela atividade antrópica, como o turismo e a própria pesquisa científica. Raciocínio análogo pode ser usado em relação às ASMAs e MPAs, considerando os obstáculos políticos e logísticos que podem dificultar tal expansão. Reconhecendo a importância da proteção marinha e terrestre para a governança antártica, e considerando que sua designação é baseada em abordagens colaborativas e científicas, a delegação brasileira poderia propor ou apoiar o estabelecimento de diferentes modalidades de santuários, considerando que: (i) reforça as obrigações ambientais estabelecidas pelo Protocolo, reafirmando o compromisso com a proteção da região antártica e minimizando eventual apoio a uma revisão que possibilite extração mineral ou outras atividades prejudiciais; (ii) ajuda a consolidar os valores intrínsecos da Antártica, servindo como um argumento poderoso contra qualquer tentativa de possibilitar a exploração comercial na região; e (iii) oferece um exemplo de que a conservação e a cooperação internacional são possíveis, mesmo em um ambiente tão remoto e inóspito, respaldando a manutenção do status quo ambiental da Antártica.

			Outra ação que pode ser empreendida pela representação nacional é ajudar a destravar o processo de aprovação de novos membros consultivos. O acréscimo de novos atores incrementará a diversidade do STA, encolhendo rotineiros questionamentos em relação à sua representatividade global. E o papel histórico de conciliação do Itamaraty, diante da possibilidade da tarefa mais laboriosa para obter o necessário consenso, terá cada vez mais relevância nas tratativas, incluindo delicadas negociações e constante trabalho intersessional.

			Vale destacar que o estudo do mecanismo de revisão previsto no art. 25 do Protocolo permitiu detectar que pelo menos vinte países exercerão papel chave na aprovação de qualquer alteração proposta 
(¾ daqueles 26 consultivos em 1991). A análise e o atento acompanhamento das políticas e preceitos dos países consultivos em relação à Antártica permitirão identificar possíveis tendências à revisão do Protocolo, bem como dimensionar o interesse e a conveniência de estabelecer alianças caso uma emenda venha a ser proposta.

			Em 2015 foi estabelecido, no âmbito do BRICS – grupo inicialmente formado por Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul, e que em 2024 incluiu Arábia Saudita, Emirados Árabes Unidos, Egito, Irã e Etiópia –, 
o Grupo de Trabalho de Ciência e Tecnologia Oceânica e Polar. Tem como principal objetivo promover a cooperação entre os países membros do BRICS nesses campos específicos através de atividades conjuntas do governo, universidades, instituições de investigação e indústria, possibilitando a geração de novos conhecimentos, a formação de capital humano especializado, o desenvolvimento de novas tecnologias e aplicações e a melhora das estratégias de divulgação e, consequentemente, da compreensão pública da ciência oceânica e polar (BRICS, 2024). O trabalho da diplomacia brasileira junto ao BRICS tem o potencial de incrementar a concertação desses países em relação à Antártica, especialmente por contar com seis membros consultivos. 

			O estudo de Buchanan (2022) conclui que a Antártica está entrando em um período de crescente contestação geopolítica caracterizado por operações ambíguas, destacando como, por exemplo, China e Rússia estão expandindo suas operações científicas como pretexto para aumentar sua presença militar e estratégica, levando à criação de uma “zona cinza” de atividades que não violam explicitamente o tratado, mas podem desafiar sua conjuntura. As implicações práticas incluem a necessidade de vigilância internacional mais rigorosa e um compromisso renovado com a diplomacia multilateral. Dessa forma, tarefa de singular importância seria a de flexibilizar, no seio do próprio BRICS, o posicionamento russo e chinês em relação a alguns aspectos de interesse da maioria dos demais membros consultivos, como o recorrente veto ao estabelecimento de novas MPAs no oceano austral, no âmbito da CCAMLR.

			Cabe mencionar que a Reunião de Administradores de Programas Antárticos Latino-Americanos (RAPAL) – encontro regional que Argentina, Brasil, Chile, Equador, Peru e Uruguai, além de Colômbia e Venezuela na qualidade de observadores, promovem anualmente para coordenar questões científicas, logísticas e ambientais relevantes na região antártica (RAPAL, 2024) – tem como um de seus objetivos discutir temas de interesse comum, para que possam cooperar na elaboração de documentos, ou fortalecer posicionamento conjunto nos demais fóruns do STA. Levando em conta que o grupo representa ⅕ do total dos países consultivos, adensar a concertação do bloco significa aportar, nas demais instâncias de governança antártica, peso suficiente para direcionar as questões consideradas relevantes para as nações latino--americanas com presença na região austral. Dessa forma, a posição das delegações brasileiras pode ser robustecida pela manutenção de consultas prévias entre administradores de programas antárticos dos demais países latino-americanos, não apenas a fim de buscar apoio às propostas nacionais individuais ou bilaterais, mas também sobre o suporte a temas discutidos no âmbito do STA, como o estabelecimento de MPAs ou uma possível revisão do Protocolo de Madri.

			Por fim, igualmente importante será tentar impedir que as temáticas alheias à governança antártica – como guerras em outros continentes, questões relacionadas a distintos bens comuns globais, e metas aprovadas por acordos multilaterais específicos não incluídos no STA, por exemplo – 
contaminem demasiadamente as discussões e o relacionamento cooperativo entre os membros do Tratado, podendo vir a colocar a prova a resiliência deste longevo regime internacional.

			5. Considerações finais

			Com mais de meio século de exitosa condução política e administrativa do continente gelado, o STA enfrenta uma série de desafios, incluindo os efeitos das mudanças climáticas globais, a crescente pressão pela exploração econômica dos recursos naturais locais, o aumento da diversidade e quantidade de seus membros, além das tensões geopolíticas decorrentes de uma ordem internacional em constante transformação.

			Fundamentado na análise desenvolvida neste capítulo, alguns pontos exigem uma reflexão cuidadosa. O primeiro refere-se à consideração da Antártica como um bem comum da humanidade. Nesse sentido, qualquer decorrente de práticas de exploração econômica deve ser visto como uma lesão ao planeta como um todo, não se limitando apenas aos países aderentes ao Tratado. Em relação à possibilidade de liberar o continente para a exploração de recursos minerais, é crucial reconhecer que tais atividades podem gerar efeitos irreversíveis, não apenas sobre o solo diretamente impactado, mas também sobre a fauna, a flora e a extensão da camada de gelo. A Antártica abriga espécies endêmicas que dependem de seu ecossistema único, além de desempenhar um papel fundamental na regulação da temperatura global e do nível do mar. Ademais, a preservação da Antártica transcende as obrigações legais. Trata-se de uma responsabilidade global em proteger um dos últimos territórios intocados do planeta, garantindo que as futuras gerações herdem um ambiente equilibrado e saudável. O avanço das discussões sobre sustentabilidade e a crescente conscientização sobre a crise climática reforçam a importância de manter a Antártica como um território dedicado à paz e à ciência, resguardando-a das pressões econômicas e exploratórias.

			Além disso, é imprescindível considerar a possível alteração do STA para permitir atividades de exploração. No cenário atual, essa mudança parece improvável, dada a aparente evolução no pensamento global em direção à prevenção de desastres ambientais e à promoção do desenvolvimento sustentável. Ainda assim, o Brasil deve permanecer atento às pressões políticas e ambientais relacionadas ao continente antártico, mantendo-se apto a discutir, tanto internamente quanto com outros países, questões que possam levar a uma revisão do Protocolo. Dada a sua proximidade geográfica com a Antártica e sua inequívoca vulnerabilidade às ocorrências que lá emergem, o Brasil tem interesse direto em salvaguardar as condições estabelecidas no STA, especialmente as regulamentações voltadas à preservação e conservação daquele ecossistema ímpar.

			Não foram identificados elementos suficientes para afirmar que o Protocolo sofre sério risco de ser emendado em 2048, nem ameaças correntes consistentes para o desenho normativo-organizacional ora vigente. Nesse sentido, uma abordagem cautelosa embasa a linha de raciocínio e as sugestões apresentadas visando à preparação das delegações que representam o país na ATCM e no CEP. É pertinente mencionar que tais recomendações podem, em grande parte, ser aplicadas em outras instâncias do STA, visto que os temas são interconectados e os representantes nacionais, por vezes, são comuns.

			Na elaboração de tais considerações foram levados em conta não apenas o histórico conservacionista do Brasil nos temas relacionados à região meridional do planeta, mas também a importância da preservação dos recursos ali existentes; a tradicional habilidade política e conciliadora da diplomacia brasileira; os acordos bilaterais em matéria polar, como aqueles firmados com o Chile e a Argentina; e os grupos multilaterais dos quais o Brasil faz parte, e que podem funcionar como ponte para a concertação antártica; as tensões geopolíticas mundiais que podem vir a interferir na governança austral; e a estrutura e composição do PROANTAR, para debates sobre os rumos da política antártica brasileira. Esses tópicos, em variadas proporções, denotam a conexão entre segurança nacional, desenvolvimento, defesa e as decisões relacionadas à Antártica.

			O presente capítulo não tem qualquer pretensão de esgotar o assunto, ou encerrar as possibilidades de atuação da representação brasileira nas ATCMs. Nesse sentido, para ampliar as oportunidades de acordo bi ou multilaterais em matéria antártica, e promover aproximações consistentes e estrategicamente direcionadas, sugere-se uma pesquisa comparativa mais aprofundada das políticas antárticas dos demais países consultivos, e uma análise qualitativa cuidadosa de seus posicionamentos em relação às questões ambientais antárticas. O levantamento destas informações permitiria, dentre outras ações de interesse, fornecer indicativos de um possível alinhamento a eventuais alterações ao Protocolo de Madri.
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			Apêndice

			Países aderentes e consultivos ao Tratado da Antártica

			Quadro 1. Partes consultivas ao Tratado da Antártica, em 2024

			
				
					
					
					
					
					
				
				
					
							
							
							País

						
							
							Adesão ao Tratado

						
							
							Consultivo

						
							
							Consultivo em 1991

						
					

					
							
							1

						
							
							África do Sul

						
							
							1961

						
							
							1961

						
							
							✓

						
					

					
							
							2

						
							
							Alemanha

						
							
							1979

						
							
							1981

						
							
							✓

						
					

					
							
							3

						
							
							Argentina

						
							
							1961

						
							
							1961

						
							
							✓

						
					

					
							
							4

						
							
							Austrália

						
							
							1961

						
							
							1961

						
							
							✓

						
					

					
							
							5

						
							
							Bélgica

						
							
							1961

						
							
							1961

						
							
							✓

						
					

					
							
							6

						
							
							Brasil

						
							
							1975

						
							
							1983

						
							
							✓

						
					

					
							
							7

						
							
							Bulgária

						
							
							1978

						
							
							1998

						
							
							🗴

						
					

					
							
							8

						
							
							Chile

						
							
							1961

						
							
							1961

						
							
							✓

						
					

					
							
							9

						
							
							China

						
							
							1983

						
							
							1985

						
							
							✓

						
					

					
							
							10

						
							
							Coreia do Sul

						
							
							1986

						
							
							1989

						
							
							✓

						
					

					
							
							11

						
							
							Equador

						
							
							1987

						
							
							1990

						
							
							✓

						
					

					
							
							12

						
							
							Espanha

						
							
							1982

						
							
							1988

						
							
							✓

						
					

					
							
							13

						
							
							Estados Unidos

						
							
							1961

						
							
							1961

						
							
							✓

						
					

					
							
							14

						
							
							Finlândia

						
							
							1984

						
							
							1989

						
							
							✓

						
					

					
							
							15

						
							
							França

						
							
							1961

						
							
							1961

						
							
							✓

						
					

					
							
							16

						
							
							Reino dos Países Baixos

						
							
							1967

						
							
							1990

						
							
							✓

						
					

					
							
							17

						
							
							Índia

						
							
							1983

						
							
							1983

						
							
							✓

						
					

					
							
							18

						
							
							Itália

						
							
							1981

						
							
							1987

						
							
							✓

						
					

					
							
							19

						
							
							Japão

						
							
							1961

						
							
							1961

						
							
							✓

						
					

					
							
							20

						
							
							Noruega

						
							
							1961

						
							
							1961

						
							
							✓

						
					

					
							
							21

						
							
							Nova Zelândia

						
							
							1961

						
							
							1961

						
							
							✓

						
					

					
							
							22

						
							
							Peru

						
							
							1981

						
							
							1989

						
							
							✓

						
					

					
							
							23

						
							
							Polônia

						
							
							1961

						
							
							1977

						
							
							✓

						
					

					
							
							24

						
							
							Reino Unido

						
							
							1961

						
							
							1961

						
							
							✓

						
					

					
							
							25

						
							
							República Checa

						
							
							1993

						
							
							2014

						
							
							🗴

						
					

					
							
							26

						
							
							Rússia

						
							
							1961

						
							
							1961

						
							
							✓

						
					

					
							
							27

						
							
							Suécia

						
							
							1984

						
							
							1988

						
							
							✓

						
					

					
							
							28

						
							
							Ucrânia

						
							
							1992

						
							
							2004

						
							
							🗴

						
					

					
							
							29

						
							
							Uruguai

						
							
							1980

						
							
							1985

						
							
							✓

						
					

				
			

			Fonte: elaborado pelos autores (2024), com base em Secretariat of the Antarctic Treaty (2024b).

			Quadro 2. Partes não consultivas ao Tratado da Antártica, em 2024

			
				
					
					
					
					
					
					
					
				
				
					
							
							
							País

						
							
							Adesão ao Tratado

						
							
							
							
							País

						
							
							Adesão ao Tratado

						
					

					
							
							1

						
							
							Arábia Saudita

						
							
							2024

						
							
							
							15

						
							
							Guatemala

						
							
							1991

						
					

					
							
							2

						
							
							Áustria

						
							
							1987

						
							
							
							16

						
							
							Hungria

						
							
							1984

						
					

					
							
							3

						
							
							Belarus

						
							
							2006

						
							
							
							17

						
							
							Islândia

						
							
							2015

						
					

					
							
							4

						
							
							Canadá

						
							
							1988

						
							
							
							18

						
							
							Malásia

						
							
							2011

						
					

					
							
							5

						
							
							Cazaquistão

						
							
							2015

						
							
							
							19

						
							
							Mônaco

						
							
							2008

						
					

					
							
							6

						
							
							Colômbia

						
							
							1989

						
							
							
							20

						
							
							Mongólia

						
							
							2005

						
					

					
							
							7

						
							
							Coreia do Norte

						
							
							1987

						
							
							
							21

						
							
							Papua Nova Guiné

						
							
							1981

						
					

					
							
							8

						
							
							Costa Rica

						
							
							2022

						
							
							
							22

						
							
							Paquistão

						
							
							2012

						
					

					
							
							9

						
							
							Cuba

						
							
							1984

						
							
							
							23

						
							
							Portugal

						
							
							2010

						
					

					
							
							10

						
							
							Dinamarca

						
							
							1965

						
							
							
							24

						
							
							Romênia

						
							
							1971

						
					

					
							
							11

						
							
							Eslováquia

						
							
							1993

						
							
							
							25

						
							
							San Marino

						
							
							2023

						
					

					
							
							12

						
							
							Eslovênia

						
							
							2019

						
							
							
							26

						
							
							Suíça

						
							
							1990

						
					

					
							
							13

						
							
							Estônia

						
							
							2001

						
							
							
							27

						
							
							Turquia

						
							
							1996

						
					

					
							
							14

						
							
							Grécia

						
							
							1987

						
							
							
							28

						
							
							Venezuela

						
							
							1999

						
					

				
			

			Fonte: elaborado pelos autores (2024), com base em Secretariat of the Antarctic Treaty (2024b).

			Gráfico 1. Evolução da adesão ao Tratado da Antártica e da obtenção do status de membro consultivo (1959-2024)
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			Fonte: elaborado pelos autores (2024).

			

			
				
						1	Engenheira Química. Capitão de Mar e Guerra do Corpo de Engenheiros da Marinha. Subsecretaria para o Programa Antártico Brasileiro. Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar.


						2	Coronel do Exército Argentino. Escola Superior de Defesa.


						3	Hidrógrafo. Capitão de Mar e Guerra do Corpo da Armada. Subsecretaria para o Plano de Levantamento da Plataforma Continental Brasileira. Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar.


						4	Professor da Universidade de Brasília e da Escola Superior de Defesa (ESD). Membro do Núcleo de Estudos Polares da ESD (NEPESD). Coordenador de projeto no Programa Antártico Brasileiro. Egresso da Escola Superior de Guerra. Pesquisador do INCT da Criosfera.


						5	Uma versão preliminar deste capítulo foi apresentada como Trabalho de Conclusão do Curso de Altos Estudos em Defesa em 2025, na Escola Superior de Defesa, Brasília, DF.


						6	O STA inclui quatro acordos internacionais: o Tratado da Antártica; a Convenção para a Conservação das Focas da Antártica (CCAS); a Comissão para a Conservação dos Recursos Vivos Marinhos da Antártica (CCAMLR); e o Protocolo ao Tratado da Antártica sobre Proteção ao Meio Ambiente, juntamente com medidas, decisões e resoluções para promover os princípios e objetivos do Tratado e da Convenção.


						7	Sigla em inglês para Antarctic Treaty Consultative Meeting. Segundo Ferreira (2009, p. 56), 
“o funcionamento das ATCMs pode ser comparado ao de um corpo legislativo, com a particularidade de tomar decisões por consenso”.


						8	Criada em 12 de setembro de 1974, por meio do Decreto nº 3.939, a CIRM é um colegiado de caráter permanente, composto por 18 órgãos da administração direta federal, coordenado pelo Comandante da Marinha, cuja competência abrange a Política Nacional para os Recursos do Mar (PNRM), composta pelos Plano Setorial para os Recursos do Mar (PSRM), Plano de Levantamento da Plataforma Continental Brasileira (LEPLAC) e Plano Nacional para o Gerenciamento Costeiro (PNGC); e o Programa Antártico Brasileiro (PROANTAR). A CIRM tem como finalidade orientar o desenvolvimento das atividades que visem à efetiva utilização, exploração e aproveitamento sustentável dos recursos naturais da Amazônia Azul e áreas internacionais, de acordo com os interesses do Brasil, com vistas ao seu desenvolvimento socioeconômico (Brasil, 2023).


				

			
		

	
		
			III. Um gateway antártico brasileiro

			Carlos Eduardo Vieira Nunes1

			1. Introdução

			O continente antártico, por sua singularidade geográfica, climática e política, ocupa posição estratégica nas agendas internacionais contemporâneas. Sob o escopo do Sistema do Tratado da Antártica (STA), celebrado em 1959, vigente desde 1961, consolidou-se uma governança normativa centrada na paz, na ciência e na cooperação internacional. 
No entanto, à medida que se aproximam marcos temporais críticos, como a possível revisão do Protocolo de Madri em 2048, e diante de um cenário internacional multipolar, ressurgem tensões, disputas e oportunidades que exigem novas abordagens diplomáticas e institucionais.

			Nesse contexto, o presente capítulo investiga a relevância dos antarctic gateways como instrumentos estratégicos para a governança do continente antártico e propõe a inserção do Brasil nesse seleto grupo de países possuidores de cidades que servem como portais logísticos, científicos e diplomáticos para o continente austral. A abordagem central é que, por meio da consolidação de um gateway antártico nacional – baseado em fundamentos técnicos, ambientais e institucionais –, o Brasil poderá fortalecer sua imagem e presença no STA, ampliando sua capacidade de influência e de construção de redes de cooperação multilateral voltadas à proteção ambiental e ao desenvolvimento científico polar.

			A análise será orientada pelo arcabouço teórico de Strategic Diplomacy (Prantl e Goh, 2022), que permite compreender como atores estatais e não estatais moldam agendas, constroem legitimidades e gerenciam disputas em ambientes complexos. O conceito será instrumental para examinar os chamados end points (objetivos estratégicos), entry points (pontos de entrada para ação política) e tipping points (eventos críticos) associados à busca por um maior protagonismo brasileiro na Antártica.

			Essa proposta busca contribuir com uma abordagem inovadora e multidisciplinar aos estudos antárticos, ao combinar análise institucional, geopolítica polar e política externa, em torno da ideia de existência de requisitos que possibilitem a consolidação de um gateway antártico brasileiro. Também se pretende alimentar os debates em curso na política internacional sobre o futuro do STA, com especial atenção à emergência de novas dinâmicas e comportamentos unilaterais de países em relação ao continente branco.

			Assim, no que se refere à problematização, propõe-se, inicialmente, a seguinte pergunta: quais seriam as condições de possibilidade e ações para o estabelecimento de um gateway antártico brasileiro, de modo a possibilitar ao Brasil um papel mais relevante como ator polar?

			Assim, nesse contexto, o objetivo proposto é analisar a importância da criação de um gateway antártico brasileiro, reconhecido internacionalmente, como instrumento de fortalecimento da presença nacional no continente gelado e de ampliação da influência do Brasil como um ator polar relevante no âmbito do STA, utilizando o enfoque teórico relativo ao conceito de Diplomacia Estratégica.

			Como recorte desta pesquisa, apesar de logística e infraestrutura crítica serem conceitos relevantes e indissociáveis, o estudo focará na estrutura de apoio logístico ao acesso à Antártica, mormente, nos portos, em razão de seu número reduzido. Logo, isso denota que portos são cruciais para que, por meio das marinhas, com seus respectivos navios e demais meios, materiais e recursos humanos – sejam para a ciência ou outra atividade autorizada –, possam chegar ao continente branco. 
Não obstante, vale mencionar que há, também, alguma limitação em termos de aeródromos, como destacado em outro capítulo desta obra. Com esse escopo, usando o quadro conceitual da Diplomacia Estratégica, parte-se da hipótese de que as condições de possibilidade dependem muito mais do Brasil do que de desdobramentos internacionais ou, mesmo, de competições por oferecimento de serviços. 

			Nesse sentido, a metodologia adotada neste trabalho foi de natureza qualitativa, com enfoque exploratório e analítico, sustentada pela revisão de literatura especializada, análise documental e abordagem histórico-interpretativa. O estudo partiu da consulta a fontes primárias e secundárias, incluindo tratados internacionais, relatórios oficiais, diários de bordo de expedições e bibliografia acadêmica recente, de modo a fundamentar a compreensão do STA e do papel desempenhado pelos antarctic gateways. A pesquisa também utilizou o método comparativo para evidenciar semelhanças e diferenças na atuação de distintos portos e cidades ligados à dinâmica antártica, situando o Brasil nesse contexto. Ademais, a análise histórica e contextual das iniciativas brasileiras foi associada à aplicação conceitual da Diplomacia Estratégica, permitindo articular os achados em torno da projeção internacional do país e da governança antártica2. Essa combinação metodológica possibilitou não apenas resgatar a trajetória do Brasil no continente gelado, mas também propor um novo olhar sobre seu papel futuro, de forma crítica e prospectiva.

			Para conferir clareza, além de oferecer uma compreensão gradual e integrada do tema, a abordagem estrutura-se em seis seções. Inicialmente, após esta introdução, desenvolve-se uma caracterização abrangente do continente antártico e do STA, ressaltando tanto sua singularidade como regime internacional voltado à cooperação científica e à preservação ambiental, quanto os desafios que ameaçam sua perenidade. Em um segundo momento, a análise se volta à noção de antarctic gateways, discutindo seu papel estratégico como pontos de apoio logístico, científico e diplomático, que funcionam como interfaces entre os países e o continente gelado. Na sequência, recupera-se a dimensão histórica da presença brasileira nesse contexto, evidenciando o papel da cidade do Rio de Janeiro como ponto de apoio inicial às primeiras expedições ao continente antártico, bem como iniciativas mais recentes que reafirmam o protagonismo nacional. Em continuidade, é explorada a concepção de um gateway brasileiro, articulado ao conceito de Diplomacia Estratégica, como forma de consolidar e ampliar a inserção do Brasil no regime antártico e de projetar sua influência nos fóruns internacionais. 
Por fim, a abordagem se encerra com as considerações finais, nas quais são sintetizados os principais resultados, indicadas as limitações e delineadas perspectivas futuras.

			Vale mencionar que pouco se trata do estudo e de ações orientadas aos gateways antárticos, pensando-os como verdadeiros protagonistas, com um crível potencial de influenciar, no cenário global, a complexa equação do continente antártico, onde as variáveis são os diversos interesses antárticos de cada país. Destarte, esta abordagem mostra-se original, atual e relevante. Não obstante, adianta-se que a continuidade do estudo sobre um gateway antártico brasileiro e do papel desses gateways é importante e pode contribuir para o avanço dos conhecimentos sobre a temática da cooperação científica e proteção ambiental no âmbito do STA, além de subsidiar a formulação de políticas públicas mais eficazes para a defesa dos interesses do Brasil na região Antártica.

			2. O continente gelado e o Sistema do Tratado da Antártica

			O continente antártico tem sido fonte de grande interesse para a humanidade, desde que foi avistado, pela primeira vez, em janeiro de 1820. Grande parte das explorações das ilhas antárticas e águas costeiras, que ocorreram durante o início do século XIX, decorreram do comércio de focas e de atividades baleeiras. À medida que as colônias de focas foram sendo progressivamente extintas, uma série de operadores comerciais ampliaram a sua exploração e mapearam áreas substanciais da costa antártica em busca de recursos de vida selvagem. Além disso, vários países organizaram expedições durante o século XIX e início do século XX. As primeiras explorações, com o emprego de navios, alcançaram muito em termos de resultados no mapeamento das áreas mais perigosas e desconhecidas das regiões da Antártica, provando a coragem e habilidade náutica dos primeiros marinheiros e exploradores (Gurney, 2001). 

			Esse passado histórico de descobertas iniciais e explorações ajuda a compreender a relevância crescente que o continente antártico passou a assumir para o futuro da humanidade e denota sua expressiva importância para o destino do planeta. Por ser uma fonte de água doce e de recursos vivos e não vivos, e por influenciar a temperatura na Terra e o nível dos oceanos, a Antártica revela-se um verdadeiro laboratório natural, no qual a comunidade científica mundial procura esclarecer fenômenos diversos da vida no planeta, dos espaços marítimos e da atmosfera (Barros-Platiau, Queiroz e Câmara, 2023).

			Tal importância científica tornou-se ainda mais evidente a partir da segunda metade do século XX, quando a cooperação internacional ganhou novo impulso. Denominado Ano Geofísico Internacional, o período de julho de 1957 a dezembro de 1958 marca uma das maiores séries de descobertas em relação às características espacial e terrestre. Cientistas de vários países trabalharam em conjunto, realizando muitas observações e diversos experimentos, compartilhando dados e discutindo resultados, para, assim, proporcionarem uma melhor compreensão dos fenômenos relacionados ao planeta. Nesse período, a Antártica foi escolhida como o principal objeto de estudos para a realização de pesquisas em diferentes campos da ciência, alavancando os conhecimentos sobre o continente gelado. Esse evento teve relevância por alertar a comunidade mundial sobre a importância da preservação da Antártica para o futuro da humanidade, destacando seu papel crucial no desenvolvimento da ciência, na cooperação internacional e na promoção da paz global. 
O Ano Geofísico Internacional – assim chamado por também incluir pesquisas fora das áreas de estudos polares – é reconhecido como o terceiro Ano Polar Internacional (IPY3, acrônimo em inglês), tendo ocorrido, além dele, outros três: o primeiro IPY (1882-1883), que envolveu apenas onze nações e foi a primeira atividade coordenada de pesquisa polar internacional já realizada, inspirando programas de pesquisa internacionais subsequentes; o segundo IPY (1932-1933), que teve como foco o desenvolvimento de conhecimentos sobre a circulação geral dos oceanos e da atmosfera, para o aprimoramento das previsões meteorológicas e da segurança do transporte aéreo e marítimo; e o quarto IPY (2007-2008), que buscou promover pesquisas científicas interdisciplinares nas regiões polares, com foco especial na compreensão das mudanças ambientais globais e seus impactos (Watt, 2025). Não obstante, de acordo com o Scientific Committee on Antarctic Research (2024), o quinto IPY – previsto para 2032-2033 – já vem sendo preparado, com expectativa de debates importantes e atuais, como o do papel da ciência em face da geopolítica, sinalizando reacender a atenção global sobre os polos, podendo gerar novos fluxos de dados científicos e iniciativas, mas também disputas por protagonismo.

			Seguindo os avanços científicos do Ano Geofísico Internacional e o caminho pavimentado para a cooperação internacional, foi em 1º de dezembro de 1959, em Washington, que doze países4, os quais receberam o status de membros signatários originais, assinaram o chamado Tratado da Antártica, que, em junho de 1961, entrou em vigor, estabelecendo um quadro jurídico para as atividades dos países com suas diversas estações de pesquisas nacionais no continente. Dentre os doze signatários originais, sete países5 fizeram reivindicações territoriais sobre o continente antártico, as quais não são reconhecidas por vários outros Estados. Ressalte-se que o Tratado da Antártica, em seu artigo IV, não nega nem reconhece tais reivindicações (FUNAG, 2021, p. 29). Embora não existam habitantes de povos originários na Antártica, o continente, atualmente, conta com uma população de cientistas e pessoal de apoio, cuja quantidade oscila nos períodos de inverno e de verão. Atualmente, existem cerca de 70 estações de pesquisa na Antártica, operadas por 29 países, incluindo o Brasil. A Antártica é, no momento, um espaço geográfico extremamente inóspito. Sua vastidão e condições climáticas extremas podem representar desafios severos e únicos para equipamentos e pessoas. Contudo, considera-se que o padrão de crescimento da atividade humana e ocupação da região antártica, ao longo da história, tem sido exponencial, e imagina-se que essa tendência seja acelerada no futuro (Barros-Platiau, Queiroz e Câmara, 2023).

			A Antártica – juntamente com o espaço sideral (incluindo a Lua e outros corpos celestes), a atmosfera, e o alto mar – é considerada um dos quatro patrimônios comuns da humanidade na Organização das Nações Unidas (ONU); e, ainda, como ensina Rezek (2024), domínio público internacional6. Contudo, os Estados signatários do tratado de Washington recusaram-se a passar do conceito de interesse comum para o conceito de patrimônio comum da humanidade. No preâmbulo da Convenção de Camberra, bem como no preâmbulo do Protocolo de Madri, o interesse da humanidade é reafirmado na motivação das partes contratantes, mas sem existir nenhuma referência à noção de patrimônio comum. Este parece dificilmente conciliável com as reivindicações de soberania dos Estados que se entendem possuidores da região. 
Na prática, no entanto, isso não impede que os países adotem regras de proteção mais rigorosas que se assemelhem, em seu conteúdo, àquelas que qualificam o patrimônio comum da humanidade, os quais são inapropriáveis e só podem ser usados para fins pacíficos. 

			O continente é governado pelo STA, um conjunto complexo de acordos desenvolvidos para regular as relações entre Estados com interesses e reivindicações territoriais na região. Atualmente, o Tratado da Antártica conta com 58 países signatários e prevê, ainda, a adesão de qualquer país membro da ONU. Dos países signatários, 29 possuem o status de partes consultivas7, por serem signatários originais ou por conduzirem pesquisas científicas substanciais naquele continente, nos termos do seu artigo IX, sendo este último caso o do Brasil; e 29 são considerados partes não consultivas, aqueles que são convidados a participar das reuniões sem, no entanto, participarem do processo de tomada de decisões sobre o futuro da Antártica (Secretariat of the Antarctic Treaty, 2025). Vários Estados têm interesses muito específicos e antigos na Antártica, que não só determinam políticas nacionais sobre o envolvimento com o continente, mas também podem complicar esses compromissos no sentido da manutenção do status quo. Apesar das reivindicações concorrentes em curso sobre a Antártica, de comportamentos unilaterais adotados por alguns países na atual conjuntura e do crescente interesse nos seus recursos, o momento atual pode ensejar uma notável oportunidade de colaboração.

			Com a assinatura do Tratado da Antártica, os países que desenvolvem atividades no continente austral comprometeram-se a dialogar sobre o uso do mesmo, com o propósito de preservá-lo e de não permitir que se torne objeto de discórdia internacional. Em seus 14 artigos, o Tratado da Antártica estipula que a Antártica só pode ser utilizada para propósitos pacíficos, proibindo atividades militares, como o estabelecimento de bases militares ou testes de armamento; garante a liberdade para a continuidade da pesquisa científica, conforme ocorrido no Ano Geofísico Internacional; promove cooperação científica internacional, incluindo a troca de informações sobre pesquisa e pessoal, exigindo que todos os resultados sejam disponibilizados livremente; proíbe novas reivindicações territoriais; proíbe explosões nucleares e a eliminação de dejetos radioativos no local; prevê inspeções, a serem realizadas por observadores nomeados por qualquer um dos países membros, em navios, estações e equipamentos na Antártica, para garantir o cumprimento do Tratado; exige que países membros divulguem antecipadamente o plano de atividade de suas expedições; prevê reuniões periódicas entre seus membros para analisar medidas que possam contribuir com os objetivos do Tratado; e estabelece mecanismos de solução de controvérsias e a possibilidade de emendas ao Tratado (FUNAG, 2021). 

			Desde que entrou em vigor, em 23 de junho de 1961, o Tratado da Antártica vem sendo reconhecido como um dos mais bem-sucedidos acordos internacionais, pois as controvérsias quanto às reivindicações territoriais foram congeladas e o regime de não militarização tem alcançado pleno êxito. Não obstante, vale reforçar que o STA engloba o próprio Tratado, bem como vários outros acordos a ele relacionados, envolvendo, ainda, resoluções, medidas, recomendações e decisões, formuladas, consensualmente, em reuniões oficiais.

			Um dos importantes instrumentos desse sistema é o Protocolo ao Tratado da Antártica sobre Proteção ao Meio Ambiente, também conhecido como Protocolo de Madri, em referência à cidade em que foi assinado, no dia 4 de outubro de 1991, entrando em vigor a partir de 14 de janeiro de 1998, e que visa à proteção integral daquele continente durante, pelo menos, 50 anos. O Protocolo de Madri conferiu à Antártica o status de Reserva Natural Internacional dedicada à Ciência e à Paz, podendo ser alterado no ano de 2048, desde que haja acordo, por unanimidade, das partes consultivas do Tratado da Antártica (Barros-Platiau, Queiroz e Câmara, 2023). Atualmente, o Protocolo de Madri conta com cinco anexos, que especificam normas de proteção ambiental e estabelecem as recomendações devidamente aprovadas ao longo do tempo, todas integradas em um único instrumento jurídico. Com isso, novos anexos podem ser criados e os existentes modificados por meio de resoluções, medidas e decisões aprovadas nas Antarctic Treaty Consultative Meetings.

			Todo esse contexto, com uma evolução gradual do STA, favoreceu a adesão de novos atores, entre eles o Brasil. O Brasil, no ano de 1975, aderiu ao Tratado da Antártica, esse instrumento jurídico que estabeleceu, em 1959, uma espécie de governança multinacional em relação às atividades no continente gelado. Tal governança está orientada, essencialmente, à proteção ambiental e à paz, priorizando a ciência com suas respectivas atividades de pesquisa, em relação a qualquer outro interesse, seja ele político, territorial ou econômico. Nesse contexto, o Brasil buscou seu estabelecimento em solo antártico e o início das atividades de pesquisa científica. Essas ações levariam, por decorrência, à participação do Estado brasileiro nas decisões acerca do futuro da Antártica. Assim, em 12 de janeiro de 1982, a Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM) recebeu a responsabilidade pela estruturação e consecução do Programa Antártico Brasileiro (PROANTAR). Com isso, no verão antártico, entre 1982 e 1983, preâmbulo da primeira Operação Antártica (OPERANTAR I), o Brasil, por meio de sua Marinha, inaugurou essa importante singradura, com a participação da Universidade de São Paulo, com seu Navio Oceanográfico Professor Wladimir Besnard. 

			Em 1983, o Estado brasileiro foi aceito como parte consultiva do STA, tornando-se, então, integrante de um seleto grupo de 29 nações responsáveis pelos desígnios do continente branco. Em 1984, na OPERANTAR II, com a conclusão dos primeiros módulos, os quais deram contorno à Estação Antártica Comandante Ferraz (EACF), estabeleceu-se o marco da presença do país e o embrião de alicerce da comunidade científica brasileira na Antártica. Além da EACF, na Ilha Rei George, o Brasil conta, também, no desenvolvimento das atividades de pesquisa, com os refúgios Emílio Goeldi, na Ilha Elefante, e Astrônomo Cruls, na Ilha Nelson, e com os módulos autônomos Criosfera 1 e 2, localizados em área mais interiorizada do continente antártico (Câmara et al., 2021).

			A Antártica, atualmente, parece estar em um tipo de encruzilhada. Esse continente congelado tem o potencial de se tornar uma das zonas mais disputadas do mundo ou, por outro lado, a mais colaborativa. Uma significativa contribuição do STA foi ter aberto o caminho para a cooperação internacional e a pesquisa científica em um campo que, bem longe de ser um vazio jurídico, era objeto de posições largamente divergentes, políticas unilaterais e firmes reivindicações estatais. Vale, ainda, citar que o princípio da liberdade de pesquisa científica na Antártica não vem sendo questionado por nenhum ator. Sua implementação prática, porém, apresenta sérias dificuldades para as nações em desenvolvimento, devido ao custo elevado e ao escasso capital tecnológico e científico de que dispõem para o apoio aos seus esforços, em uma visão prospectiva.

			3. Os gateways antárticos

			Atualmente, o acesso à Antártica – que deve contar com uma infraestrutura disponível em uma localidade com conexões polares – é dominado por cinco cidades localizadas na periferia do continente austral. Essas cidades são conhecidas como Antarctic gateway cities, um conceito cuja significância varia de acordo com cada cidade. O termo cidade gateway apareceu na literatura acadêmica na década de 1920, em relação ao papel da cidade de Winnipeg, no Canadá, principalmente, para o assentamento das pradarias canadenses no início do século XX (Burghardt, 1971). Desde então, o termo tem sido utilizado de forma abrangente, particularmente nos campos da geografia dos transportes, geografia política, geografia humana, e, recentemente, no estudo do turismo e do desenvolvimento urbano. Durante a primeira metade da década de 1900, a ascensão das cidades do interior dos Estados Unidos da América e o seu papel no desenvolvimento de áreas tributárias abriu espaço para uma discussão sobre cidades gateway.

			Nesse sentido, o conceito gateway desenvolveu-se a partir do papel estratégico que uma determinada localidade tinha como porta de entrada para uma região produtiva. O trabalho acadêmico de Andrew F. Burghardt (1971, p. 269, tradução nossa) define gateway como “uma entrada e, necessariamente também, saída de alguma área”. Burghardt (1971) propõe que um gateway tenha uma posição única como entrada para o interior, comandando suas conexões com a área tributária. 
O papel de gateway não é apenas ser a passagem entre áreas, mas também se tornar um ponto-chave para coleta e distribuição de bens, serviços e pessoas que desejam ir para o interior. A robusta rede de transportes de um gateway cria um ponto de vantagem sobre seus potenciais rivais. Assim, de acordo com Burghardt (1971), ter uma infraestrutura de transporte (ou seja, porto, aeroporto, ferrovia, centros de passageiros e de troca de mercadorias etc.), facilidades de serviço de armazenamento de mercadorias, e capacidade de transferência para diferentes modais de transporte para melhor acesso aos mercados regionais revela-se um componente essencial de uma cidade gateway. É compreensível que a localização de uma cidade seja fundamental para a sua função de porta de entrada, ao passo que a proximidade com a área de interesse representa uma vantagem.

			No STA, regime de governança internacional para o continente antártico, o termo gateway ainda não foi definido, apesar de já ser utilizado, particularmente, nas abordagens sobre as Antarctic gateway cities. A falta de um conceito oficial, devidamente positivado, para o Antarctic gateway poderia ser considerada irrelevante, uma vez que essas cidades estão fora do limite legal (de latitude 60º Sul) previsto no Tratado da Antártica. No entanto, as atividades humanas na Antártica são parcialmente determinadas pelas facilidades e limitações existentes nos gateways.

			Com esse entendimento, lançando-se um olhar para a Antártica, são cinco as cidades identificadas como Antarctic gateways: Cidade do Cabo, na África do Sul; Christchurch, na Nova Zelândia; Hobart, na Austrália; Punta Arenas, no Chile; e Ushuaia, na Argentina. 

			(i) A Cidade do Cabo foi fundada, em 1652, como um local chave na rota comercial entre a Europa e as Índias Orientais. Sendo a mais antiga dentre os demais gateways e, também, a cidade mais distante da Antártica em relação às outras quatro, a Cidade do Cabo vê o seu potencial na construção de serviços de logística e em estar mais próxima tanto das regiões europeias geradoras de turismo como dos principais programas antárticos nacionais, como os da Rússia, Alemanha, Bélgica, Noruega e Japão. 

			(ii) Christchurch, estabelecida em 1856, é uma porta de entrada fundamental para a Antártica como centro logístico para uma série de programas nacionais, destacando-se o dos Estados Unidos da América, da Itália e da Coreia do Sul. Suas ligações históricas com a Antártica e o reconhecimento aos primeiros exploradores são evidentes e valorizadas pelos seus cidadãos. Embora ainda não tenha atraído operações turísticas antárticas significativas, a cidade possui o setor cultural mais desenvolvido entre todos os demais gateways, comparável talvez, apenas, à cidade de Hobart. 

			(iii) Hobart, fundada em 1803 como uma colônia penal, é a segunda capital mais antiga da Austrália, depois de Sydney. Possui a infraestrutura mais completa que qualquer outro gateway, hospedando a maior massa crítica de cientistas e acadêmicos da Antártica, com instituições de pesquisa e educação de nível mundial. Esse quadro positivo foi o resultado de uma decisão tomada em 1981 de transferir o Programa Antártico Australiano de Canberra para Hobart, o que, em retrospectiva, marcou um ponto de virada econômica e cultural tanto para a cidade como para o estado da Tasmânia. 

			(iv) Punta Arenas foi fundada em 1848, também, como colônia penal pelo governo chileno, servindo mais tarde como destino para o assentamento de imigrantes europeus. Até a construção do Canal do Panamá, em 1910, o seu porto era fundamental na rota comercial que ligava o Atlântico ao Pacífico. Foi o principal ponto de referência para muitas das primeiras expedições científicas à Antártica. Os programas nacionais antárticos de mais de vinte países utilizam Punta Arenas como porta de entrada para o continente – um número maior do que qualquer outra cidade de entrada – em razão das vantagens logísticas e da proximidade geográfica com a Península Antártica, a porção antártica que acolhe a maior concentração de estações de pesquisas do continente e, possivelmente, do mundo, inclusive a do Brasil.

			(v) Ushuaia é a capital da província argentina da Terra do Fogo, das Ilhas Antárticas e do Atlântico Sul. Fundada em 1884, é comumente referida como a cidade mais meridional do mundo, estando localizada às margens do Canal de Beagle, em uma área que foi ocupada pelos indígenas Yamana ou Yaghan. Há mais de 10 mil anos, embarcações navegam para o porto de Ushuaia, Argentina. Devido à sua proximidade com a Antártica, Ushuaia é, atualmente, o gateway mais popular para o turismo antártico, mas ainda não serviu de base para qualquer programa científico nacional da Antártica.

			Os Antarctic gateways facilitam o acesso à Antártica para a maioria das atividades governamentais e não governamentais realizadas abaixo da latitude de 60º Sul. Cada uma dessas cidades tem uma relação complexa com a Antártica que remonta a centenas de anos. Contudo, só recentemente adquiriram relevância internacional como Antarctic gateways. Um memorando formal de entendimento entre as cinco cidades foi assinado em 2009, obrigando-as a explorar os benefícios do intercâmbio de conhecimentos sobre o continente. No entanto, uma relação substantiva entre elas permanece tênue (Salazar, 2021). 

			Roldán (2015, p. 60) propõe um papel dinâmico das Antarctic gateway cities, devendo o mesmo abarcar: a atividade econômica que deriva da acessibilidade à Antártica, seja para fornecer apoio logístico para programas antárticos nacionais ou atividades comerciais na Antártica; o impacto na comunidade local e internacional derivado da competição por recursos e infraestrutura; a posição geográfica vantajosa em relação a outras potenciais concorrentes; a rede de conhecimento científico que se estabelece ou trafega pela cidade; a marca do lugar como um local especializado em atividades polares; o patrimônio e as conexões culturais, históricas e sociais com a Antártica; os programas de educação e divulgação que alcançam a comunidade local; o estabelecimento de agências nacionais com interesses antárticos (ou seja, pesquisa científica, defesa, formulação de políticas); e a autoridade para representar como port state control e realizar uma inspeção independente, considerando todas as atividades humanas propostas para ocorrer na Antártica, antes do início da jornada partindo da Antarctic gateway city com destino ao continente gelado. Essa lista, segundo esclarece a própria autora, não foi compilada por ordem de mérito ou relevância, e o objetivo foi apenas ter um ponto de partida para discussão e estudo acadêmico sobre a relevância do papel do Antarctic gateway.

			Outro ponto a destacar é que as cidades consideradas Antarctic gateways estão localizadas em países que Dodds (1997) definiu como Estados da Orla do Oceano Antártico, ou países que estão geograficamente próximos da região Antártica. Além disso, quatro dessas cinco cidades, excetuando-se apenas a Cidade do Cabo, na África do Sul, pertencem a países que têm reivindicações territoriais no continente antártico. 
O interesse dessas nações em manter as reivindicações de soberania na Antártica está claramente expresso no apoio dado ao desenvolvimento das Antarctic gateway cities.

			Nesse contexto, Klaus Dodds (1997) explora as perspectivas geopolíticas e geográficas sobre a Antártica adotadas por nações do hemisfério sul. O autor examina como formas simples de raciocínio geográfico foram frequentemente empregadas para explicar e justificar o envolvimento desses países na região antártica. Dodds analisa as reivindicações territoriais feitas por alguns dos países da orla do Oceano Antártico e as motivações geopolíticas por trás dessas reivindicações. O livro examina como a retórica territorial e a proximidade geográfica são utilizadas para fundamentar as ligações dos países com a Antártica. Dodds critica a geopolítica tradicional por sua ênfase no poder e na competição entre Estados, argumentando que essa abordagem não é adequada para entender a complexa dinâmica da política antártica. Nesse sentido, o autor propõe uma nova geopolítica da Antártica que leve em consideração os valores compartilhados, como a proteção ambiental e a cooperação científica, entre os países da orla do Oceano Antártico. 
Ele oferece uma importante contribuição para a compreensão da geopolítica da Antártica. Ao analisar as perspectivas de países da orla do Oceano Antártico, fornece-se uma ótica abrangente das diferentes visões sobre o futuro do continente. A crítica de Dodds à geopolítica tradicional e sua proposta de uma nova geopolítica da Antártica são relevantes para o debate sobre como gerenciar o continente de forma eficaz e sustentável.

			Enriquecendo o assunto, Salazar (2017) também apresenta uma interessante abordagem sobre Antarctic cities e global commons. Entre outros pontos, vale mencionar que a Antártica já foi entendida como terra australis incognita, uma terra desconhecida ao sul que aguardava para ser descoberta. Mais tarde, foi classificada como terra nullius, terra que ainda não pertence a ninguém, não estando sujeita à soberania de nenhum país. A assinatura do Tratado da Antártica, em meio ao período de extremas tensões globais, durante a Guerra Fria, colocou a Antártica na esfera pública, sendo denominada terra protecta, um espaço livre de preocupações pelo fato de estar protegido no seu estado natural congelado. Essa percepção sustenta o argumento de Hemmings (2017) sobre a compreensão rudimentar da política antártica no domínio público. Nas últimas três décadas, a ciência reuniu evidências robustas para demonstrar que as mudanças climáticas globais afetam a Antártica, e as previsões indicam cenários futuros complicados para as regiões polares. Essa reformulação da compreensão sobre a Antártica é o que O’Reilly (2013) chama de terra clima. Apesar desses novos paradigmas, não foram introduzidas alterações substanciais no regime antártico, para se adaptar aos novos desafios, como, por exemplo, mudanças climáticas, aumento das atividades humanas, pressão sobre o acesso aos recursos e segurança. Não obstante, o surgimento de novas potências polares, como a China, altera os padrões históricos de cooperação polar (Brady, 2017). Em meio a esse cenário, estudiosos questionam a resiliência da Antártica e do STA no futuro próximo.

			O momento atual revela que é tempo de repensar a perspectiva dessas cidades – não como cinco portos distantes que competem pelo mesmo capital e investimentos do hemisfério norte, mas como membros de uma rede que pode realmente influenciar e fazer a diferença nos assuntos antárticos, fortalecendo o STA. Essas cidades têm um papel fundamental a desempenhar na garantia do futuro do continente gelado. Uma nova abordagem mostra-se crucial. As cidades já não deveriam funcionar e serem vistas apenas como vias de comunicação mais vantajosas, mas também como polos locais orientados à cooperação internacional, proteção ambiental e pesquisas científicas. Por meio da gestão desse trinômio, com base em uma relação sinérgica entre os Antarctic gateways, em uma visão prospectiva, deve ser ponderada a possibilidade de ganhos para a comunidade internacional no que tange aos interesses antárticos (Salazar, 2021). 

			Assim, considerando os desafios e as oportunidades, para o presente e o futuro da Antártica, seria negligência ignorar a relevância do papel de protagonismo que pode ser desempenhado pelos Antarctic gateways na contribuição para uma melhor gestão da região polar antártica.

			4. No Brasil, o primeiro gateway antártico

			E se for dito aqui que foi uma cidade brasileira o primeiro gateway antártico? Se a resposta a essa indagação for um sim, ela está totalmente correta. Mas é preciso entender.

			Ao se analisar a história, mais especificamente os fatos relativos à exploração austral, verifica-se que tal constatação encontra respaldo nos diversos registros históricos que situam o Brasil não no papel de um mero coadjuvante, mas como ator relevante nos primórdios da exploração do continente gelado. O episódio da primeira expedição russa à Antártica, conduzida por Fabian Gottlieb von Bellingshausen e Mikhail Petrovich Lazarev, ilustra essa centralidade. O apoio logístico brasileiro, proporcionado pela cidade do Rio de Janeiro, à expedição russa de Bellingshausen e Lazarev, que resultou no primeiro avistamento da Antártica em 1820, demonstra como a infraestrutura portuária e a posição geográfica do Brasil se tornaram fatores determinantes para o sucesso de missões pioneiras rumo ao sexto continente. Esse papel inicial, embora não formalizado à época, lança luz sobre a importância de se resgatar a memória histórica para compreender a relevância do Brasil na governança polar. 

			A análise dos fatos em torno do marco da descoberta da Antártica revela o Brasil como um dos protagonistas no apoio à singradura insólita desses exploradores. Atribui-se a essa primeira expedição russa à Antártica, liderada pelos navegadores Bellingshausen e Lazarev – a bordo dos navios russos Vostok e Mirny –, a descoberta do continente antártico, com o registro oficial do primeiro avistamento das terras do sexto continente, em 28 de janeiro de 1820 (Armstrong, 1971), feito histórico que só foi possível graças ao apoio logístico obtido na cidade do Rio de Janeiro.

			De fato, segundo relatam os registros de Bellingshausen, tendo chegado no início de novembro de 1819 às águas da então capital brasileira, os russos passaram três semanas no Rio de Janeiro (Gurney, 2001, p. 242), onde prepararam os navios e as tripulações, zarpando em 22 de novembro de 1819 (Bulkeley, 2014, p. 80 e 187). A ausência de qualquer outra escala em território continental sul-americano até a alvissareira descoberta do continente antártico reforça o papel estratégico desempenhado pelo Brasil, que funcionou, na prática, como um ponto de partida seguro e confiável para a empreitada exploratória, demonstrando ter sido um ancoradouro crucial que ofereceu as facilidades necessárias ao prosseguimento da expedição (Figura 1). 

			Figura 1. Rota da Primeira Expedição Russa à Antártica
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			Fonte: Elaborada pelo autor com base em Prezidentskaya Biblioteka (2025) e Wikimedia Commons (2019).

			Essa vocação natural não se limitou ao século XIX. Na história das expedições antárticas, diversos relatórios e diários de bordo posteriores continuaram a registrar o Brasil como local privilegiado de escala, sendo o país mencionado, principalmente, por oferecer excelentes ancoradouros, aptos ao restabelecimento das tripulações, reparo e reabastecimento das expedições rumo ao extremo austral (Gurney, 2001, p. 11).

			No presente, o simbolismo histórico desse papel encontrou nova expressão com a realização da Expedição Internacional de Circum-Navegação Costeira Antártica (International Antarctic Coastal Circumnavigation Expedition – ICCE), um evento único que ressaltou o valor estratégico do território brasileiro como um genuíno gateway para a Antártica. Sob a liderança científica de um pesquisador brasileiro8, a expedição envolveu sete países9 e 57 pesquisadores, dos quais 27 brasileiros, a bordo do navio quebra-gelo científico russo Akademik Tryoshnikov, e teve seu início na cidade brasileira de Rio Grande, na região sul do país, em 22 de novembro de 2024, exatos 205 anos após a insigne partida de Bellingshausen do Rio de Janeiro, para a descoberta da Antártica. Setenta dias depois, após um percurso de mais de 29.316 km ao longo da costa do continente gelado, realizando atividades científicas que auxiliarão na compreensão dos reflexos das mudanças climáticas na Terra, em 31 de janeiro de 2025, a inédita e exitosa expedição termina na mesma cidade onde começou (Universidade Federal do Rio Grande do Sul, 2025). 

			Interessante notar que a escolha da cidade de Rio Grande como ponto de partida e chegada da jornada ao longo de todo o litoral do continente antártico não apenas resgatou a memória da partida de Bellingshausen, mas também projetou o Brasil como articulador contemporâneo da diplomacia científica, em momento de polarização geopolítica entre potências polares ocidentais e a Rússia. Ademais de sua importância para a ciência polar, a missão simbolizou um avanço no protagonismo do Brasil nos fóruns internacionais antárticos e ilustrou bem o conceito de diplomacia da ciência, com a cooperação científica e o uso da ciência polar como instrumento para o fortalecimento das relações entre países. Não obstante ter ocorrido em uma conjuntura crítica para o planeta, devido às mudanças climáticas cada vez mais intensas, ela guardou um ineditismo ao buscar se aproximar o máximo possível da costa do continente gelado em diferentes pontos ainda não alcançados pela atividade científica (Universidade Federal do Rio Grande do Sul, 2025).

			Assim, ao conjugar herança histórica e protagonismo recente, o Brasil se afirma como um gateway antártico legítimo. Esse duplo reconhecimento, que combina tradição e inovação, reforça a centralidade do país no debate sobre governança polar e sustenta sua potencial reivindicação de maior protagonismo no âmbito do STA.

			Figura 2. Trajeto da Expedição Internacional de 
Circum-Navegação Costeira Antártica
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			Fonte: The ICCE Scientific Mission, 2024. Liderança Científica: Dr. Jefferson Simões, Centro Climático e Polar, Universidade Federal do Rio Grande do Sul. Disponível em: <https://x.gd/2FmaK>. Acesso em: 25 jul. 2025.

			A centralidade do Brasil na história das expedições antárticas, seja no século XIX ou no presente, sustenta a interpretação de que o território nacional desempenhou funções efetivas de gateway muito antes da consolidação do conceito no debate contemporâneo.

			Além disso, o padrão de utilização do litoral brasileiro como ponto de escala e apoio logístico por diferentes expedições, anteriores e subsequentes, reforça a tese de que o país, ainda que de forma implícita, já desempenhava funções típicas de um gateway. Muitos relatos constantes nos diários de bordo e registros históricos assinalam a confiança depositada na segurança de seus portos, na disponibilidade de recursos e na hospitalidade local (Bulkeley, 2014), fatores que caracterizam os elementos essenciais de uma porta de entrada legítima para operações polares.

			No século XXI, a realização da ICCE, com partida e chegada em Rio Grande, confere materialidade contemporânea a esse papel histórico. Com forte dimensão de diplomacia científica, a expedição reforçou a capacidade nacional de articular ciência, cooperação internacional e projeção estratégica. Mais do que um evento científico, tratou-se de um marco simbólico, demonstrando que o país reúne condições objetivas para exercer liderança em missões complexas de grande envergadura no Atlântico Sul e na Antártica.

			A conjunção entre passado e presente permite consolidar a ideia de que o Brasil possui legitimidade histórica e potencial estratégico para reivindicar o reconhecimento como gateway antártico. Ao articular herança histórica, capacidade científica e projeção diplomática, o país pode se reposicionar de maneira mais assertiva no contexto do STA, reafirmando sua vocação de ator central nas discussões sobre governança global do continente gelado.

			Em síntese, tanto o apoio decisivo prestado às expedições pioneiras quanto o protagonismo em iniciativas científicas recentes demonstram que o Brasil já desempenha, de fato, funções de gateway. O desafio atual reside em transformar essa condição histórica e prática em um reconhecimento institucional e diplomático, capaz de consolidar a imagem do Brasil como porta legítima e estratégica de acesso à Antártica, fortalecendo sua influência no regime antártico e ampliando suas oportunidades de cooperação internacional. Logo, a história russa comprova duas vezes que o Brasil tem potencial de assumir um papel de gateway de forma mais assertiva.

			5. Um gateway antártico no território brasileiro

			A concepção de um gateway antártico brasileiro no século XXI deve ser compreendida não apenas a partir de sua dimensão geográfica e logística, mas, sobretudo, como uma estratégia de política externa e de afirmação nacional no STA. A ideia de um gateway brasileiro não se limita a reeditar o papel histórico desempenhado pelo Rio de Janeiro ou a reforçar o simbolismo da recente expedição que teve a cidade de Rio Grande como ponto de partida e de chegada. Trata-se de ampliar as condições para que o país se posicione de forma mais assertiva no cenário polar, utilizando a Antártica como vetor de Diplomacia Estratégica. Nesse sentido, o conceito de gateway adquire um caráter mais abrangente, englobando ciência, logística, diplomacia e projeção internacional.

			No cenário mundial atual, em que cresce a relevância das discussões sobre o ambiente antártico e o STA, torna-se indispensável refletir sobre a potencial contribuição brasileira a esse regime, articulando ciência, logística e diplomacia sob uma abordagem multidisciplinar. 
A experiência acumulada pelo Brasil ao longo de décadas de participação nas pesquisas antárticas, por meio do PROANTAR e da EACF, confere legitimidade à sua atuação e constitui base sólida para a proposição de um gateway nacional. Esse papel, longe de ser meramente logístico, deve ser entendido como um projeto estratégico de inserção internacional e de fortalecimento da governança polar.

			O Brasil, que é o sexto país mais próximo da Antártica, já possui elementos materiais para sustentar essa ambição. A EACF, totalmente modernizada, constitui um centro de excelência científica no continente gelado. Sua articulação com universidades, institutos de pesquisa e agências de fomento amplia a densidade e a relevância da produção científica nacional, condição essencial para fortalecer o status consultivo brasileiro no STA. Do mesmo modo, os portos do sul do Brasil, em especial Rio Grande, concentram infraestrutura capaz de apoiar missões regulares, servindo como ponto de partida para expedições internacionais10. 
A consolidação de um gateway demanda, portanto, que tais capacidades sejam integradas em uma estratégia coerente de Estado, que articule ciência e diplomacia.

			Nesse ponto, a noção de Diplomacia Estratégica ganha centralidade e o seu arcabouço teórico torna-se essencial. Mais do que promover cooperação científica em abstrato, o Brasil pode utilizar o gateway como plataforma para articular interesses nacionais em fóruns multilaterais, ampliar sua capacidade de coordenação com parceiros regionais e extrarregionais, além de projetar sua imagem como ator responsável na governança global. A Diplomacia Estratégica aplicada à Antártica implica transformar ativos científicos e logísticos em instrumentos de influência, conectando-os a agendas globais como mudanças climáticas, segurança alimentar, energias renováveis e preservação ambiental. Assim, a Antártica deixa de ser apenas objeto de pesquisa e passa a ser um espaço de afirmação do Brasil como formulador de políticas para questões globais.

			A Diplomacia Estratégica é definida como “o processo pelo qual atores estatais e não estatais constroem e moldam socialmente sua visão do mundo; definem suas agendas; e comunicam, contestam e negociam interesses e objetivos centrais divergentes” (Prantl et al., 2024, p. 11, tradução nossa). Em uma visão prospectiva, considerando-se as potenciais divergências e o ambiente complexo em torno da Antártica, a Diplomacia Estratégica pode ser muito útil, visto que, segundo Prantl et al. (2024, p. 11), ela é um kit de ferramentas que desagrega a complexidade, examinando o ambiente sistêmico doméstico, regional e global mais amplo, dentro do qual as questões políticas estão inseridas. Aplicada à Antártica, a Diplomacia Estratégica permite transformar ciência e logística em instrumentos de influência, inserindo o Brasil em debates globais sobre mudanças climáticas, energias renováveis, segurança alimentar e preservação ambiental. Trata-se de desagregar a complexidade do ambiente sistêmico – doméstico, regional e global – 
em que se insere o STA, para que ativos científicos e diplomáticos brasileiros sejam projetados como narrativas estratégicas capazes de gerar apoio interno e internacional.

			A proposta de um gateway antártico brasileiro, nessa perspectiva, deve ser orientada por três questões estruturantes no escopo da Diplomacia Estratégica: (i) qual é o objetivo final, ou seja, o end point estratégico, da intervenção do sistema? (ii) quais são os entry points ou leverage points mais apropriados para influenciar o sistema? (iii) quais são os tipping points, se houver, que podem amortecer ou amplificar a dinâmica do sistema? (Prantl et al., 2024, p. 13). Com esse entendimento, a resposta à primeira questão consiste em demonstrar que o Brasil pode ter um papel de destaque, estabelecendo um objetivo maior de ser relevante no ambiente complexo do STA. O end point brasileiro seria, portanto, consolidar-se como ator de destaque no STA, com capacidade de pautar soluções globais. Não obstante, em relação ao segundo questionamento, uma abordagem mais assertiva deve mostrar que o país – estudadas as características de suas localidades em comparação com as cidades que têm o status de antarctic gateways – reúne as condições necessárias para ter um gateway antártico e, consequentemente, influenciar o sistema, viabilizando a conexão entre os gateways e, até mesmo, liderando o processo de cooperação. Assim, o entry point encontra-se na estruturação de um gateway que conecte ciência, logística e diplomacia, possibilitando ao Brasil influenciar a rede internacional de antarctic gateways. E, por último, quanto à terceira questão, a resposta compreende uma análise de fatores e eventos que podem amortecer ou amplificar as dinâmicas afetas ao STA. Ou seja, os tipping points a considerar incluem crises ambientais, conflitos armados estatais e não estatais, interconexões, desafios climáticos, movimentos migratórios, violações, pandemias etc, os quais podem reconfigurar a governança polar. 

			Diante disso, ressalte-se que, durante períodos de anormalidades, como no contexto da pandemia de COVID-19, limitações e restrições impostas por países com gateways antárticos, como foi o caso do Chile, resultaram em severos impactos para as operações brasileiras, incluindo redução de pesquisas, diminuição da capacidade de transporte de pessoal e material, aumento do tempo de permanência em mar de seus navios e elevação dos custos operacionais (Penna e Klecha, 2022). Esse quadro evidencia a dependência estrutural da logística brasileira em relação a parceiros externos, reforçando a necessidade de maior autonomia nacional para sustentar sua presença estratégica no continente antártico. E, mais uma vez, fica demonstrada a validade de se ter um gateway antártico brasileiro, como uma alternativa, não só para o Brasil, mas também para os demais países com atividades na Antártica; afinal, a navegação para o continente gelado necessita de uma última escala de apoio (last port of call), antes de continuar a derrota para as águas austrais. 

			Nesse sentido, vale destacar ainda que a navegação com destino à Antártica, a partir de Rio Grande, apresenta vantagens expressivas em relação às rotas mais comuns que partem de Punta Arenas (Chile) e Ushuaia (Argentina). Essas últimas, apesar de proporcionarem um trajeto mais curto, demandam o trânsito por áreas de águas restritas, como o Estreito de Magalhães e o Canal de Beagle, respectivamente, reconhecidas por sua complexidade geográfica e pela presença de perigos naturais que aumentam os riscos à navegação. Em contraste, a saída pelo Atlântico Sul desde Rio Grande caracteriza-se como navegação oceânica, em mar aberto, o que amplia a liberdade de manobra, reduz a exposição a riscos costeiros e garante maior confiabilidade para singraduras de longo curso. A navegação oceânica, por ocorrer em águas profundas e afastadas de perigos costeiros, garante maior liberdade de manobra e confiabilidade (Miguens, 2023), sobretudo para missões de longo curso, como as destinadas ao continente antártico. Também, quando comparada às rotas originadas em Cidade do Cabo (África do Sul), Hobart (Austrália) e Christchurch (Nova Zelândia), a rota partindo de Rio Grande apresenta condições mais seguras e estratégicas. Isso porque, ao longo da costa atlântica da América do Sul, a derrota brasileira conta com a possibilidade de apoio ou auxílio em caso de emergências, uma vez que mantém proximidade com regiões litorâneas durante parte significativa do trajeto, com terras no través de boreste na ida e no través de bombordo na volta. Em contrapartida, as rotas desde a porção sul da África e a Oceania exigem singraduras exclusivamente oceânicas, sem qualquer alternativa de apoio litorâneo, pois atravessam trechos de mar aberto com vastas distâncias entre o ponto de partida e o continente antártico, restando, em caso de uma necessidade fortuita, o retorno à origem ou o esforço para chegada ao destino. A análise cartográfica do Atlântico Sul em comparação com o Pacífico e o Índico evidencia claramente esse diferencial. Também um olhar para o mapa das áreas de busca e salvamento11 (SAR, acrônimo em inglês) distribuídas no mundo revela condições mais favoráveis para Rio Grande, em detrimento dessas três cidades, onde operações SAR seriam mais complicadas. 
A navegação em mar aberto requer planejamento minucioso e elevado grau de autonomia, já que não há possibilidade de socorro imediato fora das rotas costeiras (Migues, 2023). Nesse sentido, o posicionamento geográfico de Rio Grande confere ao Brasil uma vantagem estratégica em relação a esses portos do Hemisfério Sul, reforçando sua condição de potencial gateway antártico. Assim, Rio Grande não apenas simboliza a herança histórica do Brasil como ponto de partida para expedições rumo ao sexto continente, mas também se consolida como opção estratégica e segura para a projeção nacional no cenário polar.

			Prosseguindo, destacando-se a questão dos entry points, seria interessante e importante, também, o fortalecimento dos investimentos no PROANTAR, ensejando a criação de uma comunidade epistêmica robusta, forte e capaz de assessorar e influenciar assertivamente o processo de tomada de decisão, configurando-se um mecanismo de suporte indispensável.

			Nesse diapasão, o conceito de Diplomacia Estratégica e toda sua estrutura demonstram ser, assim, fundamentais no desenvolvimento e aprofundamento do assunto. Os elementos estabelecidos em seu arcabouço teórico consideram a estratégia decorrente de uma mentalidade explicitamente holística, combinando propósito de longo prazo e conhecimento dos sistemas mais amplos que envolvem problemas específicos. Uma diplomacia guiada por uma lógica estratégica acentuada e com a compreensão da abordagem das partes como um todo. Práticas de statecraft voltadas à contestação e negociação de ideias e prioridades estratégicas conflitantes. E narrativas estratégicas para representar questões políticas de modo a gerar um apoio fundamental, em âmbito nacional e internacional, fornecer um enredo e antecipar um resultado preferencial (Prantl et al., 2024).

			Além disso, o estabelecimento de um gateway antártico brasileiro se insere na lógica mais ampla de construção de resiliência regional, contribuindo para a manutenção de estabilidade política e cooperação, mesmo diante de situações adversas, como crises globais. No Atlântico Sul, o Brasil já exerce um papel de liderança por meio da Zona de Paz e Cooperação do Atlântico Sul (ZOPACAS) e de cooperações bilaterais com países africanos e latino-americanos. Integrar a Antártica a essa rede de conexões geopolíticas significa expandir sua esfera de influência, reforçando a percepção de que o país não atua isoladamente, mas como articulador de interesses coletivos em torno da paz, da cooperação e do desenvolvimento sustentável. O gateway torna-se, assim, uma ponte simbólica e prática entre o Atlântico Sul e a governança polar.

			Não obstante, a constituição de um gateway deve dialogar com as dinâmicas internacionais. Em perspectiva prospectiva, a constituição de um gateway brasileiro pode ser reforçada por um instrumental regulatório e de cooperação internacional. Uma vertente importante é a celebração de instrumentos regulatórios de cooperação entre os países dos gateways antárticos, como, por exemplo, um memorando de entendimento sobre Port State Control12, inspirado em acordos já existentes em outras regiões marítimas13. Outra é a criação de um arcabouço jurídico comum, no Direito interno e internacional, que promova incentivos e facilidades para apoio científico às pesquisas antárticas, conjugando interesses, e equilibrando custos e benefícios entre apoiadores e apoiados. Essas medidas confeririam ao Brasil potencial para exercer um papel não apenas de um ator logístico ou científico, mas de protagonista na formulação de políticas que fortaleçam a governança antártica e articulador de regimes internacionais voltados à ciência e à preservação ambiental.

			Essa perspectiva aponta que a criação de um gateway antártico brasileiro não deve ser reduzida à dimensão física, mas sim concebida como uma rede estratégica. Conforme apontam Barros-Platiau, Søndegaard e Prantl (2019), a robustez da policy network nacional, especialmente a CIRM, será determinante para sustentar o projeto, integrando diferentes ministérios, universidades e centros de pesquisa. Quanto mais sólida essa rede, maior a capacidade do Brasil de se projetar como um global player antártico.

			A figura abaixo apresenta uma visão geográfica dos antarctic gateways, indicando um espaço geográfico onde poderia estar localizado um gateway antártico brasileiro, dentro da ideia proposta nesta abordagem.

			Figura 3. – Antarctic Gateways
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			Fonte: Elaborada pelo autor com base em Frame et al. (2021).

			No alinhamento dessa abordagem, sobre a ideia de um gateway antártico em território brasileiro, duas proposições relacionais diretas merecem ampliação e aprofundamento nos estudos, além de maior investigação e pesquisa, são elas: (i) quanto mais robusta for a policy network que prioriza a Antártica nos órgãos que compõem a CIRM, maior será a capacidade do Brasil de estabelecer o seu próprio gateway antártico; assim, poderá explorar melhor seu potencial para ser um global player antártico; e (ii) quanto maior for o grau de conexão e cooperação entre as localidades consideradas antarctic gateways, com dinâmicas comuns e alicerçadas em regimes especiais, com o estabelecimento de polos antárticos regionais conectados em rede, com a utilização da ciência polar como ferramenta de poder, maior será a probabilidade de contribuição nos assuntos de interesse antártico.

			Vale lembrar que o Brasil é um global player ambiental devido à sua megabiodiversidade; além disso, o sucesso diplomático alcançado na Rio-92 ainda estrutura o multilateralismo com o regime climático e da biodiversidade. Assim sendo, na arena ambiental atual, o Brasil pode atuar. Sem o Brasil, os regimes tendem a ficar fragilizados, pois o país transita bem entre o Norte e o Sul, entre o Ocidente e os membros do BRICS.

			O Brasil tem sido um ator importante no STA, participando ativamente de reuniões e tomando decisões sobre o futuro da região. No entanto, o país ainda precisa fortalecer sua posição na Antártica e aumentar sua influência na agenda internacional. A Diplomacia Estratégica, considerando o panorama sobre os antarctic gateways, pode ser uma ferramenta para o Brasil alcançar esse objetivo. Isso posto, mostra-se importante realizar, em uma ótica prospectiva, uma abordagem quanto à potencial contribuição brasileira nos assuntos antárticos, discutindo-se a definição do conceito de antarctic gateway e todos os aspectos correlatos, realizando uma análise criteriosa e judiciosa.

			Uma genuína conexão entre os antarctic gateways, alicerçada por um regime especial, comum entre eles, pode ser um diferencial de equilíbrio entre as peças estatais no tabuleiro da Antártica, proporcionando a manutenção e, até mesmo, o aprimoramento do STA, focando na proteção ambiental e no apoio a pesquisas. Iniciativas, no escopo do STA, em uma perspectiva de colaboração científica, tentando conciliar interesses dos diversos Estados em relação à Antártica, podem configurar um catalisador do entendimento, promovendo a cooperação internacional, além de indutor de desenvolvimento regional, a partir dos antarctic gateways. Por outro lado, mesmo considerando uma pior hipótese, com uma eventual falência do STA no horizonte futuro, possuir um gateway antártico confere ao Brasil uma posição vantajosa, podendo, até mesmo, alçá-lo ao status de antarctic global player e, ainda, em uma visão prospectiva, de polar global player.

			Corroborando esse entendimento, a posição geográfica privilegiada do Brasil, com porções do seu território tanto no Atlântico Sul como no Atlântico Norte, considerando que Oceano Atlântico é o grande corredor marítimo ligando o Polo Sul ao Polo Norte, garante o acesso à Antártica e ao Ártico. Além disso, a maior parte da região amazônica concentra-se em território brasileiro, lembrando que os estudos científicos das questões climáticas que afetam o planeta revelam a inconteste relação entre a Antártica, o Ártico, a Amazônia e o Atlântico. Um exemplo disso é a Atlantic Meridional Overturning Circulation14 (AMOC, acrônimo em inglês), que ajuda a regular o clima do planeta (Terhaar, Vogt e Foukal, 2025). Não obstante, a relação oficial brasileira com o Ártico já é uma realidade, tendo sido organizada e realizada, no período de 8 a 21 de julho de 2023, a Operação Ártico I15, consistindo na primeira expedição científica do Brasil ao Ártico. Levando em conta que os mesmos atores presentes no Ártico também atuam na Antártica e considerando o atual cenário de intensas disputas geopolíticas, não é possível descartar a hipótese de que as tensões que hoje ocorrem no Extremo Norte possam, em breve, se reproduzir no Extremo Sul do planeta. A participação ativa na governança do Ártico pode, portanto, reforçar a preservação do Tratado da Antártica, uma vez que possibilitaria ao Brasil desempenhar um papel de voz influente nas discussões sobre a proteção da região ártica, buscando restringir ao máximo tanto a exploração mineral quanto a militarização do seu espaço (Câmara, Rosa e Mattos, 2025). Nesse contexto, por último, há que se mencionar o potencial brasileiro de estabelecer, em uma iniciativa pioneira e na vanguarda de um pleno ineditismo, um polar gateway, conceito que ainda será melhor explorado por este autor em estudos e pesquisas no futuro.

			Em suma, a ideia de um gateway antártico brasileiro transcende a infraestrutura física e assume um caráter estratégico, ao integrar capacidades materiais e o arcabouço teórico da Diplomacia Estratégica.

			6. Considerações finais

			A Antártica permanece como um espaço de grande relevância para a comunidade internacional, em virtude de seu valor estratégico e científico, além da iminente ameaça de disputas por recursos naturais, considerando-se a conjuntura atual. As discussões acerca do continente tendem a se intensificar, sobretudo diante da possibilidade de revisão do Protocolo de Madri em 2048, o que coloca os países signatários do STA diante de dilemas e oportunidades. O crescimento das tensões geopolíticas globais revela-se um fator preocupante, fazendo com que o debate sobre o futuro do continente ganhe nova centralidade. 

			Nesse cenário, os chamados antarctic gateways se consolidam como pontos centrais de articulação e emergem como elementos estruturantes de apoio logístico, diplomático e científico no que se refere ao ambiente antártico. O Brasil, ao integrar esse seleto rol de países que possuem gateways antárticos, fortalece sua projeção internacional e abre caminho para reposicionar-se como ator influente no regime antártico. E, sendo um país com longa história de presença no continente gelado, tem um papel fundamental a desempenhar na construção de um futuro sustentável para a região. Dada sua natureza multidisciplinar e ainda pouco explorada na literatura acadêmica, a inserção desse tema nas agendas de iniciativas como o quinto IPY, haja vista o atual panorama global, reforçaria sua importância no cenário mundial, ampliando a visibilidade de um campo ainda incipiente nos estudos internacionais.

			Um aspecto central e inédito desta pesquisa foi identificar e valorizar a proposta de um gateway antártico brasileiro, retomando a história de protagonismo nacional e projetando possibilidades para o futuro. A despeito dos avanços na produção de conhecimento sobre a Antártica, nota-se que a maior parte dos estudos sobre gateways ainda se concentra, de modo prevalente, em aspectos relacionados a ligações culturais e laços históricos, subestimando o potencial de conectividade e cooperação em rede. Ao destacar o Brasil como protagonista dessa articulação, o estudo busca suprir uma lacuna acadêmica, ressaltando como a diplomacia científica e a diplomacia estratégica podem convergir em benefício da política externa brasileira, gerando reflexos positivos para a governança antártica.

			A análise demonstrou que a conectividade entre os antarctic gateways deve ser entendida como elemento estruturante da governança antártica, capaz de gerar reflexos positivos tanto para as comunidades locais quanto para a sociedade internacional. O fortalecimento de um relacionamento em rede, amparado por um regime jurídico sólido e comum, contribui para equilibrar os interesses dos diversos atores envolvidos, garantindo maior resiliência ao STA. Esse esforço pode repercutir diretamente na proteção ambiental, no estímulo à pesquisa científica de ponta e na promoção de cooperação multilateral, ampliando o capital diplomático do Brasil.

			Ao longo do desenvolvimento desta abordagem, foram sendo delineadas contribuições específicas que ajudam a compreender a relevância do tema. Inicialmente, destacou-se o caráter singular do regime antártico, sustentado na cooperação, na ciência e na preservação ambiental, mas permeado por desafios de continuidade. Em seguida, evidenciou-se como as cidades classificadas como antarctic gateways funcionam como interfaces estratégicas de logística, pesquisa e diplomacia, conectando os Estados ao continente gelado. Mais adiante, revisitou-se a trajetória histórica do Brasil nesse contexto, com o papel pioneiro e primordial do território brasileiro no apoio à expedição russa que avistou a Antártica, bem como outros episódios de protagonismo recente. Por fim, foi discutida a possibilidade de consolidação de um novo gateway brasileiro, pensado a partir da Diplomacia Estratégica, de modo a projetar o país como ator-chave no futuro do STA.

			Nesse sentido, os debates prospectivos que projetam cenários até e após 2048 tornam-se fundamentais, uma vez que o marco temporal da revisão do Protocolo de Madri pode redefinir a governança do continente. Com esse entendimento, o quinto IPY pode representar um excelente fórum de discussões, onde propostas interessantes e originais como a de um novo papel de protagonismo para os antarctic gateways podem ser apresentadas e discutidas com profundidade.

			Ao combinar infraestrutura portuária, capacidade científica, experiência diplomática, e inserção internacional e regional, o Brasil pode transformar sua condição histórica e posição geográfica privilegiada em ativos político-diplomáticos de longo alcance. Se, no passado, o Rio de Janeiro foi o primeiro gateway da Antártica, no presente, a criação de um gateway estruturado, conectado em rede e reconhecido internacionalmente representa não apenas a continuidade, mas o aprofundamento do papel brasileiro no continente austral e no sistema polar. Esse movimento consolida o país como ator-chave no debate sobre o futuro do continente gelado e sua posição como formulador de soluções, além de ampliar suas credenciais de liderança em temas globais de ciência, meio ambiente e governança internacional.

			Apesar de engendrar uma proposta portadora de valor para a Antártica, esta abordagem apresenta limitações, entre as quais se destacam a ausência de estudos empíricos comparativos mais aprofundados entre os diferentes gateways antárticos e a análise limitada sobre os impactos socioeconômicos locais da implementação dessa estratégia. Esses pontos configuram oportunidades para pesquisas futuras, que poderiam explorar de forma mais detalhada os arranjos institucionais e os resultados concretos da atuação dos gateways na prática. Foi apontada, ainda, a necessidade de definição e positivação do conceito de antarctic gateway, além do estudo do conceito de polar gateway, uma ideia concebida neste trabalho. 

			Avalia-se que tal contribuição, no sentido de ocupar uma crível lacuna existente nos conteúdos sobre o tema, com poucos trabalhos atuais dedicados ao assunto, pode alcançar considerável relevância. Historicamente, a temática relacionada ao STA vem revelando sua importância. No entanto, os conhecimentos concernentes aos antarctic gateways e as possibilidades potencialmente existentes nas iniciativas sobre essa matéria, que focam no uso deles como instrumentos voltados à cooperação e ao fortalecimento do regime antártico, ainda não estão disseminados de forma significativa, apesar da expressiva atenção ao momento atual em que se encontra o STA, considerando os cenários prospectivos e os diferentes interesses de cada país sobre a Antártica e a comunidade internacional como um todo.

			Em perspectiva, a continuidade da reflexão acadêmica e estratégica sobre o tema se justifica plenamente, pois trata de um campo ainda incipiente, mas de grande impacto para a compreensão das oportunidades e desafios brasileiros na Antártica. Como país com trajetória consolidada no continente, o Brasil tem responsabilidades e oportunidades para contribuir na construção de um futuro sustentável para a região.

			Por último, ao mobilizar o conceito de Diplomacia Estratégica em torno da criação de um gateway antártico brasileiro, reforça-se que o país pode ampliar sua presença e influência no STA por meio de iniciativas inovadoras, redes de cooperação científica e arranjos criativos de governança. Essa abordagem não apenas poderia fortalecer a posição brasileira no cenário internacional, mas também legitimar, de uma maneira crível, sua atuação em prol da paz, da ciência e da preservação ambiental no sexto continente.
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			IV. Construindo soberania no Antropoceno: o aeródromo brasileiro na criosfera austral
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			1. Introdução

			As mudanças globais que caracterizam o Antropoceno4 têm deslocado as bases tradicionais da geopolítica, ao entrelaçar ecologia, economia e segurança internacional (Crutzen e Stoermer, 2000; Latour, 2020). 
A Amazônia, o Ártico e a Antártica, outrora margens de exploração ou reservas de recursos, passaram a figurar como epicentros de processos sistêmicos que definem a habitabilidade planetária (Wunderling 
et al., 2021; 2024). No caso brasileiro, a articulação entre Amazônia e Antártica adquire caráter singular, pois conecta o país a dois dos maiores reguladores do clima global.

			Embora o Brasil disponha de capacidade tecnológica de ponta, exemplificada pela aeronave multimissão KC-390 e sistemas avançados de monitoramento orbital em desenvolvimento – Amazônia 1-B, Multi--Application Purpose Synthetic Aperture Radar (MapSar), China-Brazil Earth-Resources Satellite (CBERS) 5 e 6 –, a ausência de infraestrutura crítica própria na Antártica limita a efetividade de sua atuação, expondo vulnerabilidades estruturais. A dependência de logística e aeródromos antárticos controlados por outros países não apenas condiciona a previsibilidade das operações científicas e a rotatividade dos pesquisadores na EACF, como também coloca em risco a autonomia na produção de dados essenciais à formulação de políticas e à participação qualificada nos fóruns multilaterais.

			A justificativa para a análise realizada decorre da necessidade de atualizar os fundamentos da presença brasileira no extremo sul, deslocando-a de uma perspectiva mais realista ligada à Política de Prestígio5 ou projeção internacional, para uma estratégia integrada entre defesa, ciência e diplomacia. A construção de um aeródromo antártico não representa apenas um ganho operacional imediato, como também configura um gesto político de afirmação do país no Antropoceno. Dessa forma, é reforçada a credibilidade do Brasil enquanto potência climática e ampliado o seu potencial de protagonismo em fóruns e coalizões voltados à segurança planetária. 

				A racionalidade do texto consiste na constatação de que as dinâmicas planetárias afetam a criosfera, que, por sua vez, exige mais pesquisa científica. Logo, o Brasil tem potencial para exercer um papel mais relevante na logística polar. Nesse sentido, o capítulo propõe situar a infraestrutura antártica como elo de uma rede maior de governança ambiental, que inclui a Amazônia Verde e Azul e o Ártico, colocando o país em posição singular para articular soberania nacional e responsabilidades globais.

			Se a política polar é feita de escalas sobrepostas – do gelo às cidades, dos oceanos às culturas –, como se aprofundará em capítulos subsequentes, ela só pode ser pensada em conjunto: diplomacia e ciência, saúde e cultura, povos e Estados.

			2. O antropoceno como horizonte irreversível

			O Antropoceno não é apenas a sucessão do Holoceno, mas um processo de processos que reconfigura o Sistema Terra como totalidade em transformação (Crutzen e Stoermer, 2000; Latour, 2020). A ação humana e os feedbacks planetários tornam-se mutuamente constitutivos, exigindo um recorte epistêmico distinto: mudam-se as coordenadas dos problemas, mudam-se os modos de formular soluções. Fenômenos como o recuo do permafrost no Ártico, o degelo antártico ou a savanização da Amazônia deixam de ser eventos pontuais e passam a compor um campo de transição permanente, no qual diferentes regiões do globo interagem como disparadores recíprocos de mudança (Wunderling et al., 2021; 2024). Transforma-se a natureza das florestas, oceano e criosfera, que perdem capacidade de estoque de gás carbônico (sumidouros) e podem virar fontes de emissão.

			O clima global já não pode ser reduzido a dinâmicas atmosféricas, pois envolve fatores sociais, econômicos, tecnológicos e políticos. Destarte, a política internacional não se desenvolve em um vácuo natural, e sim se apropriando das mudanças climáticas como recurso estratégico. Amazônia, Ártico e Antártica não são mais cenários passivos, surgindo como agentes responsivos às pressões da geopolítica, da corrida econômica e da militarização (Garcin, 2021; Escudé, 2024).

			Dessa perspectiva, torna-se imperativo um ferramental de análise que capture tanto interações interestatais quanto os fluxos produtivos, energéticos e tecnológicos que moldam o Sistema Terra (Dalby, 2020; Moorthy, 2024). A geopolítica no Antropoceno desloca-se, assim, do terreno da competição por territórios e recursos para a sustentabilidade planetária, em diálogo com as ciências do clima, da Terra e dos sistemas (Latour, 2019; 2020). Em vez de aumentar sua esfera de poder por meios militares ou econômicos, o interesse brasileiro se exprime melhor pela capacidade de gerir vulnerabilidades socioambientais, participar dos arranjos de uma emergente Earth System Governance (Edwards, 2010; Miguel, Mahony e Monteiro, 2019;  Biermann et al., 2012) e inovar em modelos produtivos sustentáveis. 

			Portanto, reconhecer que as fronteiras não contêm as transformações do Antropoceno exige uma nova gramática de valoração (Steffen et al., 2018). O peso estratégico de uma nação mede-se pela contribuição à estabilização climática e pela proteção de ecossistemas-chave. Amazônia, Ártico e Antártica não são periferias de exploração, mas pontos de inflexão decisivos para o futuro comum (Wunderling et al., 2021; 2022; 2024). Com efeito, o interesse nacional reconfigura-se não contra o outro predador, a “cobiça estrangeira” ou a sombra da internacionalização antinacional, mas na defesa das condições de habitabilidade planetária (Bonneuil e Fressoz, 2016).

			3. Os imperativos do Estado brasileiro na Antártica

			No quadro geopolítico do Antropoceno, em que o funcionamento do poder deriva da interdependência entre processos ecológicos e econômicos, a presença do Brasil na Antártica não pode ser reduzida à Política de Prestígio ou a mera projeção internacional. Deve ser compreendida como parte de uma estratégia de protagonismo climático a ser construído para fins de reconstrução da multilateralidade hoje fraturada. Tanto a Política Nacional de Defesa (PND) quanto a Política Nacional para Assuntos Antárticos (POLANTAR) reconhecem que a segurança nacional está vinculada às transformações ambientais. Por isso, a diretriz de ampliar a presença no continente antártico (POLANTAR, Art. 4º, V) precisa ser relida à luz da proteção da criosfera e da produção científica como ativos estratégicos para o país (Queiroz, Cunha e Barros-Platiau, 2020; Artaxo, 2022). Monitorar a criosfera nas duas regiões polares, compreender os macroprocessos oceânicos em curso no Atlântico Sul e modelar e mensurar os impactos da Atlantic Meridional Overturning Circulation (AMOC) não são tarefas marginais nem “luxo acadêmico”, mas condições de contorno para a grande estratégia brasileira. 

			Esse raciocínio, como se desenvolverá mais adiante no livro, precisa dialogar tanto com o esforço de ampliação dos horizontes polares na inserção internacional do Brasil (capítulo 9), quanto com a necessidade de educar e formar uma mentalidade polar capaz de sustentar políticas públicas de longo prazo (capítulo 10).

			A pesquisa científica brasileira na Antártica adquire, nesse sentido, valor geopolítico imediato (Andrade et al., 2024). Primeiro, porque o Tratado da Antártica, em seu Art. IX-2, vincula o estatuto de membro pleno – de que o país atualmente goza – à realização de atividade científica substancial. Segundo, porque não basta comparecer aos fóruns multilaterais: é essencial que os negociadores estejam em posse de dados próprios e análises nacionais desses dados (Câmara e Mattos, 2022; Cava, 2024). A autonomia na produção de conhecimento sobre mudanças climáticas tornou-se requisito para o exercício da soberania. Ficar dependente de informações produzidas por outras potências seria aceitar um papel subalterno na gênese das políticas do Antropoceno, seu jogo de interesses e correlações de força. Séries históricas de dados, capacidade de modelagem matemática, formação com alta qualificação e infraestrutura científica são, portanto, elementos de formação do poder nacional.

				A inter-relação entre Amazônia e Antártica amplia ainda mais essa centralidade. A maior floresta tropical do mundo e a criosfera austral integram o Brasil em sistemas interdependentes que definem o clima nos dois hemisférios (Wunderling et al., 2021; 2024). Se a Amazônia é vital para o regime de funcionamento hidrológico e a biodiversidade, a Antártica regula os oceanos e o clima. Essa dupla articulação situa o país como potência climática direta (Pereira, 2013, p. 92), com responsabilidades acrescidas na definição dos rumos globais. O Brasil, portanto, encontra-se em posição singular para liderar debates e formular políticas de segurança climática e sustentabilidade (Queiroz, Cunha e Barros-Platiau, 2023).

			Esse paralelo entre as regiões polares e a Amazônia ganha densidade nos capítulos seguintes, quando a reflexão se abre ao diálogo com os povos indígenas do Ártico e da Amazônia (capítulo 12), que oferecem epistemologias alternativas para pensar sustentabilidade e governança planetária.

			Participar da empreitada antártica não significa disputar recursos minerais ou energéticos, mas posicionar-se na arena multidisciplinar em que ciências da Terra, diplomacia e segurança planetária convergem (Câmara e Melo, 2018). A PND e a POLANTAR são, por conseguinte, ancoragens normativas para uma soberania respaldada pela ciência. 
A gramática geopolítica no Antropoceno – na qual as mudanças climáticas e o campo complexo das interdependências passam a primeiro plano – não se opõe ao interesse nacional; ao contrário, é o seu requisito mesmo, o seu ponto de toque com as malhas de poderes-saberes no século XXI.

			As dimensões aqui discutidas não podem ser dissociadas dos efeitos diretos sobre a saúde, a biossegurança e a emergência de novos patógenos, analisados na chave da Saúde Única no capítulo 11, o que revela que a agenda polar não é apenas geopolítica, mas também sanitária e civilizatória. 

			Nesse sentido, navios de pesquisa polar, estações científicas e satélites de monitoramento deixam de ser acessórios e tornam-se infraestruturas críticas e essenciais (Câmara et al., 2024). Despriorizá-las sob a alegação de restrições orçamentárias condena o país a um círculo vicioso: as próprias soluções para superar os desafios passam a ser confundidas como parte do problema. Com isso, o país fica aprisionado em um ciclo autodestrutivo, já que as ferramentas necessárias para destravar o desenvolvimento são inviabilizadas, perpetuando os mesmos entraves que pretendiam resolver.

			Por fim, assumir essa agenda implica reconhecer o Estado brasileiro como um participante incontornável da governança do Sistema Terra (Miguel, Mahony e Monteiro, 2019). O êxito histórico do Programa Antártico Brasileiro (PROANTAR), articulado à condição de maior guardião da Amazônia, confere credibilidade científica e política ao Brasil. Ao integrar ciências, defesa e diplomacia, o país não apenas fortalece os seus interesses nacionais, como também torna mais efetiva a influência em fóruns e conferências internacionais.

			4. Próximo desafio: a pista brasileira na Antártica

			A jornada da presença brasileira na Antártica está profundamente ligada à aviação. Desde 1983, a Força Aérea Brasileira (FAB) já realizava voos regulares à Ilha Rei George, situada em 62º de latitude sul, com aeronaves C-130 Hércules, operadas pelo Esquadrão Gordo (1º/1º GT, sediado na Base Aérea do Galeão, Rio de Janeiro), com capacidade de carga útil de aproximadamente vinte toneladas. Esses voos cumpriram papel decisivo no suporte e reabastecimento da Estação Antártica Comandante Ferraz (EACF), situada na mesma ilha, integrando o país de maneira contínua às atividades científicas previstas no Tratado da Antártica (Souza e Roberto, 2024).

			Durante quase quatro décadas, o C-130 pousou regularmente, nos verões e nos invernos antárticos, na pista de cascalho do aeródromo chileno de Presidente Frei – também chamada de Base Tenente Rodolfo Marsh Martin, o único aeródromo na Ilha Rei George. Além disso, o esquadrão do C-130 lançava cargas por paraquedas nas proximidades da EACF. Essa combinação assegurava dupla funcionalidade: a de utilizar infraestrutura alheia e, ao mesmo tempo, mitigar sua dependência por meio dos lançamentos aéreos (Câmara et al., 2024). O arranjo oferece flexibilidade operacional, pois não depende apenas de uma única solução para o abastecimento das expedições científicas e da própria estação permanente.

			A pandemia de covid-19, em 2020, expôs os limites dessa dependência. O Chile, um membro territorialista do Tratado da Antártica, restringiu pousos em Frei por razões sanitárias, o que comprometeu o abastecimento brasileiro e a rotatividade das equipes de pesquisadores. A pista de Frei, além de sujeita a restrições de ordem política, apresenta condições técnicas instáveis devido à desagregação do cascalho e alternância de congelamento e degelo, deformando a sua superfície (Cava, 2024). 
A crise sanitária revelou, assim, uma vulnerabilidade estrutural: a ciência brasileira encontra um condicionante no controle logístico por outro Estado.

			A desativação definitiva da frota de C-130 da FAB, em 2023, tornou o problema mais delicado. Operada pelo mesmo esquadrão com tradição de voos antárticos e com capacidade de carga de até 26 toneladas, a moderna Embraer KC-390 Millennium – aeronave multimissão e substituta do C-130 – passou a realizar lançamentos de carga próximos à EACF, com maior precisão e segurança operacional do que o Hércules. Trata-se do esteio do posicionamento da indústria aeronáutica brasileira no mercado internacional de aeronaves de médio porte. Contudo, até agosto de 2025, essa aeronave permanece sem liberação para pousar em Frei, em razão das análises dos riscos, face às condições da infraestrutura local.

			Em 2024, em atendimento à demanda do PROANTAR, a FAB passou a empregar o C-105 Amazonas para os pousos em Frei. Foram utilizadas aeronaves e tripulações integrantes dos Esquadrões Arara (baseado em Manaus) e Onça (Campo Grande). Embora menos suscetível à condição precária da pista existente, o C-105 é uma aeronave de menor porte, mais lenta, com menor autonomia, capacidade de carga e alcance do que o KC-390. Tudo isso limita o volume transportado e delonga o tempo para o cumprimento das missões. Adicionalmente, o emprego do C-105 em voos antárticos depende primeiro do deslocamento da aeronave até Punta Arenas ou Ushuaia, a fim de realizar diversas idas e voltas até a Ilha Rei George. 

			Outra consequência que merece ponderação é que, ao ser empregado na finalidade antártica, é reduzida a disponibilidade do C-105 para missões em outras regiões do Brasil, em particular, na Amazônia Legal, onde é demandado por diversas agências governamentais. É possível que, em curto prazo, o escopo de emprego do C-105 na Antártica seja estendido ainda mais, com o estudo de viabilidade em curso para também lançar cargas diretamente junto à EACF – missões que o KC-390 do Esquadrão Gordo já vem realizando.

			Ainda outro aspecto incidente a ser considerado é a possibilidade de voos diretos entre o Brasil e a Ilha Rei George (Cava, 2024), o que só é viável com o emprego da aeronave KC-390 – possivelmente com inclusão de reabastecimento em voo (REVO). Continuar ancorado nos portões logísticos chileno ou argentino, respectivamente, a partir de Punta Arenas ou Ushuaia, perpetua um gargalo e aumenta o risco de janelas perdidas em campanhas curtas.

			Como observa Bambace (2022), os países que controlam aeródromos próprios na Península Antártica – Chile, Argentina, Reino Unido e Estados Unidos – estabelecem, na prática, hierarquias de acesso. Isto também potencializa o crescente turismo na região, com retorno econômico para os detentores de infraestrutura. Quem não possui pista depende de janelas, slots alheios e prioridade definida por terceiros, implicando menor previsibilidade e maior vulnerabilidade em emergências. 
Não por acaso, entrevistas com atores militares e científicos apontam como consideram majoritariamente adequado que o Brasil tenha seu próprio aeródromo (Souza e Roberto, 2024) – com ganho de eficiência operacional, projeção geopolítica e menor custo por dado produzido.

			O caso do Reino Unido ilustra a importância estratégica de infraestruturas próprias. Nos últimos anos, o aeródromo de Rothera, posicionado na Península Antártica, foi modernizado com o reforço da base do pavimento, reforma da sinalização luminosa e do sistema de drenagem para lidar com o degelo acelerado e módulos de apoio logístico adicionais (Bambace, 2022; Cava, 2024). Essa revitalização das características físicas e operacionais garante não apenas condições mais seguras, como também demonstra capacidade logística e técnica no ambiente polar.

			Em contraste, nos anos 1990, a França enfrentou um insucesso notório em engenharia de infraestrutura, na obra de construção do aeródromo antártico em uma ilha da Terra Adélie (Antártica “Francesa”), nas proximidades da estação de Dumont d’Urville. Essa empreitada no arquipélago de Pointe Géologie fracassou devido à conjugação de diversos fatores: instabilidade do permafrost, efeito imprevisto das marés e restrições ambientais que paralisaram a obra (Cava, 2024). Essa experiência negativa explicita que não bastam vontade política e alocação de recursos: o êxito depende de escolha criteriosa do sítio aeroportuário, corpo técnico capacitado para replanejar as ações em função das respostas do ambiente, cumprimento dos requisitos ambientais e meios logísticos para condições extremas.

			O Brasil começou a trilhar esse caminho da viabilização do aeródromo próprio nos anos 1980. Após deslocar-se à Ilha Rei George na embarcação Barão de Teffé, Mesquita (Brasil, 1986) realizou estudo para a implantação de pista na Baía do Almirantado, vizinha à EACF. Nessa ocasião, uma equipe especializada da Diretoria de Engenharia da Aeronáutica (DIRENG, atual DIRINFRA) avaliou as características de topografia, geotecnia, prospecção de materiais locais e direção/intensidade dos ventos. 

			Figura 1. Áreas estudadas e localização selecionada para possível implantação de aeródromo
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			Fonte: Elaborada pelos autores com base em Brasil (1984).

			Em 2024, foi instituído um Grupo de Estudos da Escola Superior de Defesa (ESD)6, composto por alguns dos membros do Núcleo de Estudos Polares da Escola Superior de Defesa – NEPESD (Brasil, 2024), com professores da casa e representantes das três Forças, a fim de retomar o estudo pioneiro de Mesquita e desenvolver um relatório sobre a possibilidade da construção da pista brasileira na Antártica. 
De fato, a necessidade de atualização se impõe, devendo incorporar critérios contemporâneos, como elaboração de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) segundo o Protocolo de Madri (1991), análises geotécnicas avançadas e compreensão glaciológica das interações entre pista e gelo. Além disso, é fundamental que, para além da Baía do Almirantado, sejam avaliados sítios aeroportuários alternativos – não só em outras ilhas do Arquipélago Shetlands do Sul, como também na Península Antártica ou mesmo no continente (Cava, 2024).

			O Protocolo de Madri torna obrigatória a confecção de EIA para qualquer obra de infraestrutura antártica. Como lembra Cava (2024), a legitimidade do projeto brasileiro dependerá da robustez desse estudo multidisciplinar, que deverá contemplar impactos da obra de engenharia sobre fauna, flora, circulação atmosférica e fluxos hídricos locais. Os dados obtidos durante a reconstrução da EACF servirão de ponto de partida para o EIA. Por um lado, o aproveitamento na obra de materiais preexistentes na Antártica consiste em um facilitador para o licenciamento; por outro, as operações de engenharia envolvidas (desmonte de rocha, exploração de jazidas de cascalho, construção de vias de acesso) envolve impactos que devem ser minuciosamente sopesados no EIA. Um estudo deficiente poderia inviabilizar o trâmite do projeto em instâncias internacionais.

			Nesse quadro, a Comissão de Aeroportos da Região Amazônica (COMARA) – um órgão da FAB que desde 1956 constrói e reforma pistas na Amazônia – desponta como recurso nacional valioso para o projeto do aeródromo antártico e a futura obra. Com experiência consolidada na abertura de pistas de pouso na Região Amazônica, operando em regime de janelas climáticas e sempre sob condicionantes de meio ambiente, a COMARA domina o ciclo da engenharia em ambientes extremos, que exigem eficiência operacional, logística pesada e capacitação técnica sólida. Empregar esse know-how na Antártica será, ao mesmo tempo, racional e simbólico: prova de que o Brasil está preparado para construir com as suas próprias capacidades.

			A comparação com o Ártico é igualmente instrutiva. O Brasil tem demonstrado interesse crescente na região (Câmara et al., 2022), acompanhando as inflexões da geopolítica, com a aceleração do degelo, a nova fase da militarização e o acirramento das tensões internacionais (Humpert, 2022). A capacidade do KC-390 de operar em pistas de gelo azul como a de Union Glacier, no profundo do continente branco, a quase 80º de latitude sul, cacifará pilotos, engenheiros e aeronaves também para operações científicas no Ártico. No longo prazo, configura uma estratégia de integração da presença brasileira nas duas criosferas sob a ótica do Antropoceno.

			O valor de um aeródromo brasileiro na Antártica transcende a dimensão logística. Ele se configura como alavanca de soberania científica, ao possibilitar temporadas mais longas, maior cadência de voos, evacuações rápidas, conhecimento para a EMBRAER, e, sobretudo, a produção autônoma de séries de dados capazes de embasar posições nacionais em negociações multilaterais. A convergência entre logística antártica e conhecimento científico, apontada pela literatura recente, define um eixo central de poder no Antropoceno: quem controla os fluxos de informação sobre a Terra tem vantagem comparativa na governança do Sistema Terra (Miguel, Mahony e Monteiro, 2019). Nesse sentido, ao lado da EACF, da frota polar e da cobertura por satélites de rastreamento terrestre, um aeródromo completará a base que transforma o Brasil de participante dependente em provedor de segurança climática e de ciência de referência – com resiliência operacional e protagonismo nos fóruns internacionais.

			Não se trata apenas de um ganho incremental. Num possível cenário de erosão ou mesmo ruptura do Sistema do Tratado da Antártica (STA) e do Protocolo de Madri, a lógica de conflito pode emergir de forma abrupta. Um Estado revisionista, com interesses sobre recursos, como petróleo no Mar de Weddell ou minerais críticos em áreas pouco exploradas, poderia recorrer a argumentos de “direitos históricos” ou a uma agenda de realismo ofensivo para justificar ocupações unilaterais. Tal gesto não apenas fragilizaria o regime multilateral estabelecido desde 1959, como poderia precipitar um novo “scramble for Antarctica”, comparável às disputas coloniais, mas agravado pelas acelerações próprias do Antropoceno (Borgerson, 2008).

			Nesse horizonte de risco, o Brasil precisa adotar uma estratégia dual. De um lado, fortalecer a diplomacia multilateral, liderando coalizões hemisféricas capazes de preservar o regime cooperativo e isolar transgressores potenciais nas instâncias internacionais. De outro, evitar os chamados hiatos de Lippmann, em que as ambições políticas superam as capacidades materiais de sustentá-las (Cava, 2024). Para tanto, é indispensável investir em infraestrutura crítica – aeródromo próprio, embarcações polares, satélites de monitoramento e, eventualmente, uma segunda estação científica permanente – como pivôs tangíveis para sustentar a credibilidade internacional (Brasil, 2020; Brasil, 2022).

			O fortalecimento dessa presença deve inspirar-se em arranjos técnico-operacionais como o Sistema de Vigilância da Amazônia (SIVAM)/Sistema de Proteção da Amazônia (SIPAM), na região amazônica: plataformas integradas de monitoramento, vigilância e reação. De nada adianta enxergar eventos e obter dados, se o Estado não dispuser da capacidade de reagir e acessar o território no tempo dos problemas. Essa lógica, aplicada à Antártica, significa articular ciência, defesa e tecnologia em um mesmo dispositivo, garantindo tanto a produção de conhecimento autônomo quanto a resposta a emergências ambientais, sem depender de estruturas controladas por terceiros. Assim, o aeródromo deixa de ser apenas mais uma pista na região para se converter em nó de uma malha de infraestrutura crítica polar, sinal inequívoco do comprometimento do Brasil com a defesa de ativos geofísicos e geopolíticos – Amazônia Verde e Azul, Antártica e também o Ártico –, consolidando o país como potência climática. 

			É preciso reconhecer que, no Antropoceno, a geopolítica não é mais um problema apenas de rivalidade militar ou econômica, mas de combinar as vantagens de curto prazo dos atores hegemônicos com implicações de longo prazo sobre como a biosfera é formada. Nessa relação entre temporalidades, segundo Dalby (2020, p. 176), é estabelecido o liame entre geopolítica e ciência climática.

			5. Considerações finais

			A pista de pouso, mais do que obra de engenharia, é signo de travessia: abre espaço para que ciência, diplomacia e saúde cheguem a regiões extremas. Não se trata apenas de aterrar aviões, mas de ancorar futuros possíveis para o Brasil e o mundo. Uma pista no gelo antártico ou na floresta amazônica não é apenas um ponto de chegada, mas um ponto de partida: torna visível a necessidade de articular horizontes polares (capítulo 9), educação científica (capítulo 10), saúde única (capítulo 11) e saberes tradicionais dos povos (capítulo 12). É também uma inscrição civilizatória: nela se cruzam fluxos de pesquisadores, militares, insumos médicos, conhecimentos e esperanças. Ali se reflete, em condições extremas, o que somos e o que seremos.

			A soberania no Antropoceno deve ser pensada como um arranjo sistêmico em torno da governança do Sistema Terra, um aggiornamento em relação à geopolítica clássica. O Brasil, ao conjugar Amazônia e Antártica em uma mesma estratégia de projeção no Antropoceno, encontra-se em posição singular para se afirmar como potência climática, com responsabilidades e oportunidades quanto à segurança global. O desafio não é apenas manter a presença nas regiões polares segundo os níveis atuais, mas qualificá-la em plataforma de produção de conhecimento autônomo, capaz de embasar políticas e sustentar posições soberanas nos fóruns multilaterais. Recentemente, o massivo investimento na reconstrução da EACF e na fabricação de dois novos navios polares precisa ser colocado para pleno uso, o que exige a ampliação das capacidades instaladas no continente antártico para o acesso e a rotatividade de pesquisadores.

			Nesse sentido, a construção do aeródromo brasileiro na Antártica desponta como peça-chave para consolidar esse papel emergente. Mais do que uma infraestrutura logística, trata-se de um claro gesto político, que amplia a resiliência operacional, reduz vulnerabilidades e projeta influência. Ao lado da modernizada EACF, da frota polar em expansão e das capacidades orbitais de monitoramento, o novo aeródromo representará a abertura de um ciclo histórico: da condição de dependente condicionado para protagonista na produção de ciência de alto valor geopolítico e na provisão de segurança climática.

			Integrando ciência, infraestrutura e diplomacia, o Estado brasileiro não apenas reforça a defesa e o exercício de seus interesses nacionais, como também contribui para a proteção de ecossistemas e a estabilização climática global – elementos que constituem, em última instância, o núcleo vivo da soberania no Antropoceno.
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			Parte II
O Brasil rumo ao Ártico

		

		
			V. Analisando a geopolítica da Antártica e do Ártico

			Leonardo Faria de Mattos1

			Introdução

			As regiões polares são comumente relegadas a um segundo plano na geopolítica global. Por isso, poucos pesquisadores estudam essas regiões sob as lentes teóricas da ciência política. Mas o mundo já não é mais o mesmo, especialmente a partir da invasão da Ucrânia pela Rússia em fevereiro de 2022 – momento que alguns acadêmicos consideram ter sido o início da Terceira Guerra Mundial (Hill, 2025). Em um planeta onde as disputas geopolíticas só aumentam, é difícil imaginar que o Ártico e a Antártica serão poupados. Desse modo, faz-se 
necessário incrementar o debate sobre o futuro desses dois espaços e, especialmente, posicionar o Brasil neles.

			Este capítulo tem por objetivo trazer à luz, de forma sintética, alguns elementos sobre as duas regiões polares sob a lente da geopolítica, finalizando com algumas reflexões para o Brasil, a fim de tentar responder a uma pergunta central: “Qual deve ser a postura geopolítica do Brasil em relação às regiões polares?” O Brasil é a maior potência econômica e militar da América Latina, com a maior área geográfica e a maior população. Por causa disso, o país precisa participar da governança das duas regiões polares.

			O Ártico cada vez mais relevante

			Em 20 de janeiro de 2025, em uma coletiva de imprensa antes mesmo de assumir seu segundo mandato como presidente dos Estados Unidos, Donald Trump afirmou que o país “precisa da Groenlândia por razões de segurança nacional” (Reuters, 2025). Note-se que essa não foi a primeira vez em que o presidente americano demonstrou interesse pela Groenlândia. Em 2019, durante seu primeiro governo, Trump manifestou o mesmo interesse antes de uma viagem para a Europa, na qual visitaria a Dinamarca – viagem essa que acabou sendo cancelada. Na época, o governo dinamarquês se pronunciou com firmeza contra as pretensões do presidente americano. A pandemia de COVID-19, que tomou conta do planeta em 2020, acabou contribuindo para o tema ser deixado de lado pela Casa Branca. Com o início do segundo mandato de Trump, em janeiro de 2025, o tema voltou à agenda, tendo-se em vista as crescentes preocupações com a presença russa e chinesa no Ártico e a busca por novas reservas de minerais críticos. Os Estados Unidos já possuem uma base na Groenlândia, a Pittufik Space Base, que até 2023 era chamada de Thule Air Base e é subordinada ao Comando Espacial do país. Esta é a base americana mais próxima do Polo Norte e tem por missão principal a detecção antecipada de mísseis eventualmente lançados contra o território americano. As primeiras instalações militares por lá foram iniciadas em 1946, ainda utilizando o local como uma estação meteorológica e de rádio. Em março de 2025, o vice-presidente dos Estados Unidos, J. D. Vance, visitou a base, reiterando o interesse de Washington pela Groenlândia (Hernandez, 2025). 

			Cabe mencionar também que o aumento do interesse pelo Ártico tem relação direta com a maior facilidade de acesso à região, por conta da elevação das temperaturas globais. Com as águas do Oceano Ártico livres de gelo por mais tempo ao longo do ano, o trânsito de navios (mercantes e militares) e a exploração mineral foram facilitados. Além disso, as reivindicações de extensão da plataforma continental dos países que circundam o Ártico vêm sendo encaminhadas ao órgão responsável por esse tema na Organização das Nações Unidas (ONU), que até o momento não deliberou sobre elas. 

			O Ártico, diferentemente da Antártica, não possui um Tratado, mas um Conselho, formado pelos oito países árticos – aqueles cortados pelo Círculo Polar Ártico: Canadá, Dinamarca (devido à Groenlândia), Estados Unidos, Finlândia, Islândia, Noruega, Rússia e Suécia – e seis organizações com status de participantes permanentes, que representam os quase 500 mil habitantes originais. No entanto, o Conselho do Ártico (CA) 
admite a entrada de observadores, desde que comprovem sinais efetivos de interesse pelas questões árticas e cuja entrada seja ratificada por todos os oito países árticos. Atualmente, são treze os países não árticos observadores no CA e 25 instituições multilaterais e organismos não governamentais. Todos os cinco membros permanentes do Conselho de Segurança das Nações Unidas (China, Estados Unidos, França, Reino Unido e Rússia) participam da governança do Ártico, como membros permanentes ou observadores no CA (Arctic Council, 2025). 

			Tratando-se da ocupação do Ártico, destacam-se algumas etnias nômades, que ali se estabeleceram há muitos séculos. Atualmente, mais de 16 etnias, entre elas os Inuits, Samis e Eveques, habitam a região. Além dos chamados povos originários, as primeiras colônias árticas foram estabelecidas pelos vikings, que entre os séculos IX e XIII habitaram a Groenlândia. No século XII, a Rússia iniciou sua exploração e colonização de regiões da Sibéria, conquistando por completo esse território ao final do século XVII. O Ártico, atualmente, possui uma população de aproximadamente 4 milhões de habitantes, cuja metade é composta de russos (Arctic Council, 2025).

			Do ponto de vista da geopolítica do Ártico, cabe mencionar que os Estados Unidos da América somente se tornaram um Estado ártico com a aquisição do Alasca junto à Rússia, em 1867, e que o Canadá passou a integrar o quadro após deixar de ser colônia do Reino Unido no mesmo ano. Após a 1ª Guerra Mundial, apenas uma região ártica ainda não tinha soberania nacional definida: o arquipélago de Spitsbergen, que em 1920 foi renomeado pela Noruega como arquipélago de Svalbard.

			O arquipélago está localizado entre as latitudes 74°/81° norte e longitudes 10°/35° leste e possui 61.022 km², além de uma população de cerca de 2.700 pessoas. Sem população originária, muitos países usavam as ilhas como ponto de apoio, especialmente para a caça a baleias e ursos. Mas foram os russos que estabeleceram as primeiras bases permanentes. Em 1871, a Suécia tentou anexar formalmente o arquipélago, mas a Rússia vetou, ainda que sem objeções ao estabelecimento de atividades econômicas. Após a secessão norueguesa da Suécia em 1905, o novo governo em Oslo se voltou à questão da anexação do arquipélago de Svalbard, mas a questão somente teve solução em 9 de fevereiro de 1920, com a assinatura do Tratado de Svalbard (na época, ainda chamado de Spitsbergen), em Paris, que entrou em vigor em 1925, concedendo total soberania do arquipélago para a Noruega. Uma característica interessante desse tratado é que qualquer país que venha a assiná-lo (atualmente, 47 países já aderiram) passa a ter o direito de realizar atividades econômicas no arquipélago. Em outras palavras, o único lugar do Ártico onde um país não ártico pode ter uma estação de pesquisa científica é no Arquipélago norueguês de Svalbard – por isso sua importância na geopolítica da região. Diversos países, como Alemanha, China, Índia, Itália, Japão, Polônia e República Tcheca, possuem estações de pesquisa por lá. Além da ciência, a mineração (carvão, explorado pela Federação Russa) e o turismo são as principais atividades econômicas do arquipélago norueguês. Do ponto de vista científico, Svalbard é o sítio do Global Seed Vault, maior banco de sementes do mundo, com mais de 1,6 milhão de sementes das mais diversas partes do mundo. Esse banco de sementes foi construído visando segurança em caso de um evento apocalíptico ou desastre natural (Svalbard, 2025). 

			Como já mencionado, o Ártico não possui um Tratado como na Antártica, mas, em 1996, na capital canadense Ottawa, foi estabelecido o Conselho do Ártico, composto pelos oito países árticos e mais seis organizações que representam as seis principais etnias indígenas. A sede da Secretaria permanente fica na cidade norueguesa de Tromsø, e treze países não árticos participam como observadores (Alemanha, China, Coreia do Sul, Espanha, França, Holanda, Índia, Itália, Japão, Polônia, Reino Unido, Singapura e Suíça). Também compartilham esse status doze organizações não governamentais, entre elas o International Arctic Science Committee (IASC), e mais treze instituições intergovernamentais, tais como a International Maritime Organization (IMO) e a World Meteorological Organization (WMO).

			Desde o início do conflito entre Rússia e Ucrânia, em fevereiro de 2022, o Conselho do Ártico tem dificuldade para efetivamente funcionar. Isso se agravou após a entrada formal da Finlândia e da Suécia para a Organização do Tratado do Atlântico Norte, em 2023 e 2024, respectivamente. Com esses eventos, a Rússia se tornou o único dos oito países árticos que não faz parte da OTAN. Com o conflito em andamento, o Ártico tende a prosseguir como um espaço cada vez mais importante na geopolítica global, e precisa ser devidamente acompanhado por todos. Agora, cabe direcionar a atenção para o outro extremo do planeta. 

			A Antártica vai deixar de ser somente da ciência em breve

			O gigante continente gelado – o mais frio, seco e ventoso do planeta – tem dimensões geográficas maiores que o Canadá, tendo sido descoberto pelo navegador russo Fabian Bellingshausen em 1820. Diferente do Ártico, a Antártica não tem população autóctone ou soberania definida e possui imensas riquezas minerais – ainda não exploradas por conta do Sistema do Tratado da Antártica, mais especificamente, pelo Protocolo de Madri, que entrou em vigor em 1998. O Protocolo prevê que, 50 anos depois de sua entrada em vigor (em 2048), o mesmo poderá ser alterado por maioria simples dos membros consultivos. 
O Tratado da Antártica, assinado em Washington, D.C., EUA, em 1959, por doze países, possui atualmente 29 membros, denominados “Partes consultivas ao Tratado”, com direito a voto e veto sobre as questões relativas ao continente nas reuniões anuais (ATCM). Nos temas como a entrada de novos países como membros consultivos, somente há aprovação por unanimidade (Mattos, 2015).

			Sete países (Argentina, Austrália, Chile, França, Nova Zelândia, Noruega e Reino Unido) possuem reivindicações territoriais anteriores ao tratado, não reconhecidas pelos demais membros, e muitos deles mantêm em seus mapas oficiais esses territórios, como é o caso da Argentina e do Chile. Nestes dois países, as três Forças Armadas participam ativamente de seus respectivos programas antárticos. 
No caso do Reino Unido, cabe notar que o território reivindicado em 1908 consta nos sites oficiais do governo, sendo o Território Antártico Britânico o maior território ultramarino do país (British Antarctic Territory, 2025). Todas as estações de pesquisa desses sete países estão localizadas dentro dos setores reivindicados por eles no passado. 
Em janeiro de 2025, a fim de reiterar os interesses do país no continente, o presidente Gabriel Boric, do Chile, acompanhado de grande comitiva de ministros, esteve na estação norte-americana de Amundsen-Scott, que fica exatamente no Polo Sul. Ele foi o primeiro chefe de Estado do continente americano a estar lá (Chile, 2025). 

			Além dos sete países que tinham reivindicações territoriais na Antártica, os Estados Unidos convidaram para a conferência de 1959, em Washington, D.C., África do Sul, Bélgica, Japão e União Soviética. É importante ressaltar que o mundo estava vivendo o período da chamada Guerra Fria (1947-1991), e as duas principais potências, Estados Unidos e União Soviética, concordaram sobre a necessidade de deixar o Continente Gelado fora dessa disputa. Por isso, o Tratado da Antártica deixa claro que não pode haver nenhum tipo de operação militar ou teste de armas, e que o continente seria preservado apenas para a ciência. Todas as reivindicações territoriais anteriores, embora registradas, não são reconhecidas na prática pelos demais países, e nenhuma nova reivindicação pode ocorrer. Militares podem atuar no Continente Gelado, mas somente para apoio logístico das expedições e estações de pesquisa. A questão da exploração mineral não estava contida no tratado original de 1959, mas foi implementada de maneira clara no Protocolo de Madri, assinado em 1991, que entrou em vigor em 1998 (Mattos, 2015), após o fracasso da Convenção para Regulação de Atividades sobre Recursos Minerais Antárticos (CRAMRA) (Ferreira, 2009).

			Em relação à presença das duas potências militares na Antártica, cabe mencionar que os Estados Unidos possuem três estações permanentes, sendo a principal a de McMurdo, inaugurada em 1955 – a maior estação do continente, com capacidade para receber até 1.100 pessoas no verão. Já a estação Amundsen-Scott, inaugurada em 1956, destaca-se por ficar estrategicamente localizada no Polo Sul geográfico. A terceira e menor estação permanente dos EUA é a de Palmer, inaugurada em 1968 e localizada na Península Antártica – ou seja, é a mais próxima da estação brasileira, a Comandante Ferraz (U.S. Antarctic Program, 2025). Já a Rússia possui cinco estações permanentes, com destaque para a de Vostok, inaugurada em 1957, que fica no interior do continente, a 3.600 m de altitude, e é a estação onde foi registrada a menor temperatura do planeta, em 1983, com -89,2°C. Vostok está em processo final de modernização, e os novos módulos, construídos na Rússia, chegaram à estação russa de Progress, de navio, e de lá percorreram 1.350 km pelo gelo até seu destino, em uma impressionante operação logística (Russian Antarctic Expedition, 2025). 

			Entre os países que se tornaram membros consultivos depois da assinatura do tratado em 1959, cabe destacar o crescimento da presença chinesa na Antártica. Tendo inaugurado sua primeira estação apenas em 1985, a China possui atualmente cinco estações, sendo três de ocupação permanente e duas de verão. O país possui a estação mais alta do continente – a estação Kunlun, que fica a 4 mil metros de altitude e foi inaugurada em 2009, com capacidade para vinte pessoas, sendo a segunda estação mais próxima do Polo Sul geográfico. A quinta estação, chamada de Qinling, é de ocupação permanente, e foi inaugurada em 2024, com capacidade para alojar até 80 pessoas no verão. Em 2025, Pequim submeteu aos demais membros consultivos do tratado as informações para a construção de sua sexta estação, que ficará localizada na Marie Byrd Land, no oeste da Antártica, com capacidade para até 25 pessoas, e será ocupada apenas no verão (Khanna, 2025).

			Outro país para ser acompanhado é a Índia, que já possui a maior população do planeta, e até o final desta década será a terceira maior economia em termos de PIB nominal. O país tornou-se membro consultivo do Tratado da Antártica junto com o Brasil, em 1983, e possui atualmente duas estações permanentes no Continente Gelado, Maitri (1989) e Bharati (2012). A sua primeira estação foi a Dakshin Gangotri, inaugurada em 1984, mas abandonada em 1990, após ter sido soterrada pelo gelo. O país já está construindo a nova estação Maitri 2, que deverá estar pronta para substituir a atual até 2029, e terá capacidade para alojar até 90 pessoas. Cabe mencionar que a Índia é membro-observador do Conselho do Ártico desde 2013 e, desde 2008, possui uma estação de pesquisa, chamada de Himadri, no arquipélago norueguês de Svalbard (National Centre for Polar and Ocean Research, 2025).

			O Sistema do Tratado da Antártica é considerado um dos mais exitosos acordos internacionais em vigor até hoje. O Continente Gelado segue sendo um espaço do planeta voltado apenas para a ciência. Mas, com um mundo cada vez mais conflituoso, onde os organismos multilaterais perdem força e prestígio, é difícil afirmar se essa situação perdurará por muito tempo. Faz-se necessário um olhar sobre os interesses do Brasil nas duas regiões polares, o que será visto na próxima seção.

			Reflexões para o Brasil nas regiões polares

			Diante do exposto nas seções anteriores, cabe agora, a título de conclusão, pensar sobre os interesses do Brasil nas regiões polares. Em relação ao Ártico, o Brasil é o único país entre as doze maiores economias do planeta a não fazer parte da governança daquela região. Sendo a maior economia do Hemisfério Sul, a sétima maior população do mundo, o quinto maior país em extensão territorial e detentor de uma área marítima superior a 5,7 milhões de km² (a Amazônia Azul), o país não deveria estar ausente de nenhum fórum internacional, especialmente neste foro específico, que discute questões relacionadas ao espaço marítimo e polar. 

			De maneira mais objetiva, pode-se dizer que o Ártico é relevante para o Brasil, principalmente, pelos seguintes aspectos:

			
					as rápidas mudanças do Ártico afetarão o sistema do clima globalmente pelo desaparecimento do mar congelado no auge do verão; parte do território brasileiro fica no Hemisfério Norte, tornando o país mais próximo do Ártico do que da Antártica; 

					a abertura de novas rotas marítimas pelo Ártico pode afetar a relevância de determinadas rotas de interesse brasileiro, como a Rota do Cabo da Boa Esperança e a do Canal do Panamá; 

					o aumento da exploração no Ártico de recursos minerais, como petróleo, gás e minerais estratégicos, pode interferir no mercado internacional, no qual o Brasil é um relevante exportador de várias dessas commodities; 

					pesquisas realizadas no Ártico podem ter seus resultados comparados com as já realizadas por nossos pesquisadores na Antártica; e

					se pretendemos ter um papel de maior protagonismo no cenário internacional, como por exemplo através de uma cadeira de membro permanente do Conselho de Segurança da ONU, é necessário participar da Governança do Ártico, como já participam todos os cinco membros permanentes e os outros três que visam a essa posição (Alemanha, Índia e Japão).

			

			Considerando-se os motivos acima, são sugeridas ao Brasil as seguintes ações:

			
					Aderir ao Tratado de Svalbard;

					Estimular uma maior participação em eventos internacionais sobre o Ártico;

					Substituir o Programa Antártico Brasileiro, no âmbito da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM), pelo Programa Polar Brasileiro, incluindo nossos interesses no Ártico; 

					Alterar a denominação da Divisão de Mar, Antártida e Espaço (DMAE) do Ministério das Relações Exteriores para Divisão de Mar, Espaço e Regiões Polares (DMEP);

					Incentivar a realização de simpósios nacionais sobre os temas polares e apoiar pesquisas árticas em cooperação com países já atuantes na região; e

					Incluir nas viagens dos navios da Marinha do Brasil ao exterior a parada em portos de países árticos, com a realização de eventos acadêmicos a bordo sobre o Programa Polar Brasileiro, a fim de demonstrar a esses países que somos um país polar – não apenas antártico. 

			

			Com essas medidas, o país teria o arcabouço necessário para propor sua entrada no Conselho do Ártico como Membro Observador.

			Em relação ao Continente Gelado, o Brasil já é membro consultivo do Tratado Antártico desde 1983, possui estação de pesquisa desde 1984, está presente permanentemente desde 1986 e incluiu o continente na definição de seu Entorno Estratégico em 2012. Com tudo isso, parece ser dispensável reiterar a importância da Antártica para o país – que é o sétimo geograficamente mais próximo do Continente Gelado. O que se faz necessário é planejar os próximos passos. Seguem algumas ações:

			
					Substituir o Navio de Apoio Oceanográfico Ary Rongel pelo Navio Polar Almirante Saldanha, atualmente em construção no estado do Espírito Santo;

					Qualificar a aeronave KC-390 da Força Aérea Brasileira para pousos na Antártica, em particular no Aeródromo de Base Eduardo Frei, do Chile, que fica na mesma ilha da Estação Comandante Ferraz;

					Incrementar a realização de palestras em instituições nacionais sobre a presença brasileira na Antártica e sua importância para o país; 

					Capacitar nossos militares para operações em áreas polares, participando de treinamentos junto aos países do Hemisfério Norte que se qualificam no Ártico, já que, por conta do Tratado, essas operações não podem ser realizadas na Antártica; e

					Analisar, junto à comunidade científica, qual seria o melhor local para a construção de uma segunda estação antártica, onde possamos construir uma pista para as aeronaves da Força Aérea Brasileira, e/ou avaliar a possibilidade de ser estabelecida uma gestão compartilhada de uma estação antártica de outro país – 
preferencialmente, uma que possua pista de pouso.

			

			O mundo está passando por um momento histórico de grande instabilidade, no qual as instituições multilaterais se encontram cada dia mais desprestigiadas. Essa instabilidade já chegou ao Ártico, onde o Brasil não participa em nada da governança de um espaço cada vez mais geopoliticamente relevante. Na Antártica, o país já tem uma posição reconhecida internacionalmente, mas menos contundente do que se faz necessário para o momento em que o Tratado de 1959 for descumprido. Ademais, não se deve ter apenas o ano de 2048 como marco de possíveis mudanças no Tratado. A qualquer momento, alguma das grandes potências pode iniciar a ostensiva exploração de minerais críticos no Continente Gelado e, por conta disso, militarizar sua presença por lá. O Brasil precisa se preparar para este cenário – de uma Antártica com exploração mineral e presença de bases militares fortemente armadas. Para tal, é preciso também ter em mente: capacidade de defesa leva tempo!
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			VI. Extremos climáticos, a “otanização do Ártico” e a governança polar
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			Introdução: O Ártico Global

			Em agosto de 2025, ao sair da reunião em Anchorage, Alasca, para tratar sobre o fim da guerra na Ucrânia com o presidente Donald Trump, o presidente Vladimir Putin mencionou, na conferência de imprensa, a cooperação bilateral no Ártico como um dos pontos da pauta da conversa (Wall Street Journal, 2025). Esse é um indicador da real importância da geopolítica polar, que serve como pano de fundo para o presente capítulo.

			Recentemente, o Ártico voltou a ser uma região de alta tensão geopolítica (Escudé, 2024), como destacou Leonardo Mattos no capítulo anterior, fato que engendra profundas transformações na governança polar, a qual por sua vez afeta a governança global. A governança global é um conceito mais amplo do que governança internacional, criado no final do século XX para responder aos desafios da globalização. Corresponde a um sistema aberto e dinâmico, composto por diferentes atores, públicos e privados, formais e informais, legítimos ou não, que interagem para estabelecer as regras do jogo global, sobre temas de interesse para a humanidade, como a paz e a sustentabilidade. Logo, a governança global compreende os diferentes regimes internacionais, que têm foco específico em temas determinados, porém são conectados entre si e compõem um complexo de regimes (Young, 2012; Stokke, 2021; 2024). 

			No caso da governança polar (Obydenkova, 2024), o complexo de regimes inclui temas como navegação, defesa e segurança, questões ambientais, clima, pesca e gestão de recursos vivos, mineração, ciência, turismo e direitos humanos e indígenas – esse último no caso do Ártico, por ser uma nova “fronteira para o extrativismo” (Martínez-Alier e Hanaček, 2023). Além disso, a governança polar reveste importância ímpar na época do Antropoceno, como discutido por Bruno Cava nesta obra, o qual pode ser considerado como uma hipótese que desafia os limites de tempo e espaço, pois corresponde a realidades criadas por um “oligopólio de titãs”, atores do setor público e privado, os quais juntos concentram força e recursos de poder sem precedentes na história da humanidade.

			Nesse contexto, os dois grandes processos na origem da atual tensão no Ártico são concomitantes e imbricados. O primeiro é a constatação de extremos climáticos, os quais são desprovidos de uma definição adequada, haja vista que a comunidade científica continua discutindo quais seriam os parâmetros centrais para uma definição (Barros-Platiau et al., 2025). O entendimento generalizado, destacado na Conferência Aberta do Comitê Científico de Pesquisa Antártica (SCAR) de 2024, foi que o que se considera “extremo” hoje talvez não o seja daqui a alguns anos, devido às anomalias climáticas já identificadas.

			Esperava-se dessa constatação o aumento da prioridade da cooperação científica e tecnológica, haja vista o imenso desafio que é a modelagem do derretimento do gelo. O segundo, e diametralmente oposto, é a nova onda de militarização do Ártico, a qual corresponde ao processo de “otanização” do Ártico por meio da adesão de todos os membros do Conselho Ártico à Aliança do Atlântico Norte (OTAN), exceto a Rússia. Não é objetivo deste texto discutir se esta “otanização” corresponde melhor a uma “resposta defensiva” da Suécia e Finlândia (a qual tem uma fronteira de mais de 1.300 km com a Rússia), as quais decidiram abandonar o status de neutralidade e aderir à OTAN em 2022, ou, ao contrário, faz parte da expansão planejada da Aliança de defesa em razão da competição hegemônica contra a União Soviética/Rússia desde a doutrina de Truman, ou as duas concomitantemente.

			Em vez de definirmos o Ártico como uma região no mapa, preferimos pensá-lo como uma entidade crítica global, como a Antártica, tanto por serem intensamente afetados pela estabilidade climática, quanto por afetarem-na diretamente (Wunderling et al., 2023). De fato, a interdependência entre criosfera e clima global torna as regiões polares verdadeiros “termômetros” das mudanças sistêmicas, colocando-as no centro da pesquisa sobre limites planetários no Antropoceno, bem como do complexo de regimes internacionais para o que Dalby (2020) definiu como a geopolítica do Antropoceno.

			Por essa razão, diversos observadores passaram a adotar a noção de “Ártico globalizado” (Heininen, 2013), ou Ártico global, ancorada em dois eixos principais: (1) a “corrida para o Ártico”, ou seja, o crescente interesse por seus recursos estratégicos (Liu, Brooks e Qin, 2019), o que vem reconfigurando relações de poder entre as grandes potências; 
e (2) as transformações profundas impostas pelas mudanças climáticas, que amplificam os impactos das atividades humanas (Escudé, 2024; Stępien et al., 2025), notadamente para as comunidades indígenas do Ártico, como destacado por Barbosa e Hellebust neste volume.

			 De fato, a convergência de demanda crescente por recursos minerais e biológicos na região foi acelerada por avanços tecnológicos que aumentaram a viabilidade da exploração e explotação dos recursos polares no curto prazo. O progressivo degelo de rotas de navegação e territórios relevantes no Alto Norte, o nexo polar-espacial e o acirramento da competição das superpotências polares completam o quadro. Essas últimas são o declinante Estados Unidos, a ressurgente Rússia e a emergente China (DiCicco e Onea, 2023). 

			Partindo da premissa de que todas as potências polares5 vêm aumentando o seu interesse pelo Ártico e Antártica concomitantemente, evidenciando uma visão sistêmica e estratégica das regiões geladas, a pergunta orientadora da pesquisa foi: o que significa a “otanização do Ártico” e quais os seus efeitos para a governança polar em geral, e para o Brasil em particular? A resposta foi construída em duas partes. 

			A primeira descreve a geopolítica polar e suas profundas transformações a partir do conceito de “otanização” do Ártico. 
A segunda parte analisa a complexidade da governança polar do ponto de vista da agenda realista das Relações Internacionais e das especificidades do Ártico e da Antártica, partindo da hipótese de que é o regime do Ártico que prevalece no processo de construção da governança polar. Em outras palavras, o que acontece no Ártico tende a influenciar o regime da Antártica no futuro, e não o oposto, haja vista o contexto atual de competição das grandes potências (Paine, 2025). Consequentemente, constata-se a fragilização da “ordem liberal ocidental” (Prantl, 2014), ou da mais otimista “ordem liberal global”, correspondente a “mercados abertos, instituições internacionais, segurança cooperativa, democracia, resolução coletiva de problemas, soberania compartilhada sobre temas específicos e estado de direito” (Stuenkel e Taylor, 2015, p. 6). Evoluindo mais no sentido do confronto do que no da cooperação (Hathaway e Shapiro, 2025), a ordem atual tem sido definida como “incerta”6. Como bem sintetizou Nasser (2025):

			a evolução recente da ordem internacional – a partir de meados da década de 2010, e, de forma mais pronunciada, desde 2022 – aponta para a acelerada desmontagem do ideário do pós-guerra: violações sistemáticas contra o Direito Internacional; banalização do uso da força militar; recrudescimento da competição entre grandes potências e retorno da “realpolitik”; crise permanente do multilateralismo; consagração de arranjos plurilaterais e, pior, triunfo do unilateralismo; redução dos incentivos para cooperação entre os Estados; preterição da diplomacia em favor da bravata e do enfrentamento; desmonte de alianças tradicionais; desprezo por agendas transnacionais, como a proteção do meio ambiente e o combate às mudanças climáticas; surtos protecionistas; e “desglobalização” são alguns dos fenômenos entrelaçados que desafiam as bases da arquitetura da governança global como a conhecíamos até recentemente.

			Assim, temos duas dinâmicas incoerentes, quanto mais o Ártico é reconhecido pela comunidade científica como global para o enfrentamento da questão emergencial do clima (figura 1 abaixo), mais a cooperação tende a ser politizada pelas grandes potências, que fragilizam a ordem internacional, em detrimento do interesse vital da humanidade.

			Figura 1. O cenário de bifurcação da Terra a partir do 
ciclo glacial-interglacial
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			Fonte: Steffen et al. (2018). Hothouse Earth.

			Parte 1 – A “otanização” do Ártico

			A geopolítica das infraestruturas críticas polares com a ascensão da Rússia e da China no Ártico e a reação da OTAN

			Infraestruturas críticas são definidas como sistemas, ativos e redes físicas e virtuais essenciais ao funcionamento de uma sociedade, cuja interrupção ou destruição comprometeria seriamente a segurança, a economia ou a saúde pública de um Estado (IBM, 2022; EUA, 2013). No contexto polar, o conceito adquire especificidade ao incorporar tecnologias voltadas a exploração científica, logística de ambientes extremos e capacidades militares de patrulhamento e dissuasão. Exemplos incluem estações científicas permanentes, portos em águas profundas, navios quebra-gelo, radares, cabos submarinos de telecomunicação, data centers, sistemas de propulsão nuclear, plataformas de monitoramento atmosférico e satélites polares (Burke, 2022; Bampton, 2023).

			O Ártico tem se consolidado como fronteira emergente para a instalação de data centers, em função de suas vantagens climáticas e da disponibilidade de energia limpa. Projetos de grande escala já foram anunciados, como o da empresa Kolos, que planejou construir o maior centro de dados do mundo dentro do Círculo Polar Ártico, aproveitando o frio natural para resfriamento e o acesso a fontes renováveis (Rivett, 2020). De forma semelhante, a firma norueguesa Aker está desenvolvendo em Narvik um empreendimento de data center que utiliza hidrelétricas locais como fonte de energia sustentável (Ma, 2025). Além da Noruega, iniciativas canadenses e norte-americanas também destacam o potencial da região. No Canadá, especialistas ressaltam como os “green data centers” se beneficiam da sustentabilidade energética e da eficiência proporcionada pelo clima ártico (Inuvik Web Services, 2023); no Alasca, estudos da University of Alaska Fairbanks indicam que o estado poderia reduzir seus altos custos energéticos ao transformar-se em polo digital, explorando resfriamento natural e eletricidade limpa (Asmus, Holdmann e Gudleifsson, 2025). 

			Segundo o Data Center Risk Index 2016, o Ártico apresenta condições favoráveis para operações digitais seguras e de baixo risco (Raspotnik e Steinicke, 2017). Esse movimento tem sido objeto de debate em fóruns especializados, como os promovidos pelo Arctic Portal, que discutem como conciliar o uso das condições ambientais únicas da região com soluções energéticas sustentáveis (Arctic Portal, 2025).

			Além das funções geopolíticas e logísticas, as ICs no Ártico desempenham um papel crescente na integração com os programas espaciais das potências que as operam. Estações científicas localizadas em regiões de alta latitude, como Ny-Ålesund (Noruega) ou a base russa em Nagurskoye, oferecem condições ideais para o lançamento de balões estratosféricos, observação atmosférica e operações com satélites de órbita polar – fundamentais para o rastreamento de movimentos orbitais e para a calibração de instrumentos de sensoriamento remoto (Koivurova e Kopra, 2020). 

			Ademais, a infraestrutura de radares e centros de comando instalados no Ártico pode ser conectada a redes de defesa aeroespacial, como o North Warning System (EUA-Canadá), evidenciando o uso dual entre observação científica e controle militar do espaço (Giles e Bendall, 2022). A presença chinesa por meio da Estação Yellow River e sua articulação com redes de observatórios espaciais e satélites de geolocalização Beidou indicam que o Ártico se consolida também como uma plataforma de projeção do poder orbital e da geodésia estratégica (Hong, 2020). Simultaneamente, essas ICs contribuem para a produção de conhecimento de interesse global diante da recorrência de extremos climáticos.

			O derretimento das calotas polares, a acidificação dos oceanos, a migração de espécies boreais e a liberação de metano do permafrost são fenômenos que vêm sendo monitorados por estações árticas integradas a redes como a Global Climate Observing System (GCOS) e a Organização Meteorológica Mundial (OMM). Os dados gerados nessas estações, como os da Islândia, Noruega e Groenlândia, são essenciais para modelagens climáticas, previsão de eventos extremos e desenvolvimento de políticas de adaptação e mitigação em escala planetária (Nord, 2019; Ruffini, 2017). 

			A natureza transnacional desses desafios confere às ICs polares um valor de bem público global, pois permitem a cooperação científica aberta, o compartilhamento de dados e o fortalecimento da diplomacia ambiental entre países do Norte e do Sul Global (Ruffini, 2017; Koivurova e Kopra, 2020). Portanto, o Ártico, além de fronteira geopolítica, torna-se 
laboratório climático e plataforma de observação orbital a serviço da humanidade.

			Entretanto, a crescente presença da Rússia e da China no Ártico tem intensificado o debate em torno da geopolítica das infraestruturas críticas (ICs) polares. Tais infraestruturas não apenas representam conquistas tecnológicas e científicas de ponta, mas configuram-se como instrumentos estratégicos de projeção de poder por parte dos Estados que as operam. No caso do Ártico, a instalação de ICs permite o controle territorial indireto sobre rotas comerciais emergentes, recursos energéticos e dados ambientais sensíveis. Esta seção examina como China e Rússia estão reconfigurando o espaço ártico a partir da implantação de ICs, compreendidas em sua natureza dual (civil e militar) e em sua capacidade de projetar poder geopolítico, geoeconômico e científico.

			No caso russo, a construção e modernização de aproximadamente 16 bases militares ao longo da Rota do Mar do Norte (Northern Sea Route – NSR), incluindo a base estratégica de Nagurskoye na Ilha Alexandra, evidencia a centralidade das ICs na estratégia de projeção de soberania no Ártico. A Rússia também detém a maior frota de quebra--gelos nucleares do mundo, com mais de 40 embarcações, o que lhe confere supremacia operacional em áreas de gelo denso (Nord, 2019; Koivurova e Kopra, 2020). A Estratégia de Segurança Nacional da Federação Russa (2021) explicita o papel do Ártico como espaço vital para o desenvolvimento econômico e a defesa territorial, articulando ICs a uma visão geopolítica de longo prazo (Burke, 2022).

			Do ponto de vista geoeconômico, a exploração de recursos naturais no Ártico depende da construção de ICs robustas. O projeto Yamal LNG, desenvolvido em parceria sino-russa, é emblemático: a construção de terminais de liquefação de gás, oleodutos, portos e infraestrutura portuária especializada viabilizou a exportação de gás liquefeito russo para a Ásia e Europa, contornando canais sob influência ocidental (Hong, 2020; Bampton, 2023). Essa infraestrutura energética consolida uma arquitetura logística paralela aos corredores tradicionais, reforçando a autonomia estratégica da Rússia e seus aliados. Ademais, a NSR, que liga os oceanos Atlântico e Pacífico por águas russas, é promovida como alternativa viável às rotas via Canal de Suez e Estreito de Malaca, especialmente em contextos de tensão geopolítica (Burke, 2022).

			A China, por sua vez, tem investido sistematicamente na implantação de ICs no Ártico, articulando ciência, economia e diplomacia. Sua estratégia é amparada por documentos oficiais como o livro branco sobre a política ártica da China (2018), que apresenta a região como parte do futuro compartilhado da humanidade e fundamenta a atuação chinesa nos princípios de cooperação pacífica e desenvolvimento sustentável (Koivurova e Kopra, 2020). A admissão da China como Estado observador no Conselho Ártico, em 2013, foi precedida de compromissos políticos e demonstrações de capacidade científica e respeito ao direito internacional, especialmente ao regime da UNCLOS (Hong, 2020).

			A Estação de Pesquisa Yellow River, localizada em Ny-Ålesund, constitui um centro avançado de monitoramento climático, geológico e biológico, sendo um pilar da diplomacia científica chinesa (Hong, 2020; Rannis, 2018). O Observatório Científico China-Islândia, em Kárhóll, representa outro elo importante da cooperação sino-nórdica, permitindo pesquisas atmosféricas, oceanográficas e glaciais. Além disso, o China-
-Nordic Arctic Research Center (CNARC), criado em 2013, institucionaliza a colaboração entre institutos chineses e nórdicos, ampliando o escopo científico da presença chinesa (Koivurova e Kopra, 2020).

			Contudo, essas iniciativas científicas ocorrem em paralelo à construção de portos, redes logísticas e cabos submarinos na região do Ártico, especialmente em colaboração com a Rússia, no âmbito da Rota Polar da Seda, o braço ártico da Belt and Road Initiative (BRI). Essa expansão material de ICs levanta questionamentos sobre a coexistência entre objetivos científicos e estratégias de poder geoeconômico.

			A dualidade entre soft power e hard power torna-se evidente quando se observa a sobreposição de missões científicas e interesses logísticos, militares e comerciais. Alguns autores argumentam que há uma simbiose produtiva entre ciência e estratégia, enquanto outros alertam para os riscos de instrumentalização da ciência por agendas estatais expansionistas há anos (Ruffini, 2017; Zellen, 2009).

			A parceria estratégica sino-russa (Andrieu, 2023; Muntean, 2025), aprofundada a partir de 2022, fortaleceu a coordenação de esforços na construção de ICs polares, com o respaldo de fóruns multilaterais como a Organização para a Cooperação de Xangai (OCX) e o Novo Banco de Desenvolvimento (NDB). Muntean (2025) destaca que as iniciativas polares sino-russas são coordenadas, como se pode constatar a partir da revitalização da estação Russkaya e a construção da nova base chinesa apenas a 11 milhas da base russa, prevista para 2027 na Antártica. Ademais, a participação de países BRICS+ em reuniões temáticas sobre cooperação polar, como as realizadas em Kazan (2024) e Brasília (2025), sinaliza o interesse crescente destes em se inserir nas agendas científicas e logísticas do Ártico (Hong, 2020; Bampton, 2023).

			Tais articulações suscitam uma questão central: a coexistência entre diplomacia científica e ambições geoestratégicas é harmoniosa ou conflitiva? Há, de fato, uma tensão latente entre os princípios da ciência aberta e colaborativa e os interesses nacionais por controle territorial, recursos e rotas estratégicas. Essa tensão se agrava diante da opacidade de certos investimentos e da natureza passível de militarização de algumas ICs, como quebra-gelos nucleares e cabos de comunicação de uso dual (Burke, 2022; Ruffini, 2017).

			Por outro lado, há argumentos que defendem a interdependência entre ciência polar e ICs. O avanço científico requer infraestruturas altamente especializadas, financiadas majoritariamente por Estados com agendas geopolíticas robustas. Além disso, a própria governança do Ártico pressupõe a presença dos atores na região, condição que depende da existência e operação contínua de ICs (Koivurova e Kopra, 2020).

			Em síntese, a ascensão de China e Rússia no Ártico se dá não apenas por meio de declarações diplomáticas ou participação em fóruns multilaterais, mas principalmente pela consolidação de ICs capazes de sustentar operações científicas, logísticas e securitárias em uma das regiões mais sensíveis do planeta. A análise dessas infraestruturas, em sua dimensão material e simbólica, revela as múltiplas camadas da disputa por poder no Ártico, marcada pela convergência e, ao mesmo tempo, por possíveis fricções entre ciência e geoestratégia.

			Durante a Guerra Fria, o Ártico teve relevância central por causa da sua localização geográfica e das doutrinas de deterrence nucleares norte-americana e soviética. Com o tempo, a região afastou-se do status de eventual campo de batalha à medida que negociações bilaterais de segurança mútua foram exitosas. Este processo culminou com o Relatório Svalbard de 2008, estabelecendo que as atividades militares são proibidas7 na região. Contudo, observa-se um crescimento expressivo nos investimentos em infraestrutura de defesa, como bases, portos de águas profundas, instalações logísticas e frota de quebra-gelos nos últimos anos. Esta constatação demonstra que os Estados Unidos e Canadá acabaram investindo pouco na região depois do final da Guerra Fria, enquanto, ao contrário, a Rússia de Putin e a China de Xi, individualmente e juntas, têm investido há tempos nas infraestruturas críticas polares e espaciais. Assim, a Rússia vem liderando esses eixos críticos de presença estratégica, consolidando seu protagonismo na militarização do Ártico (Koivurova, 2009; Muntean, 2025). 

			Segundo Andrieu (2023) e Sagild e Hsiung (2024), é possível afirmar que a China não colocará em risco a relação sino-russa, construída com esforço ao longo do tempo, em função da crise na Ucrânia. Embora Pequim não esteja completamente alinhada a Moscou, essa parceria é considerada uma fonte de estabilidade para os objetivos de longo prazo do país. Os autores destacam que a proximidade geográfica – a Rússia é o maior vizinho da China –, aliada a uma história de confrontos, especialmente no fim da Guerra Fria, torna essencial a manutenção de laços cooperativos e amistosos. Essas percepções têm sido reiteradas por especialistas chineses nas relações com a Rússia (Sagild e Hsiung, 2024) e foram corroboradas na cúpula da Organização de Cooperação de Xangai de 2025.

			A iniciativa chinesa da Rota da Seda Polar complementa as ambições da Rússia no desenvolvimento da Rota Marítima do Norte (sigla em inglês NSR) e na exploração dos recursos do Ártico. 
A parceria entre ambos os países inclui esforços conjuntos em projetos de gás natural liquefeito (sigla em inglês LNG), bem como na melhoria das infraestruturas ao longo da NSR. Contudo, a Rússia afirma que as suas estratégias no Ártico não são dirigidas contra quaisquer entidades externas. O Kremlin sublinhou que a sua cooperação com a China tem como objetivo promover a estabilidade e a previsibilidade na região do Ártico, especialmente face às milhares de sanções ocidentais atualmente em vigor contra a Rússia.

			É inegável que a colaboração entre a China e a Rússia ultrapassa os meros interesses econômicos. Em 2022 e 2023, destroyers chineses e russos realizaram operações navais conjuntas nas proximidades das Ilhas Aleutas, no Alasca, e essa cooperação manteve-se em 2024, com atuações mais a norte, no Mar de Bering, como recordam Tingstad, Pezard e Shokh (2024).

			Em abril de 2023, foi assinado um memorando de entendimento (MoU) entre a China e a Rússia com o objetivo de reforçar a cooperação na aplicação do direito marítimo, com especial foco no combate ao terrorismo, ao contrabando e à migração ilegal e na proteção dos recursos marinhos. Esse memorando foi assinado em Murmansk (Rússia), entre a guarda costeira da República Popular da China e o Serviço Federal de Segurança da Federação Russa, conforme noticiado pela Reuters (2024). Em setembro de 2025, a China prevê circular na Rota do Norte com paragens em portos europeus (Humpert, 2025).

			Além desse novo paradigma de cooperação sino-russa, destaca-se 
igualmente o conceito de infraestrutura planetária, entendido como o conjunto de sistemas biofísicos essenciais à manutenção da vida, como os oceanos, a criosfera, a atmosfera e os ciclos hidrológicos, cuja estabilidade depende de decisões políticas, tecnológicas e econômicas. Para Jasanoff (2018), essas infraestruturas não são neutras: elas são coproduzidas socialmente, o que significa que escolhas institucionais moldam quem tem acesso à estabilidade ambiental e quem é deixado à margem. Mavhunga (2017) reforça essa leitura ao demonstrar que as infraestruturas planetárias são diferencialmente apropriadas e mantidas por atores estatais, corporativos e científicos.

			As regiões polares e os oceanos, especificamente, são considerados entidades críticas dessa infraestrutura pela ciência climática, uma vez que regulam o nível do mar, o balanço térmico global e os ciclos biogeoquímicos. Sua degradação acarreta riscos em cascata que afetam diretamente a biodiversidade nos países tropicais como o Brasil, como demonstram Wunderling et al. (2023). É justamente essa convicção do Ártico global para a estabilidade climática e a responsabilidade de todos que Pequim emprega para justificar investimentos vultosos na pesquisa e logística no Alto Norte, bem como o seu status autodeclarado de Estado próximo ao Ártico (near-Arctic state). Consequentemente, a OTAN reveste uma importância maior para a geopolítica do século XXI, notadamente depois das recentes ameaças de emprego de armas nucleares táticas na Ucrânia, que conduziram à nova doutrina nuclear russa.

			A recente expansão da OTAN e as superpotências polares

			A invasão russa da Ucrânia em 2022 não pode ser desvencilhada da geopolítica da OTAN, mais precisamente depois da eleição do presidente pró-Ocidente Zelensky, contestada por Moscou. No mesmo ano, a OTAN identificou formalmente a Rússia como ameaça em seu novo conceito estratégico sob a direção do Secretário-Geral Jens Stoltenberg: “The Russian Federation is the most significant and direct threat to Allies’ security and to peace and stability in the Euro-Atlantic area” (OTAN, 2022, p. 4).

			Tal conceito foi repetido na Assembleia do Círculo Ártico de 2024 pelo almirante Rob Bauer, da OTAN. O sucessor de Stoltenberg, Mark Rutte, aprofundou a clivagem geopolítica, a qual se consolida como vetor estruturante da governança polar. Em outras palavras, a Ucrânia é um fator de explicação para a reorientação da OTAN, e o Ártico é o outro, em função da superioridade russa na região – ou o capability gap dos demais países árticos em comparação com a Rússia. Por isso mesmo, em 2025 Donald Trump ameaçou tomar a Groenlândia, fato que mobilizou intensos debates jurídicos e diplomáticos sobre a integridade territorial de espaços estratégicos (Hathaway e Shapiro, 2025).

			Esse episódio não apenas fragilizou os fundamentos do princípio da autodeterminação dos povos e da não aquisição de território pela força (Pacto Briand-Kellogg de 1928), mas também revelou o enfraquecimento do multilateralismo como horizonte normativo vinculante. O presidente Trump também sugeriu anexar o Canadá, pois além da segurança vis-à-vis de Moscou, há a rota nordeste de navegação que o Canadá monitora e reivindica, mas Washington não aceita e não reconhece. Curiosamente, Rússia e Canadá têm interesses convergentes nas rotas do norte, e apoiam-se mutuamente. O que está em jogo é a dominância estratégica, pois quem dominar as rotas e os recursos do Alto Norte terá vantagens competitivas nas próximas décadas, e poderá moldar o futuro da governança polar.

			Neste tabuleiro de xadrez, o ano de 2025 marca um ponto de inflexão na agenda polar e climática, pela decisão das potências da OTAN de aumentar de 3% para 5% dos seus respectivos PIBs destinados à defesa no curto prazo, em resposta direta à pressão dos Estados Unidos de Trump. Essa guinada sinaliza que o investimento em pesquisa polar deve ceder lugar à lógica securitária. Consequentemente, o atual cenário internacional pode ser caracterizado por rupturas normativas e tensões crescentes entre as regiões polares de poder global, no qual, segundo advertência do Secretário-Geral da ONU, “a geopolítica está destruindo a confiança e a solidariedade” (Guterres, 2023). Essa incerteza não é apenas discursiva, mas reflete a reconfiguração real do sistema internacional, marcada pela degradação de normas e pelo persistente retrocesso multilateral no século XXI, já previsto por Salamé (2005) com o “projeto neoimperial dos Estados Unidos”, potência hegemônica na ordem unipolar da época, a qual foi claramente rejeitada por Putin no discurso da 43ª Conferência de Segurança de Munique de 2007. 
Na mesma linha, Nasser (2025) descreve um processo de “re-hieraquização das relações internacionais em torno de um pequeno oligopólio de grandes potências”.

			Em síntese, a crescente rivalidade entre os eixos euro-atlântico e sino-russo suscita questões fundacionais para a ordem jurídica internacional, levando alguns observadores a pensar em “nova ordem polar” ou mesmo em “nova Guerra Fria polar” (Huebert, 2019; Eifler, 2021, 2022; Bridenthal, 2023; Bertelsen, 2024; Cruz, 2025), com o Ártico no centro do radar e do sonar. Ao mesmo tempo, a expansão da OTAN precipitou a expansão do BRICS desde 2024, o qual passou a priorizar a cooperação polar (Cúpula de Kazan, 2024). Foi então aprofundada a clivagem geopolítica, levando a um novo desenho das “esferas de influência”, no sentido de Shidore (2025), das três superpotências polares.

			O principal critério para a clivagem não se limita à geopolítica nem à capacidade nuclear delas, mas principalmente às suas respectivas capacidades de moldar a governança polar a partir da OTAN (com os aliados europeus) e possivelmente no futuro, a partir do BRICS e da OCX, lembrando que, em visita à Índia em 1998, o ex-ministro russo Yevgeny Primakov invocou a tríade Rússia-China-Índia como um “triângulo estratégico” para funcionar como contrapeso à hegemonia norte-americana. Nesse contexto, o que acontecer no Ártico pode orientar a evolução da governança na Antártica, a depender da projeção de poder de Washington, Moscou e Pequim. Merece destaque a 47ª reunião dos membros consultivos do Tratado da Antártica (ATCM) e 27ª reunião do Comitê para a Proteção Ambiental (CEP) na Itália, em 2025, na qual não houve consenso para a ascensão de Belarus e Canadá ao status de membros consultivos8.

			Parte II – A geopolítica e a governança polar

			A governança polar atual, além de complexa e sensível ao tabuleiro geopolítico, vem sofrendo com obstáculos graves, como discutido na parte 1. Segundo Stępien et al. (2025), o Ártico é governado e explorado prioritariamente por oito países: Canadá, Dinamarca (Groenlândia), Estados Unidos, Finlândia, Islândia, Noruega, Rússia e Suécia, os quais são membros do Círculo Ártico. Mas existe também o Arctic Five, apenas com os Estados costeiros. Obviamente, a China é ator relevante no tema, mesmo tendo apenas o status de observador no Círculo Ártico. Pode-se afirmar que atualmente o principal consenso dos Estados árticos tem sido o de manter o regime fechado à participação de novos “Estados não árticos”, restringindo seu acesso a fóruns decisórios e a mecanismos de influência normativa. Tal configuração reforça a dimensão geopolítica da exclusão de processos decisórios e desafia as pretensões de participação legítima de países observadores. 

			A situação é comparável com o caso da Antártica, no qual a Ucrânia e a República Tcheca (Tchéquia) foram os dois últimos membros a obter status consultivo, respectivamente em 2004 e 2014, ao passo que Venezuela (desde 2016), Belarus (desde 2019) e Canadá (desde 2021) ainda não o conseguiram, principalmente devido a questões geopolíticas (Hughes, Gray e Ager, 2024). 

			Além da questão diplomática no âmbito de cada regime, há a questão de direitos territoriais. Em 2001, a Rússia submeteu demanda de extensão da sua plataforma continental para a Comissão de Limites da Plataforma Continental (ONU) e em 2007 plantou sua bandeira no fundo do oceano glacial, na cadeia de montanhas Lomonosov. 
A Noruega submeteu pleito em 2006, o Canadá em 2013 e a Dinamarca (Groenlândia) em 2014, conforme o mapa abaixo. Neste quadro analítico, a Antártica pode ter o mesmo destino no futuro próximo, posto que são dois “novos espaços de conquista” no mapa da geopolítica.

			Figura 2. Mapa dos pleitos dos países árticos na Comissão de Limites da Plataforma Continental
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			Fonte: The Arctic Institute (2017). Disponível em: <https://www.thearcticinstitute.org/wp-content/uploads/2017/06/TAI-Infographic-ContinentalShelfClaims.pdf>.

			Considerando a geopolítica das superpotências polares, o status do Ártico mudou para alta prioridade, e a guerra na Ucrânia acelerou o “processo de otanização do Ártico”, que por sua vez vem moldando a governança polar. A maior implicação é que a arquitetura institucional tem sido fortemente abalada pela agência de líderes das grandes potências e países polares, colocando em risco a vida de milhões de pessoas ao redor do mundo. A atual complexidade da governança polar é devida a profundas transformações climáticas, combinada ao quadro analítico de Delmas-Marty – atores, fatores e processos – tradicionais e novos, conforme tabela 1 abaixo. Embora seja arriscado definir e datar o que seriam “novos”, o ano de 2022 pode ser utilizado como um divisor de águas. O ano de 2014 também poderia ser referencial útil por causa da tomada da Crimeia pela Rússia, no entanto, o seu impacto na governança polar foi bem menor do que nos últimos três anos. A tabela abaixo considera que a recente expansão da OTAN e do BRICS são interligadas no cálculo geopolítico, porém, a “otanização” é um processo diferente, porque significa que o Ártico entra para a agenda da OTAN de forma decisiva. O BRICS, apesar de ter uma agenda de cooperação polar, ainda está muito longe do caso da “otanização”.

			Tabela 1. Quadro analítico da governança polar
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			Fonte: Elaborada pelas autoras.

			Considerando a complexidade da governança polar e o fato de que o colapso climático representa uma das maiores ameaças à vida no Planeta, cabe perguntar: é possível, ou justificável, não cooperar com rivais geopolíticos? Essa provocação tem sido reiterada em fóruns científicos polares, particularmente no Ártico, devido à exclusão progressiva da Rússia das redes de pesquisa multilaterais desde 2022. O processo de preparação do 5º Ano Polar Internacional (IPY-5), previsto para 2032-
-2033, tem reiterado que a participação ideal deve ser ampla, transnacional e interinstitucional, conforme estabelecido em seus princípios fundadores apresentados na figura 3 a seguir9 (IPY, 2025). Contudo, a cooperação diplomática e científica entre países ocidentais e a Federação Russa encontra-se profundamente abalada, limitando iniciativas conjuntas inclusive em temas considerados vitais para a humanidade. 

			Figura 3. Quadro de Princípios 5º Ano 
Polar Internacional (IPY-5)
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			Fonte: IPY 5, página 5.

			Por outro lado, a cooperação polar no âmbito do BRICS mostra sinais promissores, como foi debatido durante a Cúpula de Kazan, em 2024, e na reunião do BRICS em Brasília, em 2025. Entretanto, os resultados da cooperação polar ainda são mais visíveis na Antártica do que no Ártico, onde o engajamento BRICS permanece incipiente. 

			Os efeitos da “otanização do Ártico” para o Brasil

			Como sublinhado acima, considerando a relevância do Ártico como entidade crítica global, os efeitos diplomáticos e científicos da alta tensão geopolítica e da “otanização do Ártico” são graves e negativos. Na verdade, o tabuleiro geopolítico ártico é hoje um dos mais complexos da ordem internacional, o que, paradoxalmente, pode constituir uma janela de oportunidade para o Brasil desempenhar um papel de ator facilitador do diálogo diplomático e da pesquisa polar, contribuindo para manter canais científicos abertos mesmo em tempos de “infecção por rivalidade” (Biscop, 2021). Caso emblemático foi o da Expedição de Circum-navegação Costeira da Antártica (ICCE de 2024-2025), pois mesmo não sendo uma iniciativa do BRICS, teve coordenação científica do professor Jefferson Cardia Simões (Centro Polar e Climático da Universidade Federal do Rio Grande do Sul), navio quebra-gelo russo, e pesquisadores chineses, indianos e sul-americanos (Brasil, 2024; Netto, 2024; Whales and Climate, 2025), como assinalou Vieira Nunes neste volume. 

			Para o Brasil, o efeito mais visível e preocupante da evolução da governança polar está diretamente ligado ao fracasso da governança climática em situação de extremos climáticos que afetarão o território nacional, como demonstrado na figura 4 abaixo. Ou seja, em vez de mudanças transformativas e investimento em sustentabilidade por parte das superpotências e das outras potências polares, elas decidiram pela nova corrida armamentista. Em vez de bioeconomia, soluções baseadas na natureza e republicanismo verde (Frémaux, 2019), teremos mais arsenais no planeta, indo de minas terrestres a ogivas nucleares. 

			Figura 4. O nexo entre o clima, o oceano e as regiões polares
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			Fonte: Steffen et al., 2018.

			A proteção efetiva do Ártico e da Antártica, neste cenário, interessa ao Brasil por sua implicação direta na arquitetura climática global e na estabilidade regional do Atlântico Sul. Esse último reveste especial relevância ao considerarmos que o que acontece no Ártico, notadamente na perspectiva da geopolítica, poderá acontecer na Antártica em seguida. Poderá moldar não só a governança polar, mas também a oceânica, haja vista a conexão entre os dois casos.

			Futuramente, o Brasil poderia também fortalecer sua autonomia estratégica, como definida por Chung (2025), especialmente em um contexto de simultaneidade de conflitos e realinhamentos geopolíticos globais, nos quais as regiões polares ocupam posição central, tanto pela sua importância na geopolítica, quanto pela governança climática e pelo seu valor geoeconômico. Para tanto, é imperioso reconhecer a conexão indissociável entre a agenda de política externa, os regimes de governança polar e a produção científica de excelência no Brasil.

			Neste contexto de diplomacia e geopolítica polar, torna-se crucial indagar quem são, ou poderiam ser, os parceiros estratégicos do Brasil e em quais regimes internacionais sua atuação tem maior margem de incidência. Se a cooperação entre países sul-americanos tem sido relativamente eficaz no regime antártico, sobretudo por afinidades geográficas e logísticas, seria possível extrapolar essa experiência para o Ártico, à luz das adesões de Argentina e Chile ao Tratado de Svalbard? Essa possibilidade aponta para uma articulação regional ainda limitada, mas com potencial de consolidar uma “voz sul-americana” em espaços majoritariamente dominados por países desenvolvidos. A África do Sul e a Índia, pelo alinhamento com o Sul Global, o BRICS e o G20, poderiam construir uma cooperação mais robusta com o Brasil? Igualmente, qual o interesse de se aproximar da China, a qual tem investido tanto para aumentar a sua presença polar (Gao, Giannattasio e Guo, 2023; Liu, 2020)? E a Polônia, pela proximidade da sua estação científica na Antártica? Ao mesmo tempo, é legítimo questionar o grau de disposição de parceiros tradicionais, como Estados Unidos, França, Alemanha e Canadá (os quais têm estratégias polares), em estabelecer colaborações mais robustas com o Brasil na agenda polar, especialmente frente às dinâmicas geopolíticas do BRICS e à desconfiança mútua que marca o sistema internacional contemporâneo. A Noruega, por sua trajetória de engajamento ambiental e por sua atuação como parceira principal no Fundo Amazônia (Saltnes e Santiago, 2023), apresenta-se como um interlocutor estratégico promissor, inclusive por sua condição de potência polar e seu interesse no mercado de energia eólica off-shore. Neste contexto, merecem especial destaque os casos de Portugal e Espanha, analisados a seguir, por serem emblemáticos nesta conexão polar-oceânica. 
Logo, o Atlântico Norte e o Ártico ficam mais próximos do Brasil.

			Portugal é outro possível parceiro estratégico na agenda polar, à luz do momento de “reinvenção da ordem mundial” e no “ideal compartilhado transoceânico da democracia”, segundo o Ministro das Relações Exteriores Mauro Vieira10. O trabalho desenvolvido pelo Programa PROPOLAR é de realçar, permitindo projetos de investigação nas duas regiões polares, o que ajuda a confirmar e reforçar a presença científica portuguesa, notadamente pelo fato de que em 2025 Portugal passou a ser membro do Comitê Científico Internacional do Ártico (IASC, da sigla em inglês). No ano passado, a Marinha portuguesa, integrada numa missão da OTAN (Operação Brilliant Shield, para Portugal Operação Ártico 2024), teve um submarino tradicional, NRP Arpão, a navegar nas águas do Ártico, passando o chamado GIUK gap (Groenlândia, Islândia, Reino Unido), uma região de suma importância para a Aliança Atlântica no Atlântico Norte. Neste contexto, Portugal, enquanto Estado fundador da OTAN, aproxima-se do Ártico (Rodrigues, 2025a). Essa situação demonstra a atenção da Aliança Atlântica na aproximação das duas bacias e na necessidade de maior deterrence como ação coletiva de segurança marítima.

			De momento, Portugal não dispõe de um plano ou de uma política para o Ártico (ou para as regiões polares, o que incluiria a Antártida) definidos, nem de uma estrutura que articule os seus interesses e preocupações relativamente a essa região. Além disso, não são esclarecidas as ligações entre o Ártico e o Atlântico, particularmente no que diz respeito à posição estratégica de Portugal. Ser apenas membro da União Europeia e seguir as suas estratégias não é suficiente para assegurar uma presença sólida nas questões relacionadas com a governação oceânica e polar. A participação portuguesa torna-se mais efetiva através da definição de estratégias e políticas próprias, que devem, naturalmente, estar alinhadas com as da UE (Rodrigues, 2025b). Ademais, Rodrigues (2025b) considera que Portugal pode ser a ponte entre o Atlântico Sul e o Ártico. Aproveitando a agenda da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP) com foco no oceano, clima e defesa/segurança, também poderia ser acrescentado o tema das regiões polares, beneficiando da experiência do Brasil na Antártica e articulando-a com a investigação científica portuguesa, estabelecendo o nexo de causalidade com os impactos das alterações climáticas sentidos pelos países que integram a CPLP. No caso português, a formulação de um Plano de Ação pode trazer benefícios de duas maneiras distintas: em primeiro lugar, pode ampliar a perspectiva atlântica para incluir o Ártico, e, em segundo lugar, pode facilitar a elaboração de documentos oficiais, como a segurança marítima nacional e um conceito de defesa atualizado que abranjam a região ártica. Dessa forma, expressa a percepção holística do oceano e de um mundo globalizado e interconectado (Rodrigues, 2025b). No que diz respeito à Antártica, Portugal é membro não consultivo desde 2010. 

			Outro parceiro europeu com alto potencial de cooperação é a Espanha. Por razões científicas, econômicas e geopolíticas, o interesse espanhol por temas polares vem aumentando. Em 2016, foi publicada uma orientação para o desenvolvimento da sua estratégia polar, desenhando um conjunto de linhas de ação em três áreas: pesquisa científica, cooperação internacional e exploração sustentável de recursos naturais. Apesar da alta ambição deste quadro inicial, a estratégia ainda não foi formalizada em plano oficial, deixando em aberto o debate sobre os próximos passos para fortalecer o papel da Espanha na região.

			No coração da estratégia espanhola está a pesquisa científica, enfatizando a necessidade de conhecimento sobre o clima polar e ecossistemas, para combater os efeitos das mudanças climáticas. A Espanha priorizou a pesquisa sobre atmosfera polar, suas interações com o clima e oceanos, variações na criosfera, geologia terrestre, efeitos das atividades humanas, e a adaptação dos organismos. Especificamente, a Espanha focou seus esforços no Ártico pelo estudo dos impactos climáticos sobre as populações locais, recursos naturais e atividades econômicas na região (Spanish Polar Committee, 2016). Embora a relevância da pesquisa polar seja reconhecida, os esforços são fragmentados, dificultando o alinhamento da pesquisa com os interesses estratégicos espanhóis. 

			O segundo pilar da estratégia polar espanhola é a cooperação logística. Como a Espanha não dispõe de infraestrutura no Ártico, ela celebrou acordos com instituições que já operam na região, para ter acesso a facilidades terrestres e campanhas oceanográficas. Especialmente desde 1990, quando a pesquisa científica no Ártico ficou mais formalizada, como no caso do IASC, a cooperação internacional tem sido crucial para a Espanha (Spanish Polar Committee, 2016). A Espanha tem participado nos grupos de trabalho do Conselho do Ártico, porém a falta de um plano estruturado limita a capacidade da Espanha de servir de ponte entre a União Europeia e o Conselho, para que a UE se torne um membro observador (Quesada del Corral, 2023). Assim, para maximizar a sua influência na região, a Espanha precisa de uma estratégia polar. 

			No que concerne ao aproveitamento dos recursos naturais, a Espanha tem interesse na pesca e na navegação transártica. O arquipélago de Svalbard é uma das áreas de pesca mais importantes para a Espanha, a qual participa da alocação de cotas de pesca sob o Tratado de Svalbard (Conde Pérez, 2023). Assim, a Espanha tem participado ativamente da criação de áreas marinhas protegidas no Ártico e no Atlântico Norte. Adicionalmente, estima-se que com a abertura de novas rotas de navegação transártica, os impactos econômicos e geopolíticos serão maiores para os portos do Atlântico do que os do Mediterrâneo. 

			No entanto, a construção de parcerias estratégicas com o Brasil não deve se restringir a vetores geoeconômicos ou técnicos; ela depende do reconhecimento político do Brasil como ator legítimo nos regimes polares. É nesse ponto que o país tem a oferecer um diferencial importante: sua posição diplomática historicamente equilibrada (Ferreira, 2009; Stuenkel e Taylor, 2015; Sampaio, Cardone e Abdenur, 2017; Cardone, 2022; Nasser, 2025), transitando entre Norte e Sul e entre Ocidente e eixo sino-russo, e seu compromisso reiterado com o multilateralismo onusiano e o direito internacional público. 

			Mas como se posiciona o Brasil diante do atual contexto de crescentes ameaças ao Direito Internacional Público, promovidas inclusive por potências globais que historicamente se apresentaram como seus defensores? Em um cenário de realinhamento geopolítico polar, em que normas são irrefutavelmente instrumentalizadas por interesses das superpotências, cabe ao Brasil reafirmar seu compromisso com o Direito Internacional, sobretudo em temas vinculados à governança de bens comuns e à integridade dos regimes internacionais polares.

			Entretanto, observa-se uma lacuna preocupante, pois até o momento o país não tem atribuído um pensamento polar à altura da relevância do tema e de seus próprios interesses. Além de ainda não ter uma política doméstica apoiada pelos três poderes e pelo setor privado que nos permita pensar em estratégia polar, o Brasil precisa incentivar a pesquisa polar e a formação das novas gerações de forma adequada. No que concerne aos preparativos para o IPY-5, o país tem mantido uma postura plutôt reativa e desarticulada, sem apresentar uma estratégia nacional robusta que articule MCTI (coordenador), MRE, Marinha, MMA, Secretaria de Aquicultura e Pesca do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq no âmbito do Comitê Nacional de Pesquisas Antárticas (CONAPA, art. 3º, Decretoº 10.603, de 20 de janeiro de ) com instituições científicas nacionais. Tal ausência compromete o posicionamento autônomo em uma agenda de extrema relevância para a governança polar e climática global, bem como a projeção científica estratégica nacional.

			Conclusões

			O atual cenário internacional pode ser brevemente descrito como tendo uma ordem internacional incerta, em função de graves violações ao Direito Internacional Público e à Carta da ONU, bem como a proliferação de ameaças persistentes à ordem liberal ocidental na última década. Em contexto de “oligopólio de titãs”, a governança polar tem sofrido profundas transformações.

			O Ártico, antes tratado como região de baixa tensão geopolítica, tornou-se palco de tensões estratégicas comparáveis ao auge da Guerra Fria, em razão da sua “otanização”. Concomitantemente, um dos temas mais sensíveis e desafiadores da agenda polar contemporânea diz respeito à viabilidade da cooperação científica internacional em um contexto de rivalidade geopolítica crescente. Todavia, ao mesmo tempo em que se tornou uma das prioridades da geopolítica contemporânea, o Ártico também se tornou global para a comunidade científica, dado o seu papel vital para a estabilidade climática e a governança do Sistema Terra. 

			Enquanto a ciência convida para a colaboração com ampla participação, como por exemplo no texto do 5º Ano Polar Internacional, a geopolítica impõe a exclusão da Rússia das negociações sobre a governança polar, especialmente pelo fato da “otanização” do Conselho do Ártico, mesmo que algumas iniciativas de busca e resgate, segurança e navegação tenham permanecido. Ademais, a governança do Ártico é baseada no Tratado de Svalbard, ou seja, um tema tão relevante para a humanidade é baseado no Tratado de 1925. Certo é que ele foi efetivo ao manter a estabilidade na região, porém a sua efetividade para o futuro da região e da humanidade tem sido questionada de forma cada vez mais contundente pelas superpotências polares. 

			Com o processo de “otanização” do Ártico, a governança polar sofreu pelo menos duas grandes transformações. A primeira, obviamente, é a prioridade estratégica atribuída ao Ártico e à sua militarização, bem como a exclusão da Rússia de processos importantes, tanto de gestão como de pesquisa científica, mesmo que haja alguma reversão recente nesse processo. Em síntese, há uma corrida geopolítica em curso para o Ártico, na qual Moscou saiu na frente e vem revitalizando suas infraestruturas críticas, em estreita colaboração com a China. 
A segunda é que a governança polar sofre um deslocamento de poder com o fortalecimento do eixo sino-russo, mas também com a maior probabilidade de que o BRICS seja empregado como alternativa para a governança polar, e em menor medida, a OCX. 

			Pela perspectiva da legitimidade dos processos decisórios, se o Ártico é global, mais Estados deveriam participar da construção do regime internacional. De fato, com o passar dos anos, mais Estados obtiveram o status de observadores, porém não participam do processo de tomada de decisão. Igualmente, faz mais de dez anos que nenhum Estado obteve o status de parte consultiva ao tratado da Antártica. 
Ou seja, ambos os regimes polares estão fechados para a participação efetiva de novos membros. Em tempos de emergência climática global, limitar a cooperação entre rivais, perder tempo e deixar de investir na pesquisa científica altamente qualificada compõem o pior cenário possível.

			É justamente neste tabuleiro geopolítico que o Brasil precisa atuar como um “país polar” e defender os seus interesses nacionais. Outrossim, não se trata apenas de cooperação polar, mas também climática, energética, de transportes e de biodiversidade, formando um complexo de regimes internacionais para a geopolítica do Antropoceno. Nesse sentido, o Brasil tem defendido o diálogo e a resolução pacífica de diferendos, ou seja, mais diplomacia e mais ciência, menos ameaças de uso da força.
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			VII. A Emergência do Ártico no Antropoceno e as implicações para o Brasil

			Bruno Cava1

			On touche là au problème de la justification dynamique des 
structures, problème que seul, me semble-t-il, la théorie des 
catastrophes – ou toute théorie apparentée qui explique 
l’émergence du discret au sein du continu – 
est en mesure d’aborder.

			[René Thom, La science malgré tout, 1968.]

			1. Introdução: Antropoceno e teoria das catástrofes

			A advertência de René Thom sobre a descontinuidade imanente a sistemas de estruturas dinâmicas reaparece com força na atual conjuntura de emergência do Ártico. Em sua filosofia das catástrofes, elaborada ao longo dos anos 1970, Thom (1977, 1980) formalizou a condição matemática de sistemas submetidos a tensões cada vez maiores que, ao ultrapassarem limiares críticos, se precipitam em estados radicalmente distintos. Um modelo cujo funcionamento encontra analogia formal na mais recente teoria dos cascading tipping points (cascatas de inflexões encadeadas) (Lenton et al., 2008; Rocha et al., 2019; Steffen et al., 2018; Wunderling et al., 2021, 2022; Armstrong McKay et al., 2022). Na obra de Thom (1977) a catástrofe não tem o sentido de desastre, mas de uma mudança qualitativa da estrutura do sistema, que reconfigura o funcionamento geral dos termos – o que não impede que tal descontinuidade drástica venha a catalisar desastres na acepção literal do termo. 

				 O Antropoceno, longe de ser apenas mais uma época geológica de uma sequência, assume a forma singular e inédita de uma morfogênese englobante, um sistema Terra (Cruzen e Stoermer, 2000; Petitot, 2004; Latour, 2020). Não só a ação humana em larga escala continuamente desencadeia eventos sucessivos, com repercussões planetárias e irreversíveis, como também os feedbacks e desdobramentos geofísicos se tornam agentes imediatos na vida das sociedades humanas (Danowski e Castro, 2014). Mais do que era estratigráfica que sucede o Holoceno, o marco do Antropoceno implica um aggiornamento generalizado para o horizonte de pensamento e ação – quando eventos extremos como o derretimento da calota da Groenlândia e o recuo do permafrost não podem ser enquadrados como fatos episódicos isolados, para se tornarem fatores dinamizantes de um campo em transição permanente (Wunderling et al,. 2021). Daí que, nesta condição contemporânea em que estamos mergulhados, o degelo no Ártico, o colapso da circulação termoalina do Atlântico (AMOC) e o processo de savanização da Floresta Amazônica se entrelaçaram e passam a se interrelacionar mesmo à distância, na forma de disparadores recíprocos de transformações (Wunderling et al., 2021). 

				No Antropoceno, o sistema climático global não se restringe às dinâmicas atmosféricas, meteorológicas ou propriamente “geofísicas”. 
Em vez disso, passa a abranger, em via de mão dupla, fatores socioeconômicos, tecnológicos e geopolíticos. Assim como as tensões políticas e as relações internacionais não se desenrolam em um vácuo natural e geográfico, pelo contrário, apropriam os desequilíbrios do clima como instrumentos de competição entre potências (reservas minerais, rotas comerciais, potencialidades militares) (Escudé, 2024; Huebert, 2010; Noël, 2021); também o sistema Terra não é um pano de fundo inerte para a ação humana. Os macroprocessos interconectados entre Floresta Amazônica, Ártico ou Antártica Ocidental são agentes sensíveis e interativos, que respondem eles próprios à corrida por recursos, ocupações extrativistas e militarização do milieu (Flores 
et al., 2024; Boers, 2021; Rosier et al., 2021). Trata-se de um mecanismo análogo ao que Thom, anteriormente, classificara como “bifurcação das instabilidades” (Thom, 1977, Cap. 3): a aceleração da descontinuidade provoca percursos excludentes entre si, que, uma vez adotados, são irreversíveis para o sistema em seu conjunto.

				Por exemplo, o solo congelado ártico não se resume a reservatório passivo de carbono fixado, à espera da intervenção humana para volatilizar-se e aumentar a concentração de gás carbônico na atmosfera. No recorte epistêmico do Antropoceno, a criosfera circumpolar precisa ser compreendida como um disparador geológico de transição sistêmica (Wunderling et al., 2021). Ao ser atingido o ponto de inflexão, o processo é ativado e passa a interagir dinamicamente com os outros tipping elements do sistema. Tudo computado, o planeta pode ser empurrado a uma fase de desordem climática e geopolítica (Wunderling et al., 2021). Ao passar de periferia dos acontecimentos a epicentro do Antropoceno, o Ártico não é a mais recente vítima da última dentição do realismo das Great Powers – e sim um agente sistêmico, com a potência, entre outras, de aumentar o grau de carbonização da atmosfera ou reduzir a salinidade da água do mar, segundo uma torrente de efeitos desencadeados e interrelacionados (Latour, 2012). Há cinco décadas, Thom (1977, 
p. 1-3) já concebia a natureza como um tecido intenso, fluxo contínuo de transformações, perpassado por formas latentes e ramificações abruptas, o que ressoa com as mais recentes modelagens do sistema climático global.

				No Antropoceno, perto e longe se embaralharam na teia de interdependências e reações em cadeia de elementos críticos, cujas ativações procedem por efeitos em cascata em processos apenas à primeira vista pouco conectados (Bonneuil e Fressoz, 2016, prefácio; Wunderling 
et al., 2021). As chuvas nos trópicos estão entretecidas ao que acontece com as calotas polares, enquanto a queima de combustíveis fósseis pela indústria acaba por adulterar a composição química dos oceanos e assim por diante, em um plano de imanência de causas e efeitos. Trata-se da vizinhança expandida de que testemunha a obra de Bruno Latour, no conceito de Critical Zone (Latour, 2020, p. 472): não há mais fora, nem mesmo nas regiões extremas do planeta. Se, historicamente, no cerne dos cálculos e projeções das escolas desenvolvimentistas, o progresso dos países periféricos fosse vinculado à internalização dos ativos que estariam em um fora (o “inferno verde” da Amazônia, a “desolação branca” da Antártica, a Sibéria…); hoje o “fora” devorou o “dentro”. 
Se não há mais fora, nem mesmo nas regiões extremas do planeta, também não há fronteira rígida entre ciência, saúde e cultura: essa constelação de dimensões reaparece nos capítulos que seguem, compondo um mosaico complementar à análise aqui proposta.

			Assim como outros centros dinâmicos do sistema climático planetário, o Ártico se tornou um delta nevrálgico para os circuitos de equilibração climática e as relações internacionais. Por conseguinte, o Ártico participa de um arranjo sistêmico que não permite o conforto do distanciamento de nenhum país com aspirações no cenário mundial. 
O preconceito de que o Ártico estaria distante das prioridades do Estado Brasileiro, cabendo-lhe uma “neutralidade esplêndida”, reflete não só uma miopia persistente em identificar as principais tendências do mundo contemporâneo, como também fragiliza ainda mais os interesses nacionais, uma vez que as mudanças climáticas nos expõem à vulnerabilidade crítica, com altos riscos econômicos, sociais e de proteção dos ativos pátrios (Mattos e Câmara, 2020; Câmara et al., 2022). Não podemos nos apequenar no papel de meros espectadores.

			Tanto o Ártico quanto a Antártica se comportam como zonas sensíveis a essas bifurcações abruptas. A ruptura das plataformas de gelo da Antártica Ocidental, conjugada com o derretimento da calota do Ártico, constitui um acoplamento perigoso de dinâmicas simultâneas, provocando reações em cadeia na circulação termoalina atlântica e nos regimes climáticos tropicais (Wunderling et al., 2021, 2024). Tais transformações têm impacto direto sobre o Brasil, como fator de vulnerabilidade concreta sobre a Amazônia, a segurança hídrica, a zona costeira e o agronegócio. A malha de interdependências Ártico-Antártica-Amazônia evidencia a dissolução das antigas fronteiras “duras” e interpela o Estado Brasileiro a recalibrar a sua inserção estratégica no Antropoceno (Milani, 2022; Pimenta, Teixeira e Nascimento, 2022). Essa visão sistêmica, que dissolve fronteiras rígidas entre polos e trópicos, constitui o pano de fundo do debate desenvolvido no capítulo seguinte, dedicado a pensar como o Brasil pode converter sua experiência acumulada na Antártica em ativo diplomático e normativo para a governança do Ártico.

			Mais do que reagir passivamente aos efeitos, é imperativo antecipar tendências e assumir protagonismo climático diante de um sistema Terra em transição acelerada, onde a ilusão da neutralidade equivale à abdicação de soberania. 

			Nota bene. Este artigo não participa de alguma certeza de um colapso iminente; mas integra com os pesquisadores do Antropoceno uma inquietação sistematizada, que leva o esforço de compreensão ao extremo ante a imensa e desafiadora complexidade do sistema Terra. Longe de extrapolações alarmistas, os pesquisadores nos quais nos apoiamos trabalham antes com cenários de risco e prudência epistêmica. É essa a senda que nos propomos a trilhar, mantendo em vista tanto a morfodinâmica das transformações planetárias quanto os limites e possibilidades de nossas ferramentas cognitivas para compreendê-las.

			2. A emergência do Ártico no sistema Terra

			Thom inaugurou uma tradição de pensamento pautada por sistemas não lineares (Thom, 1977). Tais sistemas não funcionam por meio de incrementos gradativos. Ao invés, quando a cumulação de alterações em um subsistema ultrapassa um limiar crítico termina por provocar acelerações e rupturas, que reconfiguram a paisagem de equilíbrio dos demais sistemas correlacionados, como uma reação em cadeia autossustentada que transforma qualitativamente o sistema como um todo. Assim, chez Thom, a descontinuidade não é externa à estrutura do sistema, como se fosse um fora ameaçador, mas um dispositivo interno que participa de maneira latente do próprio funcionamento normal desse sistema (Gilmore, 1993). Uma vez ativada, contudo, a descontinuidade vem à tona e deflagra bifurcações de instabilidades. 
As bifurcações podem ser percorridas de diferentes modos, em função das interações e respostas dos diversos agentes imbricados no funcionamento sistêmico. Para se compreender um sistema complexo e dinâmico é preciso primeiro reconhecer sua propensão intrínseca à ativação da descontinuidade, que não vem de fora, mas é da estrutura mesma. Na obra de Thom, não existem propriamente equilíbrios estáticos e definitivos, mas equilibrações contínuas entre as formas, padrões e rupturas – o que, na sua epistemologia da instabilidade, é chamado de “morfogênese” (1980). A intuição de Thom consiste em formalizar o diagnóstico da emergência de uma nova morfologia a partir das instabilidades e descontínuos, na qual a catástrofe irrompe do interior. 

			É essa “natureza morfogênica” do mundo que se estabeleceu decisivamente com o Antropoceno: palco de mudanças não lineares, umbrais de colapso e rupturas irreversíveis. Resgatar a teoria das catástrofes de Thom é uma etapa preparatória para melhor conceber como sistemas complexos evoluem sob tensões internas e pequenas variações sensíveis – 
neste caso, a temperatura média global – até alcançarem bifurcações abruptas. No Antropoceno, o colapso não é uma queda repentina no caos, mas um processo de acúmulo de eventos, com diferentes graus de perceptibilidade, até o momento da irrupção. 

			Como demonstraram Steffen et al. (2018), os pontos de inflexão, ou tipping points, do sistema Terra podem funcionar como “detonadores lentos” – pouco visíveis, pouco enunciáveis, de grandes reorganizações epocais. A dinâmica se dá mediante a aparição de sinais dispersos até que uma barreira se rompa, a partir do que os nexos de causa e efeito se precipitam em cascatas e não é mais possível retornar ao que era antes. Para que essa heurística seja aplicada aos domínios físico-climáticos do sistema Terra, é preciso que seja operacionalizada mediante modelos parametrizados e ferramentas teóricas – capazes de simular, quantificar e projetar cenários com base em dados empíricos. É precisamente para superar essa lacuna entre a filosofia estrutural e a modelagem com fundo empírico que se inserem os estudos pioneiros de Ricarda Winkelmann (Winkelmann, 2015, 2022; Garbe et al., 2020), que abordaremos ao longo do texto. 

			A emergência do Ártico não se traduz em uma deterioração linear e gradual das condições ambientais e políticas envolvidas. Estima-se que o permafrost circumpolar – presente em regiões da Sibéria, Alasca, Groenlândia e norte do Canadá – armazene entre 1.400 e 1.700 gigatoneladas de carbono orgânico. Esses números equivalem a quase o dobro da quantidade atualmente presente na atmosfera (Schuur 
et al., 2015; Natali et al., 2024), o que por si só já propicia um vislumbre aritmético do impacto atmosférico da liberação desse volume colossal de gás carbônico. O derretimento do permafrost, ainda por cima, libera metano – um gás com potencial de aquecimento global até 80 vezes superior ao CO2 em um prazo de vinte anos. Com a retroalimentação do aquecimento do planeta, acelera-se ainda mais o degelo polar, em círculo vicioso (Wunderling et al., 2021). Dados de 2021 do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC) indicam que, mesmo nos cenários intermediários de mitigação (códigos Representative Concentration Pathway entre RCP 2 e 4.5), o verão ártico deverá estar livre de gelo (parâmetro do Painel é abaixo de 1 milhão de km2 de cobertura gelada), em todas as latitudes ao norte do Círculo Polar, até 2050 (IPCC AR6, 2021, Seção 9.3.2.1, Notz et al., 2020). 

			O resultado disso é o acionamento de um gatilho tríplice: redução do albedo (quantidade de luz refletida pela superfície terrestre), colapso dos mantos de gelo da Groenlândia e degelo acelerado dos permafrosts siberiano e canadense. A redução do albedo desnuda um terreno mais escuro, que absorve mais radiação solar e aquece a superfície – fenômeno conhecido como “amplificação ártica” (Serreze e Barry, 2011; Winkelmann, 2015). Esse processo também intensifica o descongelamento de outros tipping elements, como a calota da Groenlândia. A liquefação acelerada da água e seu deságue perturba, primeiro, as correntes do Atlântico Norte, a seguir desembocando na circulação meridional do Atlântico (AMOC) – sistema fundamental de deslocamento das grandes massas oceânicas que contribui para a equilibração térmica entre os hemisférios (Wunderling et al., 2021).

			Nesse circuito de retroalimentações e recursividades, os trabalhos de pesquisadores como Johan Rockström (et al., 2009), Ricarda Winkelmann e Nico Wunderling ganham destaque para a compreensão da problemática do Ártico no Antropoceno. Ao mapearem a rede de interdependências entre diversos subsistemas planetários, lançando mão das ferramentas matemáticas da modelagem não linear, esses pesquisadores reunidos no Potsdam Institute for Climate Impact Research (PIK) apontam para a provável ocorrência de cascatas de pontos de inflexão (cascading tipping points). A originalidade do grupo de pesquisas não está somente em rastrear e parametrizar os limiares de cada processo individualmente (digamos, o ponto de não retorno do permafrost, a partir do que o degelo não tem volta), como também em investigar como a ativação de um elemento crítico (tipping element) pode disparar a dinâmica de colapso dos outros macroprocessos interligados – ainda que estes, isoladamente, contivessem em si um grau relativo de estabilização. 

			Se Thom ofereceu uma topologia formal sobre como uma transição abrupta pode irromper em sistemas relativamente estáveis com estruturas dinâmicas, os pesquisadores do PIK desenvolveram modelos quantitativos que mapeiam e permitem rastrear essas transições em subsistemas climáticos reais, utilizando bases de dados empíricos. Diferentemente da modelagem pura de Thom, as análises de Winkelmann e Wunderling ancoram as suas simulações em informações paleoclimáticas, séries históricas de registros e cálculos de incertezas probabilísticas. Assim admitem os limites epistêmicos das aplicações e operam dentro de margens de erro, para apresentar cenários de risco à comunidade científica e esfera pública.

			Winkelmann combinou projeções de elevação do nível do mar e instabilidades das calotas polares em uma visão integrada de interdependências sistêmicas, explorando os nexos causais entre gelo, oceano e clima (Wunderling et al., 2021, 2022). Na esteira de abordagens do sistema Terra, gerou um modelo explicativo sobre como alterações em um determinado elemento de inflexão (por exemplo, o colapso da calota groenlandesa) causam um aumento de carga em outros subsistemas – no caso, um menor fluxo de água fria ao Atlântico Norte, que debilita a AMOC (Nian et al., 2023; Van Westen, Kliphus e Dijkstra, 2024) – que ainda vai estimular o acionamento de outros elementos de inflexão, como em um dominó. Com isso, são identificadas zonas de vulnerabilidade em que os feedbacks positivos em uma região amplificam as perturbações em outras, ainda que geograficamente muito distantes. Pode-se dizer que essas zonas críticas, como o Ártico, funcionam como “aceleradores do Antropoceno” (Bonneuil e Fressoz, 2016).

			Neste ponto, é preciso ressalvar, com prudência metodológica, que na teoria dos cascading tippings points não se trata de prognósticos deterministas. Em vez disso, os autores reconhecem representações probabilísticas, com variados fatores de incerteza e simplificações incontornáveis, próprias de uma ciência aplicada. Winkelmann, por exemplo, tem enfatizado a importância de validar as simulações por meio de diversas linhas de evidência – incluindo comparações com registros sedimentares, aderência a séries observacionais e indicadores de sinais de alerta antecipado (Winkelmann et al., 2022).

			Ainda assim, modelagens paleoclimáticas conjugadas com análise de dados contemporâneos permitiram inferir nexos de causalidade em casos similares a eventos Heinrich (pulsos de derretimento na última Era do Gelo), em que recentes influxos de água doce levaram ao enfraquecimento da AMOC e secas na Região Amazônica (Ciemer 
et al., 2021; Wunderling et al., 2022b). Apesar das ressalvas e limitações de método e dos dados, há consenso na comunidade climatológica que o risco não é negligenciável, e que os mecanismos de interdependência entre pontos de inflexão são cientificamente plausíveis e modeláveis. Esse consenso se materializou nos relatórios do 6º Relatório de Avaliação do IPCC, publicados entre 2021 e 2023. Embora empreguem linguagem cautelosa, nos relatórios avaliam como de “alta confiança” a relação proporcional entre o aumento da temperatura global e o cruzamento de tipping points – inclusive no tocante aos elementos de inflexão do derretimento do permafrost siberiano e da desaceleração da AMOC (IPCC AR6).

			Os trabalhos de Winkelmann, Wunderling e coautores não se restringem a simular futuros possíveis, em vez disso, também avaliam o resultado na modelagem dos efeitos de trajetórias de mitigação (agrupadas pelo IPCC em códigos RCP) Na sua filosofia estrutural, Thom argumentava que a forma de uma catástrofe está inscrita no próprio espaço de possibilidades do sistema. Similarmente, Winkelmann e equipe se aproveitam das capacidades da supercomputação para explorar quais trajetórias de mitigação, internas ao sistema, poderiam ainda conjurar a ultrapassagem dos pontos de inflexão e nos manter dentro do “espaço seguro de operação” do sistema terrestre – o que Rockström batizou de planetary boundaries. (Rockström et al., 2009).

			Na elaboração do modelo (Wunderling et al., 2021), foram identificados nove elementos de inflexão (tipping elements), interconectados e suscetíveis a variações repentinas e mutuamente incidentes. Entre esses nove elementos, estão a Floresta Amazônica, o gelo da Groenlândia e da Antártica Ocidental, bem como a monção do Oeste africano. Utilizando o pacote de modelagem PyCascades, que procede por milhares de simulações de calibragem, cada grande subsistema físico-climático é representado como um nó de instabilidades, com interconexões que definem como a ativação de um aumenta a probabilidade de ativação dos demais, e como essa interação complexa se desdobra ao longo do tempo. 

			Segundo artigo recente dos autores na Earth System Dynamics (Wunderling et al., 2021), a ativação simultânea de três ou mais macroprocessos – mesmo em um cenário de mitigações moderadas, isto é, que mantenham o aquecimento global médio em níveis compatíveis ao Acordo de Paris, aquém de 2 ºC – pode induzir uma situação de alta probabilidade para desdobramentos colapsantes e sucessivos dos tipping elements (Wunderling et al., 2021; Rockström et al., 2023). Está em jogo um aumento exponencial do risco, em virtude da ação de reforço dos feedbacks positivos entre elementos ativados. Se isso ocorrer como previsto nas simulações, o sistema terrestre será empurrado a uma transição global qualitativa, formando um novo regime de funcionamento – e potencialmente catastrófico. 

			Os colapsos em cascata não estão absolutamente no futuro, como se fossem processos ainda a serem deflagrados. Parte deles já pode ter sido disparado e estar em andamento. Dados de satélite (NASA, 2020) evidenciam que, entre 2002 e 2019, o manto de gelo da Groenlândia perdeu mais de 4.550 gigatoneladas de gelo. A taxa de derretimento está acelerando. Parte desse degelo é irrecuperável, inclusive se for mantido o índice atual de aproximadamente +1,5 ºC de aquecimento global médio (Box et al., 2019). 

			Outro tipping element ativado consiste na emissão de carbono líquido, liberado por ocasião da franja de recuos de permafrost. O saldo positivo entre liberação e fixação é positivo da ordem de 400 a 600 milhões de toneladas de gás carbônico/ano, isto é, mais libera que fixa CO2 (Turetsky et al., 2020).

			Com relação à corrente termoalina do Atlântico (AMOC), os estudos de Boers (2021), fundados sobre séries de medições oceânicas desde 1950, indicam sinais com confiança estatística de perda de resiliência e aumento da variabilidade dos parâmetros do mar. Isto lhe permitiu estimar um possível colapso da circulação termoalina atlântica tão cedo quanto 2057. Os estudos sobre o aumento do impacto e riscos à AMOC têm sido confirmados por vários outros autores (por exemplo, Nian et al., 2023; Van Westen, Kliphus e Dijkstra, 2024). Finalmente, recentes artigos de cientistas debruçados sobre a Amazônia (Lovejoy e Nobre, 2018; Boulton, Lenton e Boers, 2022) apontam que pelo menos 17% da floresta amazônica se encontram em estado degradado. Índice que nos aproxima de outro ponto de inflexão teórico nas pesquisas de Wunderling e Röckstrom: a savanização (Wunderling et al., 2021; Rockström et al., 2023). A partir de determinado ponto de inflexão, definido pela taxa de degradação da Amazônia, a conversão da floresta em savana se torna uma dinâmica irrefreável. Os autores citados mais acima estimam que a floresta não consiga mais se sustentar quando a referida taxa atingir algo entre 20 e 25% (Lovejoy e Nobre, 2018), em relação à área total da Amazônia.

			Mesmo com a expectativa de comprovações empíricas mais robustas para os diagnósticos, bem como ao se descontarem as incertezas inerentes às abstrações assumidas e às ferramentas empregadas, o concatenamento dos diferentes pontos de inflexão sugere que o planeta mergulhou no campo complexo de transição de sistemas que define o Antropoceno. Nesse campo de inflexões moventes, parte dos limiares já teriam sido ultrapassados e outros próximos estão próximos de serem-no. A mesma prudência sistemática que nos convida a inserir um grão de sal em extrapolações mais drásticas (como a dinâmica da savanização não mais estancável) deveria nos colocar em estado de prontidão ante a chance de um caos sistêmico e sem retorno possível ao statu quo ante. Aos céticos do clima, é preciso contrapor a “crítica da crítica”: se estamos de fato diante de mudanças exponenciais – ou seja, não somente rápidas, mas aceleradas pela velocidade com que acontecem –, é necessário um aparato teórico que nos permita modelar e lidar com a descontinuidade e o colapso.

			O desafio epistemológico do Antropoceno reside justamente aí. Como nos previne Thom, sistemas submetidos a pressões múltiplas podem ocultar as tendências de ruptura até que a transição abrupta se imponha (1977, Cap. 1). É a forma mais insidiosa de transformação: aos olhares “pragmáticos” e “realistas”, os sinais antecedentes não passam de eventos desconexos e meramente locais, pois como uma rocha o sistema de todo modo resguardaria uma estabilidade geral. O problema é que o caminho até o ponto de inflexão se dá quase silenciosamente até o momento em que é atingido. Depois disso, galga uma dinâmica catastrófica e irreversível, com repercussões permanentes sobre os subsistemas terrestres. Nesse sentido, os gatilhos e rastilhos só podem ser mapeados e conhecidos por meio de ciência climática rigorosa e paciente, com ferramental de análise à altura do grande volume de variáveis simultâneas e cenários possíveis. 

			Consequentemente, a articulação teórica aqui realizada entre Thom e a pesquisa climática de ponta nos permite pensar a emergência do Ártico não apenas como um fenômeno específico, localizado em uma região do globo e que diria respeito somente a um grupo de países do norte. E sim como uma singularidade sistêmica e uma oportunidade incontornável: mutação na forma, ritmo e condições do planeta, cujos desdobramentos envolvem a todos – inclusive o Brasil. 

			Se, como procuramos mostrar, a emergência do Ártico é também emergência do próprio Brasil no Antropoceno, resta ao Estado e à sociedade brasileira articular respostas que transcendam a passividade e a reação fragmentada. Nesse ponto, a discussão do capítulo seguinte amplia este diagnóstico, ao propor que a integração entre ciência polar, diplomacia multilateral e direito internacional é condição necessária para transformar a vulnerabilidade em protagonismo.   

			3. Os imperativos do Estado Brasileiro ante a emergência ártica

			O erro de paralaxe de que o Ártico constituiria uma realidade geograficamente distante, quiçá irrelevante, praticamente alienígena aos temas brasileiros, perde validade diante do reconhecimento de que, no Antropoceno, os subsistemas estão internamente interconectados. Segundo a literatura autorizada em mudanças climáticas, citada nos capítulos anteriores, o impacto de um possível desencadeamento articulado de pontos de inflexão sobre o Brasil será vasto e profundo, afetando da agenda ambientalista à do agronegócio. Os mecanismos de feedbacks nos afetam irremediavelmente. 

			Por exemplo, a frenagem da AMOC compromete o padrão de surgência das correntes no Atlântico Sul, como a Corrente do Brasil (Nian et al., 2023; Van Westen, Kliphus e Dijkstra, 2024). Isso repercute na renovação dos biomas, com implicações sobre a biodiversidade marinha, a pesca e o grau de acidez do oceano. Os impactos combinados da acidificação, aquecimento e alterações nas correntes prejudicam espécies economicamente importantes, como a sardinha-verdadeira e a lagosta (Frölicher et al., 2018). Ainda são necessários mais estudos e aprofundamentos, com a devida validação empírica, para a compreensão plena dos riscos e impactos dos cascading tipping points sobre a Amazônia Azul – um dos mais valiosos ativos econômicos e geoestratégicos do país. O risco, no entanto, é real e iminente, como projetado pelas simulações de Wunderling (2024).

			Em paralelo aos impactos propriamente marítimos, a desaceleração da AMOC tende a empurrar a Zona de Convergência Intertropical (ZCIT) 
para o sul (Rodrigues et al., 2025). Localizada próximo à linha do Equador, onde os ventos alísios dos hemisférios norte e sul se encontram e convergem, a ZCIT opera como uma rótula da atmosfera terrestre. Essa convergência resulta em baixa pressão atmosférica e intensa atividade convectiva, com formação de nuvens de tempestade e chuvas frequentes, um sistema meteorológico crucial, que influencia o clima das regiões tropicais e regula as estações seca e chuvosa. Seu deslocamento para o sul enfraquece os ventos úmidos que abastecem a Bacia Amazônica, o que torna a estiagem mais frequente e intensa. Esse nexo entre causa e efeito, inclusive, já pode ser responsável pelas recentes secas extremas na Amazônia (Boers, 2021). A reconfiguração dos regimes de chuvas em áreas do cultivo pelo Centro-Oeste brasileiro afeta concomitantemente o PIB agrícola, a segurança hídrica e o abastecimento energético (Boers, 2021).

			A seu turno, o avanço do desmatamento da floresta não só aproxima a Amazônia de seu tipping point – a savanização (Boulton, Lenton e Boers, 2022) – como se articula com os outros tipping elements, retroalimentando as cascatas de efeitos.

			Noutras palavras, o que acontece no Ártico não permanece no Ártico. Sucede uma comunicação bidirecional: entre gelo e floresta, entre as altas latitudes e o cinturão equatorial, mediada por oceanos, camadas atmosféricas e ciclos biogeoquímicos. Ademais, no Antropoceno, não só a ação humana é de imediato um fator de transformação climática, como a ação climática o é de transformações nas sociedades humanas. Ignorar a emergência do Ártico seria um grave erro estratégico, sobretudo para um país que aspira exercer protagonismo climático e sustentar a sua relevância no Antropoceno. Em um planeta superconectado, a equilibração do Ártico é inseparável da segurança climática, alimentar, econômica e política do Brasil.

			O derretimento do gelo no Ártico está paulatinamente abrindo a Passagem do Noroeste (via norte canadense) e a Rota Marítima do Norte (via norte russo), dois gigantescos corredores logísticos entre os oceanos Pacífico e o Atlântico (Escudé, 2024, p. 139-142). As doutrinas de defesa vêm sendo revisitadas por Estados-Nação mais bem posicionados para reverter as mudanças climáticas em ativos geoestratégicos, como Rússia, Estados Unidos, Canadá e os escandinavos (Pezard, 2025). A OTAN voltou a conferir centralidade ao teatro de operações do Ártico, o que eleva a tensão militar na região, dada a presença e a importância que lhe são conferidas pela Rússia (desde sempre) e, mais recentemente, pela China (Wegge, 2020). Essa última, no escopo de uma iniciativa comercial de grandes proporções: a Rota da Seda Polar (Humpert, 2013). Os investimentos militares nas regiões polares cresceram 65% entre 2018 e 2023 (Tingstad et al., 2023), e só a Rússia aumentou em 40% o investimento na Frota do Norte (submarinos nucleares e quebra-gelos classe Arktika) (SIPRI, 2025), estatísticas que devem aumentar com a projetada retração do gelo.

			À primeira vista, poderia aparentar que, por fatalismo geográfico, o Brasil tenha ficado do lado dos maiores perdedores diante da emergência do Ártico. Afinal, os países do norte terão condições de explorar o encurtamento dos fluxos comerciais entre Ásia e Europa, em até 40% da distância, o que tende a deslocar ainda mais os centros de gravidade do comércio mundial ao norte (Humpert e Raspotnik, 2012; Cruz, Tavares e Santos, 2022). Adicionalmente, a superabundância do Ártico em minerais como níquel, lítio e terras raras se tornará acessível, o que reduz a competitividade dos exportadores situados mais ao sul, embora a geopolitização do Ártico seja mais complexa e a economicidade do extrativismo potencial não esteja garantido. Enquanto isso, países tropicais parecem ter sido destinados a absorver somente o passivo das mudanças climáticas, como discutido acima sobre os efeitos em cadeia para a economia e sociedade brasileiras.

			No entanto, a equação real da dita “geopolítica do degelo” não admite simplificações (Lassere e Leroüge, 2021). No Antropoceno, quando geofísica e geopolítica se pressupõem reciprocamente, as relações entre causas e efeitos dificilmente são lineares e unidirecionais. 
A efervescente Corrida pelo Ártico carrega consigo armadilhas conceituais e políticas. Como toda “corrida pelo ouro”, com suas usuais promessas de riqueza fácil e rápida, o testamento dos scrambles for resources costuma ser devastação ecológica, conflitos fratricidas e ganhos efêmeros. 

			Em postura crítica, diversos autores recentes têm denunciado as expectativas exageradas e o descompasso entre as promessas de enriquecimento rápido e as reais limitações do ambiente polar submetido às mudanças climáticas (Canova, 2020; Lassere e Leroüge, 2021; Legrand, 2023).

			A primeira armadilha consiste em desconsiderar nos cálculos geopolíticos a dimensão sistêmica e interdependente do Ártico com outros subsistemas da Terra. Os ganhos locais em termos de extração de recursos e o encurtamento de distâncias podem ser neutralizados, diante do custo humano e econômico dos impactos decorrentes da deterioração das condições de vida. Ainda que os países tropicais venham a sofrer com maior intensidade os desdobramentos das mudanças climáticas, os colapsos em cascata se espalharão em todas as latitudes (Wunderling et al., 2021, 2022, 2024). A recorrente aposta em uma matriz energética alicerçada sobre a queima de hidrocarbonetos intensifica a carbonização da atmosfera, o que retroalimenta o aquecimento global, em círculo vicioso com o recuo do permafrost ártico.

			A segunda armadilha advém do predomínio crescente do paradigma da securitização, que enquadra a emergência do Ártico como uma questão essencialmente militar. Trata-se de uma tendência verificada, por exemplo, nas recentes declarações do governo norte-americano a respeito da autonomia da Groenlândia (Jacobsen, Wæver e Gad, 2024). Com isso, o aparato de governança multilateral é excluído já de princípio. A Região Ártica fica a mercê de respostas unilaterais e hierárquicas, contrastando com a necessidade de um esforço colaborativo de amplíssima escala e finíssima sintonia. De caráter científico e também deliberativo-
-democrático, a fim de alcançar o nível de conhecimento necessário para compreender macroprocessos tão complexos e multifacetados e neles interferir com ações remediadoras ou mitigatórias. Como lembram Buzan e Wæver, da Escola de Copenhague, a securitização extrai os fenômenos da esfera da deliberação democrática e os achata segundo um regime de exceção permanente (Buzan, Wæver e de Wilde, 1998; Buzan e Hansen, 2009).

			A terceira armadilha reside na miragem tecnocrática. A hipótese de que as inovações em logística são suficientes para contornar os efeitos do aquecimento das regiões polares, sem mudanças nos modos de produzir e consumir. Inovações como navegação autônoma, mineração submarina, projetos de geoengenharia são realizados com uma perspectiva localista, ignorando as interdependências e não linearidades, o que pode agravar em vez de mitigar a ativação dos elementos de inflexão (Lenton e Vaughan, 2009). 

			Por fim, há o risco de uma multipolaridade climática assimétrica, em que poucos países detentores de poder tecnológico, científico e militar operam sobre as condições climáticas globais sem uma governança minimamente representativa. Nesse contexto deteriorado das relações internacionais no Ártico, a posição brasileira deve ganhar maior relevo. Despojado de controle sobre corredores logísticos, rotas militares e interesses extrativos nessa região, o Brasil pode assumir o papel de defensor de uma ética e um direito da corresponsabilidade, baseados no fortalecimento do multilateralismo, no fomento à produção transversal e colaborativa de ciência, e na defesa do clima como bem comum global (Ostrom, 1999; Hardt e Negri, 2009) – recusando tanto o ceticismo paralisante quanto o excepcionalismo securitário.

			Como detentor da maior floresta tropical do mundo, a política climática brasileira reverbera em circuitos globais. Signatário de tratados internacionais – de Estocolmo a Paris, de Escazú à COP30 em Belém –, 
o Brasil carrega uma tradição diplomática talhada na mediação e na construção de consensos, como forma de contenção e superação das crises. Essa tradição, longe de ser mero legado histórico, ganha renovado papel diante da emergência do Ártico. A atuação do Brasil – como potência climática em formação – deve ajudar a reequilibrar o jogo entre interesses extrativistas, arroubos soberanistas e salvaguardas ecológicas.

			Essa interpelação estratégica, como discorrido no capítulo seguinte, demanda não apenas uma consciência da interdependência sistêmica entre criosfera e trópicos, mas também a capacidade do Brasil de mobilizar ciência, diplomacia e direito internacional como instrumentos de legitimidade e inserção internacional. O diagnóstico aqui elaborado, portanto, encontra ressonância na proposta de alinhar conhecimento científico e governança normativa, apresentada adiante como caminho para uma presença brasileira consistente na agenda polar.

			4. Considerações finais

			A emergência do Ártico – assim como da Antártica – lança um desafio que transcende o âmbito climático, disseminando-se pelos campos das relações internacionais, da epistemologia dos sistemas complexos e da reconfiguração geopolítica no Antropoceno. O ferramental conceitual desenvolvido ao redor dos cascading tipping points, por Winkelmann, Wunderling e Rockström, entre outros, exprime um avanço expressivo na modelagem de sistemas não lineares, interdependentes e governados por retroalimentações. Entretanto, sua aplicação em cenários de formulação política ou de sensibilização pública exige cautela metodológica e vigilância crítica. A prudência aqui defendida não se opõe ao compromisso com a ação: ao contrário, constitui seu fundamento, ao reconhecer os limites preditivos das ciências do sistema Terra e os riscos de extrapolação indevida em contextos de incerteza profunda.

			Como nos esclarece ao longo de sua obra o matemático e filósofo René Thom, toda catástrofe é a irrupção de uma nova morfologia. 
A sua antecipação exige mais do que dados: requer uma sensibilidade conceitual para captar descontinuidades e bifurcações no comportamento dos sistemas. A aproximação entre a filosofia da catástrofe de Thom e os modelos físicos do sistema climático não ocorre por homologia formal, mas por consonância heurística: Thom fornece uma gramática da descontinuidade e das bifurcações; os cientistas da Terra, por sua vez, identificam empiricamente tais inflexões em elementos da criosfera, da atmosfera e da biosfera. Do mesmo modo, o Brasil encontra-se diante de uma bifurcação em sua inserção internacional: ou permanece no lugar de espectador, ou mobiliza, como sustentará o capítulo seguinte, sua credibilidade científica antártica e sua tradição diplomática multilateral para assumir um papel ativo na governança polar.

			O Ártico, nesse quadro, constitui não apenas um caso ilustrativo, mas um teatro singular das dinâmicas de instabilidade global. A dinâmica glacial da Antártica também revela tendências de colapso que, se sincronizadas com as árticas, podem acelerar ainda mais pontos de inflexão planetários. De fato, longe de ser uma periferia geoclimática, o Ártico e a Antártica atuam como agentes amplificadores das transformações do sistema climático global. A perda acelerada de gelo marinho no Norte, o degelo do permafrost e a desestabilização das plataformas de gelo no Sul revelam um espaço criosférico de alta sensibilidade e de potencial retransmissão de perturbações para países predominantemente tropicais. O Brasil – enquanto potência climática cujos fundamentos econômicos e sociais dependem da estabilidade de ciclos hídricos, agrícolas e energéticos – encontra-se exposto à desordem polar. A correlação entre as regiões polares e a Floresta Amazônica, por meio de dinâmicas atmosféricas e oceânicas, evidencia que o “fora” e o “longe” climático já não existem.

			Por isso, torna-se imperativo desnaturalizar as “miragens de abundância” que ainda estruturam a imaginação política brasileira – sejam elas hídricas, florestais, minerais ou energéticas. Essas imagens projetam uma continuidade que os dados e as modelagens não sustentam, mascarando riscos e ameaças, e bloqueando a adesão a uma ecopolítica solidária e de longo prazo. A ciência do Antropoceno deve ser incorporada como dispositivo de antecipação de descontinuidades e rupturas, mas sem cair em tecnopolítica automatizada. Seu uso deve estar ancorado em prudência e pluralidade metodológica. 

			A resposta brasileira passa, necessariamente, por reafirmar sua tradição multilateralista, fortalecer sua diplomacia ambiental ativa e buscar maior atuação na governança planetária – justamente quando esta se dá sob o signo da transição.
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			Introdução 

			O debate sobre o futuro da governança polar vem ganhando centralidade nos fóruns internacionais. As transformações aceleradas na criosfera, em especial no Ártico, repercutem sobre o equilíbrio climático, a segurança alimentar, a estabilidade econômica e a própria habitabilidade do planeta. Se durante décadas as regiões polares foram tratadas como espaços remotos e de interesse restrito a uma minoria de países, hoje se reconhece que o que acontece no Ártico e na Antártica projeta impactos diretos sobre todos os países, inclusive o Brasil. Nesse cenário, torna-se necessário refletir sobre as condições que permitam ao país afirmar-se como ator legítimo e relevante nesses regimes.

			O argumento central deste capítulo é que o Brasil deve se posicionar como mediador normativo e científico na governança polar, aproveitando sua tradição diplomática multilateral, seu sólido compromisso histórico com o direito internacional e o capital científico acumulado ao longo de quatro décadas de atuação antártica. Como afirmam Gaetani et al. (2023), o “Brasil é parte do mundo”, e sua atuação em fóruns internacionais deve refletir compromissos coerentes com sua trajetória constitucional, ambiental e multilateral. Esse posicionamento não significa competir em poder militar ou em presença territorial com os Estados costeiros do Ártico, mas sim exercer um papel estratégico: articular ciência, diplomacia e direito como instrumentos de legitimidade internacional. 

			Com isso, o país ampliaria sua participação nos processos de construção da governança polar global, conforme definidos por Koivurova (2009), e contribuiria para a formulação de normas internacionais que valorizem a estabilidade da criosfera e, com ela, as condições de vida no planeta. Como analisam Bodansky e van Asselt (2024) no campo do direito internacional ambiental, a governança global pode ser entendida como o conjunto de normas, instituições e práticas que moldam a atuação de Estados e atores não estatais. Embora a agenda polar extrapole os limites do direito internacional ambiental, este continua sendo um dos ramos mais relevantes e disputados do direito internacional contemporâneo, no qual se articulam princípios ou abordagens como precaução, equidade intergeracional e responsabilidades comuns, porém diferenciadas. 

			No atual cenário, pouco favorável à agenda polar e marcado por tensões crescentes e assimetrias no acesso aos fóruns decisórios, surge a questão: qual é, afinal, o interesse brasileiro em se projetar no Ártico? Essa pergunta remete à reflexão de Lessa e Moreira (2024) sobre os limites e as potencialidades da autonomia na política externa, sobretudo em um sistema internacional em rápida transformação. 

			A pertinência dessa agenda para o Brasil não decorre apenas de considerações abstratas. As dinâmicas polares produzem impactos diretos sobre dimensões vitais da realidade nacional. O degelo no Ártico altera padrões de circulação oceânica e atmosférica, influenciando o regime de chuvas da América do Sul e afetando a produção agrícola brasileira, da qual depende parcela significativa do PIB e das exportações nacionais. A retração da criosfera também repercute sobre a Amazônia e outros biomas, acelerando o processo de “savanização” descrito por Carlos Nobre e ampliando o risco de incêndios florestais. Além disso, a elevação do nível do mar coloca em risco a infraestrutura crítica instalada nas zonas costeiras do país, como portos, refinarias e terminais de exportação de grãos e petróleo. Mesmo no campo do comércio internacional, a abertura de novas rotas marítimas no Ártico redefine a geopolítica global da navegação, podendo alterar custos e fluxos que afetam diretamente a competitividade brasileira.

			Esses exemplos evidenciam que a presença do Brasil na agenda polar é componente estratégico de sua política externa, do enfrentamento à mudança do clima e de sua inserção econômica no século XXI. 
Em outras palavras: proteger a criosfera é também proteger interesses nacionais legítimos, que vão da agricultura e da Amazônia à segurança energética e à posição do país no comércio internacional. Para o país, ausentar-se desse debate significaria renunciar a espaços diplomáticos em consolidação e abrir mão da capacidade de influenciar a produção de normas que terão impacto direto sobre seu futuro.

			A partir dessa perspectiva, este capítulo decorre de apresentação feita na “mesa brasileira”, coordenada pelo Doutor Jefferson Cardia Simões, professor titular de Glaciologia e Geografia Polar da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), durante a Assembleia do Círculo Ártico, realizada em Reiquiavique, em outubro de 20247. Naquele fórum, o grupo brasileiro buscou expor a cientistas e autoridades internacionais a relevância da experiência acumulada pelo Brasil na Antártica desde a década de 1980, por meio do Programa Antártico Brasileiro (PROANTAR)8, como base para uma presença gradual e consistente na agenda do Ártico. O exercício de reflexão que ali se iniciou ganha agora forma escrita, estruturando-se em torno de três vetores que orientam a inserção brasileira: a ciência, a diplomacia e o direito.

			O primeiro vetor é a ciência. O Brasil possui tradição consolidada na pesquisa antártica, apoiada em instituições como o PROANTAR e a Política Nacional para Assuntos Antárticos – POLANTAR (Brasil, 2022). Em um contexto em que o conhecimento técnico-científico vem sendo cada vez mais mobilizado como instrumento de legitimidade e influência geopolítica (Koivurova, 2009; Karcher et al., 2025), o acervo brasileiro confere legitimidade internacional ao país e constitui ponto de entrada natural para a agenda do Ártico. Ao reconhecer o nexo entre criosfera, oceano e clima9, a comunidade científica brasileira produz conhecimentos que contribuem para a compreensão de processos globais, desde o degelo até a circulação oceânica. O fortalecimento dessa base, no entanto, requer maior previsibilidade institucional e integração entre ciência e política externa, de modo a transformar capacidade técnica em influência diplomática.

			O segundo vetor é a diplomacia. Tradicionalmente pautada pelo multilateralismo e pela defesa da paz, a política externa brasileira encontra na agenda polar espaço para reafirmar valores constitucionais e ambientais. A atuação em fóruns referentes aos desdobramentos das Convenções da Cúpula do Rio-92 (Tsioumani, Bandard e Chasek, 2025), aos trabalhos da Comissão de Limites da Plataforma Continental, grupos técnicos das Nações Unidas em outras organizações, e futuramente nos temas sobre o Ártico, abre oportunidades para que o país projete sua diplomacia climática e ambiental. Nesse campo, o Brasil pode exercer papel de ponte, promovendo cooperação científica em um ambiente marcado por tensões geopolíticas crescentes. Para isso é necessário consolidar uma estratégia polar articulada, capaz de alinhar ciência, defesa, meio ambiente e comércio exterior.

			O terceiro vetor é o direito. O regime jurídico internacional aplicável ao Ártico é fragmentado e carece de um tratado abrangente, diferentemente do que ocorre com a Antártica, regida pelo Sistema do Tratado Antártico (Figura 1). Essa lacuna normativa abre espaço para interpretações concorrentes e disputas sobre recursos naturais, navegação e proteção ambiental. O objetivo não é impor soluções, mas contribuir para que a governança polar reflita compromissos universais com a estabilidade climática e com a proteção da biosfera.

			Figura 1. Sistema do Tratado Antártico (STA)
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			Fonte: Comissão Interministerial para os Recursos do Mar. Disponível em: <https://x.gd/ZAsB9>. Acesso em: 15 ago. 2025.

			Esses três vetores – ciência, diplomacia e direito – não devem ser vistos isoladamente, mas como dimensões interdependentes de uma mesma estratégia. A legitimidade científica fortalece a capacidade diplomática; a diplomacia amplia o alcance jurídico; e o direito fornece a base normativa para sustentar compromissos multilaterais e a cooperação internacional. A combinação desses elementos pode conferir ao Brasil um papel singular: o de articular agendas diplomáticas, científicas e jurídicas em prol de uma governança polar mais equitativa, representativa e eficaz.

			A questão central que se coloca, portanto, é: quais condições políticas, institucionais e científicas são necessárias para que o Brasil consolide esse papel? O presente capítulo busca responder a essa pergunta examinando dois grandes eixos:

			
					a dimensão científica, que constitui ponto de entrada já em curso e se manifesta na produção nacional, nas redes de cooperação e na atuação de cientistas como mediadores entre conhecimento e decisão política (knowledge brokers, no sentido empregado por Karcher et al., 2025), tema tratado na Parte 1; e

					a dimensão diplomática e jurídica, que envolve a adesão a instrumentos internacionais como o Tratado de Svalbard, a participação em fóruns multilaterais e a capacidade de integrar a agenda polar às prioridades da política externa brasileira, aspecto explorado na Parte 2.

			

			A governança polar deve ser entendida como um conjunto multinível de normas, instituições e práticas voltadas à gestão coordenada das atividades no Ártico e na Antártica10. Ainda que cada região possua regime próprio, ambas enfrentam desafios semelhantes: vulnerabilidade ambiental extrema, disputas territoriais e pressões por exploração de recursos. Nesse contexto, o Brasil pode mobilizar sua condição de país megadiverso, altamente vulnerável a eventos climáticos extremos e com trajetória reconhecida de atuação multilateral para contribuir de forma concreta à governança dessas regiões.

			Nesse cenário, argumenta-se que o fortalecimento da presença brasileira no Ártico e na Antártica depende de uma estratégia integrada que alinhe ciência, diplomacia e direito em torno de uma mesma finalidade: afirmar o Brasil como mediador normativo e científico na governança polar global. Essa função não é apenas compatível com os valores constitucionais e a tradição diplomática do país, mas responde a uma necessidade histórica: proteger as regiões polares para proteger o planeta e, com isso, o futuro do próprio Brasil.

			Parte 1 – Da Antártica ao Ártico: a ciência como eixo da inserção estratégica do Brasil na governança polar

			A ciência polar tem demonstrado que o Ártico constitui um sistema vital para a manutenção das condições de vida no planeta (life-supporting system). Quando desestabilizado, provoca impactos em cascata sobre toda a biosfera global, como destaca Bruno Cava neste volume. A região aquece até quatro vezes mais rápido que a média mundial, fenômeno amplamente documentado na literatura científica (Ackermann et al., 2024) e frequentemente descrito como o “canário na mina de carvão” do sistema climático, em referência ao seu papel de alerta precoce diante de possíveis colapsos sistêmicos. 

			Nesse cenário, o Ártico tornou-se imprescindível para a ciência antártica, dada a interdependência entre as regiões polares e a amplificação mútua dos efeitos climáticos. A compreensão de processos como as taxas de degelo, a liberação de metano, os impactos sobre a circulação oceânica e a alteração do albedo exige uma abordagem integrada em escala global. Contudo, a produção científica polar no Brasil, na América Latina e na Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP) é incipiente, o que limita a capacidade de atuação estratégica da região nas decisões internacionais sobre governança climática, polar e da biodiversidade.

			Ainda assim, desde sua adesão ao Tratado Antártico de 1959, o Brasil vem construindo uma trajetória consistente na geração de conhecimento científico sobre a criosfera, consolidada institucionalmente com a criação do PROANTAR e, mais recentemente, da POLANTAR (Brasil, 2022), como analisam Souza et al. neste volume. Essa trajetória constitui base sólida para o fortalecimento da presença brasileira nas regiões polares, articulando pesquisa, logística e formação de especialistas. 

			A produção científica nacional tem buscado alinhar-se aos principais debates internacionais sobre a criosfera, marcando presença em eventos estruturantes como a I Cúpula Polar de Paris (França, 2023), a 
11ª Conferência Aberta do Comitê Científico sobre Pesquisa Antártica – 
SCAR Open Science Conference (SCAR, 2024), o Arctic Circle Polar Dialogue: Why Ice Matters?11 (Arctic Circle, 2024) e a Terceira Conferência da ONU sobre o Oceano (UNOC-3), realizada em Nice em 2025. Esses encontros têm desempenhado papel estratégico não apenas na difusão científica, ampliando a visibilidade do Brasil como ator engajado nos regimes de governança polar e climática. 

			A presença brasileira nesses fóruns revela também um esforço de inserção que vai além do campo técnico, buscando construir pontes entre ciência e política no enfrentamento dos desafios agravados pela crise climática. Esse processo ganha ainda mais relevância no contexto da preparação para a COP-30 do UNFCCC, a realizar-se em novembro de 2025 em Belém do Pará (Tomé et al., 2025).

			Entre os aspectos mais relevantes da inserção científica brasileira nas agendas polares, destaca-se o papel cada vez mais ativo da comunidade científica nos processos de formulação e aconselhamento de políticas públicas em Brasília. Embora o sistema político brasileiro ainda limite a institucionalização de canais formais de participação científica nos níveis decisórios mais elevados, nota-se um engajamento crescente de pesquisadores em espaços estratégicos, como os Grupos de Trabalho da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM), o 
GT do Ártico, audiências públicas no Congresso Nacional, reuniões com parlamentares e debates sobre políticas e planos setoriais. 

			Ainda recente na agenda doméstica, o tema do Ártico ganhou destaque principalmente a partir da mobilização de pesquisadores polares interessados em acompanhar de forma técnica as transformações no “Alto Norte” e seus impactos para o Hemisfério Sul. Nesse contexto, essa comunidade tem atuado como knowledge brokers – mediadores entre o conhecimento científico e os processos decisórios (Karcher et al.,) – em redes que envolvem cientistas, diplomatas, militares e gestores públicos. 

			Um exemplo marcante foi a elaboração da Exposição de Motivos para a adesão do Brasil ao Tratado de Svalbard, encaminhada ao Congresso Nacional em 21 de junho de 2023 (Brasil, 2023) pelos Ministérios das Relações Exteriores e da Defesa, com forte embasamento técnico-científico fornecido por especialistas. Paralelamente, a cooperação científica polar também tem avançado com relativa autonomia em relação aos circuitos diplomáticos tradicionais, demonstrando a força das redes epistêmicas transnacionais (isto é, redes de pesquisadores que ultrapassam fronteiras nacionais) mesmo em contextos de rivalidade geopolítica. Exemplo emblemático dessa capacidade foi a Expedição de Circum-navegação da Antártica (International Collaborative Circumnavigation Expedition – 
ICCE), cuja rota está apresentada na Figura 2. Planejada ao longo de anos, a ICCE foi financiada pela fundação franco-suíça Albédo pour la Cryosphère12, sob a liderança científica do Dr. Jefferson Cardia Simões, glaciólogo brasileiro e professor da UFRGS, utilizando um navio quebra--gelo russo como plataforma logística.

			Figura 2. Trajeto da Expedição ICCE
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			Fonte: The ICCE Scientific Mission, 2024. Liderança Científica: Dr. Jefferson Simões, Centro Climático e Polar, Universidade Federal do Rio Grande do Sul. Disponível em: <https://x.gd/2FmaK>. Acesso em: 25 jul. 2025.

			A expedição reuniu 56 pesquisadores de seis países – Brasil, Chile, China, Índia, Peru e Rússia – que coletaram amostras em condições excepcionais de abrangência territorial e de proximidade com as geleiras. A ICCE constitui uma experiência bem-sucedida de colaboração científica polar, cujo legado incluirá bancos de dados, séries históricas e formas inéditas de cooperação institucional. É também um marco simbólico da presença brasileira em uma ciência polar aberta, colaborativa e voltada ao enfrentamento dos desafios climáticos globais. 

			A capacidade de coordenação nacional em iniciativas dessa envergadura demonstra que o Brasil pode – e deve – consolidar a ciência polar como eixo estratégico de sua inserção internacional.

			Parte 2 – Diplomacia Polar: multilateralismo, direito internacional e os desafios da inserção do Brasil na governança do Ártico

			O regime do Ártico abrange não apenas o Tratado de Svalbard de 1925 (denominado Tratado de Spitsbergen quando da sua assinatura em 1920), o Conselho Ártico e o International Arctic Science Committee (IASC), mas também a Comissão de Limites da Plataforma Continental das Nações Unidas (CLPC) (Santos et al., 2018). Há também uma série de tratados diretamente relacionados ao tema.

			Além desses instrumentos, destacam-se grupos de trabalho vinculados a organizações como o BRICS13 e a Comissão OSPAR (Convenção para a Proteção do Meio Ambiente Marinho do Nordeste do Atlântico)14, bem como redes internacionais de pesquisa polar15. Somam-se a eles diversos acordos e declarações em matéria de direitos humanos, além de instrumentos de soft power – cooperação científica, arte, cultura e esportes –, que ganham importância em um contexto marcado pela crescente militarização do Ártico, o que pode no futuro acontecer na Antártica também.

			2.1. Entre robustez e fragmentação: os regimes polares e a inserção estratégica do Brasil

			A governança ambiental das regiões polares constitui uma via estratégica para a projeção internacional do Brasil, embora a arquitetura normativa dessas regiões revele assimetrias significativas e disputas em torno de sua legitimidade e seu alcance. 

			Para compreender melhor esse quadro, é necessário comparar o regime do Ártico com o da Antártica antes de avaliar as possibilidades políticas e jurídicas de participação brasileira no primeiro, considerando tanto elementos domésticos quanto internacionais para a construção de uma diplomacia polar (Quadro 1).

			Quadro 1. Comparativo dos regimes do Ártico e da Antártica

			
				
					
					
					
				
				
					
							
							Aspecto

						
							
							Ártico

						
							
							Antártica

						
					

				
				
					
							
							Natureza geográfica

						
							
							Oceano coberto por gelo, rodeado por oito Estados costeiros.

						
							
							Continente rodeado por oceanos, sem população nativa permanente.

						
					

					
							
							Regime jurídico

						
							
							Fragmentado; base em tratados setoriais (ex.: Tratado de Svalbard), soft law e arranjos regionais.

						
							
							Sistema do Tratado Antártico (1959), com arcabouço robusto e abrangente.

						
					

					
							
							Institucionalização

						
							
							Conselho Ártico (1996) e redes científicas; ausência de organismo central com poderes de enforcement, IASC

						
							
							Sistema do Tratado Antártico e órgãos derivados (Reuniões Consultivas, Comitê Científico – SCAR).

						
					

					
							
							Questões territoriais

						
							
							Disputas abertas por soberania e delimitação da plataforma continental.

						
							
							Reivindicações congeladas pelo Tratado Antártico (art. IV).

						
					

					
							
							Proteção ambiental

						
							
							Normas fragmentadas, dependentes da vontade política dos Estados costeiros.

						
							
							Protocolo de Madri (1991) proíbe mineração e estabelece zona de proteção ambiental.

						
					

					
							
							Atores externos

						
							
							Atores não regionais participam de forma limitada, como observadores no Conselho Ártico.

						
							
							Atores externos podem tornar-se 
Partes Consultivas do Tratado mediante produção científica substantiva.

						
					

					
							
							Status do Brasil

						
							
							Em processo de adesão ao Tratado de Svalbard

						
							
							Parte Consultiva do Tratado Antártico desde 1983; atuação consolidada via PROANTAR e POLANTAR.

						
					

				
			

			Fonte: Elaboração própria.

			Tanto o Ártico como a Antártica contam com instrumentos multilaterais de proteção ambiental, mas diferem quanto à abrangência, ao grau de institucionalização e aos mecanismos de enforcement (aplicação coercitiva de normas).

			Enquanto a Antártica está submetida ao Sistema do Tratado Antártico (STA) – que estabelece uma zona de paz, ciência e conservação amparada por arcabouço jurídico robusto, incluindo o Protocolo de Madri de 1991 –, 
o Ártico carece de um tratado abrangente. Sua governança opera de forma fragmentada, a partir de normas setoriais, acordos regionais e instrumentos de soft law (normas de caráter não vinculante), coordenados em parte pelo Conselho Ártico. Essa diferença impacta diretamente a efetividade dos regimes.

			No Ártico, a proteção ambiental depende da adesão voluntária dos Estados costeiros e da vontade política de incorporar a sustentabilidade em suas legislações nacionais. A assimetria favorece exclusões normativas e decisões unilaterais, acentuadas pela atual escalada militar e pela suspensão da Rússia de diversos fóruns multilaterais em razão da invasão da Ucrânia em 2022.

			Ainda assim, autoridades, cientistas e instituições de pesquisa têm contribuído para manter uma gramática comum de pesquisa e de proteção ambiental nas regiões polares, apoiando-se em tratados multilaterais como a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (UNCLOS)16, a Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB)17, a Convenção de Londres (LC/LP)18, a Autoridade Internacional dos Fundos Marinhos (ISA)19, o Protocolo de Madri do STA20, o Acordo sobre Biodiversidade Marinha em Áreas Além da Jurisdição Nacional (Acordo BBNJ)21, o regime da Organização Marítima Internacional (OMI)22 e a Comissão Internacional da Baleia (CIB). Essa governança policêntrica reflete tanto a complexidade do espaço polar quanto os desafios para proteger seus ecossistemas.

			2.2. Para além do simbólico: Svalbard e a inserção soberana do Brasil na governança do Ártico

			No Brasil, o processo de adesão formal ao Tratado de Svalbard teve início em 202323, oito anos após a primeira participação do país na Assembleia do Círculo Ártico. Nesse período, desafios inerentes à articulação entre ciência, diplomacia e direito vêm se evidenciando.

			O tratado foi firmado em 1920 no contexto das negociações do Tratado de Versalhes. O texto confere a todos os Estados signatários direitos iguais para desenvolver atividades científicas no arquipélago, antecipando a lógica de bens comuns científicos que se consolidaria décadas depois. Instrumento jurídico inovador no contexto histórico de sua formulação24 e um dos poucos remanescentes do encerramento da Primeira Guerra Mundial, sua vigência demonstra a persistência de instrumentos jurídicos como ferramentas de ordenamento geopolítico.

			A adesão brasileira ao tratado não teria caráter meramente simbólico. Reforçaria a presença do país em regimes polares que operam por meio de reconhecimento jurídico e reciprocidade normativa. Estaria, ainda, alinhada aos princípios universais da Agenda 2030, em especial o compromisso de “não deixar ninguém para trás”, e aos chamados “5Ps” do desenvolvimento sustentável: planeta, pessoas, paz, prosperidade e parcerias (Biermann et al., 2025), além da Década da Ciência Oceânica25. 

			Apesar do interesse crescente de algumas autoridades brasileiras, o tema do Ártico tem avançado de maneira tímida e fragmentada na agenda política doméstica (Figura 3). Reconhecer o Ártico como parte da arquitetura global de governança ambiental e climática é passo essencial para que o Brasil amplie sua projeção em regimes internacionais que moldam o futuro do planeta.

			 Figura 3. Linha do tempo dos eventos diplomáticos e científicos do Brasil no Ártico

			
				[image: ]
			

			Fonte: Elaboração própria.

			2.3. A lacuna doméstica da diplomacia polar: desafios à relevância do Brasil na governança das regiões polares

			Um dos principais obstáculos à projeção internacional do Brasil, entretanto, não está no cenário externo, mas em sua própria capacidade de alinhar redes políticas e institucionais. A ausência de coordenação entre Executivo, Legislativo e comunidade científica sobre o tema pode comprometer a coerência da atuação internacional brasileira nos regimes polares, reduzindo seu poder de barganha e sua influência normativa. 

			A atual rede política brasileira voltada às regiões polares é composta por um conjunto interministerial de órgãos com mandatos e graus variados de envolvimento. Essa estrutura multissetorial, embora tecnicamente sólida, apresenta ainda fragmentação e assimetria de ação. Os ministérios formalmente à frente da pauta são o das Relações Exteriores (MRE) e o da Defesa (MD), com apoio do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) e do Ministério da Educação (MEC), que financiam pesquisas polares por meio de editais específicos. O Ministério do Meio Ambiente e de Mudança do Clima (MMA) tende a ganhar centralidade após a criação, em 2023, do Departamento de Oceano e Gestão Costeira26, mantendo ainda participação histórica nas ações antárticas por meio do Grupo de Avaliação Ambiental (GAAm)27, vinculado ao PROANTAR (Brasil, 2007) desde 1995. No setor energético, o Ministério de Minas e Energia (MME) e a Petrobras têm desempenhado papel logístico no fornecimento de combustíveis para a Antártica, mas permanecem alheios à discussão estratégica sobre a mineração no Ártico, tema de impacto direto sobre os interesses brasileiros em recursos naturais e transição energética. A ausência da Casa Civil e do primeiro escalão do Poder Executivo revela que a prioridade atribuída ao tema está aquém de sua importância. Com base na participação brasileira na 47ª Reunião dos Membros Consultivos ao Tratado da Antártica (ATCM)28, foi atualizada a rede política de atores federais de Barros-Platiau, Søndergaard e Prantl (2019) na Figura 4, abaixo.

			Figura 4. Rede Política Brasileira: principais atores federais
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			Fonte: Elaboração própria.

			A coordenação entre esses atores é determinante para a construção de uma estratégia nacional coerente e para o adequado posicionamento brasileiro diante da crescente disputa por recursos minerais, genéticos e logísticos no Ártico. Quando não há coordenação interna, amplia-se 
o risco de captura de setores estratégicos por interesses externos, sobretudo em temas como mineração, navegação e bioprospecção, cujos marcos regulatórios avançam em fóruns internacionais. Daí a urgência em reequilibrar a rede polar brasileira, com base em diretrizes claras que articulem soberania científica, prudência ambiental e visão geoeconômica de longo prazo.

			2.4. Governança polar e multilateralismo inclusivo: o caminho jurídico-diplomático do Brasil

			Historicamente alinhado ao multilateralismo onusiano, o Brasil pode – e deve – contrapor-se às tendências de fragmentação normativa, reafirmando os princípios da Carta das Nações Unidas também no espaço polar. Essa postura é especialmente relevante no contexto da diplomacia polar, no qual o reconhecimento jurídico e a coerência normativa são ativos estratégicos para países que não dispõem de poder militar ou de controle territorial direto sobre as regiões em disputa (inclusive rotas de navegação).

			Nesse contexto, o direito internacional constitui um ponto de entrada essencial para a inserção brasileira nos regimes polares, em consonância com sua tradição de defesa do multilateralismo e do Direito Internacional Público. O país já é parte de diversos instrumentos jurídicos multilaterais aplicáveis, ainda que de modo indireto, ao Ártico, como o regime de navegação da OMI, a UNCLOS, o Acordo BBNJ (em vias de ratificação) e os processos em curso de negociação de um código internacional de mineração sob a ISA.

			A comparação dos marcos legais evidencia, contudo, profunda assimetria: enquanto a Antártica foi submetida a um regime jurídico multilateral fundado no Tratado Antártico, o Ártico foi deliberadamente mantido alheio a esse modelo de governança. Se na Antártica houve o congelamento das reivindicações territoriais, no Ártico prevaleceu, por motivos geopolíticos e mesmo geográficos (não se trata de um continente), a lógica do controle direto por parte dos oito Estados do Conselho Ártico, com base em soft law, tratados bilaterais e arranjos regionais, evitando compromissos universais e instrumentos vinculantes. 

			Essa fragmentação normativa favorece os países com maior poder militar e tecnológico, excluindo atores não regionais da definição de normas sobre uso de recursos, conservação e segurança ambiental. Nesse quadro, ganha relevância estratégica ainda maior a defesa brasileira de um multilateralismo inclusivo, pautado pelo direito internacional. 

			O Brasil pode utilizar sua posição em outros regimes (Quadro 2)29 para propor interpretações que evitem a consolidação de uma “zona jurídica cinzenta” no Ártico e reforcem a interconexão entre governança polar, dos oceanos e do clima, em nome do interesse vital da humanidade.

			Quadro 2. Tratados relevantes e o status do Brasil

			
				
					
					
					
				
				
					
							
							Ano

						
							
							Tratado

						
							
							Participação Brasileira

						
					

					
							
							1920

						
							
							Tratado de Svalbard

						
							
							–

						
					

					
							
							1948

						
							
							Convenção Internacional para a Regulação da Atividade Baleeira

						
							
							Parte

						
					

					
							
							1959

						
							
							Tratado da Antártica

						
							
							Parte

						
					

					
							
							1975

						
							
							Convenção sobre Prevenção da Poluição Marinha por Alijamento de Resíduos e Outras Matérias – Convenção de Londres

						
							
							Parte

						
					

					
							
							1975

						
							
							Convenção sobre Zonas Húmidas de Importância Internacional – Convenção de Ramsar

						
							
							Parte

						
					

					
							
							1976

						
							
							Acordo para a proteção de ursos polares

						
							
					

					
							
							1978

						
							
							Convenção sobre a Conservação das Focas Antárticas – CCAS

						
							
							Parte

						
					

					
							
							1982

						
							
							Convenção para a Conservação de Recursos Marinhos Vivos Antárticos – CCAMLR

						
							
							Parte

						
					

					
							
							1983

						
							
							Convenção sobre a Poluição Atmosférica Transfronteiriça a Longa Distância – LRTAP

						
							
							–

						
					

					
							
							1983

						
							
							Convenção Internacional para a Prevenção da Poluição por Navios – MARPOL

						
							
							Parte

						
					

					
							
							1991

						
							
							Protocolo de Madri

						
							
							Parte

						
					

				
			

			Fonte: Elaboração própria.

			2.5. Do interesse nacional ao interesse vital da humanidade: o papel do Brasil na governança polar e na justiça climática global

			Dois aspectos centrais devem orientar a atuação do Brasil na construção de uma governança polar mais equitativa e representativa. O primeiro refere-se à sua condição de país megadiverso, com papel estratégico para a proteção da biodiversidade global e para o cumprimento das metas climáticas adotadas na sua Contribuição Nacionalmente Determinada (NDC).

			O ordenamento jurídico internacional vigente ainda carece de mecanismos eficazes para incorporar, de forma vinculante, a vulnerabilidade de países altamente biodiversos aos impactos de extremos climáticos, muitos dos quais têm origem em regiões polares, como o degelo, a elevação do nível do mar e a liberação de metano do permafrost. 

			Nesse contexto, ganha em relevância a noção de um direito internacional ambiental integrado, que reconhece a interdependência entre clima, regiões polares, oceanos, florestas e comunidades. Abordagem precautória, além de princípios como o da obrigação de não causar danos, da equidade intergeracional, e do patrimônio comum da humanidade, podem ser reinterpretados à luz dos novos entendimentos jurídicos internacionais. 

			Destaca-se, nesse contexto, o parecer consultivo da Corte Interna-cional de Justiça (CIJ), emitido em 2025 (CIJ, 2025). Pronunciamentos recentes da Corte Interamericana de Direitos Humanos e do Tribunal Internacional para o Direito do Mar também abordaram a questão climática, conectando-a aos regimes internacionais de direitos humanos e de direito do mar, respectivamente. Essas manifestações ampliam a base jurídica para reivindicações de justiça climática e reforçam a necessidade de integrar regiões polares sob um mesmo marco de responsabilidade coletiva. 

			Relatórios do Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC), resoluções da Assembleia Geral da ONU e, de maneira decisiva, o mencionado parecer consultivo da Corte Internacional de Justiça (2025) reforçam que a proteção da biosfera, da estabilidade climática e da criosfera constitui obrigação compartilhada entre os Estados. 

			Os limites planetários, formulados por Rockström (2009) e atualizados por Biermann et al. (2025), oferecem parâmetros científicos para identificar zonas de risco ecológico sistêmico, nas quais a criosfera e os oceanos desempenham papel central. O princípio da responsabilidade de proteger, concebido originalmente para crises humanitárias, chegou a ser reinterpretado por Alfaia Júnior (2014) como fundamento jurídico que poderia ser aplicável a crises ambientais – argumento que não se consolidou, entretanto, no âmbito multilateral.

			2.6. O Brasil como mediador normativo: diplomacia polar para a proteção da humanidade

			Nesse novo cenário, atuar nos regimes polares significa não apenas proteger seus recursos e territórios, mas contribuir ativamente para a formulação de normas internacionais que assegurem condições mínimas de habitabilidade do planeta. Para o Brasil, essa convergência normativa representa uma oportunidade estratégica. Ao combinar sua condição de país megadiverso e vulnerável com sua tradição diplomática multilateral, o país pode reforçar sua diplomacia polar como instrumento legítimo de projeção internacional, articulando ciência, direito e justiça ambiental. 

			O redesenho da política externa em chave ecológica desafia diretamente a lógica clássica da raison d’État, consolidada desde Maquiavel e Richelieu, segundo a qual o Estado poderia agir fora dos limites do direito para resguardar sua soberania e segurança nacional, mesmo em detrimento de normas universais. Hoje, a aceleração da crise climática pressiona essa tradição realista, em favor de categorias emergentes do Direito Internacional que priorizam a dignidade humana, os direitos intergeracionais e a integridade dos sistemas da Terra como obrigações positivas dos Estados (Alfaia Júnior, 2014; CIJ, 2025). 

			Proteger as regiões polares, portanto, é também defender os fundamentos da soberania e da paz mundial. Em vez de recorrer a um excepcionalismo estratégico, o Brasil tem a oportunidade de se afirmar como mediador normativo na governança das regiões polares, ancorando sua atuação diplomática em ciência, equidade e corresponsabilidade global.

			Conclusões

			A análise da trajetória do Brasil na Antártica e das possibilidades de inserção no Ártico mostra que ciência e diplomacia constituem os pilares centrais da presença nacional nos dois regimes polares. Se na Antártica o país consolidou uma história reconhecida de pesquisa, cooperação e institucionalização, o Ártico permanece um campo em aberto, no qual a articulação entre conhecimento científico e ação diplomática pode ampliar de forma significativa a projeção internacional brasileira. 

			Nesse cenário, a Expedição ICCE de 2024-2025 tornou-se símbolo eloquente: demonstrou que a ciência polar, quando estruturada em torno da cooperação multilateral e de objetivos científicos compartilhados, pode funcionar bem, mesmo em contextos de rivalidade geopolítica. Trata-se de um exemplo concreto de diplomacia científica, capaz de conferir legitimidade e relevância à presença do Brasil na construção da governança polar.

			Duas linhas de ação são decisivas para consolidar essa presença.

			A primeira é o alinhamento da rede política nacional. Atualmente, a pauta polar ainda sofre com fragmentação e baixa prioridade dentro do Estado brasileiro. Para que a adesão ao Tratado de Svalbard avance e produza resultados efetivos, Executivo e Legislativo precisam atuar de forma coordenada, atribuindo à questão polar a centralidade estratégica que ela merece. Isso vai além da aprovação formal do tratado: envolve incorporar a dimensão polar em políticas mais amplas de ciência, meio ambiente e política externa. Sem esse alinhamento, o Brasil continuará oscilando entre iniciativas isoladas e a perda de oportunidades em fóruns internacionais decisivos, como o IASC e a preparação para o 
V Ano Polar Internacional.

			A segunda linha de ação é a maior integração entre diplomatas e cientistas. A ciência polar brasileira já demonstrou resiliência e relevância, e seu potencial precisa ser cada vez mais convertido em influência diplomática. Para tanto, deve-se incentivar o trabalho conjunto de pesquisadores e formuladores de política externa, para construção de diagnósticos comuns, definição de prioridades e elaboração de estratégias conjuntas. Diante da aceleração do derretimento de parte da criosfera, da possibilidade de liberação massiva de carbono e metano do permafrost e de outros impactos que afetam diretamente a estabilidade do clima global, a articulação entre ciência e diplomacia não é acessória: é condição essencial para que o Brasil atue com legitimidade e defenda seus interesses de forma qualificada.

			As regiões polares não são espaços distantes: as transformações da criosfera impactam o clima, o nível do mar, a biodiversidade e, em última instância, a segurança alimentar e energética de milhões de brasileiros. A convergência das duas linhas aqui apontadas – alinhamento político--institucional e integração ciência-diplomacia – constitui o núcleo de uma estratégia brasileira para os regimes polares. Mais do que prestígio, trata-se de um componente central de uma estratégia política de longo prazo, com importantes reflexos econômicos, ambientais, sociais e de segurança nacional. Participar ativamente da governança polar significa, portanto, proteger interesses nacionais legítimos em arenas multilaterais onde se definem normas fundamentais para o futuro do planeta.

			O Brasil tem, assim, a oportunidade de se afirmar como mediador normativo e científico, combinando sua condição de país megadiverso e vulnerável com sua tradição de defesa do multilateralismo e da ordem mundial pautada pelo direito internacional. Para tanto, é fundamental alinhar ciência, diplomacia e política interna em uma agenda coerente, capaz de transformar conhecimento em influência internacional. 

			Proteger a criosfera é também proteger o futuro das sociedades humanas. Nesse esforço, o Brasil pode assumir papel de liderança construtiva, ancorado na ciência, na cooperação e na corresponsabilidade global. Como lembram Gaetani et al. (2023), o país terá de “transformar--se a partir da sua própria realidade” para defender de forma legítima e propositiva seus interesses nas arenas polares.
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			IX. Ampliando horizontes polares: o GT Ártico e a projeção brasileira nas altas latitudes

			Paulo Eduardo Aguiar Saraiva Câmara1

			Ana Flávia Barros-Platiau2

			1. Introdução

			O presente capítulo tem o objetivo de destacar a relevância do Ártico para o Brasil e demonstrar a criação e atuação do Grupo Técnico (GT) Ártico neste contexto. Segundo o Itamaraty: 

			O propósito do GT Ártico é coordenar e promover a participação mais ativa do Estado brasileiro nas atividades da comunidade internacional relativas ao Ártico, avaliando a conveniência e oportunidade de iniciativas de cooperação e engajamento. A prioridade do Brasil é estimular modalidades de cooperação internacional voltadas para a realização de pesquisas e estudos científicos na região, inclusive, quando cabível, de forma coordenada com atividades conduzidas na Antártida (MRE, 2025).

			Ao contar a história do processo de aproximação do Brasil com os temas do Ártico, o texto traça o processo a partir da perspectiva dos autores, que participaram de muitas reuniões, audiências, debates e partes do processo em Brasília. Paulo Câmara é cientista polar desde 2013 e por vezes foi convidado para reuniões do GT Ártico, em razão da primeira expedição científica mencionada abaixo. Ambos os autores são membros do Núcleo de Estudos Polares da Escola Superior de Defesa (NEPESD), desde a sua criação em 2023. Ana Barros participa do Advisory Committee on Protection of the Sea (ACOPS) sobre o Ártico e ambos fazem parte do INCT da Criosfera desde 2025.

			A projeção brasileira nas altas altitudes tem início com o êxito da participação brasileira no regime da Antártica, como destacado em outros capítulos desta coleção. O Sistema do Tratado Antártico (STA) é um sistema de sucesso no qual a governança do continente gelado se dá por consenso dos 29 membros consultivos, entre eles o Brasil, ao lado das maiores potências mundiais. Segundo o artigo IX do Tratado, apenas países com “atividade científica substancial” podem pleitear o status de membro consultivo. Entretanto, o último Estado a obter o status de membro consultivo foi a Tchéquia (antiga República Tcheca), em 2014. Outros vêm tentando obter o mesmo status para poderem votar, mas sem sucesso, como Belarus e Canadá. Além disso, os dois mais recentes membros não consultivos são a Arábia Saudita e os Emirados Árabes Unidos, ambos admitidos em 2024. Daí a relevância estratégica e geopolítica da ciência antártica (Mattos e Câmara, 2020), aprofundadas abaixo. 

			Membro consultivo do Tratado Antártico desde a década de 1980, com plenos direitos a voz, voto e veto, o Brasil possui uma presença consolidada na Antártica há mais de 40 anos (Câmara et al., 2020), com o Programa Antártico Brasileiro (PROANTAR). Enquanto o Ministério da Ciência e Tecnologia (MCTI) e sua agência, o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), financiam pesquisas em diversas áreas do conhecimento, a CAPES, ligada ao Ministério da Educação, ofereceu bolsas para pesquisadores no passado. 

			Atualmente, o PROANTAR possui a terceira maior estação Antártica do mundo, inaugurada em janeiro de 2020, a qual é também a mais bem equipada em termos de laboratórios de pesquisa (Câmara e Mattos, 2023). O PROANTAR opera também dois Navios Polares, e atualmente o Brasil está construindo, em estaleiro próprio, um novo Navio Polar que aumentará as capacidades de atuação na região. Desta feita, o Brasil vem demonstrando interesse renovado e investimentos vultosos na infraestrutura de pesquisa polar. Assim, o PROANTAR pode ser considerado um dos programas de pesquisa mais tradicionais e exitosos do país. Pode-se afirmar que o Brasil tem reconhecimento internacional por sua presença amistosa na região, colaboração formal e informal com diferentes parceiros, e produtos da pesquisa que vem desenvolvendo há décadas. Adicionalmente, o Brasil desconhece problemas com outros membros do regime Antártico, baseado no Sistema do Tratado de 1959. Destacando-se no cenário científico e político, é possível afirmar que o Brasil é um país polar, se não geograficamente, por opção de aderir ao STA. Além disso, o Brasil tem o perfil de país que dialoga com todos, o que lhe permite bastante neutralidade no atual contexto de tensão geopolítica entre os eixos Estados Unidos-Europa (ou ocidental) e China-Rússia, especialmente após a realização da Cúpula da Organização de Cooperação de Xangai em setembro de 2025, na qual foi lançada a Iniciativa de Governança Global (GGI) (Xi, 2025). 

			O texto foi dividido em cinco partes, além desta introdução. 
A segunda trata da ciência como prioridade do interesse brasileiro por parte da comunidade científica e pinta um breve quadro da realidade nacional. A terceira discorre sobre a escalada da tensão geopolítica entre as grandes potências na região. Em seguida, discute-se a distância do Brasil dos temas polares em geral, e árticos em particular. A quinta parte descreve a criação e o funcionamento do GT Ártico a partir da convergência de interesses dos cientistas e tomadores de decisão civis e militares federais em Brasília, sob liderança da Divisão do Mar, da Antártida e do Espaço (DMAE) do Ministério das Relações Exteriores.

			2. Interesse pelo Ártico – Ciência

			Pode-se afirmar que sempre houve interesse, por parte da comunidade científica do PROANTAR – ou seja, dos pesquisadores e estudantes 
(a maioria oriundo de universidades) que desenvolvem suas pesquisas na Antártica –, de expandir sua área de atuação também para o Ártico. 
Em especial, grupos de pesquisas voltados para organismos bipolares, aqueles que ocorrem em ambas as regiões polares, com ou sem intermediários (Ochyra, Bednarek-Ochyra e Smith, 2008). Existem diversas aves, plantas, fungos e protistas que possuem distribuição bipolar, e seu estudo, para ser completo, não pode prescindir de coleta de dados das duas regiões polares. Glaciólogos do PROANTAR também sempre possuíram grande interesse em estudar amostras de gelo de outras regiões do planeta, incluindo não apenas as regiões polares, mas altas montanhas como Andes e Himalaia. Outra área de estudos com grande interesse no Ártico refere-se aos estudos das mudanças do clima, uma vez que a região é uma das mais sensíveis do planeta às mudanças ambientais (Richter-Menge, 
Overland e Mathis, 2016; Moon, Druckenmiller e Thoman, 2024), atraindo pesquisadores do mundo inteiro interessados no tema. 

			Outrossim, a comunidade científica brasileira das ciências humanas e sociais vem demonstrando interesse pelo que ocorre no Ártico desde o início da Guerra Fria (da doutrina Truman de 1947 até a dissolução da União Soviética em 1991), por razões de militarização da região e pela alta tensão, marcada pelas doutrinas nucleares durante a ordem bipolar, e reavivada atualmente com o caso da competição das grandes potências polares pela Groenlândia, em 2025. Além da geopolítica, as mudanças climáticas têm colocado o Ártico no centro de diversas agendas de pesquisa. Assim, pesquisadores nas áreas de sustentabilidade global, direito, história, geografia, antropologia, entre outras, têm demonstrado interesse crescente nos temas árticos. Pesquisas realizadas no Catálogo de teses e dissertações da CAPES e na plataforma OASIS (IBICT), com o termo de busca “Ártico”, revelam que a quantidade de produtos científicos (dissertações, teses, artigos, etc.) vem aumentando lentamente no Brasil. Entretanto, ainda são raros, se comparados com outros temas, como a Antártica. Sobre o Ártico, só há duas teses de doutorado, sendo a mais recente de 2021, e quatro dissertações de mestrado, sendo a mais recente de 2020, e todas concentradas em São Paulo, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro e Brasília. De fato, a maior produção relacionada aos temas polares tem relação com a pesquisa militar, mas são principalmente artigos e trabalhos de conclusão de curso (TCC) das escolas militares, totalizando 473 documentos no sítio do Repositório Institucional da Produção Científica da Marinha do Brasil. Quanto ao Instituto Rio Branco, foram encontrados apenas três títulos de teses de Cursos de Altos Estudos (CAE) sobre Antártica, sendo apenas uma publicada no sítio da Fundação Alexandre de Gusmão (FUNAG), e nenhuma tese referente ao Ártico. A tese publicada, de Ferreira (2009), foi um referencial ímpar para a pesquisa nacional e regional. 

			Dessa forma, pode-se argumentar que, ao longo dos anos, alguns pesquisadores do PROANTAR já frequentavam regiões árticas, por conta própria, em busca de amostras para suas pesquisas. Não existem registros precisos dessas atividades, porém vale ressaltar o nome do Dr. Jefferson Cardia Simões (UFRGS), que fez seu doutorado com amostras de Svalbard, e, portanto, já frequentava a região há muito tempo (Simões, 2012). Porém, a pesquisa sempre foi feita de forma individual, dependendo exclusivamente dos contatos que cada pesquisador possuía e de seus recursos próprios, quando disponíveis. 

			Essa situação começou a se modificar a partir da chamada CNPq/MCTI/FNDCT N° 64/2013 PROANTAR, na qual houve aprovação de projetos de pesquisa voltados para organismos bipolares, aumentando novamente o interesse em realizar pesquisas no Ártico. Dessa forma, pesquisadores realizaram viagens independentes para coleta de dados no Ártico, em especial no Arquipélago de Svalbard, durante a vigência deste edital, entre eles os professores Paulo Câmara e Micheline Silva, ambos da Universidade de Brasília (UnB). Foram os primeiros após muitos anos a voltarem a frequentar as altas latitudes, em especial Svalbard. Novamente, a escolha dos locais para a realização das viagens de coleta deu-se por iniciativa individual e exclusivamente devido aos contatos pessoais e finanças dos pesquisadores envolvidos, às vezes com apoio da vice-reitoria da UnB. Os dados e amostras coletados pelos pesquisadores da UnB citados resultaram em dados relevantes e importantes artigos científicos (Câmara et al. 2020, 2022b); e as amostras estão disponíveis, para quem desejar estudá-las, nas coleções biológicas da universidade, enriquecendo sobremaneira o acervo. 

			Concomitantemente ao lançamento da referida chamada, foi publicado o Plano de Ação 2013-2022 para a Ciência Antártica para o Brasil (conhecido como Plano Decenal), elaborado sob coordenação do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI). Pela primeira vez em caráter oficial, o Plano identificou o interesse científico do país no Ártico ao mencionar os efeitos globais das mudanças no Ártico e seus impactos sobre a Antártica, reconhecendo que a “comunidade científica antártica tem o interesse em aprofundar a sua cooperação com os investigadores da região do Ártico”. Porém, o Plano não possuía uma linha específica para pesquisa no Ártico e nem disponibilizava recursos para pesquisas na região.

			3. Interesse pelo Ártico – Geopolítica

			Embora existam várias definições geográficas sobre o que constitui o Ártico, o limite mais aceito é a isoterma do mês mais quente (julho) que não ultrapasse 10° C (Câmara et al., 2022a). Além disso, existem a linha de árvores (que marca o limite do bioma Tundra ao norte e a Floresta Boreal) e o limite de extensão do gelo marinho (Câmara et al., 2022a). De qualquer forma, importa mais lembrar que a Rússia é a maior potência da região, com uma vasta costa que tem sido “urbanizada” com infraestrutura civil e militar sem precedentes. Além disso, o Ártico consta na estratégia russa como uma prioridade, especialmente depois que o Presidente Vladimir Putin assumiu a presidência daquele país. Contudo, a Rússia precisa de investimentos massivos para executar o seu plano ártico (Piccolli, 2017), enquanto a China tem interesse de implementar a Rota Polar, como destacado nos capítulos de geopolítica desta obra. Consequentemente, pode-se afirmar que a Rota Polar chinesa e o plano russo precisam um do outro para se tornarem realidade. Esta convergência de interesses é tão forte que permite analisar com mais clareza a posição chinesa sobre a Ucrânia, e mais especificamente o quanto a Cúpula da Organização de Cooperação de Xangai, realizada em Tianjin em agosto de 2025, é relevante para a governança polar.

			Ao contrário do que ocorre na Antártica, o Ártico não é regido por um Tratado, e toda a região possui soberania, limitada à zona econômica exclusiva dos Estados costeiros. Em 1996 foi criado o Conselho do Ártico (CA), que é composto por oito países (Canadá, Dinamarca, Estados Unidos, Finlândia, Islândia, Noruega, Rússia e Suécia). 
O CA tem a sede da sua Secretaria Permanente em Tromsø (Noruega), e a Rússia foi afastada após a invasão da Ucrânia em 2022. Porém, no final de 2024, sob iniciativa da presidência norueguesa do CA, foi retomado o trabalho técnico dos seis grupos com participação russa: desenvolvimento sustentável, clima, proteção ambiental, prevenção e resposta a emergências (Izvestia, 2025).

			Além dos países membros, o CA admite membros observadores, e atualmente 13 países não árticos dele participam como observadores (Alemanha, China, Coreia do Sul, Espanha, França, Holanda, Índia, Itália, Japão, Polônia, Reino Unido, Singapura e Suíça), e mais seis organizações que representam as etnias indígenas. As mais relevantes organizações intergovernamentais observadoras do CA são a Organização Marítima Internacional (OMI), a Organização Meteorológica Mundial (OMM), o Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), entre outras. Além disso, diversas organizações não governamentais também participam como observadores, tais como International Arctic Science Committee (IASC), World Wide Fund for Nature Arctic 
Programme (WWF), Advisory Committee on Protection of the Sea (Acops), Arctic Institute of North America (AINA), International Union for the Conservation of Nature (IUCN) e Circumpolar Conservation Union (CCU). 

			Entretanto, a governança do Ártico é bastante complexa, tendo início com o grupo Arctic Five, em processo gradual de aproximação regional. O grupo é composto por Canadá, Estados Unidos, Dinamarca, Noruega e Rússia, ou seja, os Estados costeiros. Em 2008, os ministros reuniram-se na Cúpula de Ilulissat, na Groenlândia, e adotaram a Declaração que tem foco nas fronteiras marítimas, gestão de recursos e proteção ambiental. O grupo adotou em 2015 a Declaração de Oslo sobre a pesca ilegal no oceano ártico central, região conhecida como CAO, da sigla em inglês. Atualmente, o Arctic Five não tem se reunido com a Rússia, aumentando a preocupação de que as fronteiras reconhecidas pelo Arctic Five possam, em algum momento, ser questionadas em razão dos interesses de algum deles. 

			4. Quão distante o Brasil está do Ártico?

				O Brasil está mais distante da agenda ártica em função da mentalidade e da educação brasileiras (ou a falta delas) do que da geografia. De fato, o grande desconhecimento do tema polar por parte da população brasileira, especialmente das autoridades governamentais, contribuiu para que o tema da presença brasileira na região sempre encontrasse bastante resistência. Dois argumentos recorrentes nesse prolongado processo de aproximação dos temas árticos têm sido a percepção de que a região é demasiadamente distante e de que o Brasil deveria priorizar outras agendas mais urgentes. A essas razões soma--se o consenso de que o país ainda não desenvolveu plenamente uma “mentalidade marítima”, que seria uma condição fundamental para uma “mentalidade polar”. Conforme enfatizou Therezinha de Castro ao longo de sua carreira, a projeção geopolítica do país depende de políticas de longo prazo. O Brasil ainda não tem essa percepção estruturada para respaldar iniciativas consistentes sobre temas polares.

			Entretanto, o cenário começa a mudar nos últimos anos, tanto em razão das mudanças climáticas quanto da geopolítica. O debate brasileiro ganhou novo alento com a publicação do artigo de Câmara et al. (2022a), que possui o mérito de ter sido escrito por cientistas de três áreas do conhecimento, um embaixador e um oficial militar. Esse artigo seminal ajudou a esclarecer a importância da região para o Brasil e desmistificou muitas das supostas dificuldades logísticas que em tese dificultariam a presença do Brasil na região ártica. Mais relevante, porém, o artigo propõe, pela primeira vez, uma “agenda para o Brasil e a governança do Ártico”.

			Mas, afinal, onde estariam os interesses do país na região? O Brasil é o único país entre as doze maiores economias do mundo a não ter nenhuma participação no CA. Mesmo considerando o peso relativo do Brasil no cenário internacional, sendo o país o mais populoso e com a maior economia da América Latina, a qual figura entre as dez maiores do mundo, e o quinto do mundo em extensão territorial. Por esse perfil e capacidade de interlocução diplomática, econômica e científica, o Brasil não deveria ficar alheio ao aumento da importância geopolítica do Ártico (Câmara, Rosa e Mattos, 2025). Além disso, destaca-se que o Brasil já possui presença, embora discreta, na região com a empresa Vale, que opera uma mina de exploração de níquel-cobre-cobalto no Ártico Canadense. Ademais, o Brasil é uma potência ambiental e climática, fato amplamente reconhecido no cenário internacional, não apenas pelos seus recursos minerais e biológicos, mas pela sua atuação diplomática ímpar, notadamente com a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (Rio-92). Desta feita, o Brasil tem potencial científico e diplomático para se preparar melhor para as negociações sobre as futuras regras do jogo polar, com base nos alertas científicos sobre as profundas transformações no Ártico.

			A ciência mundial já considera que o derretimento do gelo marinho do Ártico é extremamente grave (Moon, Druckenmiller e Thoman, 2024; Copernicus, 2024). Em 2024, a precipitação pan-ártica e o calor levaram a um padrão de verão chuvoso jamais registrado. Assim, foi também registrado o segundo ano mais quente em 125 anos (de outubro de 2023 a setembro de 2024). Com os incêndios e a perda de permafrost, a tundra está virando uma fonte de carbono e de metano (Moon, Druckenmiller e Thoman, 2024). Por isso, o aumento da presença militar e da exploração mineral, as disputas por extensão da plataforma continental dos países vizinhos e o trânsito de navios mercantes e, principalmente, de navios gaseiros trouxeram à ordem do dia o debate sobre o futuro geopolítico da região ártica (Câmara, Rosa e Mattos, 2025). 

			Nesse cenário de “novo regime do Ártico” (Moon, Druckenmiller e Thoman, 2024) – e que continuará mudando –, podemos afirmar as seguintes relevâncias da região para o Brasil: primeiro, as mudanças no clima do Ártico afetam todo o planeta, como ressaltado por Bruno Cava nesta obra. Vale ressaltar que cerca de 7% do nosso território está mais próximo do Ártico do que da Antártica, incluindo a parte setentrional de nossa Amazônia Azul e boa parte da Amazônia Verde. Dessa forma, se os eventos climáticos que ali ocorrem afetam o Brasil (local ou globalmente), não deveríamos nos abster de ter assento e voz nos fóruns que deliberam sobre o tema.

			Segundo, considerando ainda que o recuo do gelo poderá levar ao desaparecimento do mar congelado no auge do verão, novas rotas comerciais serão abertas, afetando o comércio global e consequentemente o Brasil. Terceiro, o mesmo recuo poderá levar ao aumento da exploração de recursos minerais na região (e.g. óleo e gás); sendo que a mineração submarina é considerada atualmente a nova fronteira da atividade mineradora no mundo, e o Brasil através, da Petrobras, possui grande expertise na exploração mineral em águas profundas (Câmara et al., 2022a). Todavia, não se trata de defender que o Brasil deveria participar da geopolítica dos Arctic Five. Ao contrário, o argumento central é que a tensão geopolítica entre eles afeta o Brasil, e a falta de diálogo entre os cinco afeta os interesses brasileiros diretamente, haja vista que uma ordem bipolar não seria benéfica para a cooperação internacional e nem para o Brasil.

			5. Unindo interesses

			Entendendo que a ciência polar é uma ferramenta geopolítica (Mattos e Câmara, 2020), e por demanda da comunidade científica aliada a pensadores geopolíticos ligados à Escola Superior de Defesa (ESD) e da Escola de Guerra Naval (EGN), a Secretaria Executiva da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (SECIRM) iniciou tratativas para a criação do Grupo Técnico (GT) Ártico, o que veio a ocorrer por meio da resolução n° 4/CIRM de 18 de maio de 2021. A coordenação do GT ficou a cargo do Ministério das Relações Exteriores, com a Embaixadora Maria Elisa Maia, contando ainda com representantes de: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação; Ministério da Defesa; Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima; Ministério de Minas e Energia; Ministério de Pesca e Aquicultura; Agência Brasileira de Inteligência; Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico; Diretoria-Geral de Navegação; e a Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar, segundo a lista atualizada em 2023, com a Resolução n° 03/CIRM. O GT convidou também, em diversas ocasiões, pesquisadores polares brasileiros para contribuir com o andamento dos trabalhos.

			O trabalho do GT resultou em algumas resoluções importantes, como veremos:

			
					Resolução nº4/CIRM (2022). Tal resolução sugere a adesão do Brasil ao Tratado de Svalbard, algo que já havia sido sugerido (Câmara et al., 2022a). A resolução foi aprovada em 17 de maio de 2022, juntamente com texto de Exposição de Motivos Interministerial que foi assinada pelos Ministros das Relações Exteriores e da Defesa, engendrando a Exposição de Motivos Interministerial 166 de 2023, a qual hoje tramita no Congresso Nacional.

					Resolução nº 5/CIRM (2022). Aprovada em 17 de maio de 2022, indicando a importância da participação brasileira por intermédio da adesão do Brasil ao International Arctic Science Committee (IASC), de modo que o país possa participar de discussões e atividades científicas no Ártico. Tal necessidade já havia sido apontada no referido Plano Decenal do MCTI de 2013-2022. Até o momento ainda não houve movimentação significativa a esse respeito.

					Resolução nº 7/CIRM (2022). Aprovada em 31 de agosto de 2022, recomendando que o Brasil estabeleça cooperação informal com o Conselho do Ártico e suas instâncias, tais como os diversos grupos de trabalho constituídos no CA. Isso já ocorre com outros países não árticos, porém até o momento não houve progresso nesse sentido. A Resolução 07 também indicou a importância de o governo brasileiro acompanhar o desenvolvimento das atividades no âmbito do Conselho do Ártico; e recomendou a prioridade para ações de reforço à pesquisa no Ártico, de forma integrada à pesquisa na Antártica.

			

			Dessa forma, o novo Plano Decenal para a Ciência Antártica para o Brasil, Plano de Ação 2013-2022, elaborado sob coordenação do MCTI, dedica uma de suas linhas de pesquisa totalmente ao Ártico, e, ato contínuo e de forma inédita, a chamada CNPq/MCTI/FNDCT N° 08/2023 PROANTAR possibilitou o uso de recursos da própria chamada para realizar pesquisas no Ártico, em um total máximo de até 20% do valor aprovado em cada projeto. Foi a primeira vez que recursos públicos foram alocados oficialmente para estudos no Ártico em chamadas de agências de fomento brasileiras.

			5.1. A primeira Expedição Oficial do Brasil ao Ártico

			Seguindo o fluxo favorável de eventos citados acima e sob a coordenação do Ministério das Relações Exteriores (MRE); Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI); e Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (SECIRM), e com a missão específica de formalizar nossa posição de passarmos a ser um país polar, foi organizada, entre 18 e 21 de julho de 2023, a Primeira Expedição Oficial do Brasil ao Ártico (Operação Ártico I). O local escolhido foi o arquipélago norueguês de Svalbard, devido à experiência prévia dos organizadores com a região e a fim de favorecer a assinatura do Tratado.

			O interesse em realizar uma expedição do Estado brasileiro no Ártico já era propósito apresentado por um grupo pequeno de pesquisadores do Programa Antártico Brasileiro (PROANTAR), ao mesmo tempo em que o assunto era estudado do ponto de vista estratégico e geopolítico por pesquisadores da Escola de Guerra Naval e da Escola Superior de Defesa (Câmara et al., 2022a).

			A iniciativa teve sua origem a partir de conversas entre os professores doutores Luiz Henrique Rosa, do Departamento de Microbiologia da Universidade Federal de Minas Gerais, e Paulo Eduardo Aguiar Saraiva Câmara, do Departamento de Botânica da Universidade de Brasília e docente da Escola Superior de Defesa, os quais possuíam projetos científicos dentro do PROANTAR. A expedição foi composta por treze pessoas: Luiz Rosa (UFMG), Paulo Câmara (UnB/ESD), Micheline Carvalho Silva (UnB), Marcelo Henrique Soller Ramada (UCB), Vívian Nicolau (UFMG), Coronel José Roberto Pinho de Andrade Lima (Conselho Federal de Medicina Veterinária), Capitão de Mar e Guerra João Franswilliam Barbosa (ESD), Celma Hellebust (cônsul honorária do Brasil em Stavanger), Capitão de Mar e Guerra Gustavo Santana (adido naval na Noruega), Secretário Danilo Vilela Bandeira (MRE) e os cinegrafistas Beatriz Starling, Leandro Silva Lopes e Ian Wanis Lara. Os prolegômenos e detalhes da expedição podem ser encontrados em Câmara, Rosa e Mattos (2025).

			Desde a realização desta expedição, pelo menos outras quatro já ocorreram com os citados recursos do PROANTAR, duas para Svalbard, uma para Groenlândia e uma para a Sibéria. Além delas, vale sublinhar a primeira mesa brasileira na Assembleia do Círculo do Ártico, em 2024.

			5.2. Arctic Circle Assembly

			A Arctic Circle Assembly (ACA) é uma reunião de alto nível, realizada anualmente na cidade de Reykjavik, onde diversos países se reúnem para tratar dos mais variados assuntos afetos ao Ártico. Trata--se do maior evento internacional sobre o tema, com mais de 2.000 participantes de mais de 60 países constituindo a maior rede de diálogo ártico. Entre os seus diretores estão o Príncipe Alberto II de Mônaco, a Senadora Lisa Murkowski (EUA), o Sultão Ahmed Al Jaber (EAU) e Ólafur Grímsson, ex-presidente da Islândia.

			Os brasileiros Sérgio Trindade e Celma Hellebust frequentaram a ACA de forma individual e por meios próprios, garantido assim uma presença do Brasil, ainda que tímida, no evento, desde 2016. 
De forma esporádica, outros brasileiros se fizeram presentes, tais como o Dr. Jefferson Cardia Simões (UFRGS) e o CMG Leonardo Mattos (EGN). Porém nunca uma comitiva oficial do Brasil havia participado da Assembleia. 

			Desde 2024, o Dr. Jefferson Simões é membro do comitê consultivo do Arctic Circle Polar Dialogue, uma iniciativa da ACA para ações da diplomacia da ciência nas duas regiões polares. Neste ano, ele submeteu a proposta de mesa brasileira intitulada “Brasil, a Polar Country” para a Assembleia, a qual foi aprovada. Assim, uma comitiva oficial do Brasil se fez presente na ACA em 2024, com o fito de apresentar um painel composto apenas por brasileiros para explicar quais seriam os interesses e as pesquisas do Brasil no tema. Foram membros da comitiva: Dr. Jefferson Cardia Simões (UFRGS), Dr. Paulo Câmara (UnB/ESD), Msc Leonardo Mattos (EGN), Dra. Ana Flávia Barros-Platiau (UnB/ESD), Dra. Silvia Dotta (UFABC), Msc Celma Hellebust, Dra. Micheline Carvalho Silva (UnB) e Dr. Luiz Henrique Rosa (UFMG). A mesa teve um bom público, com perguntas sempre na mesma direção, misturando curiosidade e surpresa sobre o que motivaria mais o Brasil, a geopolítica ou a ciência? Contudo, mais importante do que o debate, foram os contatos e as novas possibilidades de pesquisa conjunta, notadamente com Canadá, Islândia e Portugal.

			6. Considerações finais

			O texto sublinhou que o ano de 2021 foi uma data histórica, com a criação do GT Ártico, e alguns passos relevantes decididos no âmbito da SECIRM, com as três resoluções de 2022 mencionadas. Além disso, o processo para a assinatura do Tratado de Svalbard pelo Brasil recebeu parecer favorável do MD, MRE e Casa Civil em 2023, e tramita atualmente no Congresso Nacional.

			Podemos considerar que 2024 foi o apogeu, quando comparado com anos anteriores, pois foram lançados um novo Plano Decenal que contemplou o tema do Ártico, e uma chamada CNPq que garantiu recursos financeiros para pesquisa na região. Houve a participação oficial com uma grande comitiva na ACA, e outras expedições científicas sucederam a primeira expedição oficial de 2023. Logo, o Brasil está ampliando os seus horizontes e construindo lentamente a mentalidade polar necessária para a defesa de seus interesses e a sua projeção de poder.

			O GT Ártico foi recriado pela Resolução n° 06/CIRM de 17 de maio de 2022 e pela Resolução n° 03/CIRM de 22 de agosto de 2023, estando atualmente sob a responsabilidade da DMAE (Divisão de Mar, Antártida e Espaço) do MRE. Porém, não existem reuniões marcadas, nem pauta fixa ou regularidade prevista para os encontros, que ocorrem sob demanda. Nesse contexto, é preciso atentar para que não haja descontinuidade das ações, sendo ainda necessário observar que é fundamental iniciar os próximos passos, pois as Resoluções nº 5/CIRM (de 17 de maio de 2022) e nº 7/CIRM (de 31 de agosto de 2022) ainda não geraram nenhum movimento. Também não estão previstas novas participações do Brasil na ACA, e as expedições científicas ao Ártico estão ocorrendo de forma independente, embora com recursos da chamada. É mister que o tema seja melhor internalizado nos órgãos governamentais, em especial no MRE que coordena o GT Ártico, para que o Brasil adote uma política polar de longo prazo e defenda os seus interesses nas melhores condições possíveis. 
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			1. Introdução

			1.1. Das conexões entre o oceano e as regiões polares

			O relatório da Comissão Oceanográfica Intergovernamental (IOC, na sigla em inglês) da Unesco sobre o estado do oceano, StOR – State of the Ocean 2024 (Enevoldsen, Isensee e Lee, 2024), apresenta resultados alarmantes a respeito da situação do oceano e das mudanças climáticas. As mudanças climáticas e a poluição ameaçam a biodiversidade marinha; a temperatura do oceano está aumentando duas vezes mais que há vinte anos, causando, em algumas regiões, um aumento dobrado do nível do mar nos últimos trinta anos; a perda de oxigênio tem criado zonas em que a vida se torna impossível, a absorção de grande quantidade de gás carbônico (CO2) está causando a acidificação de grandes áreas. Todos esses fatores têm colocado em risco a saúde dos ecossistemas marinhos e a vida de milhões de pessoas que deles dependem.

			No Brasil, as consequências dessas mudanças têm sido percebidas em eventos extremos como, dentre outros, os registrados em 2024: as enchentes ocorridas no estado do Rio Grande do Sul, que afetaram quase 300 cidades; as mais de 7 mil queimadas no estado de São Paulo, mais de 500 mil hectares queimados no Pantanal e 82 mil focos de incêndio da Amazônia; e a intensificação da acidez do oceano na região da Amazônia Azul (porção oceânica sob jurisdição brasileira).

			Os impactos são globais e impulsionaram as nações para o debate e a busca de soluções em conjunto. Há um entendimento, conforme está descrito no StOR 2024 (Enevoldsen, Isensee e Lee, 2024), da urgência em se implementar o Acordo de Paris para reduzir as emissões de gases de efeito estufa, limitando o aquecimento global, investir na restauração de florestas marinhas – sumidouros de carbono e abrigo de rica biodiversidade – e melhorar a gestão de áreas marinhas protegidas, de modo a garantir melhor proteção aos ecossistemas marinhos. 

			Está claro no relatório a necessidade de os países incluírem a cultura oceânica em seus currículos escolares, razão pela qual foi criado, em 2022, um grupo de especialistas que identificou áreas-chave para dar suporte ao desenvolvimento contínuo da cultura oceânica em níveis global, nacional, regional e local: (1) educação; (2) arrecadação de fundos; (3) suporte à formulação de políticas e governança; (4) cultura oceânica e mudanças climáticas e outros tópicos transversais; e (5) comunicação (Enevoldsen, Isensee e Lee, 2024, p. 80, tradução nossa).

			As questões climáticas nas regiões polares estão relacionadas com o oceano, a atmosfera e outros fatores (Goosse et al., 2018), assim, a preocupação com a cultura oceânica, como discutido nos parágrafos anteriores, impacta diretamente as regiões polares. Essas regiões impactam as interações oceânicas e atmosféricas (Goldemberg, 2011). A temperatura na Terra subiu aproximadamente 0.8 ºC, até 2019, desde o século XIX, enquanto o Ártico aqueceu entre 2 a 3 ºC no mesmo período (Post 
et al., 2019). Como demonstram Post et al. (2019), o descongelamento do Ártico pode impactar a intensidade do verão e do inverno, além de influenciar a biodiversidade local e alterar aspectos de sobrevivência, aumentando o nível do mar. Na Antártica, a atividade antrópica também influencia o futuro da biodiversidade no continente e ameaça o mundo. 

			1.2. Da educação e comunicação científica para a formação de uma mentalidade polar

			Como indicam Hamilton, Cutler e Schaefer (2012), o nível de conhecimento sobre as regiões polares teve um aumento entre 2006 e 2010, pelos dados derivados do General Social Survey (GSS), um censo realizado a cada dois anos nos Estados Unidos. De acordo com os autores, apesar de os indicadores de conhecimento terem aumentado, o nível de preocupação teve pouca alteração. Assim, os indicadores de conhecimento e a preocupação estariam correlacionados, mas não necessariamente de maneira direta. No trabalho dos autores, identificou-se que o alinhamento político mais liberal ou conservador está diretamente relacionado aos níveis de preocupação com as questões polares e ambientais, enquanto o conhecimento está relacionado à educação formal e acesso à informação, assim, a ideologia pode moderar o efeito da educação.

			Em 2016, Hamilton trabalhou nos dados das entrevistas realizadas pela University of New Hampshire que formaram o primeiro survey Polar, Meio Ambiente e Ciência (POLES, na sigla em inglês). Uma amostra aleatória de adultos americanos passou por entrevistas através do telefone e os resultados indicaram, mais uma vez, que a ideologia política tinha forte influência sobre algumas questões relacionadas às mudanças climáticas e ao meio ambiente. Além disso, o estudo indica que, diretamente relacionado à ideologia política, a fonte de acesso à informação científica também varia em nível de formalidade. Assim, algumas questões sobre o Ártico poderiam ter sido respondidas corretamente caso a incerteza do público fosse sanada por meio da comunicação científica em mais canais. No caso antártico, não é diferente, como indica Schellmann (2005) – até mesmo o Chile, que reivindica soberania no continente gelado, tem parte considerável da população desinformada sobre a Antártica. Nesse contexto, se faz necessário ampliar a produção midiática sobre as regiões polares e mudanças climáticas para a sensibilização do público (Pitanga, 2021).

			Assim como ocorreu com o oceano e o conceito de “cultura oceânica”, derivado do ocean literacy em inglês (Worm et al., 2021), é necessário que o conhecimento polar extrapole os limites da educação formal para que atinja a percepção pública e possa influenciar o nível de preocupação com as questões polares. No caso da cultura oceânica, sugere-se que é necessário entender a influência do oceano na vida das pessoas e como as pessoas influenciam o oceano, incorporando diferentes formas de conhecimento que participam do dia a dia das pessoas (Worm et al., 2021). Dessa forma, Gold, Pfirman e Scowcroft (2021) descrevem que, no âmbito da educação polar, também se faz necessário o uso de materiais e ferramentas que contribuam com a educação e a formação do que chamam de “cultura polar”, conceito alinhado à cultura oceânica, atuando na formação de professores e incorporando as regiões polares no dia a dia das pessoas. 

			No caso brasileiro, a educação antártica sempre foi um pilar importante no desenvolvimento das atividades do país no continente antártico. 
O Brasil aderiu ao Tratado Antártico de 1959, após recomendações da Escola Superior de Guerra (ESG) e indicações do Estado-Maior das Forças Armadas (EMFA) – aderindo ao tratado apenas em 1975. Desde 1958, o EMFA já considerava três pilares fundamentais para a formação de uma mentalidade antártica no Brasil: propaganda; pesquisa e educação antártica; e a organização das expedições com civis e militares. Em 2022, criou-se a Chefia de Educação e Cultura (CHEC), do Ministério da Defesa, e a Política de Estado para a Antártica – POLANTAR, com objetivo de articular as instituições civis e militares brasileiras para a defesa dos objetivos do Brasil (Cunha et al., 2024).

			Mais do que apenas a educação, a divulgação científica também é indicada como um instrumento importante para essa incorporação do continente no dia a dia dos brasileiros, pois, nos documentos do Programa Antártico Brasileiro (PROANTAR), promove-se a divulgação científica como forma de popularização do conhecimento antártico em diversas frentes, mediando e tornando acessível o conhecimento sobre as regiões polares (Dotta, 2023). 

			Nesse contexto, o InterAntar, projeto vinculado ao grupo de pesquisa em Inteligência em Tecnologias Educacionais e Recursos Acessíveis (INTERA), sediado na Universidade Federal do ABC (UFABC), trabalha desde 2014 pela formação de uma mentalidade polar por meio de diversas frentes de trabalho que serão exploradas neste texto. A formação da mentalidade polar busca, então, incorporar as regiões polares como um elemento cultural na sociedade (Dotta, 2023). Assim, a mentalidade polar é construída ao 

			[...] levar o cidadão a ser capaz de contextualizar a importância da região Antártica no seu dia a dia, refletir e compreender os múltiplos problemas que a humanidade enfrenta em relação à Antártica, às mudanças climáticas, ao Aquecimento Global, ao derretimento das calotas polares e desprendimento de blocos de gelo dando origem a novos e gigantescos icebergs (Dotta, 2023, p. 24).

			2. Metolodogia

			Como discutido anteriormente, a mentalidade polar está relacionada à ideia da cultura oceânica. Além disso, a “cultura científica” também ajuda a apreender o conceito da mentalidade polar, já que, como sugere Sabbatini (2004), a cultura científica trata do desenvolvimento cultural e da ciência, envolve a produção e comunicação do conhecimento, atribuindo à sociedade um papel ativo sobre a função do conhecimento como condição para a própria sociedade. 

			O trabalho do InterAntar é um exemplo do método e esforço desprendido no âmbito da educação e comunicação científica que atendam às necessidades para a incorporação das regiões polares na cultura, atravessando a sociedade desde a educação formal até os canais não formais e informais, com objetivo de superar os obstáculos de acesso ao conhecimento sobre as regiões polares utilizando de jogos digitais, livros infanto-juvenis, capacitação para professores, museu virtual, vídeos, produções de áudio e outros recursos pedagógicos, fazendo comunicação da ciência a partir de um modelo de participação pública (Mazocco e Souza, 2009) e com uma produção embasada na dialogia (Dotta, 2009), fundamentada na problematização e colaboração como ferramentas (Freire, 1987).

			2.1. A Metolodogia Intera

			A necessidade de recursos virtuais para fins de aprendizagem viabilizou a proposição da Metodologia Intera (Braga, Pimentel e Dotta, 2013), utilizando de engenharia de software e educação conjuntamente, possibilitando a oferta de materiais e recursos no contexto virtual, pensada para estabelecer melhores práticas para qualquer tipo de produto virtual com fim pedagógico, seja ele um vídeo, texto, apresentação, aula, entre outros. O diferencial está na formulação de objetos de aprendizagem que sejam reutilizáveis, ofereçam acessibilidade, e sejam flexíveis e preditivos quanto aos problemas potenciais, evitando frustração e desestímulo do usuário – problemas comuns no âmbito virtual.

			A partir da contextualização das premissas pedagógicas, dos resultados esperados e das técnicas utilizadas, é desenvolvido o material e seus componentes, que são encaminhados para testes, garantindo a acessibilidade e validando as características pedagógicas propostas. Disponibilizados pela publicação do objeto, documenta-se todos os seus componentes relacionados. Por fim, o objeto é avaliado com base nos resultados da aplicação em sala de aula ou para o público direcionado, identificando o grau de alcance dos objetivos estipulados nas etapas prévias.

			O InterAntar produz materiais educacionais e de divulgação de forma colaborativa junto a cientistas polares, cientistas da educação e da computação. Todos os projetos implementados são dialógicos e interdisciplinares e buscam atender aos princípios essenciais da acessibilidade e da inclusão social de diferentes grupos.

			2.2. Transmídia e os Objetos de Aprendizagem

			A transmídia, também entendida como franquia de mídia (Jenkins, 2008), trata do uso de várias plataformas de mídia, como livros, jogos, vídeos, entre outras, através de linguagens diversas pensadas para públicos específicos e diferentes (Massarolo e Mesquita, 2013). 
A conversão de conteúdos mais formais pensados para a estrutura de livros em publicações nas redes sociais, vídeos curtos, jogos, cursos, entre outros, permite que outros públicos tenham acesso a conteúdo complementar, estimulando a navegação entre formatos e resultando em um conhecimento mais completo. A utilização dessa narrativa não é trivial, e a transmídia é presente em todos os Objetos de Aprendizagem (OA) desenvolvidos pelo InterAntar, como apresentado a seguir.

			Cursos

			A Antártica e o Ártico não são parte do currículo mínimo obrigatório para a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), ou seja, não compõem de maneira obrigatória a educação básica no Brasil. Desse modo, a oferta de materiais que tratem do assunto é escassa. Nesse contexto, o InterAntar, desde 2014, oferece um curso de extensão a distância focado em professores, profissionais de educação, mas disponível para público em geral interessado, chamado “Antártica ou Antártida?”. O objetivo é garantir aos discentes o acesso à informação, capacitação teórica e disponibilização de material didático para aplicação das regiões polares de maneira transdisciplinar nas escolas, abordando o tema através da geografia, biologia, história, ciências, multidisciplinarmente. A partir de encontros síncronos e vídeos assíncronos, em turmas virtuais, os matriculados no curso participam colaborativamente, cumprindo com 60 horas/aula divididas nos módulos: Vida, Gelo, Ambiente e Convergência, com seus respectivos enfoques. Durante o curso, os estudantes são avaliados por atividades de pesquisa, interação com os outros participantes e pela proposta final de trabalho, tratando de uma prática aplicação da Antártica na sala de aula do cursista. 

			A partir de 2019, o curso “PolarCasters” também passou a ser oferecido, capacitando professores e estudantes para a mediação da aprendizagem por meio da produção de vídeos, utilizando as regiões polares como objeto principal. Em 2025, o InterAntar iniciou a oferta do curso “Antropoceno”, também a distância, capacitando, por meio de oficinas práticas, professores e a sociedade civil interessada no acesso à informação sobre as ações antrópicas e os impactos nas regiões polares e no planeta.

			2.3. Simulações e Museu Virtual

			Uma das ferramentas do InterAntar são as simulações tridimensionais. Antártica: Testemunho do Tempo objetiva demonstrar eventos importantes para a Terra, usando uma linha do tempo interativa, também disponível em outros idiomas além do português, com tradução em Libras de todo o conteúdo, possibilitando ao usuário uma imersão sobre a Antártica e sua relação com as mudanças climáticas, permitindo a visualização dinâmica dos efeitos do tempo e da ação antrópica ao longo do tempo em um modelo do planeta. Criosfera X simula o módulo de pesquisa brasileiro que está no centro do continente captando dados que permitem compreender as alterações climáticas. 

			Outro recurso recente foi a disponibilização de um Museu Virtual, com arquivos livres para impressão de modelos 3D de organismos polares, possibilitando o desenvolvimento interativo de uma teia trófica das regiões polares. Esse material está disponível para impressão, com todos os componentes e manuais necessários, facilitando a instrumentalização desse recurso na sala de aula. Além dos arquivos, a página contém toda a descrição dos organismos, informações de reprodução, biológicas, científicas; além de oferecer as informações em braile para garantir a acessibilidade de deficientes visuais.

			Figura 1. Exemplo de Página do Museu Virtual

			
				[image: A screenshot of a computerAI-generated content may be incorrect.]
			

			Fonte: <http://www.interantar.com/museuvirtual3d>, 2025.

			2.4. Vídeos

			O InterAntar realizou, em fevereiro de 2014, a primeira transmissão online da Antártica para o Brasil, desde a Estação Comandante Ferraz. A partir daí, as ações do InterAntar se expandiram, e mais de 330 vídeos sobre a ciência brasileira nas regiões foram disponibilizados no canal do Youtube (www.youtube.com/@interantar), que até agosto de 2025 contava com 5,16 mil inscritos, e material audiovisual em português, inglês, espanhol e Libras (Língua Brasileira de Sinais), com mais de 
560 mil visualizações (até 2022). 

			Entre os vídeos disponíveis, a produção tratou sobre os projetos de pesquisa polar conduzidos pelo Brasil no Ártico e na Antártica, divulgação das ciências polares em livros, exposições, entre outros fins. O conteúdo é produzido em uma linguagem adequada para o público e formato da plataforma, superando uma limitação do campo científico que não se apropria amplamente desses canais (Aronchi de Souza, 2004). Assim, outras redes também são exploradas, com formatos adaptados, vídeos mais curtos, como é o caso do TikTok e do Instagram, reproduzindo vídeos do InterAntar ou com material exclusivo, pensado propriamente para o público predominante da plataforma.

			2.5. Podcasts

			Nos últimos anos, os podcasts tornaram-se potentes canais de informação. O uso dessa mídia possibilitou explorar as potencialidades pedagógicas desse espaço para a comunicação e educação científica. Assim, o InterAntar criou o Polarcast – O Grau Zero da Ciência Polar. 
A partir de áudios, às vezes acompanhados de vídeos, de curta duração, tem sido possível contar histórias e entrevistar agentes importantes na produção científica brasileira no contexto polar, permitindo um processo de aprendizagem incidental, quando conceitos são absorvidos enquanto outras atividades são desprendidas. 

			Como exemplo, no ano de 2023, o Brasil foi ao Ártico pela primeira vez com uma expedição científica oficial. O InterAntar, em colaboração com os pesquisadores brasileiros, registrou diariamente – e em tempo praticamente real – a viagem, apresentando, no formato de um diário de bordo, os desafios, inquietações, expectativas e resultados das pesquisas desenvolvidas. Essa série de áudios curtos foi divulgada nas redes sociais dos cientistas e nos perfis do InterAntar. 

			2.6. Livros e jogos concretos e digitais

			Os livros e jogos foram produzidos usando as regiões polares e as mudanças climáticas como foco principal da narrativa. Entre os livros escritos e publicados, existem enfoques para todas as idades, para a Educação Básica, Ensino Médio e adultos que buscam conhecimento sobre as regiões polares. Os livros do InterAntar estão disponíveis virtualmente e gratuitamente para acesso por alunos e professores, proporcionando a aplicação em sala de aula ou leitura a qualquer momento pelo público em geral. Outros, também disponíveis, foram escritos em língua espanhola, em parceria com instituições argentinas, até o momento. 

			Figura 2. RPG Digital Expedição Antártica 2.0
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			Fonte: InterAntar, 2025. Disponível em: <Disponível em: https://play.google.com/store/apps/details?id=com.umbugames.expedicaoantartica2&hl=en-US>. Acesso em: 23 mar. 2026.

			Os jogos concretos estão – como todos os objetos de aprendizagem – 
disponíveis para acesso gratuito e download no site do InterAntar. Estes são fundamentais para aplicação em sala de aula e são amplamente sugeridos e acessados pelos cursistas que estão envolvidos nos cursos do InterAntar. Os jogos permitem explorar de forma lúdica diferentes temas sobre as regiões polares, tratando de conceitos fundamentais e possibilitando a expansão do público para além da sala de aula. Todos os jogos estão disponíveis para download e impressão, com todos os seus componentes, e descrição completa de objetivos, regras e habilidades que serão desenvolvidas.

			Além dos jogos concretos, a Fábrica de Jogos do InterAntar passou a desenvolver aplicativos para celulares que possibilitassem explorar outros conteúdos sobre as regiões polares em jogos virtuais, como quebra-cabeças, do gênero de aventura, simulação etc. Atualmente, os jogos virtuais estão disponíveis nas lojas de aplicativos de celulares para download gratuito. Os jogos tratam de diferentes princípios: identificação de organismos, características geográficas das regiões, simulações da jornada científica na Antártica, ecossistemas, biologia, entre outros. 
Vale ressaltar que, além dos jogos desenvolvidos para celular, também estão disponíveis outros de acesso exclusivo pelo navegador em computadores. 

			2.7. Mostra de filmes

			Desde 2023, o InterAntar passou a produzir a Mostra Brasileira de Filmes Polares, um evento cultural que ocorre anualmente. O evento ocorre presencialmente, para o público em geral, e possibilita o acesso de mais pessoas às regiões polares. Com a apresentação de filmes brasileiros e estrangeiros focados na Antártica e/ou no Ártico, a Mostra é uma imersão cultural e artística nas regiões polares por uma frente ainda pouco explorada, mas altamente interativa e com grande potencial de diversificação do público, possibilitando uma porta de entrada aos cidadãos no tema. Além dos filmes, a Mostra de Filmes também conta com exposições de livros e mesas de debate sobre questões polares e possibilita a interação do público com outros atores envolvidos mais ou menos intimamente com as regiões polares. 

			3. Resultados e discussões

			Apesar da dificuldade não exclusiva do Brasil na formação de uma mentalidade polar, como ocorre em países que até mesmo possuem – ou sugerem possuir – em seu território partes da Antártica ou do Ártico, o uso da transmídia e de objetos de aprendizagem como os demonstrados acima é caminho para superar as barreiras da educação e da divulgação científica nos canais mais e menos formais, potencialmente contribuindo com a melhora dos indicadores de conhecimento e de preocupação sobre as regiões polares.

			Mais de 100 mil professores e estudantes já foram alcançados pelo conteúdo apresentado e desenvolvido no curso “Antártica ou Antártida?”. Entre os professores que concluíram o curso, há profissionais estrangeiros que atuam em Portugal, Chile, Argentina, entre outros, evidenciando o potencial internacional e interesse de outros países no conteúdo derivado das regiões polares. Isso pode demonstrar as possibilidades de colaboração internacional no desenvolvimento de mais objetos de aprendizagem e novos recursos focados na incorporação daquelas regiões na cultura, na busca pela formação de uma mentalidade polar. 
O número de cursistas do “Antártica ou Antártida?” aprovados no curso e que concluíram satisfatoriamente as atividades mais do que dobrou entre 2017 e 2020, e vem crescendo nos últimos anos. 

			Apesar da dificuldade de quantificar o nível de aplicação dos jogos e livros em sala de aula, como consequência da melhora de indicadores de aprovados nos cursos do InterAntar, a estratégia da oferta dos objetos de aprendizagem pode estar contribuindo para a expansão do uso dos materiais pedagógicos desenvolvidos. Além disso, o InterAntar ainda atua na elaboração de novas ferramentas, na revisão dos objetos de aprendizagem já consolidados e no desenvolvimento de novos cursos, conteúdos e comunicação da ciência polar. 

			Considerações finais

			Através dos objetos de aprendizagem apresentados e da metodologia adotada pelo InterAntar, é possível trabalhar continuamente as regiões polares em canais formais e não formais, na expectativa da incorporação desses temas na BNCC. Importante para a manutenção desse trabalho é a colaboração entre a comunidade científica, os tomadores de decisão e a sociedade civil, para que a transmídia seja uma via de oferta de conteúdo para educação e divulgação científica, superando as barreiras de acesso, com objetivo de melhorar os indicadores de percepção e consciência sobre as regiões polares.

			Como apresentado, o Brasil se debruçou sobre a Antártica tardiamente em relação aos outros países, especialmente seus vizinhos. Apesar disso, é possível agir estrategicamente no desenvolvimento de políticas públicas e programas que incentivem a educação polar aliada à educação ambiental. Essa necessidade se faz urgente, uma vez que os recursos marinhos do Brasil, como a Amazônia Azul, podem estar ameaçados pelas ações humanas que ocorrem nas regiões polares e longe delas. Apoiar e investir na educação e na divulgação científica para a formação de uma mentalidade polar é uma ação de defesa dos interesses nacionais do Brasil.

			A continuidade de programas de educação e divulgação científica será crucial para a manutenção da soberania científica e geopolítica brasileira no debate climático e político sobre as regiões polares e suas interações com o planeta. 

			Agradecimentos

			Agradecemos ao CNPq – Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, à Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, pelo apoio financeiro.

			Referências

			ARONCHI DE SOUZA, José Carlos. Gêneros e formatos na televisão brasileira. São Paulo: Summus, 2004.

			BRAGA, Juliana Cristina; PIMENTEL, Edson; DOTTA, Silvia. Metodologia INTERA para o desenvolvimento de Objetos de Aprendizagem. In: Anais do XXIV Simpósio Brasileiro de Informática na Educação. 
II Congresso Brasileiro de Informática na Educação. Campinas: SBC, 2013.

			CUNHA, Guilherme Lopes et al. A Escola Superior de Guerra e o pensamento antártico brasileiro desde a década de 1950. Revista da Escola Superior de Guerra, v. 39, n. 86, p. 104-126, 2024.

			DOTTA, Silvia. Aprendizagem dialógica em serviços de tutoria pela internet: estudo de caso de uma tutora em formação em uma disciplina a distância. 2009. 211 f. Tese (Doutorado em Ensino de Ciência e Matemática) – Universidade de São Paulo, São Paulo, 2009. Disponível em: <https://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/48/48134/tde-24092009-105631/en.php>. Acesso em: 10 ago. 2025.

			DOTTA, Silvia. Mentalidade Antártica: a mediação da ciência por tecnologias educacionais. Santo André: Editora UFABC, 2023.

			ENEVOLDSEN, Henrik O.; ISENSEE, Kirsten; LEE, Yun Jie (orgs.). State of the Ocean Report 2024. IOC Technical Series, n. 190. Paris: UNESCO-IOC, 
2024. Disponível em: <https://doi.org/10.25607/4wbg-d349>. Acesso em: 26 jan. 2024.

			FREIRE, Paulo. Pedagogia do oprimido. 13. ed. Rio de Janeiro: Paz e Terra. 1987.

			GOLD, Anne U.; PFIRMAN, Stephanie; SCOWCROFT, Gail A. 
The imperative for polar education. Journal of Geoscience Education, v. 69, 
n. 2, p. 97-99, 2021.

			GOLDEMBERG, José Antártica e as mudanças globais: um desafio para a humanidade. Vol. 9. São Paulo: Blucher, 2011.

			GOOSSE, Hugues et al. Quantifying climate feedbacks in polar regions. Nature Communications, v. 9, n. 1919, 2018.

			HAMILTON, Lawrence C. Where is the North Pole? An election-year survey on global change. Carsey School of Public Policy National Issue Brief, n. 107, 2016.

			HAMILTON, Lawrence C.; CUTLER, Matthew J.; SCHAEFER, Andrew. Public knowledge and concern about polar-region warming. Polar Geography, v. 35, n. 2, p. 155-168, 2012.

			JENKINS, Henry. Cultura da convergência. São Paulo: Aleph, 2008.

			MASSAROLO, João Carlos; MESQUITA, Dario. Narrativa transmídia e a Educação: panorama e perspectivas. Revista Ensino Superior Unicamp. v. 9, p. 34-42, 2013.

			MAZOCCO, Fabricio José; SOUSA, Cidoval Morais de. Modelo de participação pública: a tendência dialógica na comunicação pública da ciência e o campo CTS. In: Foro Iberoamericano de Comunicación y Divulgación Científica. Campinas: Organização de Estados Ibero-
-Americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura, 2009.

			PITANGA, Ângelo Francklin. Educação ambiental e os entendimentos sobre sensibilização e conscientização. Revista Electrónica de Enseñanza de las Ciencias, v. 20, n. 2, p. 267-290, 2021.

			POST, Eric et al. The polar regions in a 2°C warmer world. Science advances, v. 5, n. 12, 2019.

			SABBATINI, Marcelo. Alfabetização e Cultura Científica: conceitos convergentes? In: Ciência e Comunicação, v. 1, n. 1, 2004.

			SCHELLMANN, Karin. Do mito à realidade: um olhar sobre a Antártica através dos signos e representações. 2005. 357 f. Dissertação (Mestrado em Geografia) – Universidade Federal do Paraná, Curitiba, 2005. Disponível em: <https://acervodigital.ufpr.br/handle/1884/2565>. Acesso em: 10 ago. 2025.

			WORM, Boris et al. Making ocean literacy inclusive and accessible. Ethics in Science and Environmental Politics, v. 21, p. 1-9, 2021.

			

			
				
						1	Universidade Federal do ABC.


						2	Universidade Federal do ABC.


						3	Universidade Federal do ABC.


						4	Universidade Federal do ABC.


						5	Universidade Federal do Paraná.


						6	Universidade Federal do ABC.


				

			
		

	
		
			XI. Pesquisa polar e o olhar da Saúde Única

			José Roberto Pinho de Andrade Lima1

			Paulo Eduardo Aguiar Saraiva Câmara2

			Marcelo Henrique Soler Ramada3

			Amanda Caroline Marques Saúde4

			1. Introdução

			As regiões polares do planeta Terra são caracterizadas como ambientes ICE (isolated, confined, and extreme), ou seja, isolados, confinados e extremos. Essas regiões apresentam condições ambientais únicas, como baixas temperaturas, longos períodos de escuridão ou luz contínua, e limitada influência direta de atividades humanas, o que as torna importantes áreas de estudo sobre mudanças climáticas e contaminação ambiental. Apesar do isolamento geográfico, estudos têm demonstrado a presença de poluentes orgânicos persistentes (POPs) nesses ambientes, evidenciando o transporte de contaminantes a longas distâncias e os efeitos globais das atividades humanas (Kim et al., 2024; AMAP, 2017).

			Outro ponto de interesse crescente nas pesquisas polares é a investigação de microrganismos com potencial patogênico, seja para humanos, vegetais ou animais. Em uma perspectiva de Saúde Única (One Health), que observa os fenômenos de saúde na interface entre saúde humana, animal e ambiental (Destouni et al., 2023), as pesquisas focam nos efeitos das mudanças climáticas, especialmente o degelo acelerado provocado pelo aquecimento global, que possibilita a liberação de vírus, bactérias e fungos, entre outros organismos, que estavam “presos” nas camadas de gelo e permafrost (solo congelado) por milhares a milhões de anos (Chu et al., 2022; Loman et al., 2021; IPCC, 2021).

			Aplicando uma metodologia exploratória de pesquisa bibliográfica, neste capítulo são discutidos os principais aspectos que relacionam as mudanças climáticas, seus impactos no permafrost e as possibilidades de emergência e reemergência de patógenos relacionados à Saúde Única. Buscou-se apresentar um breve panorama dos achados recentes relacionados a microrganismos potencialmente patogênicos identificados nas regiões polares, considerando o contexto recente de surgimento de pandemias e intensificação das atividades humanas nas regiões polares, em especial no Ártico.

			2. Impacto das Mudanças Climáticas no ecossistema

			As mudanças climáticas atingem os diferentes biomas de diferentes formas. Quando tratamos de continentes congelados, o aumento da temperatura global atinge diretamente o ecossistema no sentido de reestruturação e modificação do bioma como um todo. O permafrost do Alasca ocupa quase 85% do território do estado, onde observa-se padrões de distribuição vertical das comunidades microbianas e suas respostas rápidas ao aquecimento ou degelo do permafrost.

			Em uma sequência lógica, o aumento do degelo tem como con-sequência a liberação de organismos, incluindo potenciais patógenos, preservados no gelo e no solo congelados. Os quais alteram o comportamento da fauna, aumentando o risco de contato entre espécies, incluindo humanos. Por fim, o degelo e a mudança dos biomas facilitam a expansão de vetores, como insetos, para áreas anteriormente inóspitas (mais relevantes no Ártico). Nesse mesmo sentido, Waldrop e colaboradores (2025), discutem a diversidade microbiana e os processos ecológicos que ocorrem nos solos de permafrost, ressaltando sua importância no contexto das mudanças climáticas globais. Os autores destacam, ainda, que os microrganismos presentes nesses ambientes congelados há milhares de anos podem ser metabolicamente ativos, mesmo em condições extremas de frio e escassez de nutrientes. 

			Com o aumento das temperaturas globais e o consequente descongelamento do permafrost, esses microrganismos podem se tornar mais ativos, acelerando processos de degradação da matéria orgânica e liberando gases de efeito estufa como CO2 e CH4. Além disso, existe uma preocupação com o potencial ressurgimento de microrganismos antigos, incluindo possíveis patógenos, o que levanta preocupações sobre impactos na Saúde Única (Waldrop et al., 2025). 

			Kim e colaboradores (2024) discutem os diferentes tipos de permafrost. Os autores demonstram uma parte sinergética, cuja idade corresponde à idade geológica dos seus sedimentos, e uma fração epigenética, que se apresenta mais jovem que os seus sedimentos hospedeiros. Nesse contexto, os autores apresentam dados quantitativos sobre a presença de microrganismos no permafrost de diferentes idades, discutindo a sua adaptabilidade, a atividade metabólica abaixo de zero e a manutenção de viabilidade celular (Kim et al., 2024).

			O estudo conclui que os microrganismos no permafrost podem sobreviver por milhares ou até milhões de anos em um estado dormente, e não se multiplicam ativamente, representando “fósseis vivos“ de antigas comunidades de superfície. A presença de microrganismos vivos, incluindo bactérias, archaea, eucariontes e vírus, tem sido demonstrada por diversos métodos. Ademais, os autores apontam que a sua abundância tende a diminuir com a profundidade e a idade do permafrost. Assim, alguns microrganismos demonstram um mecanismo de sobrevivência baseado na capacidade de permanecerem em um estado anabiótico, ou de repouso, com metabolismo bastante reduzido, mantendo a viabilidade de suas células (Kim et al., 2024).

			Conforme acima exposto, vale ressaltar a necessidade de integrar abordagens interdisciplinares para monitorar e compreender melhor as implicações ecológicas, biogeoquímicas e sanitárias da degradação do permafrost. 

			3. Aspectos sanitários em áreas congeladas

			A cobertura terrestre de permafrost varia entre 15% e 24% do hemisfério norte. A Antártica possui um manto de gelo que cobre aproximadamente 99% de seu território, com área de cerca de 13,6 milhões de km² e volume estimado em 26 milhões de km³ de gelo, o que corresponde a mais de 60% da reserva de água doce do planeta. A espessura média do manto é de cerca de 2,1 km, chegando a mais de 4 km nas regiões centrais. Esse gelo abriga registros climáticos e biológicos preservados há centenas de milhares de anos, incluindo micro--organismos e bolhas de ar aprisionadas (IPCC, 2021; Wu et al., 2022). O aquecimento da região ártica, quatro vezes maior que no restante do planeta, acelera o derretimento do permafrost e, aliado à crescente presença humana (cientistas, turistas) nas áreas polares, estimada em mais de 100 mil pessoas por ano na Antártica e 1 milhão por ano no ártico, elevam as preocupações sanitárias relacionadas com enfermidades emergentes (Gartler et al., 2025).

			Além das preocupações climáticas, o permafrost pode atuar como um reservatório de microrganismos, incluindo patógenos humanos. Embora as ameaças à saúde pública sejam consideradas limitadas no momento, há potencial para a reativação de bactérias como Bacillus anthracis (agente do antraz). 

			Alempic et al. (2023) reviveram treze novos vírus gigantes do permafrost, alguns com quase 49 mil anos, que infectam amebas, demonstrando a viabilidade de potenciais patógenos congelados. 
Em outros estudos, alguns vírus humanos foram encontrados em amostras de gelo e permafrost, porém apresentavam-se fragmentados e não demonstraram capacidade de infecção (Legendre et al., 2015; Nguyen 
et al., 2020). No entanto, entende-se que patógenos de plantas preservados no permafrost podem representar risco à agricultura (Van Elsas et al., 2007), e que muitos microrganismos presentes ainda não foram isolados ou caracterizados, o que levanta preocupações em relação ao potencial de reemergência de novos agentes (Castillo et al., 2016; IPCC, 2021). Dessa forma, as mudanças climáticas e o aumento do contato humano com áreas descongeladas trazem a necessidade de monitoramento dos riscos potenciais à chamada Saúde Única, abordagem que reconhece a interconexão entre a saúde humana, a saúde animal e a saúde ambiental, promovendo ações conjuntas para prevenir e enfrentar riscos à saúde global. (Wu et al., 2022).

			Kim et al. (2024) investigaram as alterações nas comunidades bacterianas do solo da tundra do Alasca. Sob influência do degelo experimental do permafrost, os autores avaliaram o possível ressurgimento de bactérias patogênicas de plantas “dormentes”. Após uma incubação de 90 dias, observou-se um aumento significativo na abundância bacteriana e mudanças composicionais marcantes, especialmente nas camadas de transição (T) e permanente (P), em comparação à camada ativa (A), a qual sofre modificações de forma mais constante do que as demais. Essas mudanças incluíram a diminuição de táxons típicos de ambientes congelados e o aumento de linhagens relacionadas ao ciclo do ferro, além de outras com funções ainda pouco compreendidas. Os autores conduziram testes de patogenicidade que confirmaram o reaparecimento de espécies como Pseudomonas spp., bactérias patogênicas de plantas, isoladas principalmente das camadas mais profundas, o que também foi corroborado por dados de sequenciamento genético. Esses achados indicam que o permafrost pode atuar como um reservatório de patógenos dormentes, representando riscos ambientais relevantes diante do aquecimento climático, e ressaltam a importância de medidas preventivas para mitigar os impactos do degelo no Ártico (Kim et al., 2024). 

			A Figura 1, a seguir, mostra a linha do tempo entre 1910 e 2024, indicando o volume de publicações relativas à investigação da microbiota no permafrost. Verifica-se que o interesse pelo tema cresce exponencialmente com o advento das mudanças climáticas e detecção crescente do degelo nos polos e a aplicação e desenvolvimento de novas tecnologias.

			Figura 1. Evolução das publicações relacionadas às pesquisas científicas em microbiologia e permafrost (1910-2024)
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			Fonte: Waldrop et al. (2025).

			4. Patógenos mapeados nas regiões polares

			No intuito de monitorar a emergência e reemergência de patógenos em áreas congeladas, alguns estudos analisaram patógenos encontrados na fauna antártica. Neste sentido, Prado e colaboradores (2023) revisaram de forma abrangente a diversidade fúngica no continente antártico, destacando seu papel ecológico e sua adaptabilidade a condições extremas. Os autores discutem a presença de uma ampla gama de fungos, incluindo espécies filamentosas, leveduras e líquens, sendo a maior parte deles endêmicos. Vale ressaltar a importância da atividade fúngica em processos de degradação de matéria orgânica, ciclos biogeoquímicos e potenciais aplicações biotecnológicas, além de existirem fungos patogênicos. Assim, entende-se que as mudanças climáticas e a presença humana impactam negativamente a estrutura e função das comunidades fúngicas antárticas.

			Em uma segunda vertente, Ogrzewalska e colaboradores (2022) relataram a detecção do vírus Influenza A, subtipo H11N2, em amostras fecais de pinguins-de-adélia (Pygoscelis adeliae) e pinguins-de-barbicha (Pygoscelis antarcticus) na Ilha Pinguim, na Antártica. Os autores analisaram 95 amostras fecais de aves selvagens coletadas em oito localidades nas Ilhas Shetland do Sul. Os autores utilizaram a técnica de RT-PCR para sequenciar sete amostras, sendo cinco positivas para vírus da influenza aviária (AIV) com sequenciamento completo ou parcial de quatro genomas. Os autores também concluíram que as amostras de H11N2 da Antártica formam um clado único. Isso indica que, segundo as análises filogenéticas e filogeográficas, houve provavelmente uma introdução rara do vírus na região, seguida por sua circulação contínua e evolução local desde o final da década de 2000. O estudo ressalta que, embora a prevalência detectada por métodos moleculares seja baixa (<5%), evidências sorológicas apontam que a infecção por AIV é comum em diversas espécies de aves antárticas, incluindo pinguins.

			Atualmente, Zucconi e colaboradores (2025) avaliaram a distribuição ecológica do vírus influenza na Antártica, fornecendo evidências de que vírus influenza aviário podem não apenas chegar ao continente por meio de aves migratórias, mas também persistir em colônias de pinguins por longos períodos. 

			Por meio de análises genéticas e filogenéticas de vírus do subtipo H11N2 isolados em diferentes expedições, os autores corroboram com os estudos apresentados por Ogrzewalska e colaboradores em 2022. 
Os autores demonstram que esses vírus formam linhagens exclusivas da Antártica, o que sugere eventos raros de introdução seguidos de circulação local e adaptação. A pesquisa destaca que pinguins podem atuar como hospedeiros de manutenção desses vírus, desafiando a noção de que a Antártica é isolada de processos epidemiológicos globais. Assim, o estudo reforça a necessidade de vigilância contínua e integrada, dentro de uma abordagem de Saúde Única para monitorar a dinâmica de vírus emergentes em regiões remotas e ecologicamente sensíveis (Zucconi 
et al., 2025). Ainda, destaca-se que entre 2019 e 2020 o mesmo vírus foi detectado em fezes de pinguins-de-adélia e pinguins-de-barbicha nas Ilhas Shetland do Sul entre 2019 e 2020 (Menezes, 2025). 

			Em 2023, também foi identificado um Deltacoronavírus aviário em gaivotões, com genoma completo sequenciado (Menezes, 2025). 
O vírus H5N1, de alta patogenicidade, foi confirmado pela primeira vez em aves continentais (Stercorarius) na Península Antártica, levantando preocupações sobre possíveis impactos em populações de pinguins (Weston, 2024).

			Além dos vírus, o fungo Histoplasma capsulatum foi detectado molecularmente em amostras de solo e fezes de aves na Península Potter, Ilha Rei George (Moreira, et al., 2022). Essa descoberta sugere que fatores ambientais e climáticos podem estar favorecendo a introdução e persistência de fungos patogênicos na região – o fungo em questão normalmente é encontrado em cavernas e é o causador da histoplasmose, adquirida principalmente pela inalação de esporos presentes em solos ricos em excrementos de aves e morcegos. Ainda na Antártica, bactérias como Escherichia coli, Pseudomonas aeruginosa, Bacillus cereus, Klebsiella pneumoniae e Salmonella enterica sorovar Typhimurium foram isoladas em solos, águas e sedimentos (Konstantinidis et al., 2018). Algumas dessas bactérias apresentaram genes relacionados à resistência a antibióticos, e o isolamento destas bactérias em solos, águas e sedimentos na Antártica indica influência antrópica mesmo em áreas remotas. Tais microrganismos incluem patógenos oportunistas e de relevância clínica, associados a quadros de gastroenterite, pneumonia nosocomial, infecções do trato urinário, septicemia e intoxicações alimentares (Murray, Rosenthal e Pfaller, 2021; Prestinaci, Pezzotti e Pantosti, 2015), configurando importante preocupação em saúde pública devido ao potencial de disseminação de resistência antimicrobiana (WHO, 2023).

			A Figura 2, a seguir, ilustra a distribuição dos patógenos já identificados na Antártica, classificados de acordo com o tipo: vírus, bactérias, fungos, vetores e parasitas. Esses agentes foram majoritariamente encontrados em animais silvestres (como aves marinhas e mamíferos), carcaças, bem como em amostras ambientais, incluindo solo, sedimentos e corpos d’água. A presença desses microrganismos indica não apenas a diversidade microbiológica existente mesmo em ambientes extremos, mas também o impacto potencial das mudanças climáticas e da atividade humana sobre os ciclos ecológicos locais (Kim et al., 2024; Moreira, 
et al., 2022; Konstantinidis et al., 2018).

			Figura 2. Distribuição de bactérias, vírus, fungos, vetores e parasitas identificados na Antártica, destacando a diversidade microbiana e os potenciais riscos associados às mudanças climáticas e ao degelo do permafrost
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			Fonte: Adaptado de Kim et al., 2024; Moreira, et al., 2022; Konstantinidis et al., 2018.

			No Ártico, estudos metagenômicos revelaram diversidade viral considerável em amostras de solo congelado e fezes de aves, incluindo vírus de DNA circular de replicação independente (CRESS DNA), totalizando ao menos 16 famílias virais detectadas (Gao et al., 2022). Também foram isoladas cepas de E. coli de origem aviária em colônias de aves em Svalbard, demonstrando circulação de patógenos bacterianos na região (Andreeva et al., 2020). Outro risco emergente no Ártico é a possível reativação de patógenos antigos, como Bacillus anthracis, devido ao degelo do permafrost (Williams e Smith, 2021). A Figura 3, a seguir, indica as regiões com maior risco de aparecimento de Antrax, em razão do descongelamento do permafrost.

			Figura 3. Mapeamento de áreas de risco para o 
Antrax no Ártico
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			Fonte: Westerveld, 2023.

			Estudos recentes utilizando ferramentas de sequenciamento genético avançado revelaram a presença de diversos patógenos até então não registrados na região polar. A maioria desses microrganismos corresponde a fungos fitopatogênicos, muitos dos quais estão associados a culturas agrícolas amplamente difundidas, como feijão, soja e milho (Rosa et al., 2020; Gonçalves et al., 2023; Câmara, Valente e Sancho, 2020). Embora esses organismos sejam bem conhecidos em ecossistemas agrícolas ao redor do mundo, sua ocorrência na Antártida ainda levanta questionamentos. Isso é particularmente relevante considerando que a região é naturalmente livre de plantas cultivadas, o que sugere duas possibilidades principais: introdução antrópica – por meio de alimentos, equipamentos e vestimentas – ou a presença de linhagens endêmicas, cujos impactos sobre espécies cultivadas permanecem incertos.

			Outro ponto de crescente atenção científica diz respeito à alta incidência de sequências genéticas não identificadas nos estudos metagenômicos realizados na Antártida. Aproximadamente 47% do DNA ambiental coletado em diversos pontos do continente não pode ser atribuído a nenhum dos cinco reinos da vida conhecidos (Chu et al., 2022; Loman et al., 2021; Andrade Lima, Barbosa e Câmara, 2023). Essas sequências, chamadas de “DNA desconhecido”, podem representar organismos ainda não descritos, com potenciais funções ecológicas, evolutivas ou mesmo patogênicas que requerem investigação futura.

			4. Considerações finais

			As regiões polares, apesar de seu isolamento geográfico, não estão isentas dos efeitos da globalização microbiológica e são as mais vulneráveis ao aquecimento global. As pesquisas científicas em saúde única nas regiões polares e a vigilância epidemiológica contínua são fundamentais para compreender a dinâmica ecológica dos patógenos em ambientes extremos e a prevenção de possíveis surtos que possam afetar tanto a saúde humana, quanto a saúde animal e ambiental. 
Há, portanto, a necessidade de protocolos de biossegurança robustos para entrada e saída da Antártica e Ártico, assim como uma vigilância contínua, usando métodos moleculares e sorológicos, para monitorar a ecologia e o risco de disseminação de vírus, bactérias e fungos, especialmente em função da conexão cada vez mais intensa das regiões polares com o restante do planeta, seja pela circulação de pesquisadores e turistas ou pela migração sazonal de aves e mamíferos marinhos, que conectam ecossistemas distantes.
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			XII. Os povos do Ártico e da Amazônia: lições para o Brasil (e a Antártica?)

			João Franswilliam Barbosa1

			Celma Regina Hellebust2

			Introdução

			No Brasil, é crescente o consenso sobre a relevância da pesquisa sobre o Ártico para que o país se torne efetivamente um “país polar”. Fortalecidos pela sua experiência científica na Antártica e convictos da necessidade de investigar as profundas transformações da criosfera, notadamente ao Norte, a comunidade científica e os raros tomadores de decisão do país vêm empreendendo esforços para que o Ártico receba a atenção que merece. Entretanto, o foco das atenções têm sido as ciências exatas e biológicas, em razão do perfil da grande maioria dos cientistas polares brasileiros. Nesse sentido, objetivando ampliar o escopo de análise e buscando a contribuição de uma abordagem interpolar que fortaleça as ciências humanas e sociais, o capítulo oferece uma investigação a partir do campo do Direito. 

			Uma das questões mais candentes no Ártico, nos últimos anos, é o caso do conflito que contrapõe a comunidade tradicional Sami e o empreendimento para produção de energia eólica na Noruega, episódio conhecido como Caso Fosen. Reconhecendo a violação dos direitos culturais Sami, devido à construção de parques eólicos no território dessa comunidade, a Suprema Corte da Noruega abordou as razões do fracasso da política e fortaleceu as dimensões indígenas da justiça energética verde (green energy justice) (Mamo, 2025, p. 5). Dessa maneira, o caso mostra um potencial de análise capaz de refletir um precedente sobre a dualidade entre desenvolvimento e direitos humanos culturais, induzindo ao questionamento sobre quais são as principais lições que podem ser observadas a partir das decisões judiciais norueguesas relativas ao caso Fosen para o Brasil. Entre elas, destacam-se a representatividade política, a justiça climática, bem como o engajamento digital dos jovens, o qual tem crescido no Brasil (Mamo, 2025, p. 7). 

			A pesquisa dedica-se à compreensão sobre a etnia Sami, sobretudo os desafios decorrentes no contexto do caso Fosen.  A base doutrinária e jurisprudencial concernente a direitos humanos e segurança humana em geral, e povos indígenas em particular, tem recebido crescente atenção na comunidade internacional. Logo, o caso norueguês indica um conteúdo relevante para os países com povos originários ou pluriétnicos, como o Brasil, como assevera Stanich Neto (2022, 2023).

			Os povos do Ártico compartilham várias características com os povos indígenas no Brasil. Além da perspectiva histórica de colonização e dos desafios presentes da coexistência com uma maioria não indígena, uma das características mais urgentes é a sua relação com as agendas políticas referentes a mudanças climáticas (Rodrigues, 2023). Em outros termos, são povos distantes dos centros de governo, mas que sofrem diretamente com as ameaças causadas por anomalias climáticas e atividades econômicas financiadas pelo setor público e privado (Mamo, 2025), para as quais as suas respectivas capacidades de adaptação são limitadas. Neste capítulo, não se trata de comparar povos, nem o tratamento reservado a eles pelos seus respectivos Estados/governos. Também não é objetivo deste capítulo comparar as suas histórias, conquistas ou atuações, por serem muito distintas. O foco ficará nas lições que poderiam ser utilizadas no Brasil e, em especial, como o caso Fosen pode futuramente inspirar operadores de direito e formuladores de políticas no Brasil.

			O capítulo divide-se em cinco partes. Na primeira, serão descritas as características dos Povos Sami e Indígenas Brasileiros. Na segunda, será apresentado o caso do povo Sami, e, logo depois, na terceira parte, o caso dos Povos Indígenas no Brasil. Na Parte 4 são tratados os direitos comuns dos Povos Indígenas no Brasil e o povo Sami, na região Ártica. Na quinta parte foi descrito o caso Fosen na Noruega. A última parte trata da Antártica de forma sucinta, deixando em aberto a questão de se, no futuro, poderá ser provada, com evidências científicas, a presença de povos originários naquela região.

			Parte 1 – Definindo povos indígenas sob o ponto de vista jurídico

			A autodeclaração é o método usado para identificar os Sami na Noruega e os Povos Indígenas no Brasil. Contudo, existe uma base legal na Organização das Nações Unidas (ONU) e em ambos os países (Mamo, 2025), demonstrada na Figura 1 abaixo.

			Figura 1. Base Legal do Brasil e da Noruega para a definição de Povos Indígenas

			
				[image: TabelaO conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]
			

			Fonte: Elaborado pelos autores. 

			A partir dessa base legal, há alguns fatores comuns para ambos os povos que merecem destaque. Como primeiro fator comum, tanto os povos originários da Amazônia quanto os Sami na Europa constituem uma minoria na região. Segundo os parâmetros internacionais de direitos humanos, uma minoria é entendida como um grupo numericamente inferior em relação à população de um Estado, em posição não dominante, e cujos membros compartilham identidade étnica, linguística ou cultural distinta, que desejam preservar (Capotorti, 1979). O artigo 27 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos também garante a tais grupos o direito de manter sua cultura, professar sua religião e usar sua própria língua (ONU, 1966). 

			Nessa perspectiva, o povo Sami é reconhecido na Noruega tanto como minoria cultural e linguística quanto como Povo Indígena, devido à sua especificidade histórica e à sua condição de vulnerabilidade diante de políticas de assimilação promovidas pelos Estados nórdicos (Comissão da Verdade Sobre os Sami, 2023). O reconhecimento como minoria vale para os Povos Indígenas brasileiros também. Desta feita, a proteção dos direitos humanos para todos, a responsabilidade de proteger do Estado, a segurança humana, entre outros, são conceitos essenciais que complementam a base principiológica nos processos decisórios concernentes à observância dos direitos dos Povos Indígenas em contraposição à construção de infraestruturas necessárias para o desenvolvimento nacional (estradas, ferrovias, usinas hidrelétricas, parques eólicos, etc.). Mamo (2025) oferece um panorama geral de casos de atividades estatais em territórios indígenas, nos diferentes continentes.

			Várias são as teorias que analisam os Direitos Humanos, bem como valores que podem ser entendidos como universais: a dignidade, a liberdade, a não discriminação, a sobrevivência do grupo e a justiça. Assim, o compromisso estatal com os direitos humanos e a observância das obrigações nacionais e internacionais é imprescindível para assegurar a proteção das minorias. Em outros termos, tal proteção por parte do Estado faz parte do processo de concretização dos direitos humanos universais. Mazzuoli (2015) expressa seu pensamento no sentido de que particularidades nacionais e regionais não podem ser usadas para justificar a violação ou diminuição desses direitos.

			Neste contexto, a Teoria do Relativismo Cultural defende que se existe uma diversidade cultural, então essa deve ser respeitada e, assim, não pode haver normas que tenham caráter universal, pois tudo deve ser relativizado de acordo com a cultura local e, ainda, que não pode existir uma cultura que seja superior a outra, pois todas têm o mesmo valor. Lidório (2008), explica que o relativismo cultural foi desenvolvido por Franz Boas, a partir do historicismo de Herder. Para ele, o bem e mal são elementos locais, não existindo verdades culturais, pois não há padrões para se precisar o comportamento humano e compará-lo a outro. No seu entendimento, cada cultura pesa a si mesmo e se julga. Mazzuoli (2015) nos ensina que, para a doutrina relativista, os meios culturais e morais de determinada sociedade devem ser respeitados de acordo com suas tradições, crenças e costumes. Em síntese, cada cultura precisa ser estudada dentro do seu próprio contexto, pois cada uma tem a sua história única. Logo, ao contrário do antigo ideal iluminista, prevalece atualmente a necessidade da valorização de diferentes ontologias e epistemologias (Prantl et al., 2024), ou seja, o que Inoue e Moreira (2016) definem como “muitos mundos” no Antropoceno. As duas fotos abaixo ilustram essa diversidade.

			Imagem 1. Vincenzo Pastore. Retrato de três indígenas com cocar e arcos e flechas, c. 1905
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			Fonte: Acervo IMS, São Paulo/SP.

			Na fotografia abaixo, tirada por volta de 1890, vemos indígenas Sami do lado de fora de uma casa tradicional. 

			Imagem 2. Foto de Pump Park Vintage Photography
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			Fonte: Alamy Stock Photo. <https://www.nationalgeographicbrasil.com/viagem/2021/02/estereotipo-turismo-norte-da-europa-Sami-indigena-artico-neve-finlandia>

			Parte 2 – O Povo Sami

			O povo Sami é reconhecido como um povo ou um Povo Indígena, ou ambos, nas constituições da Finlândia, Noruega e Suécia (Rodrigues, 2023; Mamo, 2025).

			O povo Sami habita a região da Sápmi, que se estende por partes da Noruega, Suécia, Finlândia e Rússia, conforme o mapa abaixo. Constituem uma minoria cultural e linguística, com tradições e costumes distintos dos países em que vivem (Comissão da Verdade Sobre os Sami, 2023). Estima-se que sua população total varie entre 70 mil e 100 mil 
pessoas, das quais aproximadamente 60 mil residem na Noruega. 
A identidade Sami é definida principalmente pela língua e pelo princípio da autodeclaração, enquanto a criação de renas é um símbolo cultural importante, mas não um critério universal (Comissão da Verdade Sobre os Sami, 2023). Apesar do povo Sami ter sua identidade e direitos reconhecidos, a defesa de seus direitos tem constituído árdua batalha, em razão da expansão de atividades econômicas na região. Não são apenas usinas eólicas que ameaçam o povo Sami, pois os governos dos países nórdicos também autorizam a construção de usinas hidrelétricas, a caça, a pesca, a exploração mineral, os exercícios militares, entre outras atividades. Um dos casos emblemáticos é a mineradora estatal sueca Luossavaara-Kiirunavaara Aktiebolag (LKAB) e seus conflitos de interesse com o povo Sami.

			Mapa 1. Sami, Os Filhos do Sol e do Vento: um estudo sobre o povo nativo da região da Lapônia
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			Fonte: <https://cti.ufpel.edu.br/siepe/arquivos/2013/CH_02184.pdf>

			O Parlamento Sami

			Sabe-se que um parlamento, em geral, não tem importância apenas política, mas também tem significado para a construção da nação e da identidade de um povo3. Nesse sentido, a criação do Parlamento Sami4 vem a ser um dos capítulos mais importantes da história deste Povo, constituindo uma das conquistas significativas em termos de representatividade política e jurídica (Karlsen, 2020). 
O Parlamento Sami da Noruega, criado em 1989 em Karasjok, desempenha papel fundamental na defesa de direitos e na preservação cultural. 
Na Suécia, o Parlamento Sami, sediado em Kiruna desde 1993, oferece uma plataforma de articulação, ainda que com menor alcance político (Comissão da Verdade Sobre os Sami, 2023). A Finlândia possui um Parlamento Sami em Inari, criado em 1996, consolidando avanços similares na representatividade do povo indígena (Comissão da Verdade Sobre os Sami, 2023). Mudando sua composição, mas mantendo-se a que se destinam, os Parlamentos Sami da Finlândia, Suécia e Noruega são os órgãos representativos do povo Sami em seus respectivos limites políticos (Rodrigues, 2023; Mamo, 2025). 

			O povo Sami é representado por outras instituições importantes, tanto de caráter regional quanto local. Cabe ressaltar a importância da Universidade Sami de Ciências Aplicadas, que é uma instituição de pesquisa e ensino superior que se dedica às demandas e necessidades da sociedade Sami, com o uso da língua nativa em todo o sistema acadêmico (Mamo, 2025).

			Os direitos Sami

			O caminho dos Sami rumo ao reconhecimento jurídico tem marcos importantes. Entre eles está a Convenção Nórdica, concebida para garantir seus direitos de forma transnacional, e a criação do Parlamento Sami da Finlândia. No plano regional, a Convenção Nórdica sobre os Direitos dos Sami, assinada em 2005, representa um marco importante na defesa de seus direitos. Em setembro de 2007, Suécia, Noruega e Finlândia votaram a favor da Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas (UNDRIP), e a Federação Russa se absteve, embora, em 2014, tenha votado a favor do Documento Final da Conferência Mundial sobre Povos Indígenas. Isso, na prática, é considerado um reconhecimento da Declaração. 

			No contexto internacional, a Noruega foi pioneira ao ratificar, em 1990, a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
sobre Povos Indígenas e Tribais, reforçando sua posição como referência em direitos indígenas (Comissão da Verdade Sobre os Sami, 2023). Porém, dos três países nórdicos, apenas a Noruega ratificou a Convenção da Organização Internacional do Trabalho que visa salvaguardar os direitos das sociedades indígenas, pois nem a Suécia nem a Finlândia a ratificaram (Kuhn, 2021).

			Imagem 3. The Sami Parliament in Kárášjohka
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			Fonte: Fotografia de Åse M.P. Pulk/Sámediggi. Disponível em: <https://sametinget.no/about-the-Sami-parliament/>.

			A Noruega tem papel de destaque na garantia dos direitos do povo Sami, também na sua constituição, pois o Artigo 110 protege a língua, a cultura e o modo de vida Sami. Esse artigo foi adotado pelo Parlamento Norueguês em 21 de abril de 1988 e seguido por uma emenda constitucional em maio do mesmo ano. O objetivo principal desse artigo é reverter as políticas anteriores de assimilação e “norueguesização” dos povos Sami. Assim, por determinação constitucional, há uma obrigação legal que estabelece que a língua, a cultura e o modo de vida Sami devem ser salvaguardados e desenvolvidos. Ademais, as autoridades estatais não terão o direito legal de adotar uma política que conflite com este princípio. Essa determinação constitucional estabelece os requisitos basilares tanto para a legislação quanto para outras ações governamentais (Ravna, 2013). 

			Não há dúvida de que um dos principais direitos garantidos ao povo seja o de auto governabilidade, de acordo com o previsto no artigo 14 da Convenção Nórdica Sami (Nordisk Samekonvensjon): 

			In each of the three countries there shall be a Saami parliament. The Saami parliament is the highest representative body of the Saami people in the country. The Saami parliament acts on behalf of the Saami people of the country concerned, and shall be elected through general elections among the Saami in the country (Finlândia, Noruega e Suécia, 2017).

			Outro ponto merecedor de destaque é a previsão de adoção e pleno uso pelos Samis de sua própria bandeira e demais símbolos nacionais, de maneira que essa representatividade seja capaz de demonstrar a existência da etnia dentro dos três países, confirmando sua singularidade e importância (Bento, 2019). Esses avanços jurídicos e institucionais refletem séculos de luta contra políticas de assimilação e marginalização, destacando a importância da preservação cultural e do reconhecimento dos direitos indígenas na Noruega e nos países vizinhos. Adicionalmente, vale sublinhar os direitos das crianças, de acordo com as negociações no âmbito da ONU.

			Parte 3 – Povos Indígenas no Brasil

			Devido às suas características peculiares, a CF/88 traz em seu corpo, mais precisamente no título VIII, ao tratar da Ordem Social, um capítulo exclusivo dedicado aos Povos Indígenas. Assim, nos artigos 231 e 232, encontram-se normas que, de maneira harmônica, possibilitam a proteção de seus direitos e interesses. Nesses artigos, a questão indígena é abordada quanto à propriedade das terras que por eles são ocupadas e a competência da própria União para legislar sobre diversos assuntos, tais como as populações indígenas e a preservação de suas línguas, usos, costumes e tradições. Quando discutimos línguas, costumes e tradições, autores como Habermas entendem que, sob determinado contexto democrático, para que haja o senso comum, faz-se necessário existir uma pluralidade de vozes e que estas respeitem as diferenças e que reconheçam a autonomia dos indivíduos como essencial à coexistência pacífica (Habermas, 2010).

			Atualmente, a autodeclaração é o método utilizado no Censo para identificar os indígenas no Brasil, e esse montante representa aproximadamente 0,83% da população brasileira. Dados do censo de 2022 indicam que, dos 1.693.535 indígenas do Brasil, 753.357 estão na região Norte. Portanto, essa é a região com maior número de indígenas entre as cinco regiões do país, aproximadamente 44,48% do total. 
O Amazonas é o estado do Brasil com maior população indígena 
(490,9 mil), sendo Manaus, sua capital, o município brasileiro com maior número de indígenas (71,7 mil), seguido por São Gabriel da Cachoeira (AM), que tem 48,3 mil, e Tabatinga (AM), com 34,5 mil (Cabral e Gomes, 2023).

			Terras Indígenas

			Em 2022, havia 689.202 moradores em Terras Indígenas, e 90,26% deles eram indígenas. Do total de indígenas no Brasil, 622.844 (36,75%) 
vivem em terras indígenas e 1.071.992 (63,25%) fora delas. O Norte concentrava quase metade, 49,12%, ou 338,5 mil, do total de moradores, sendo 93,49% indígenas. Três estados concentram quase metade dos indígenas que vivem em terras indígenas: Amazonas (149 mil), 
Roraima (71,4 mil) e Mato Grosso do Sul (68,5 mil) (Cabral e Gomes, 2023).

			Figura 2. População Indígena no Brasil
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			Fonte: Cabral e Gomes, 2023.

			A terra Yanomami (AM/RR) concentrava o maior número de indígenas: 27.152, ou 4,6% do total de indígenas em terras indígenas. 
A Raposa Serra do Sol (RR) está em segundo lugar, com 26.176 indígenas, e a Terra Indígena Évare I (AM) está em terceiro lugar, com 
20.177 indígenas no ranking (Cabral e Gomes, 2023).

			Figura 3. Pessoas indígenas em terras indígenas – 2022 – por municípios
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			Fonte: Cabral e Gomes, 2023.

			Línguas dos Povos Indígenas do Brasil

			Tradicionalmente, os povos indígenas do Brasil são multilíngues, distribuídos conforme mapa abaixo. Além de falarem as línguas dos povos vizinhos ou com quem têm mais contato, aprendem português desde cedo, pois é esta a língua na qual podem participar da sociedade brasileira. Dados do Instituto Socioambiental (2026) indicam que o Brasil possui aproximadamente 272 povos indígenas, falando mais de 150 línguas diferentes. Se considerarmos os dialetos – variações da mesma língua que podem ser compreendidas mutuamente – chegamos a 218. 

			Segundo o Censo 2010 (IBGE), as línguas indígenas mais faladas no Brasil são: Tikuna; Guarani Kaiowá; Kaingang; Xavante; Yanomami; Guajajara; Sateré-mawé; Terena; Nheengatu; Tucano; Kayapó; e Makux (Rath, 2023). As línguas e dialetos indígenas falados no Brasil integram um acervo de aproximadamente sete mil línguas faladas no mundo contemporâneo (SIL International, 2009). Antes da chegada dos europeus, estima-se que esse número era 1.175. Hoje, o Brasil abriga menos de 20% das línguas que existiam em 1.500, e, diferentemente de outros países da América do Sul, como Peru, Colômbia, Bolívia, Paraguai e Argentina, o Brasil não reconhece nenhuma de suas línguas indígenas como oficial em nível nacional. 

			Mapa 2. Famílias linguísticas indígenas no Brasil
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			Fonte: Instituto Socioambiental, 2023. Disponível em <https://mirim.org/pt-br/lingua>. Acesso em: 9 set. 2025.

			De fato, o tratamento historicamente reservado aos Povos Indígenas no Brasil reproduziu o modelo dos colonizadores, ou seja, “o modelo ocidental de soberania constituiu-se por exclusão dos modelos políticos indígenas” (Urt, 2015). Todavia, com a criação do Ministério dos Povos Indígenas em 2023, criou-se a expectativa de maior reconhecimento da sua identidade, autonomia, interesses e direitos. Entretanto, as ameaças aos interesses dos Povos Indígenas são antigas e, em muitos casos, crescentes.

			Principais ameaças aos Povos Indígenas

			Segundo o Greenpeace Brasil (2024), são quatro as principais ameaças aos indígenas brasileiros:

			
					mineração ilegal: o garimpo ilegal em terras indígenas tem impactos diversos, que vão desde a deterioração do meio ambiente, passando pela organização social das aldeias e chegando ao ponto de comprometer a saúde desses povos. Os garimpeiros não possuem os mesmos valores que os indígenas e, assim, as regiões onde se encontram têm reduzida, significativamente, a disponibilidade de caça e pesca, atividades fundamentais para a subsistência dessas comunidades. Somem-se a isso práticas negativas, tais como o aliciamento dos indígenas, a partir da oferta de álcool e drogas, além do oferecimento de dinheiro, barcos, e outras vantagens, em troca de permissões para garimpar. Tais práticas contribuem para a desestruturação social, pois traz consequências como trabalho forçado, exploração sexual de menores e conflitos internos. Como exemplo, podemos citar a expansão do garimpo ilegal no território Yanomami, que resultou em devastação ambiental e ameaça à própria sobrevivência do povo Yanomami;

					tese do marco temporal: o marco temporal é uma tese jurídica que tem por base a data de 5 de outubro de 1988, data em que foi promulgada a Constituição Federal do Brasil. Segundo essa tese, os povos indígenas têm direito de ocupar apenas as terras que ocupavam ou já disputavam até a promulgação da Constituição. Em 2023 o Supremo Tribunal Federal (STF) formou maioria para declarar inconstitucional tal entendimento, mas o Congresso Nacional, logo em seguida, aprovou um projeto de lei que estabelece o marco temporal. Posteriormente, esse projeto de lei foi vetado pelo Presidente da República. Ocorre que o referido veto presidencial foi derrubado no Congresso Nacional, ou seja, foi restabelecida a lei que definia o marco temporal. Atualmente, esse tema está novamente em avaliação no STF;

					preconceito e racismo: a Constituição da República de 1988 garantiu os direitos fundamentais dos povos indígenas, tais como o respeito à organização social, aos costumes, às línguas, às crenças, às tradições e, principalmente, o direito à terra. Mesmo com esses direitos em sede constitucional, a realidade é bem diferente, pois a população indígena continua enfrentando desafios significativos, não apenas ameaças territoriais, pois também existe uma luta constante para minimizar o racismo e a discriminação. Estereótipos e preconceitos relacionados às suas estruturas sociais e legais, infelizmente, ainda são comuns. Faz-se necessário que a dinâmica social e a riqueza cultural indígena sejam valorizadas e reconhecidas, pois isso seria fundamental para avançar não apenas na superação do preconceito, mas também na valorização da diversidade da identidade cultural brasileira. É importante ressaltar que a discriminação dos povos indígenas, com a promulgação da 
Lei Federal 7.716/89, conhecida como Lei do Racismo, passou a considerar crime a discriminação dos indígenas por sua etnia, cor de pele, religião, costumes ou cultura e, ainda, essa lei trata tais crimes como inafiançáveis e imprescritíveis; e

					o aumento da violência: a violência se dá de várias formas, pois não são apenas ataques diretos contra a população – também devemos considerar que a posse ilegal de terras indígenas, a não demarcação de suas terras e a exploração ilegal dessas áreas também são maneiras de se viver uma violência estrutural. Situações como as descritas demonstram a vulnerabilidade a que essas comunidades são expostas, pois as invasões possessórias são realizadas para que se faça a exploração ilegal de recursos naturais. 

			

			Parte 4 – Direitos Comuns dos Povos Indígenas do Brasil e Sami

			Os povos indígenas Sami e da Amazônia habitam em ambientes sensíveis e buscam maior representação política (Ministério dos Povos Indígenas, parlamento Sami). O direito à consulta e consentimento livre, prévio e informado está previsto na Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre Povos Indígenas e Tribais e nas Declarações sobre os Direitos dos Povos Indígenas: Declaração das Nações Unidas (ONU), de 2007, e a Declaração Americana (OEA) de 2016. Destaca-se que, no Brasil, a Convenção 169 da OIT foi aprovada pelo Decreto Legislativo nº 143, de 20 de junho de 2002, do Congresso Nacional, e ratificada em 25 de julho de 2002, entrando em vigor em 25 de julho de 2003 com força supralegal no Brasil. Nesse caso, as recentes doutrinas e a jurisprudência referentes aos Direitos Humanos e à litigância climática da Corte Internacional de Justiça, da Corte Interamericana de Direitos Humanos e do Tribunal Internacional do Mar orientam posicionamento em favor dos povos tradicionais.

			Parte 5 – O Caso Fosen da Suprema Corte norueguesa 

			No dia 11 de outubro de 2021, após uma longa disputa judicial, a Suprema Corte da Noruega proferiu acórdão que anulou as licenças emitidas em 2010 para construção de dois parques eólicos na península de Fosen, pois, de acordo com o entendimento daquele tribunal, a construção de tais parques violava os direitos dos povos Sami, como garantidos em resoluções da ONU.  Essa decisão foi considerada histórica, pois os pastores de renas Sami usam Fosen como pastagem, e isso faz parte de sua identidade cultural. Ao reconhecer que a identidade cultural de um povo se sobrepõe aos aspectos econômicos, o Supremo Tribunal norueguês deixou claro que, em nome da energia “verde”, existem limites, pois pesquisas comprovam que as renas evitam as turbinas eólicas e, ainda, não apenas as turbinas impactam nessa atividade ancestral, pois o sistema requer estradas e linhas de transmissão de energia elétrica. Ou seja, soluções tecnológicas podem resolver problemas relativos à descarbonização da economia, mas é preciso analisar sobre quem recairão as externalidades da escolha política, como discutem de forma mais ampla Biermann e Möller (2019).

			Entretanto, o mais impressionante desse caso é o fato da resistência Sami ter se iniciado logo após a decisão de construir esses parques eólicos, e, mesmo estando em disputa judicial, eles foram construídos e entraram em operação. Mas, após a sentença, ainda persiste a incerteza se serão ou não desmontados, pois o Supremo Tribunal não tem jurisdição para executar a sentença. Em outros termos, para iniciar a construção, bastou a autorização, mas para encerrar, nem mesmo uma sentença em última instância é capaz de suprimir tal ameaça à cultura Sami.

			Vale ressaltar que o precedente do caso Fosen (Noruega, 2021) foi o reconhecimento da violação do art. 27 do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (PIDCP) em razão da construção de usinas eólicas que afetavam a criação de renas do povo Sami. Como o Estado brasileiro é igualmente signatário do PIDCP (Decreto nº 592/1992) e da Convenção nº 169 da OIT (Decreto nº 5.051/2004), a aplicação de tais instrumentos no caso do Povo Sami pode interessar ao Brasil. 

			Assim como na Noruega, onde se reconheceu que o desenvolvimento econômico não pode suprimir direitos culturais, no Brasil a jurisprudência do STF também tem reafirmado a necessidade de consulta prévia, livre e informada (cf. ADPF 709/DF, Rel. Min. Luís Roberto Barroso). Portanto, a ratio decidendi do caso Fosen fortalece a tese de que empreendimentos estatais ou privados que inviabilizem práticas culturais tradicionais, sem adequada proteção ou consulta, configuram violação das obrigações internacionais assumidas pelo Brasil, especialmente no caso dos direitos humanos. Consequentemente, o caso Fosen é relevante para o Brasil no contexto de expansão de atividades econômicas e comerciais que causem impacto ao modo de vida dos Povos Indígenas, tanto no que concerne ao debate sobre o Marco Temporal, empreendimentos públicos de infraestrutura – como no caso das hidrelétricas na região Amazônica – e seus direitos culturais, que são absolutos, de acordo com os instrumentos internacionais mencionados. 

			Outro ponto de interesse para o Brasil concerne ao atual processo de implementação do Planejamento Espacial Marinho (PEM), como assinalam Moraes e Araújo (2022), e a efetiva participação das comunidades tradicionais costeiras, notadamente os coletivos de pescadores. 
A legislação brasileira, especialmente a Constituição Federal de 1988 e tratados internacionais de direitos humanos, garante a proteção desses direitos, exigindo que o PEM integre os interesses dessas comunidades com os objetivos estratégicos de exploração e governança do espaço marítimo (Marinha do Brasil, 2024; CIRM, 2024). Assim, a participação e o reconhecimento desses grupos são fundamentais para evitar conflitos socioambientais e fortalecer a legitimidade do planejamento espacial marinho no Brasil, como demonstra o caso do parque eólico offshore no estado do Ceará.

			Parte 6 – E a Antártica?

			Apesar de pesquisadores defenderem que houve presença humana na Antártica há séculos (Zarankin e Bezerra, 2023), a maioria indica que foram caçadores, pescadores, militares e aventureiros. Mas não necessariamente povos originários, como os Polinésios. Entretanto, Wehi et al. (2022) defendem que os conhecimentos tradicionais dos Maori mostram que eles chegaram até a Antártica, trazendo novas relações entre a Nova Zelândia e o continente gelado. Segundo eles, povos sub--representados, com seus registros orais pouco respeitados, precisam ser ouvidos e estudados, porque todo o conhecimento tradicional ainda precisa ser reconhecido dentro das suas respectivas fronteiras. Isso mudaria as narrativas europeias de “aventuras imperiais” na chamada Era Heroica. Enquanto a maioria dos pesquisadores afirma que Povos Indígenas não teriam tecnologia e capacidade para se instalar na Antártica, outros respondem que, se houve no Ártico, por que não na Antártica?

			No futuro, com o avanço das pesquisas na Antártica e com o eventual descongelamento de partes das regiões polares, é possível que sejam encontradas mais evidências antropológicas da presença humana. Se houve Povos Originários na Antártica, emergirá a questão sobre quem seriam os seus herdeiros. Talvez o caso do Ártico sirva para iluminar essa questão também. O tempo nos dirá.

			Conclusões

			Este capítulo teve por objetivo refletir sobre eventuais lições do caso Fosen na Noruega para o Brasil, já que foi uma vitória histórica do Povo Sami. O Tribunal norueguês se posicionou de forma unânime e definitiva referente ao questionamento sobre o que deveria prevalecer, a cultura ancestral Sami ou os interesses econômicos, tendo se posicionado a favor dos povos originários. 

			O posicionamento daquele tribunal norueguês demonstra, assim, que o Ártico pode constituir fonte de inspiração doutrinária e política para o Brasil, em consonância com o direito internacional que protege os direitos dos Povos Indígenas e comunidades locais, mais especificamente no caso de obras de infraestrutura na região Amazônica e a instalação de parques de eólicas offshore. Espera-se, num futuro próximo, que o Supremo Tribunal Federal também se posicione, de forma adequada e coerente com a realidade brasileira. 

			O caso Fosen, ocorrido na Noruega, traz importantes lições que podem ser consideradas no contexto brasileiro. Primeiramente, evidencia a vulnerabilidade dos povos originários frente às mudanças climáticas, que dificultam a adaptação adequada e tornam a vida dessas comunidades mais precária. Em segundo lugar, ressalta a organização política alcançada pelo povo Sami, por meio de seu parlamento, que atua na defesa de seus direitos. Essa liderança tem permitido que suas causas sejam reconhecidas e defendidas perante o judiciário norueguês, garantindo visibilidade e proteção às demandas de seu povo. Por fim, o caso demonstra a resposta efetiva do Estado norueguês, evidenciando que o aparato judicial é capaz de salvaguardar os direitos dos povos originários e de suas crianças, acolhendo ações tanto contra violações do próprio Estado quanto em defesa das comunidades. Tais lições oferecem subsídios relevantes para a formulação e implementação de políticas públicas tanto na região amazônica, quanto no caso do planejamento espacial marinho (PEM) no Brasil.

			A primeira lição foi que, apesar de estarem geograficamente muito distantes, os povos Sami e Indígenas brasileiros têm algumas características em comum. Além do passado e presente com o mesmo tipo de preocupação, ou seja, a coexistência com povos majoritariamente não indígenas e suas respectivas relações de poder, as profundas transformações causadas pela mudança climática global merecem destaque. Por viverem em um ambiente de alto risco – Amazônia e Ártico – os povos estão unidos pela vulnerabilidade relativa a um problema que não causaram e, por isso, precisam se organizar para garantir a sua sobrevivência. Ademais, as soluções para a transição energética, com a instalação de parques eólicos offshore, trazem à tona os mesmos desafios de proteção dos povos tradicionais e de seus direitos.

			Segundo, ameaçados nos seus modos de vida ancestrais, os povos tradicionais geralmente têm dificuldade de participar da construção de agendas e acessar mecanismos de proteção de seus direitos. 
Logo, a mobilização do Povo Sami é um caso de sucesso, com potencial para inspirar movimentos para a proteção dos direitos humanos e o fortalecimento da responsabilidade de proteger do Estado. A criação do Ministério dos Povos Indígenas pode ser considerada um grande avanço, porém ainda insuficiente quando se consideram as relações entre os três poderes e outros atores do mercado e da sociedade civil no cenário nacional. 

			Uma terceira lição é que possuem agendas comuns em um ambiente de alto risco – Amazônia e Ártico. O Caso Fosen pode ser de grande interesse para Povos Indígenas da Amazônia, como no caso do clima, pelo processo político e legal de reconhecimento de seus direitos ancestrais. Igualmente, pode oxigenar o debate brasileiro no caso dos parques eólicos, sobre a justiça climática, transição verde, direitos das crianças, entre outros.

			Finalmente, apesar de ainda ser muito cedo para prever mudanças, existem na Nova Zelândia cientistas que defendem que a Antártica foi habitada por Povo Maori. Se um dia essa hipótese for comprovada, o caso Fosen certamente será lembrado.

			Referências

			BENTO, Juliane Sant’Ana. Direitos indígenas: a experiência dos Sámis na Noruega, Suécia e Finlândia. P@rtes, [S. l.], 7 jan. 2019. Disponível em: <https://www.partes.com.br/2019/01/07/direitos-indigenas-a-experiencia-dos-samis-na-noruega-suecia-e-finlandia>. Acesso em: 23 mar. 2026.

			BERG-NORDLIE, Mikkel. Striving to Unite. The Russian Sámi and the Nordic Sámi Parliament model. Arctic Review on Law on Politics, v. 2, n. 1, p. 52-76, 2011.

			BIERMANN, Frank; MÖLLER, Ina. Rich man’s solution? Climate engineering discourses and the marginalization of the Global South. International Environmental Agreements: Politics, Law and Economics, v. 19, p. 151-167, 2019. Disponível em: <https://doi.org/10.1007/s10784-019-09431-0>. Acesso em: 29 jan. 2026.

			BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília: Senado Federal, 2016. Disponível em: <https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/518231/CF88_Livro_EC91_2016.pdf>. Acesso em: 29 jan. 2026.

			BRASIL. Decreto nº 592, de 6 de julho de 1992. Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos.

			BRASIL. Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004. Promulga a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e Tribais.

			BRASIL. Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Código Penal.

			BRASIL. Lei no 6.001, de 19 de dezembro de 1973. Dispõe sobre o Estatuto do Índio.

			BRASIL. Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil.

			BRASIL. Exposição de Motivos nº 211, de 9 de maio de 1940. Exposição de motivos do Código Penal. In: BRASIL. Código Penal. Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

			BRODERSTAD, Else Grete. The promises and challenges of indigenous self-determination: The Sami case. International Journal, v. 66, n. 4, 
p. 893-907, 2011. 

			CABRAL, Umberlândia; GOMES, Irene. Brasil tem 1,7 milhão de indígenas e mais da metade deles vive na Amazônia Legal. Agência de Notícias IBGE, 7 ago. 2023. Disponível em: <https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/37565-brasil-tem-1-7-milhao-de-indigenas-e-mais-da-metade-deles-vive-na-amazonia-legal>. Acesso em: 9 set. 2025.

			CAPOTORTI, Francesco. Study on the Rights of Persons Belonging to Ethnic, Religious and Linguistic Minorities. Nova York: United Nations, 1979.

			CIRM. COMISSÃO INTERMINISTERIAL PARA OS RECURSOS DO MAR. PEM: Considerações sobre povos originários e comunidades tradicionais. Brasília, 2024. 

			COMISSÃO DA VERDADE SOBRE OS SAMI. Rapport fra sannhets- og forsoningskommisjonen for samer, kven/norskfinner og skogfinner. Oslo: Stortinget, 2023. Disponível em: <https://www.stortinget.no/en/In-English/About-the-Storting/News-archive/Front-page-news/2022-2023/the-truth-and-reconciliation-commission/>. Acesso em: 5 set. 2025.

			FINLÂNDIA; NORUEGA; SUÉCIA. Nordisk Samekonvensjon, 2017. Disponível em: <https://www.regjeringen.no/no/tema/urfolk-og-
minoriteter/samepolitikk/nordisk-samisk-samarbeid/nordisk-samek
onvensjon/id86937/>. Acesso em: 4 fev. 2026.

			GREENPEACE BRASIL. Luta dos povos indígenas: quais são e a sua importância. Greenpeace Brasil, 29 abr. 2024. Disponível em: <https://www.greenpeace.org/brasil/blog/luta-dos-povos-indigenas/>. Acesso em: 9 set. 2025.

			HABERMAS, Jürgen. Direito e democracia: entre facticidade e validade. Trad. Flávio Beno Siebeneichler. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 2010. v. 1.

			HENRIKSEN, John B. The continuous process of recognition and implementation of the Sami people’s right to self-determination. Cambridge Review of International Affairs, v. 21, n. 1, p. 27-40, 2008. 

			INOUE, Cristina Yumie Aoki; MOREIRA, Paula Franco. Many worlds, many nature(s), one planet: indigenous knowledge in the Anthropocene. Revista Brasileira de Política Internacional, v. 59, n. 2, 2016. Disponível em: <https://doi.org/10.1590/0034-7329201600209>. Acesso em: 30 jan. 2026.

			INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL. Povos Indígenas no Brasil. Quadro Geral dos Povos. São Paulo: ISA, 2026. Disponível em: <https://pib.socioambiental.org/pt/Quadro_Geral_dos_Povos>. Acesso em: 23 mar. 2026.

			KARLSEN, M. The Sami Parliament and Indigenous Rights in Norway: Lessons for Policy and Governance. Oslo: Nordic Institute, 2020.

			KUHN, Gabriel (org.). Libertando Sápmi: resistência indígena no extremo norte da Europa. Oakland, CA: PM Press, 2021.

			LIDÓRIO, Ronaldo. Antropologia missionária: a antropologia aplicada ao desenvolvimento de ideias e comunicação do evangelho em contexto intercultural. Instituto Antropos, 2008. 287 p. Disponível em: <https://ronaldo.lidorio.com.br/download/eBook%20-%20Antropologia%20Missionaria
%20-%20Ronaldo%20Lidorio.pdf>. Acesso em: 23 mar. 2026.

			MARINHA DO BRASIL. Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM). Plano de Estruturação do Espaço Marítimo (PEM). Brasília, 2024. Disponível em: <https://www.marinha.mil.br/secirm/pt-br/psrm/pem>. Acesso em: 30 jan. 2026.

			MAMO, Dwayne (org.). The Indigenous World 2025. Copenhague: IWGIA, 2025.

			MAZZUOLI, Valério de Oliveira. Curso de Direitos Humanos. 2 ed. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2015.

			MORAES, Luiz Antônio Pazos; ARAUJO, Marlon Ramos de. O Planejamento Espacial Marinho como instrumento de Política Pública para Desenvolvimento da Amazônia Azul: um estudo de caso de projetos eólicos offshore no litoral cearense. 2022. 32 f. Trabalho de Conclusão de Curso (Especialização em Altos Estudos de Defesa) – Escola Superior de Defesa, Brasília, 2022. Disponível em: <https://repositorio.esg.br/handle/123456789/1561>. Acesso em: 30 jan. 2026.

			NASCIMENTO, Josinaldo Reis do. Maretório: um conceito forjado entre a terra e o mar. Áskesis, v. 13, n. 1, p. 18-40, 2024.

			NORUEGA. Supreme Court of Norway. Fosen Wind Case (HR-2021--1975-S), 2021.

			NOU. Norges offentlige utredninger. Climate Change and Indigenous Peoples in Norway: Challenges and Policy Responses. Oslo, 2019. 

			ONU. Declaração Universal dos Direitos Humanos. Paris, 1948. Disponível em: <https://www.unicef.org/brazil/declaracao-universal-dos-direitos-humanos>. Acesso em: 29 jan. 2026.

			ONU. Declaração Universal sobre os Direitos dos Povos Indígenas. Rio de Janeiro, 2008. Disponível em: <https://www.un.org/esa/socdev/unpfii/documents/DRIPS_pt.pdf>. Acesso em: 10 ago. 2025.

			ONU. Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos. Nova York, 1966.

			PRANTL, Jochen et al. Building Capabilities for Earth System Governance. Cambridge: Cambridge University Press, 2024. Disponível em: <https://www.cambridge.org/core/elements/building-capabilities-for-earth-system-governance/7F1CDA0C47DD04BCB97550E9F5353703>. Acesso em: 30 jan. 2026.

			RAVNA, Øyvind. Palestra sobre direitos indígenas e consulta prévia aos povos Sámi e indígenas brasileiros. Universidade de Brasília (UnB), Brasília, DF, maio 2023. 

			RAVNA, Øyvind. The Duty to Consult the Sámi in Norwegian Law. Artic Rewiew on Law and Politics, v. 11. p. 233-255, 2020. 

			RAVNA, Øyvind. The legal Protection of the Rights and Culture of Indigenous Sámi People in Norway. Journal of Siberian Federal University. Humanities & Social Sciences, v. 11, n. 6, p. 1575-1591, 2013. 

			RATH, Carolina Laboissiere Ulhoa. Quais são as línguas indígenas faladas no Brasil? Politize!, 15 set. 2023. Disponível em: <https://www.politize.com.br/quais-linguas-indigenas-sao-faladas/>. Acesso em: 9 set. 2025.

			RODRIGUES, Celina Gonçalves. Human Security of Inuit and Sámi in Canada and Finland: comparing Arctic policies. 2022. 153 f. Dissertação (Mestrado em Relações Internacionais e Diplomacia) – Universidade Portucalense, Lisboa, 2023.

			SIL Internacional (Associação Internacional de Linguística), Línguas. In: Povos Indígenas no Brasil. São Paulo: ISA, 2009. Disponível em: <https://pib.socioambiental.org/pt/L%C3%ADnguas>. Acesso em: 23 mar. 2026.

			STANICH NETO, Paulo. A representação do povo Sami nos parlamentos norueguês, sueco e finlandês. In: OLIVEIRA, Corina Castro e Silva Braga de et al (orgs.). Anais do Seminário de Educação Legislativa e 
XII Jornada de Pesquisa e Extensão da Câmara dos Deputados. Brasília: Câmara dos Deputados, 2022, p. 52. 

			STANICH NETO, Paulo. Consulta prévia, livre e informada aos povos originários e tradicionais no processo legislativo brasileiro. 2023. 135 f. Trabalho de Conclusão de Curso (Mestrado Profissional) – Centro de Formação, Treinamento e Aperfeiçoamento da Câmara dos Deputados, Brasília, 2023.

			SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (Brasil). Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 709/DF. Relator: Min. Luís Roberto Barroso. Julgado em 5 ago. 2020.

			UNESCO. UNESCO Universal Declaration on Cultural Diversity. Paris, 2001. Disponível em: <https://www.unesco.org/en/legal-affairs/unesco-universal-declaration-cultural-diversity>. Acesso em: 29 jan. 2026.

			URT, João Nackle. Assuntos inacabados: relações internacionais e a colonização dos povos Guarani e Kaiowá no Brasil contemporâneo. 2015. 323 f. Tese (Doutorado em Relações Internacionais) – Universidade de Brasília, Brasília, 2015.

			VILAS BOAS, Márcia Cristina Altvater. Os povos indígenas brasileiros e a transição paradigmática. Porto Alegre: Núria Fabris Editora, 2012.

			XAVIER, Thomaz; TURRA, Alexander; SÁNCHEZ, Luis Enrique. Energia “limpa” sob tensão: eólica offshore, justiça energética e disputa de poderes. Diálogos Socioambientais, v. 8, n. 22, p. 18-21, 2025. Disponível em: <https://periodicos.ufabc.edu.br/index.php/dialogossocioambientais/article/view/1220>. Acesso em: 7 set. 2025.

			WEHI, Priscilla M. et al. A short scan of Māori journeys to Antarctica. Journal of the Royal Society of New Zealand, v. 52, n. 5, p. 587-598, 2022.

			ZARANKIN, Andrés; BEZERRA, Marcia. Heritage Preservation Policies in Antarctica and Amazon: A Comparative Approach. 
In: QUEIROZ, Fábio Albergaria de; CUNHA, Guilherme Lopes da; BARROS- PLATIAU, Ana Flávia. Brazil in the Geopolitics of Amazonia and Antarctica. Lanham: Lexington Books, 2023, p. 207-230.

			

			
				
						1	Universidade Federal Fluminense, Rio de Janeiro.


						2	Cônsul Honorária em Stavanger, Noruega. Pesquisadora associada à Escola Superior de Defesa.


						3	The Sami Parliament of Norway. Disponível em: <https://sametinget.no/_f/p1/i76216562-1cc9-4bc4-8aab-dda60387c0b4/sametinget-brosjyre-a4-engelsk-230623.pdf>. Acesso em: 9 set. 2025.


						4	The Sami Parliament of Norway (https://sametinget.no/_f/p1/i76216562-1cc9-4bc4-8aab-dda60387c0b4/sametinget-brosjyre-a4-engelsk-230623.pdf). O Parlamento Sami da Finlândia é composto por 21 membros eleitos e 4 membros suplentes, também eleitos (https://samediggi.fi/en/). O Parlamento Sami da Suécia é composto por 31 representantes eleitos a cada quatro anos. A última eleição foi em 18 de maio de 2025 e teve uma lista de eleitores de 9.755 pessoas (<https://sweden.se/life/people/sami-in-sweden>). Acesso em: 9 set. 2025.


				

			
		

	
		
			XIII. A criopolítica e as teleconexões entre o terceiro polo e a Amazônia

			Guilherme Lopes da Cunha1

			Fábio Albergaria de Queiroz2

			Jefferson Cardia Simões3

			Introdução4

			É senso comum que as regiões polares têm exercido inegável influência, em maior ou menor medida, em questões ambientais, climáticas, políticas, econômicas e/ou de segurança, figurando, portanto, como objetos ontológicos em diferentes agendas. Tal qual o mar, os rios internacionais ou o espaço aéreo e extra-atmosférico, o Ártico e a Antártica integram, destarte, o que a literatura chama de domínio público internacional, ou seja, aqueles espaços que são de interesse de vários Estados ou, até mesmo, de toda a comunidade internacional, mesmo que estejam, em alguns casos, sob a incidência de determinada soberania (Rezek, 2008, p. 299).  

			Integra ainda este rol o terceiro elo de uma tríade com baixas temperaturas e cobertura de neve e gelo, ainda pouco explorado pela academia científica brasileira, e que se destaca em importância não apenas em escala regional, mas globalmente, como buscaremos demonstrar nas páginas seguintes: as cadeias de montanhas do Hindu-Kush e dos Himalaias (HKH), ou “Terceiro Polo”5, como comumente referenciado na literatura (Wester et al., 2019; Liu et al., 2023). 

			No contexto de intensificação das pressões antrópicas sobre os sistemas naturais – notadamente nas regiões polares –, a criopolítica, um de nossos marcos conceituais, pode ser concebida como um horizonte interpretativo capaz de problematizar as dinâmicas de poder, as agendas concorrentes e as disputas geopolíticas que se configuram em torno da criosfera. Sob essa perspectiva, a apreensão da natureza singular das chamadas teleconexões entre o HKH e espaços estratégicos para o Brasil traz uma dimensão relacional derivada das dinâmicas da ordem internacional contemporânea.

			Isso implica refletir sobre possíveis riscos à estabilidade planetária e, por conseguinte, sobre mecanismos de governança que integrem conhecimento científico e instrumentos normativos capazes de impulsionar ações em resposta às externalidades originadas de ameaças tidas como existenciais, como as mudanças climáticas e a degradação de recursos vitais. Tecidos esses breves prolegômenos, colocam-se as seguintes questões para as quais buscaremos inferências descritivas e causais: de que forma a região se configura como espaço de relevância epistemológica? E, paralelamente, em que medida as vulnerabilidades desse espaço aparentemente desconexo de nossa realidade imediata repercutem nos interesses estratégicos do Brasil?

			1. A criopolítica e a criosfera 

			Segundo o Relatório O Oceano e a Criosfera em um Clima em Mudança, preparado pelo IPCC (2019, p. 9), a criosfera é definida “como componentes do Sistema Terrestre na superfície e abaixo da terra e do oceano que estão congelados, incluindo cobertura de neve, geleiras, mantos e capas de gelo, icebergs, gelo marinho, lagos congelados, gelo de rio, permafrost e solo congelado sazonalmente”. Ao passo que o relatório do IPCC privilegiou a função de emitir um alerta político, a precisão conceitual relativa ao termo “criosfera”, tal como registrada no Glossário da Língua Portuguesa da Neve, Gelo e Termos Correlatos (Simões et al., 2024, p. 29), indica tratar-se de uma categoria empregada para designar:

			coletivamente a todo o gelo e à neve existente na superfície terrestre. Os principais componentes são a cobertura de neve sazonal, o gelo de água doce em lagos e rios, o gelo marinho, as geleiras de montanha (ou altitude), os mantos de gelo e o gelo no subsolo (permafrost). É usado em várias palavras compostas para se referir ao congelamento da água ou de líquidos. O termo criosfera é amplamente adotado pela comunidade climatológica. O prefixo ‘‘crio-’’, o qual significa glacial, frio ou gelado, é originário do grego.

			Nesse sentido, a criosfera, que cobre cerca de 10% da superfície terrestre, é parte de um conjunto de ecossistemas fundamentais para a manutenção das condições climáticas do planeta e as dinâmicas da política internacional contemporânea. 

			As transformações políticas que acompanham as alterações na criosfera têm sido analisadas por meio do conceito de criopolítica. Proposto por Bravo e Rees (2006) para analisar a correlação de poder no Ártico, em uma condição de degelo, a evolução desse conceito, para Radin e Kowal (2017), tem demonstrado que a ampliação do seu escopo oferece uma chave interpretativa para investigar a as dinâmicas políticas da criosfera. 

			1.1. A evolução conceitual da criopolítica

			As mudanças na natureza e no meio ambiente guardam potencial para alterar as relações internacionais. As Nações Unidas – como se depreende principalmente de resoluções da Assembleia Geral6 – têm empreendido esforços na coordenação de ações para inibir riscos apontados por especialistas.7 É nesse contexto que, equilibrando iniciativas multilaterais e risco de conflitos e catástrofes, a criopolítica constitui uma lente para analisar as relações de poder estrutural e/ou relacional8 que se manifestam na criosfera.

			Ao analisarem cenários prospectivos sobre dissensos, conflitos e repercussões geopolíticas no contexto do degelo do Ártico, Bravo e Rees (2006), pesquisadores do Scott Polar Research Institute, utilizaram o conceito de criopolítica. Segundo os autores, o potencial de conflito no Ártico estaria associado a alterações no meio ambiente, causadas por mudanças climáticas. Para eles, a criopolítica é identificada a partir do momento em que o gelo passa a ser parte do discurso geopolítico na mudança da segurança no Ártico. 

			Nesse contexto, o derretimento do gelo no Ártico traria nova correlação de forças políticas na região, levando ao surgimento de uma geopolítica marcada por recursos minerais, mudanças climáticas e segurança ambiental de povos tradicionais. Baseados no Relatório 
The Arctic Climate Impact Assessment (2004), encomendado pelo Conselho do Ártico e pelo Comitê Internacional de Ciência do Ártico (International Arctic Science Committee, IASC), na reunião ministerial de Barrow, em 2000, Bravo e Rees (2006) verificam que o rápido aquecimento global reduz o gelo marinho e facilita tanto o transporte marítimo quanto o acesso a recursos minerais. As alterações de padrões do gelo e do mar, portanto, implicariam em uma nova era da navegação no Ártico com consequências diretas para a soberania dos Estados da região.

			Contudo, complementando o quadro de incertezas sobre o degelo do Ártico, o engajamento da Rússia na territorialização do fundo marinho induz a uma reorganização dos vetores de poder no tabuleiro da criopolítica. Ao fincar a bandeira nacional a 4.200 metros de profundidade, na cadeia de montanhas submarinas de Lomonosov, no Ártico, em 3 de outubro de 20079, a Rússia intensifica o acirramento de tensões na região. Daí a assertiva de Haverluk (2007, p. 1) de que usa o termo “criopolítica” para “descrever a competição entre Estados pelo controle de recursos emergentes e territórios criados pelo derretimento da criosfera. A primeira fase da era criopolítica se concentrará no controle do Oceano Ártico e da Passagem Noroeste”.

			Para o autor, ao acelerar o derretimento da camada de gelo a uma taxa de 10% por década, o aquecimento global cria uma disputa pelo controle dos novos recursos acessíveis no Ártico. Assim sendo, Bravo e Rees (2006, p. 208), reportando-se ao Arctic Climate Impact Assessment, informam que a abertura da rota na Passagem do Nordeste encurtou as distâncias, revelando alternativas logísticas que demonstram uma rota 40% menor do que aquela via Canal de Suez: no entanto, Farré 
et al. (2014) afirmam que o otimismo seria superestimado, pois desafios dificultam o uso comercial, como jurisdição indefinida, águas rasas, escassa infraestrutura e duras condições climáticas. 

			No que se refere à Passagem do Noroeste, só nos últimos anos é que temos tido realmente abertura. Para Cook et al. (2024), o gelo sazonal mantém os pontos de estrangulamento na rota, reduzindo a temporada de navegação. Contudo, a literatura científica demonstra a ansiedade sobre o uso dessa rota, pois, segundo Haverluk, (2007, p. 2), “a Passagem Noroeste é um atalho sinuoso e cheio de gelo para a Ásia, contornando o Canal do Panamá e reduzindo a distância entre Nova York e Tóquio em 2.500 milhas”, mostrando que a redução de gelo tenderá a acelerar o transporte ainda mais, embora o torne mais perigoso.

			Dessa maneira, a partir de um início marcado pela ênfase no Ártico, a evolução da criopolítica renova-se em um aggiornamento teórico. Ampliando o escopo dos estudos por meio de reflexões transdisciplinares, a criopolítica, sob uma abordagem foucaultiana associada à biopolítica10, ganha tônus e abrangência. De acordo com Radin e Kowal (2017, p. 5-6):

			[…] ampliamos o conceito para abranger a produção de baixas temperaturas artificiais que permitem a preservação de tecidos humanos e não humanos e, em alguns casos, de organismos inteiros e até mesmo do próprio gelo glacial ou polar […] A criopolítica, em nossa conceituação, intensifica e intervém na biopolítica, conforme definida por Michel Foucault.

			É nesse sentido que a criopolítica, concebida como categoria de análise para investigar as relações de poder relacionadas a baixas temperaturas, de maneira ampla, incluindo relações públicas e privadas, contribui para a renovação e a consolidação da área. No que se refere a uma escala global, Radin e Kowal (2017, p. 10) asseveram que “o derretimento de geleiras e do gelo marinho representa uma ameaça à sobrevivência humana, tanto diretamente, pela elevação do nível do mar, quanto indiretamente, ao colocar em risco as formas de vida que sustentam os hábitos alimentares humanos”. Nesse nexo de causalidade, em que a deterioração da criosfera cria riscos de desestabilização em proporções globais, a criopolítica se justifica como um elemento basilar nas relações políticas contemporâneas, pois se converte em motivo de preocupação no ambiente multilateral.

			1.2. A criopolítica multilateral

			A consciência sobre a fragilidade dos sistemas terrestres tem resultado na mobilização da comunidade internacional. Os riscos a ecossistemas cuja destruição resulta em instabilidade têm motivado os Estados à busca por articulação em torno de medidas coordenadas, impulsionando uma sinergia multilateral que se reflete em intensa atividade diplomática, conforme se verifica por intermédio de deliberações nas Nações Unidas. Movidos pelo sentimento de risco coletivo, a partir de alertas científicos cada vez mais contundentes, as resoluções, sobretudo no âmbito da Assembleia Geral, têm indicado maior ênfase na tentativa de promover uma correção de rumos.

			A Agenda 2030 é uma das iniciativas recentes nessa direção. Consagrada por meio da Resolução 70/1 da Assembleia Geral das Nações Unidas (2015), sob o título Transformando o nosso mundo: a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, declara, no preâmbulo, que o desenvolvimento sustentável se aperfeiçoa em uma dinâmica tridimensional, por meio de aspectos econômicos, sociais e ambientais. Assim sendo, a Agenda se propõe a definir metas em áreas de importância crítica para a humanidade e o planeta, de maneira integrada, indivisível e equilibrada. No que se refere à proteção da Criosfera, a meta 13, destinada a medidas urgentes para combater as alterações climáticas e os seus impactos, fortalece a sinergia para lidar com os desafios da criopolítica. 

			O reconhecimento de que as geleiras são componentes críticos do ciclo hidrológico esteve presente na resolução 77/158 da Assembleia Geral das Nações Unidas (2022), adotada em 14 de dezembro de 2022. Essa constatação tem significado crucial no contexto da proteção da criosfera, pois marca uma consciência coletiva de que o derretimento e a retração de geleiras e mantos de gelo11 têm impactos severos no clima global, no ambiente, na saúde e no desenvolvimento sustentável. 
O estabelecimento do ano de 2025 como Ano Internacional da Preservação das Geleiras também colabora na compreensão de que o aquecimento global diminui a criosfera, gerando perda de massa nos mantos de gelo e nas geleiras e, consequentemente, ocasionando redução da cobertura de neve, escassez de água e declínio da agricultura. Adicionalmente, aumentam-se os riscos de enchentes, ruptura de lagos glaciais, além de desabamentos e avalanchas de neve.

			O acesso a informações sobre o impacto das mudanças climáticas na criosfera e os fatores de riscos decorrentes tem sido proporcionado de maneira ampla e assertiva. O Sexto Relatório de Avaliação do 
IPCC (2023, p. 11), também conhecido pela sigla AR6, indica que a influência humana é, muito provavelmente, o principal indutor não somente da retração global das geleiras, desde 1990, mas também da diminuição na área coberta por gelo do Oceano Ártico entre 1979-1988 e 2010-2019. Entre os impactos associados às mudanças globais, há o aumento da temperatura, desertificação, diminuição da precipitação, perda de biodiversidade, degradação de terras e florestas, recuo de geleiras, acidificação dos oceanos, elevação do nível do mar e salinização (IPCC, 2023, p. 16).

			A declaração da Década de Ação para as Ciências Criosféricas (2025-2034) simboliza que a comunidade científica tem obtido êxito em informar que a ameaça à criosfera é um risco global. Reconhecida pela Assembleia Geral das Nações Unidas (2024a) por meio da Resolução 78/231 de 13 de agosto de 2024, a declaração responde a alertas apresentados na Década Hidrológica Internacional (1965-1974) e em relatórios do IPCC, da UNESCO, da UICN e da WMO12, os quais manifestam que os glaciais estão em um terço dos lugares projetados para desaparecer em 2050 e que profundas mudanças são observadas na criosfera em escala global.

			O Pacto para o Futuro e os seus dois anexos representam o esforço multilateral para aperfeiçoar os mecanismos de governança. Reconhecendo que a preservação das condições planetárias para as gerações futuras é fundamental, a Resolução 79/1 da Assembleia Geral das Nações Unidas (2024b), em 22 de setembro de 2024, aprovou um plano de propostas abrangentes que, entre outras medidas, propõe-se a lidar com o risco que as mudanças climáticas acometem a diferentes ecossistemas, incluindo a criosfera. O Pacto propõe um novo multilateralismo baseado na proteção das gerações do presente e do futuro, considerando o ambiente de profunda transformação global na contemporaneidade. Entre as 56 ações previstas, três dispositivos sobressaem sob a lente da criopolítica, o item 11 do preâmbulo e ações 10 e 52:

			11. A mudança climática é um dos desafios mais significativos do nosso tempo, com impactos adversos que são sentidos desproporcionalmente pelos países em desenvolvimento, particularmente aqueles que são altamente vulneráveis aos efeitos da mudança climática.

			[...]

			Ação 10. Aceleraremos nossos esforços para restaurar, proteger, conservar e usar o meio ambiente de forma sustentável […] decidimos […] b) Tomar medidas ambiciosas para melhorar a saúde, a produtividade, o uso sustentável e a resiliência do oceano e seus ecossistemas, e conservar, usar e restaurar de forma sustentável os mares e os recursos de água doce, bem como florestas, montanhas, geleiras e terras áridas, e proteger, conservar e restaurar a biodiversidade, os ecossistemas e a vida selvagem. 

			[...]

			Ação 52. Aceleraremos a reforma da arquitetura financeira internacional para que ela possa enfrentar o desafio urgente das mudanças climáticas. As mudanças climáticas e a perda de biodiversidade agravam muitos dos desafios enfrentados pela arquitetura financeira internacional e podem comprometer o progresso rumo aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. Os países em desenvolvimento devem ter acesso a financiamento para poderem perseguir seus objetivos inter-relacionados de alcançar o desenvolvimento sustentável […]

			O Pacto para o Futuro lança um programa baseado, entre outros elementos, no reconhecimento de que as mudanças climáticas são um problema coletivo, embora a vulnerabilidade seja mais alta em países em desenvolvimento. As propostas relativas à proteção dos ecossistemas e da biodiversidade, ainda que bem-intencionadas, estão no plano recomendatório e principiológico, sem que os mecanismos financeiros preconizados se materializem na implementação de medidas eficazes. 

			O Pacto Digital Global, anexo ao Pacto para o Futuro, complementa a abordagem de um planejamento ao incluir a perspectiva ambiental. 
O documento deposita expectativas de que as tecnologias poderão ajudar a alcançar as metas do desenvolvimento sustentável com mais celeridade. Embora seja uma iniciativa louvável, não há evidências empíricas de que os países estejam engajados na redução das desigualdades tecnológicas. Ainda assim, frente à previsão dos riscos para a humanidade, dispõe-se 
sobre uma coordenação que possa mitigar os impactos ambientais negativos.

			O anexo relativo à Declaração sobre as Gerações Futuras sublinha, em parte do seu escopo, a urgência de se lidar com as causas e os impactos adversos das mudanças climáticas. O item 18, ao propor ações urgentes para enfrentar os desafios ambientais críticos, reconhece a necessidade de reduzir o risco de desastres, construir meios de ampliar a resiliência, reverter a tendência de degradação dos ecossistemas, entre outras medidas que permitam enfrentar as mudanças climáticas e seus impactos adversos. São princípios que, embora tenham excluído referências diretas sobre a proteção da criosfera, atuam como elementos de conscientização e reconhecimento.    

			Contudo, se a Resolução 79/1 revelou timidez em relação à criopolítica, a Conferência Internacional de Alto Nível sobre a Preservação de Geleiras, realizada no Tajiquistão, em 2025, sublinha a relevância da criosfera. Entre os aspectos mais relevantes, reconhece o impacto cruzado que marca a interrelação entre diferentes biomas do planeta13, o que implica no que os cientistas denominam de teleconexões, conforme se esclarece adiante. 

			O alerta sobre o derretimento de geleiras é um dos desafios ambientais de maior relevância e urgência, conforme se afirma na Nota Conceitual da conferência. Aduz-se que não somente os Himalaias poderão perder dois terços de suas geleiras até o final do século: tanto a Amazônia brasileira, alimentada pelas geleiras andinas, poderá sofrer seca severa, quanto eventos extremos causados por derretimento rápido de neve, inundações por aumento abrupto do escoamento de geleiras e deslizamentos de terra poderão atingir Alemanha, Peru, Nepal, entre outros países. 

				Como consequência desse cenário catastrófico, a militarização e as tensões geopolíticas apontam para dinâmicas desestabilizadoras. Para Davies et al. (2021), os Himalaias e as suas geleiras são de vital importância para três hotspots de biodiversidade junto a um mosaico de grupos étnicos. Eventual instabilidade hídrica junto a povos que dependem dos depósitos de gelo que alimentam os maiores rios da Ásia pode acirrar conflitos entre China e Índia, que têm interesses diretos na região14. 

			2. O Terceiro Polo e sua relevância científica

			Atravessando os territórios do Afeganistão, Bangladesh, Butão, China, Índia, Myanmar, Nepal e Paquistão ao longo de cerca de 100 mil quilômetros quadrados nos quais encontram-se mais de 50 mil geleiras, a região conhecida como Hindu Kush Himalaia (HKH) tem sido chamada de Terceiro Polo (TP) da Terra. Ao compartilhar algumas características e riscos em comum com o Ártico e a Antártica15, com os quais compõem as áreas mais importantes da criosfera, o TP tem recebido crescente atenção de diferentes campos da comunidade científica, a qual o reconhece como uma área crucial para as dinâmicas planetárias em suas dimensões biofísicas e bioculturais. 

			Os múltiplos setores científicos e as discussões políticas que se desenham tendo o TP como referência indicam não somente a aceitação teórico-conceitual mas também o reconhecimento da sua importância e suas implicações no sistema internacional. As atividades de pesquisas sobre o TP são objeto de estudos sobre mudança climática 
(Qiu, 2008) alterações atmosféricas (Xie et al., 2022), correntes marítimas (Huai et al., 2023), hidrologia (Boral et al., 2020; Zhang et al., 2019), biodiversidade (Wang, 2014; Alatan et al., 2024), desenvolvimento 
(Li, 2025), geopolítica (Ibsen, 2018; Goel, Ravindra e Chattopadhyay, 2018) 
e riscos globais (Huettmann, 2012), entre outros campos científicos que constatam a consagração do Terceiro Polo como aspecto relevante da ciência contemporânea. 

			2.1. A dimensão hídrica

			O Relatório do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (2022, p. ix) identifica que: 

			O Terceiro Polo (TP), a Torre de Água Asiática e os maiores ecossistemas alpinos do mundo, com uma altitude média de 4.000 metros, abrange o Planalto Tibetano e áreas circundantes das cadeias de montanhas Pamir-Hindu Kush a oeste, as Montanhas Hengduan a leste, as Montanhas Tienshan e Qilian ao norte e o Himalaia ao sul. Com uma área de mais de cinco milhões de quilômetros quadrados, a região é o maior depósito de neve e gelo fora do Ártico e da Antártida, com cerca de 100.000 quilômetros quadrados de geleiras na área. Como o ecossistema mais alto do mundo, com 14 picos de montanhas mais altos, a região fornece água doce para mais de 12.000 lagos e mais de 10 sistemas fluviais. Com vasta cobertura, ecossistemas variados e complexos, o TP é significativo em termos de regulação climática, ciclo hidrológico e processos ambientais.

			A partir de uma abordagem associada a aspectos hídricos, urge apontar que o HKH concentra a terceira maior reserva de gelo e água doce do planeta, depois da Antártica e do Ártico. Ademais, essa região, considerada a “caixa d’água da Ásia”, abastece uma vasta rede hidrográfica que abriga importantes rios como o Ganges, o Amarelo, o Yangtze, o Bramaputra e o Mekong, dos quais dependem cerca de ¼ da população mundial, ou 1,9 bilhão de pessoas:

			Figura 1. A região do HKH e suas dez maiores 
bacias hidrográficas
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			Fonte: Wester et al. (2019, p. 3).

			Tabela 1. Área e população das dez maiores bacias hidrográficas com origem no HKH 
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			Fonte: Wester et al. (2019, p. 5).

			No entanto, estudos como o relatório produzido pelo International Centre for Integrated Mountain Development (ICIMOD) apontam que as geleiras do HKH estão derretendo em um ritmo acelerado devido a externalidades associadas às mudanças climáticas (Wester et al., 2019). 
Tal constatação vincula o HKH a outra variável particularmente sensível nessa complexa equação geopolítica: o elevado grau de interdependência hidrológica regional. Isso, pois, o continente asiático concentra cerca de 36% dos recursos hídricos disponíveis no planeta, os quais, contudo, precisam atender às demandas de mais da metade da população mundial. Nesse contexto, a distribuição assimétrica desses recursos, associada à crescente pressão demográfica, econômica e ambiental, contribui para intensificar a centralidade estratégica dos sistemas hidrográficos originados na região do HKH16.

			Nesse contexto, a geografia dos atores que compartilham recursos escassos, como a água, exerce papel fundamental. A localização espacial dos Estados ribeirinhos em relação ao meio que os circunda pode definir eventuais vantagens e/ou desvantagens na conformação de suas pretensões em possíveis tensões vicinais. Logo, uma das grandes preocupações que se coloca é se as duas grandes potências do Terceiro Polo em termos de população, economia e capacidades militares – China e Índia – podem afetar o equilíbrio de uma região essencial para o abastecimento hídrico não somente de ambos, mas também de todo Sul e Sudeste Asiático. 

			A título de ilustração, conforme observa Batista (2025, p. 2), as regiões de Aksai Chin e Arunachal Pradesh permanecem em litígio entre China e Índia. A conexão com a hidropolítica advém, nesse caso ilustrativo, de o rio Brahmaputra cruzar a área contestada de Arunachal Pradesh antes de chegar às planícies de Assam, sendo, pois, objeto de diversos projetos de infraestrutura concorrentes, sobretudo, voltados à construção de usinas hidrelétricas. Assim, o complexo hídrico abastecido pelas geleiras do HKH desponta como um verdadeiro “El Dorado” hidroenergético17.

			Dessa forma, os fatos denotam a inequívoca complexidade do tema, afinal, como pondera Le Prestre (2000, p. 442), a água pode aguçar situações de tensão conforme: 1) o grau de vulnerabilidade e dependência de cada país com relação aos seus múltiplos usos; 2) o número de atores que reivindicam o acesso a ela; 3) os recursos de poder de que dispõem esses atores; ou, até mesmo 4) o caráter simbólico que assume esse recurso em termos políticos, culturais e de identidade. 

			Ademais, adensa esse quadro de tensão os dados do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (2022, p. 14) que indicam que, em um cenário de elevação de aproximadamente 2 °C na temperatura média global, a oferta de água proveniente do derretimento da neve poderá ser reduzida em até 20% em determinadas bacias hidrográficas, como é o caso do Bramaputra.

			Portanto, compreender a posição do TP no âmbito da geopolítica das áreas cobertas pela criosfera e de sua ontologia constitui uma exigência analítica fundamental. Isso porque sua relevância decorre, simultaneamente, de sua função socioambiental – ao abrigar uma das maiores reservas de gelo e assegurar o abastecimento de água de bilhões de pessoas – e de sua dimensão político-estratégica, marcada por disputas territoriais e pela necessidade de buscar mecanismos de gestão compartilhada desses recursos vitais.

			Nesse sentido, o HKH deve ser concebido como um espaço em que a criosfera – marcada pela vulnerabilidade ao aquecimento global – se articula a demandas de segurança. Tal perspectiva desloca a geopolítica da criosfera de uma abordagem estritamente espacial para uma leitura relacional, na qual a intersecção entre questões ambientais, climáticas, político-econômicas e societais e disputas territoriais conforma uma das mais complexas e desafiadoras dimensões da ordem internacional contemporânea.

			2.2. A dimensão político-estratégica global

			Nesse cenário, se a água impulsiona uma análise macrorregional, a formação do clima em escala sistêmica revela uma dimensão político-
-estratégica global, influenciando as dinâmicas dos oceanos, da atmosfera e da biosfera. Para Huai, Ding e Li (2023), as “três regiões polares” contribuem de maneira interdependente na formação do clima terrestre e influenciam sistemas hidrológico, ecológico e climático em escala regional e global, afetando, inclusive, a circulação atmosférica e oceânica. Essa interdependência se verifica também por meio da Circulação Termohalina, em que a temperatura e a salinidade alteram a dinâmica dos oceanos em nível planetário. É por esse motivo que Huettmann (2012) defende haver uma unidade entre as regiões polares, correlacionando a proteção delas à redução de impactos das mudanças climáticas, da poluição e das alterações ecossistêmicas e incentivando estudos complementares que avaliem os vínculos ecológicos globais que os conectam.

			Para Qiu (2008), o TP tem temperaturas similares às do Ártico e da Antártica devido à altitude, que, na maioria das vezes, é superior a 4.000 metros. No entanto, sendo a taxa de aquecimento três vezes superior à média global, essa alteração térmica i) afeta o volume de água que abastece bilhões de pessoas na região, ii) deteriora as condições atmosféricas de metade do planeta e iii) desestabiliza o nível dos oceanos, pois, segundo esclarecem Xie et al. (2022, p. 1), essas regiões:

			[…] são sensíveis às mudanças climáticas e também desempenham um papel importante no sistema climático. O derretimento da criosfera a partir dos três polos da Terra contribui significativamente para a elevação do nível do mar, com as geleiras, a cobertura de neve, o gelo marinho e o manto de gelo sofrendo um encolhimento generalizado e evidente nas últimas décadas.

			O sistema climático, conforme descrito, enfatiza a unidade e a interdependência entre o HKH, a Antártica e o Ártico. Os riscos associados ao derretimento da criosfera designam impactos de abrangência em escala global, o que tem sido reportado por Xie et al. (2023) por meio do conceito de Amplificação Polar, que indica que o aquecimento é mais rápido nessas regiões do que a média global, devido a uma série de retroprocessamentos positivos, em todos os anos e em todos os cenários, conforme ilustra a Figura 2.

			Figura 2. Padrões espaciais de índices de amplificação anual para o Ártico, a Antártica e o Terceiro Polo
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			Fonte: Xie et al. (2023, p. 8)18.

			Os autores reportam que no Ártico a amplificação é a maior. 
O Terceiro Polo, portanto, tem a 2ª maior variação, principalmente durante o verão, seguido da Antártica, cuja variação é alternada em diferentes localidades. Convergindo com o Relatório do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (2023), Xie et al. (2023, p. 9) afirmam, ainda, que “as atividades humanas são o principal fator determinante do aquecimento nesta região, e, portanto, este resultado indica que a forte amplificação está relacionada com a tendência antropogênica”. Isso reforça as constatações de que o impacto sistêmico é causado pelas mudanças climáticas, ao desestabilizarem a criosfera. 

			2.3. Teleconexões Polares e repercussões em áreas estratégicas

			No campo da criopolítica, as chamadas teleconexões assumem papel estruturante, na medida em que remetem a padrões de variabilidade climática que articulam regiões geograficamente distantes por meio de complexos sistemas atmosféricos e oceânicos. No caso do TP, tais dinâmicas configuram um mecanismo físico de circulação de riscos transfronteiriços, cuja relevância geopolítica decorre justamente do reconhecimento científico de sua capacidade de propagar impactos ambientais e securitários em escala global.

			A título de ilustração, estudos revelam que as principais vias de teleconexão entre o TP e o Ártico podem ser sintetizadas em quatro dimensões interdependentes: 1) mudanças na circulação atmosférica: o aquecimento acelerado do Ártico altera o comportamento das correntes planetárias, afetando, por conseguinte, tanto os regimes de monções quanto as trajetórias de tempestades em latitudes médias; 2) o acoplamento entre estratosfera e troposfera, no qual o enfraquecimento do vórtice polar estratosférico do Ártico demonstra-se capaz de deslocar sistemas de pressão até regiões tão austrais quanto os Himalaias; 3) as teleconexões oceânicas revelam-se decisivas na medida em que o derretimento do gelo marinho no Ártico pode repercutir sobre a Circulação Meridional do Atlântico, com implicações diretas para a variabilidade das monções do Sul da Ásia; e, por fim, 4) esses processos convergem em impactos hidrológicos concretos no TP, influenciando a acumulação de neve, o ritmo do degelo e as dinâmicas dos lagos glaciais19.

			E, apesar da escassa literatura na academia brasileira sobre o TP e suas teleconexões, urge destacar que o tema é de suma importância, sobretudo, dadas as possíveis externalidades negativas sobre áreas de interesses estratégicos do país. Nesse sentido, Liu et al. (2023) sugerem que ainda permanece pouco esclarecido em que extensão esses elementos de inflexão (tipping elements) – componentes críticos do sistema terrestre, caracterizados pela possibilidade de transições abruptas e, em grande medida, irreversíveis ao atingirem determinados limiares – podem desencadear efeitos em outras regiões de relevância singular.

			Por outro lado, em um cenário de extremos climáticos, citam evidências de modelagem que indicam haver vias de propagação de teleconexões significativas entre a Floresta Amazônica e regiões-chave do sistema terrestre, como o Planalto Tibetano (PT) e o manto de gelo da Antártica Ocidental, como demonstra a ilustração seguinte, onde: os símbolos numerados representam os potenciais elementos de inflexão no sistema terrestre, as linhas tracejadas em amarelo indicam as possíveis conexões entre esses elementos, as linhas contínuas em vermelho correspondem às teleconexões propostas pelos autores, e as setas denotam a direção da influência.

			Figura 3. Visão esquemática dos elementos de inflexão do sistema climático da Terra, sua conectividade e teleconexões
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			Fonte: Liu et al. (2023, p. 68).

			A figura evidencia que diversos eventos se sincronizam com as mudanças climáticas onde elementos de inflexão podem estar interconectados por meio de potenciais dinâmicas em cascata (cascading tipping dynamics). Quanto à Amazônia e ao TP, o padrão dessa via de teleconexão, segundo o estudo, é bastante estável, o que permite inferir a relação explicitada na Figura 4 (Liu et al., 2023, p. 71):

			Figura 4. A via de propagação das Teleconexões entre a Amazônia e o Terceiro Polo (1979-2019)
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			Fonte: Liu et al. (2023, p. 71).

			As Figuras 3 e 4 evidenciam a necessidade de o Brasil engajar-se na criopolítica, em especial nos três polos. As vias de propagação das teleconexões entre a Amazônia e o TP permitem tecer, pelo menos, duas constatações: de um lado, mostra que o Sul Global pode ser mais afetado do que o Norte Global nas questões relacionadas às teleconexões indicadas; de outro, por intermédio dos vínculos ecológicos globais, o Brasil tem motivos para interessar-se nas dinâmicas da criopolítica e nas soluções desenhadas para a proteção da criosfera, o que complementa as análises de Cunha et al. (2025), para os quais o Brasil, atento ao desenho da estrutura da governança climática, é um ator naturalmente envolvido com o que acontece nos três polos.

			Assim sendo, as teleconexões e a criosfera demonstram que a unicidade ecossistêmica, que não respeita fronteiras estabelecidas pelo homem, apresenta pelo menos dois níveis de análise: um biofísico e outro biocultural. Em uma abordagem biofísica, as teleconexões, seus elementos de inflexão e seus potenciais dinâmicos em cascata correlacionam a natureza a partir de uma lógica de interdependência que reafirma os vínculos ecológicos globais.  

			Sobre essa base biofísica encontra-se o tecido biocultural. Ele é constituído em torno da construção de territorialidades, mas fadado às limitações impostas pela natureza, que desconhece as divisões fronteiriças e o submete a suas vicissitudes. Nessa estrutura biocultural, encontram-se 
os atores que desestabilizam a criosfera, interferem na criopolítica e sofrem as consequências de seus desequilíbrios. Ao componente biocultural cabe a reversão do processo de degradação que ameaça a sua própria segurança.

			Considerações finais 

			Os vínculos ecológicos globais demonstram que a destruição da criosfera provocará distúrbios climáticos e políticos em múltiplas escalas. Na Conferência do Tajiquistão (2025), analisou-se que o derretimento das geleiras interrompe o acesso à água, afeta a produtividade agrícola e a geração de energia, cria insegurança alimentar e energética, além de trazer entraves ao desenvolvimento econômico. Verificou-se também que as populações vulneráveis, principalmente nos países em desenvolvimento, tendem a enfrentar os maiores desafios. 

			Os riscos que pesam sobre a criosfera mostram que a criopolítica ocupa um lócus de tensão. O degelo da criosfera resulta em inundações, elevação do nível do mar, deslocamento de comunidades humanas, colapso de ecossistemas e de terras agrícolas, redução da biodiversidade e limitação da eficácia de soluções baseadas na natureza. Entre outras medidas, as Nações Unidas (2022) designaram o ano de 2025 como o Ano Internacional das Geleiras, como parte da estratégia de conscientizar a humanidade sobre o papel crítico das massas de gelo, considerando os impactos econômicos e sociais na criosfera.

			As análises sobre os níveis biofísico e biocultural, permeando a criosfera, a criopolítica e as regiões polares, enfatizam os vínculos ecológicos globais. Ao remeter à lógica implícita na natureza – incluindo as mudanças climáticas, a criosfera, as correntes marinhas, a interrelação entre as montanhas, o gelo e a necessidade da água –, a abordagem biofísica indica uma rationale de coexistência. Tal interdependência entre os três polos (Xie et al., 2022 e 2023) e suas teleconexões 
(Liu et al., 2023) evidenciam os vínculos ecológicos globais considerados por Huettmann (2012). O nível biocultural, sob a lógica da geografia humana, tem o território como uma ficção jurídica, quando pensado na busca por soluções entre vizinhos.

			A criopolítica revela uma relacionalidade que se materializa nas teleconexões entre o TP e a Amazônia, não apenas como um eixo de interdependências estratégicas de alcance global, mas também como um constructo epistemológico capaz de ampliar a compreensão das dinâmicas de poder e vulnerabilidade que atravessam esses espaços. 
O TP mantém, sob essa perspectiva, unicidade e interdependência com o Ártico e a Antártica, sublinhando a importância das teleconexões entre regiões aparentemente desconectadas. O vínculo com a Amazônia, portanto, expõe o Brasil a externalidades climáticas de alcance não plenamente conhecido, demandando uma avaliação sobre a conveniência do reconhecimento como parte dos interesses estratégicos do país sobre esse campo temático.
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						17	As nascentes do Ganges e do Brahmaputra situam-se na região himalaia controlada pela China, de onde seguem ao sul até a Baía de Bengala, atravessando áreas disputadas com a Índia. Assim, as tensões bilaterais incidem sobre territórios da bacia do Brahmaputra e sobre projetos hidrelétricos ali desenvolvidos.


						18	Xie et al. (2023, p. 3), ao esclarecer sobre os materiais e métodos utilizados, afirmam que “neste estudo, foram utilizados dados globais mensais de temperatura da superfície terrestre (LST) do MODIS Terra com resolução espacial de 0,05°C × 0,05°C para o período de 2001 a 2018, provenientes dos conjuntos de dados do produto MODIS Nível 3 MOD11C3v061. O conjunto de dados foi sintetizado pelo Grupo de Trabalho de Dados MODIS da NASA após uma série de etapas de pré-processamento, permitindo uma melhor compreensão da Terra como um sistema em interação”.


						19	Ver Economic and Social Commission for Asia and the Pacific (2025).
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